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RESUMO 

 

A noção de progresso da humanidade - e mais recentemente a de desenvolvimento 

- constitui um dos mais vigorosos legados da Modernidade, uma idéia-força presente 

no discurso e na práxis social dos mais diversos segmentos da sociedade como os 

partidos de extrema esquerda ou direita, movimentos sociais conservadores ou 

revolucionários, poderosos conglomerados econômicos, pequenos empresários ou o 

proletariado; enfim, o desenvolvimento possui um inexplicável poder magnetizante 

de agregar grupos antagônicos. A despeito da importância do desenvolvimento 

como uma categoria científica das Ciências Econômicas, ao jurista cabe analisar o 

processo de juridicização do desenvolvimento. Nesse sentido, a investigação do 

reconhecimento do desenvolvimento como um fenômeno jurídico, a partir do 

constitucionalismo social do século XX se tornou imprescindível. No que se refere 

especificamente à Constituição de 1988, o desenvolvimento é alçado como um dos 

objetivos da República A partir de revisão bibliográfica pertinente, seguiram-se as 

análises das principais contribuições dos autores do Direito Econômico para a 

construção dos alicerces conceituais do fenômeno jurídico do desenvolvimento. O 

modelo jurídico de desenvolvimento constitucionalmente adequado é também 

analisado como aquele composto por três dimensões normativas interdependentes: 

uma de natureza sócio-econômica (art. 170 da Constituição) - o desenvolvimento 

não pode ser confundido com o simples crescimento da produção de riqueza social 

(natureza quantitativa), isto é, o desenvolvimento (natureza qualitativa) impõe uma 

mudança estrutural das relações econômicas de uma comunidade; a segunda que 

apregoa ser o modelo jurídico de desenvolvimento formado por uma dimensão 

normativa ambiental (art. 225 da Constituição), ou seja, urge que a expansão do 

modo de produção capitalista esteja condicionada aos limites físicos e biológicos do 

Planeta. Finalmente, uma dimensão cultural (art. 215 e 216 da Constituição), isto é, 

aquela que demanda que o desenvolvimento econômico-social-sustentável deve 

reconhecer os direitos territoriais das comunidades tradicionais, bem como as outras 

formas de organização e de produção econômica. Nessa linha de pensamento, a 

conclusão é que o modelo jurídico de desenvolvimento possui uma natureza 

normativa pluridimensional.  

 



Palavras-chave: Desenvolvimento. Crescimento econômico. Desenvolvimento 
sustentável. Direitos territoriais. Antropologia econômica. Modelo jurídico de 
desenvolvimento constitucionalmente adequado. Direito Econômico.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



ABSTRACT 

 

The human idea of progress - and more recently that of development – is a vigorous 

heritage of our Modern Age, an idea consistently present in the social discourse and 

ideational praxis of the most diverse segments of the society: left and right wing 

parties, social conservative or revolutionary movements, powerful economic 

conglomerates, small entrepreneurs and proletarians. Development has this 

unexplainable, magnetizing   power to join opposite groups together. Despite the 

importance of development as a scientific category of Economics, it is the task of the 

jurist to review the process of juridicization of the development. Therefore, a review 

of development recognized as a legal phenomenon became critical within the context 

of the social constitutionalism of the 20th century. The 1988 Constitution (Article 3, II) 

places development as one of the objectives of the Republic. Following a revision of 

the pertinent literature, the main works by Economy Law researchers were carefully 

reviewed and used so as to build the conceptual foundations of development as a 

legal phenomenon. The legal model of proper development constitutionally proposed 

in the Brazilian Constitution and comprising three intertwined normative dimensions 

is also analyzed: the first dimension, having a social-economic nature (Article 170), 

states that the development shall not be mistaken for the plain growth of social 

wealth production (quantitative nature). This means that the development (qualitative 

nature) imposes a structural change of the economic relations within a community. 

The second dimension has the legal model of development as comprising a 

normative environmental nature (Article 225), that is, it demands that the capitalist 

production be consistent with the physical and biological limitations of the Earth. 

Finally, a cultural dimension (Articles 215 and 216) determines that a sustainable 

social-economic development must acknowledge the territorial rights of the traditional 

communities, as well as the other forms of organization and economic production. 

The conclusion is therefore that the legal model of development has a 

multidimensional normative nature.   

 

Keywords: Development. Economic development. Sustainable development. 
Territorial rights. Economic anthropology. Legal model of constitutional development. 
Economy Law  
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1 INTRODUÇÃO 

 

 

Uma das maiores obras primas da literatura brasileira, Memórias Póstumas 

de Brás Cubas, traduz com maestria a pretensão da racionalidade do homem 

moderno em promover a emancipação da humanidade por meio do progresso. 

Trata-se do Emplastro Brás Cuba, remédio apto a curar as mazelas de todos os 

habitantes da Terra.  

Nas palavras do mestre Machado de Assis (1978):  

 

[...] um dia de manhã, estando a passear na chácara, penderou-se-me uma 
ideia no trapézio que eu tinha no cérebro. Uma vez pendurada, entrou a 
bracejar, a penear, a fazer as mais arrojadas cabriolas de volatim, que é 
possível crer. Eu deixei-me estar a contemplá-la. Súbito, deu um grande 
salto, estendeu os braços e as pernas, até tomar a forma de um X: decifra-
me ou devoro-te. 
 
Essa idéia era nada menos que a invenção de um medicamento sublime, 
um emplasto anti-hipocondríaco, destinado a aliviar a nossa melancólica 
humanidade. Na petição de privilégio que então redigi, chamei a atenção do 
governo para esse resultado, verdadeiramente cristão. Todavia, não neguei 
aos amigos as vantagens: pecuniárias que deviam resultar da distribuição 
de um produto de tamanhos e tão profundos efeitos. Agora, porém, que 
estou cá do outro lado da vida, posso confessar tudo: o que me influiu 
principalmente foi o gosto de ver impressas nos jornais, mostradores, 
folhetos, esquinas e enfim nas caixinhas do remédio, estas três palavras: 
Emplasto Brás Cubas [...]. (ASSIS, 1978, 26-27) 

 

Em tempos atuais, o discurso desenvolvimentista tornou-se o “Emplastro 

Moderno”.   

No âmbito político, social, econômico ou jurídico, o desenvolvimento 

representa uma idéia-força da modernidade que permeia as práticas sociais e 

discursivas das principais instituições e atores sociais de nosso tempo. Todavia, este 

verdadeiro Eldorado Perdido possui como uma das principais características uma 

ambigüidade estrutural. Sim, pois o desenvolvimento - tal como conhecemos 

atualmente - representa, por um lado, um instrumento de opressão e colonização 

das elites econômicas e políticas. Invadem-se países, dizimam-se povos e 

comunidades tradicionais, promove-se a anarquia do mercado, fragilizam-se os 

direitos trabalhistas, desrespeitam-se os direitos fundamentais: tudo em nome de 

uma excêntrica necessidade imperativa de se promover o desenvolvimento. Não 

sabemos ao certo o significado deste conceito cinzento, mas dúvida não há de que 
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devemos persegui-lo ininterruptamente. Afinal, qual animal racional negaria nossa 

“necessidade natural” de ir ao encalço do progresso da humanidade?  

Por outro lado, o desenvolvimento simboliza a crença na mobilidade social e 

na alteração do status quo, elementos essências na consolidação e expansão do 

novo modo de reprodução social surgido na Europa, a partir dos séculos XIII e XIV. 

De fato, a sociedade na Idade Média, dividida em rígidos esta mentos (Nobreza, 

Clero e Servos), não propugnava qualquer espécie de pretensão de mobilidade 

social.  

A despeito de sonhos individuais, ou de habilidades e talentos não braçais, as 

potencialidades humanas eram sufocadas por uma austera hierarquização social e 

pela imutável ordem de valores religiosos. Nesse contexto, a idéia-força do 

progresso - e posteriormente sua renovação, o desenvolvimento - constituem a 

esperança em garantir ao ser humano o pleno exercício de suas potencialidades, de 

acordo com as aspirações de cada sujeito.  

No âmbito do Direito, o desenvolvimento constitui um fenômeno jurídico típico 

do constitucionalismo social do século XX. É bem verdade, contudo, que a gênese 

da concepção atual do discurso desenvolvimentista pode ser encontrada em tempos 

remotos, a partir das noções de “bem-estar geral”, “justiça social”, dentre outras.  

No que se refere ao Direito Econômico em especial, o desenvolvimento 

representa um ponto fulcral na estrutura da própria disciplina. Trata-se de uma viga 

fundamental na qual esse ramo do Direito se consolidou e se organizou no decorrer 

dos anos. Não é possível estudar o Direito Econômico, sem debruçarmos algumas 

horas de estudo sobre o fenômeno jurídico do desenvolvimento. Um dos anseios 

deste trabalho é contribuir com algumas reflexões sobre esse tema.  

De fato, a preocupação sobre a temática não é nova. O I Seminário de 

Professores de Direito Econômico, realizado pela Fundação Brasileira de Direito 

Econômico, no ano de 1977, reuniu a plêiade da disciplina com o objetivo de discutir 

a importância do Direito Econômico na formação dos juristas. Sob a batuta 

Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG), a Fundação Brasileira de Direito 

Econômico (FBDE) conseguiu a proeza de reunir mestres da envergadura de 

Washington Peluso Albino de Souza, o desbravador primeiro, bem como Eros 

Roberto Grau, Fábio Nusdeo, Alberto Venâncio Filho, Geraldo de Camargo Vidigal, 

Modesto Carvalhosa, Esteban Cottely, dentre outros.  
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Do histórico encontro resultou a famosa Carta do Caraça, documento 

assinado pelos participantes do evento que proclamava, logo em seu item primeiro, 

o seguinte princípio: “Os Imperativos éticos dos ideais do Desenvolvimento Nacional 

e do Bem Estar Social reclamam o ensino do Direito Econômico nas Faculdades de 

Direito.” (SOUZA, 1977, p. 223).  

Aos mais apressados, tais divagações poderiam ser consideradas peças 

histórias a serem enquadradas como o objeto de estudo de um historiador e nunca 

de um jurista. Afinal, diriam os “mais modernos” - ou menos jurássicos - que a 

discussão sobre o desenvolvimento nacional teria sido superada pela mitigação da 

noção de soberania dos Estados Nacionais e pela expansão da livre movimentação 

de capitais - não de pessoas - alcançadas após o final da guerra fria. Durante os 

vinte anos compreendidos entre o final da década de 80 e o término da primeira 

década do século XXI, essa foi a ideologia que imperou no Direito Econômico. Tão 

nobre disciplina se viu reduzida aos estudos da concorrência. Não é possível 

concordar com o débil recorte acadêmico acima referido.    

Sejamos francos: a fantasia, apregoada nos últimos vinte anos, de que a 

instituição de um mercado livre seria capaz de promover o bem da coletividade 

chegou ao fim. A crise financeira de 2008 comprovou a importância da renovação 

dos instrumentos de controle do mercado pela sociedade. As contradições e os 

ímpetos autofágicos do sistema capitalista impõem a retomada das discussões 

sobre a instituição de um modo de produção de riqueza domesticado pelo Estado e 

sociedade civil.  

 Estamos diante do “fim do fim da história”, pois diferente do que pensava 

Francis Fukuyama (1992), o fim do socialismo real descortinou as possibilidades de 

pensarmos a sociedade e o Estado para além do código binário reducionista do 

simples: capitalismo ou comunismo. O feixe de possibilidades históricas foi restituído 

ao mundo concreto das relações humanas, após um breve rapto pelos neoliberais 

reguladores.  

Todavia, o “dia seguinte” da orgia mercadológica ainda é um recheado de 

incertezas. Para um primeiro grupo, estaríamos diante da oportunidade de retorno 

ao Estado como agente central na promoção do desenvolvimento nacional. Para 

outros, as múltiplas crises do inicio do novo milênio (crise financeira, ambiental, ética 

etc.) inspiram a necessidade de reformulação do atual modelo de produção e 

consumo.  Para um terceiro grupo, a renovação de um modo de reprodução social 
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emancipador depende da desconstrução das ideias-forças da modernidade, dentre 

elas, a própria noção de desenvolvimento.  

Rediscutir a função da categoria científica do “desenvolvimento” constitui um 

imperativo nos dias de hoje, seja para, eventualmente, até negá-lo como “Emplastro” 

da Modernidade, tal como sugerido por Machado de Assis (1978). Todavia, a 

despeito das inúmeras contribuições da sociologia e da economia, ao Direito cabe a 

discussão sobre desenvolvimento como um fenômeno jurídico. Eis nossa 

empreitada.  

Nesse sentido, o objeto de estudo do presente trabalho consiste em discutir a 

contribuição da doutrina nacional de Direito Econômico para a construção de um 

modelo jurídico de desenvolvimento constitucionalmente adequado.  Não é nosso 

objetivo apresentar um conceito fechado e estático de desenvolvimento, mas avaliar 

como este fenômeno jurídico foi regulamentado pela Constituição e como a doutrina 

jus-econômica maneja tal legado da Modernidade.  

A hipótese que norteia nossa pesquisa é a de que o desenvolvimento - como 

um fenômeno jurídico - constitui um modelo jurídico de desenvolvimento 

pluridimensional, isto é, formado pela interação indissociável de três dimensões 

normativas-constitucionais: a socioeconômica, a ambiental e a cultural. Nosso 

objetivo é analisar cada uma dessas dimensões normativas.  

O Capítulo 1 compreende a Introdução, em que demarcamos o tema e 

definimos os objetivos e delimitamos nosso referencial teórico.   

No segundo Capítulo “A positivação do fenômeno jurídico do desenvolvimento 

no ordenamento jurídico: da negação à juridicização”, discutimos algumas teorias 

que negam a possibilidade de a categoria do “desenvolvimento” promover a 

emancipação social. Apesar das valiosas contribuições dos autores selecionados 

não é possível a adoção integral, pelo Direito, das críticas formuladas pelos 

negadores do desenvolvimento, pois este, conforme demonstramos constitui um 

fenômeno jurídico. Nesse sentido, apresentaremos como as ordens constitucionais 

(estrangeira e nacional) positivaram a categoria do desenvolvimento ao longo do 

século XX.  

O terceiro Capítulo, “Direito econômico e a dimensão sócio-econômica do 

modelo jurídico de desenvolvimento” aborda a dimensão sócio-econômica do 

modelo jurídico de desenvolvimento. Apontamos como o Direito Econômico 

compreende o fenômeno do desenvolvimento, a partir da diferenciação do 
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crescimento econômico, bem como rediscutimos a importância do debate sobre a 

definição do agente promotor do desenvolvimento. Tais pontos - essenciais para o 

debate sobre o desenvolvimento - não são escolhas técnicas da meca da economia, 

mas decisões político-jurídica da Constituição Econômica.  

No Capítulo quarto, “Direito econômico e a dimensão ambiental do modelo 

jurídico de desenvolvimento” tratamos da inserção da “variável” ambiental no 

processo de debate público sobre o desenvolvimento, isto é, a dimensão ambiental 

(a obrigatoriedade de se promover o desenvolvimento de acordo com os padrões de 

um meio ambiente ecologicamente equilibrado). A questão da tensão entre a 

expansão do modo de produção capitalista e a capacidade limitada de absorção de 

matéria e energia é tratada a partir da abordagem das três escolas econômicas 

responsáveis pelo estudo da relação entre sistema ecológico e sistema ambiental: a 

economia ambiental neoclássica, a economia ecológica e o ecomarxismo. Nesse 

capítulo também empreendemos uma análise crítica sobre o conceito de 

“desenvolvimento sustentável”: entendemos que o processo de institucionalização 

da noção de “desenvolvimento sustentável” representou um período histórico de 

adaptação e reorganização do modo de produção capitalista.  

Assim, seria ingenuidade acreditar que o atual “capitalismo verde” seria 

resultado de uma tomada de consciência do agente econômico, em face aos 

indicadores ambientais catastróficos. Na verdade, trata-se de uma fase de 

acomodação do sistema capitalista, vez que o ambiente natural representa um fator 

de produção da atividade econômica, ou seja, uma condição indispensável para a 

expansão e acumulação do capital. 

Por fim, o Capítulo quinto “Direito econômico e a dimensão cultural do modelo 

jurídico de desenvolvimento” estuda a dimensão cultural do modelo jurídico de 

desenvolvimento. Trata-se de análise do fenômeno jurídico do desenvolvimento a 

partir do reconhecimento dos direitos culturais e territoriais das comunidades e 

povos tradicionais. De fato, a visão de progresso da humanidade - idéia-força da 

Modernidade, reiteramos - possui como um dos seus  principais déficits o não 

reconhecimento da diversidade cultural de povos e comunidades tradicionais.  

Uma concepção de desenvolvimento constitucionalmente orientada, portanto, 

deve internalizar a tensão entre a lógica de expansão do capitalismo e o modo de 

reprodução social de comunidades tradicionais, não a partir de um consenso 

fatalista de interesse, mas da interpretação da existência, ou não, dos direitos 
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fundamentais no caso concreto. Nesse caso, a chave da leitura passa pelo 

reconhecimento dos direitos territoriais como direitos fundamentais.  

No Capítulo quinto, ainda, exploramos, de forma incipiente, uma possível 

relação interdisciplinar entre o Direito Econômico e a Antropologia Econômica. Com 

fundamento nesta ramificação da antropologia, defenderemos a possibilidade de 

coexistência, ao lado dos padrões dominantes de organização econômica, de outras 

formas e modos de produção, circulação, distribuição e consumo, tais como, o 

sistema econômico dos indígenas, quilombolas etc. Eventual mérito para nossa 

ousadia em abordar tal diálogo interdiciplinar, deve ser creditado à persistência do 

professor Giovani Clark em convencer-nos a enfrentar um tema ainda inexplorado 

pela doutrina de Direito Econômico. Todavia, tais estudos serão objeto de um futuro 

aprofundamento das pesquisas em nível doutoral.    

Eis a concepção constitucionalmente adequada do modelo jurídico de 

desenvolvimento: um fenômeno pluridimensional, formado pela relação 

interdependente entre as esferas normativas-constitucionais: a dimensão sócio-

econômica (art. 170 CR), a ambiental (art. 225 CR) e a cultural  (art. 215 e 216 

CRP). (BRASIL, 1988). 

O Capítulo 6 encontram as considerações finais, uma última palavra sobre o 

nosso referencial teórico. O fio condutor da nossa pesquisa foi uma revisão 

bibliográfica da compreensão sobre desenvolvimento postulada pelos principais 

autores do Direito Econômico. Todavia, é preciso esclarecer o “lugar” do qual 

falamos: realizamos uma investigação científica em Direito Econômico caminhando 

pelas trilhas descerradas pelos obreiros iniciais da disciplina: Washington Peluso 

Albino de Souza, o desbravador primeiro, bem como Eros Roberto Grau, Fábio 

Nusdeo, Fábio Konder Comparato, Alberto Venâncio Filho, Geraldo de Camargo 

Vidigal, Modesto Carvalhosa..  

Da mesma forma, entendemos imprescindível seguir o caminho seguro da 

nova geração responsável por levar adiante um estudo sério e constitucionalmente 

comprometido do Direito Econômico. Destacamos como representantes dessa nova 

geração, dentre outros: Giovani Clark, Ricardo Lucas Camargo, Cristiane Derani, 

Gilberto Bercovici, Paula Forginoni, Josué Lafayete Petter, Leonardo Vizeu 

Figueiredo, Fernando Aguillar e, recentemente, Luciano Sotero, Marco Vinício Chein 

Feres etc.  
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A pesquisa desenvolvida tem a pretensão de colaborar com o atual debate 

sobre o fenômeno jurídico do desenvolvimento, de forma a dialogar com aqueles 

autores do Direito Econômico ou, o “Direito do ‘Washington’”, nas palavras de Eros 

Grau.  
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2 A POSITIVAÇÃO DO FENÔMENO JURÍDICO DO DESENVOLVIM ENTO NO 

ORDENAMENTO JURÍDICO: DA NEGAÇÃO À JURIDICIZAÇÃO 

 

 

2.1 As propostas de Contestação do Desenvolvimento 

 

 

A idéia-força1 do progresso/desenvolvimento constitui uma invenção da 

Modernidade, na medida em que internaliza uma pretensão totalizante, 

uniformizadora e racionalista. Como todo meta-discurso moderno, o 

desenvolvimento - e seu pleito por uma legitimação de universalização - é alvo de 

severas críticas e contestações. A crise ambiental, a persistência da miséria, fome e 

desigualdade social seriam, nesse sentido, apenas alguns indicadores de uma 

crônica da morte anunciada deste moribundo conceito.   De fato, várias são as linhas 

de pensamento e autores que negam o desenvolvimento como uma pretensão 

legítima e adequada em uma ordem mundial caracterizada pela assimetria, 

desigualdade e multiculturalismo.  

 Alicerçamos nosso trabalho em três correntes de pensamento contestadoras 

do desenvolvimento: a obra “Dicionário do Desenvolvimento: guia para 

conhecimento como poder”, coordenada, por Wolfgang Sachs (2000); em seguida, o 

livro “O mito do progresso: ou progresso como ideologia”, de Gilberto Dupas (2006); 

por fim, a obra “O Mito do desenvolvimento: os países inviáveis no século XXI”, de 

Oswaldo de Rivero (2001).    

A despeito de não concordarmos integralmente com as propostas de negação 

ao desenvolvimento advogadas em tais obras, as críticas ao desenvolvimento 

contribuem para a elevação do nível do debate sobre o tema, na medida em que 

profanam um objeto tido como sagrado a partir da Modernidade.  

 

 

 

                                                 
1 Utilizamos a noção de idéia-força, para fins desse trabalho, como um conjunto de valores e 
intencionalidades capazes de condicionar a práxis e o discurso político e social de uma comunidade 
em um determinado período histórico. Trata-se de um discurso pulverizado e previamente legitimado 
– e, por isso, não contestado – em todas as classes sociais, partidos políticos, organizações sociais e 
instituições políticas.  
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2.1.1 O desenvolvimento como “conceito defunto” da modernidade 

 

 

Wolfgang Sachs (2000) se propõe a escrever, em conjunto com um grupo de 

autores de diversas nacionalidades e áreas do conhecimento, um verdadeiro 

“obituário do desenvolvimento”, uma vez que, no entendimento do próprio Sachs, os 

“autores deste livro conscientemente dizem adeus a esse conceito defunto para, 

esvaziando suas mentes, desocupá-las para novas descobertas”. (SACHS, 2000, p. 

12).  

 

Atualmente, o desenvolvimento tornou-se um conceito semelhante a uma 
ameba, sem forma, mas inextricável. Seu contorno está tão pouco nítido, 
que não delimita mais nenhum conteúdo - e, ainda assim, ele se espalha, 
pois é sempre associado com as melhores intenções. [...]“ Mesmo sem 
conteúdo, o desenvolvimento ainda tem uma função: permite que qualquer 
tipo de intervenção seja santificada em nome de um objetivo maior (SACHS, 
2000, p. 15). 

 

O conceito de desenvolvimento contra o qual Sachs (2000) se insurge é muito 

bem delimitado pelo próprio autor: a era do desenvolvimento inicia-se em 20 de 

janeiro de 1949, quando Harry S. Truman, em seu discurso de posse como 

Presidente dos Estados Unidos da América, rotulou, pela primeira vez, os países 

integrantes do hemisfério sul como subdesenvolvidos (SACHS, 2000, p. 12).  

Na mesma linha de pensamento de Sachs, Esteva (2000) propõe analisar o 

fenômeno do desenvolvimento como fruto de uma política internacional imperialista 

coordenada pelo ex-presidente norte americano: 

 

O subdesenvolvimento começou, assim, a 20 de janeiro de 1949. Naquele 
dia, dois bilhões de pessoas passaram a ser subdesenvolvidas. Em um 
sentido muito real, daquele momento em diante, deixaram de ser o que 
eram antes, em toda sua diversidade, e foram transformados magicamente 
em uma imagem inversa da realidade alheia: uma imagem que os diminui e 
os envia para o fim da fila; uma imagem que simplesmente define sua 
identidade, uma identidade que é, na realidade, a de uma maioria 
heterogênea e diferente, nos termos de uma minoria homogeneizante e 
limitada (ESTEVA, 2000, p. 60). 

 

O pensamento do filósofo austríaco Ivan Illich (2000) - ao analisar o conceito 

de necessidades básicas como “o legado mais traiçoeiro que o desenvolvimento nos 

deixou” - também elege o discurso oficial de posse de Truman como um momento 

histórico decisivo para a consolidação do desenvolvimento como uma idéia-vetor do 



23 

século XX: 

 

Em seu discurso inaugural de 1949, o Presidente dos Estados Unidos, 
Harry Truman, pareceu bastante convincente quando defendeu a posição 
de que os Estados Unidos deveriam intervir em outros países para criar ‘o 
progresso industrial’ a fim de ‘melhorar o padrão de vida’ nas ‘áreas 
subdesenvolvidas’ do mundo. Truman não falou de revolução. Seu objetivo 
era ‘diminuir o fardo que os pobres carregam’ e, segundo ele, essa façanha 
poderia ser realizada com a produção de ‘mais alimentos, mais roupas, 
mais materiais para a construção de casas e mais energia mecânica’. Para 
Truman e seus consultores ‘a expansão da produção era a chave da 
prosperidade e para a paz. (ILLICH, 2000, p. 155) 

 

Para Sachs (2000) e seus companheiros, o desenvolvimento não é concebido 

como um direito humano fundamental ou uma diretriz legítima da política de um 

Estado; pelo contrário. A identificação precisa da data (1949), do local e a filiação da 

idéia seriam elementos suficientes para propor uma leitura desmistificadora e crítica 

do fenômeno desenvolvimento. De fato, a concepção contemporânea de 

desenvolvimento, segundo a linha de pensamento acima descrita, seria entendida 

como o resultado de um processo político conduzido pelo poder hegemônico norte-

americano do pós-guerra. Qualquer esforço em defender ou reinventar o 

desenvolvimento seria contra-produtivo (ESTEVA, 2000, p. 61), e tenderia apenas a 

legitimar e perpetuar o projeto expansionista e colonizador do Norte.      

Mas afinal, qual a razão desta total aversão a esse conceito de 

desenvolvimento? Quais os reais riscos em se adotar o desenvolvimento como 

fundamento de um discurso e de uma práxis política? Seria o desenvolvimento - 

realmente - um projeto incompatível com qualquer projeto de emancipação social? 

Sachs (2000) enumera os principais déficits do discurso desenvolvimentista:  

1) o suporte ecológico limitado da terra em face ao projeto de universalização 

industrial;  

2) o fim da divisão geopolítica do mundo em leste/oeste;  

3) o aumento da desigualdade sócio-econômica entre os Estados; 

4) a ocidentalização do mundo e, consequentemente, a perda da diversidade 

cultural e a padronização dos desejos e sonhos dos indivíduos e grupos sociais.  

Expliquemos cada um deles.  

Primeiramente, a visão desenvolvimentista de Truman seria fundamentada 

em um evolucionismo social, na medida em que concebe os Estados Unidos - e os 

demais países industrializados - como um arquétipo a ser fielmente copiado. O 
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periclitante estágio de degradação ambiental e a incapacidade de universalização 

dos padrões industriais, em todo o planeta, denunciariam o cinismo da proposta 

desenvolvimentista do ex-presidente americano. 

 

Se todos os países tivessem tido sucesso e realmente seguido o exemplo 
industrial, seriam hoje necessários uns cinco ou seis planetas para serem 
usados como minas, ou como depósitos de lixo. É, portanto, bastante óbvio 
que as sociedades ‘avançadas’ não são nenhum modelo que se preze; ao 
contrário, é bastante provável que, no decorrer da história venham a ser 
consideradas aberrações (SACHS, 2000, p. 13).  
 

Em segundo lugar, afirma Sachs (2000) que por “mais de quarenta anos o 

desenvolvimento foi uma arma na competição entre sistemas políticos.” O discurso 

desenvolvimentista de Truman estaria relacionado ao tabuleiro geopolítico da guerra 

fria. Tal como em um jogo de xadrez, o avanço de uma peça - no caso, a proposta 

de superação do subdesenvolvimento e universalização do way of life americano - 

seria uma movimentação estratégica para a atração política dos países em processo 

de descolonização e, consequentemente, o recuo da influência da ex-URSS. Neste 

sentido, o fim da disputa política entre leste/oeste tornaria a proposta de propagação 

mundial do desenvolvimento menos magnetizante. (SACHS, 2000, p. 13) 

Um terceiro ponto a se destacar, reside na constatação dos resultados sociais 

e econômicos, após décadas de discurso desenvolvimentista. A imobilidade do 

seleto grupo de países desenvolvidos/subdesenvolvidos representaria, no 

entendimento do autor, um forte indicador da falácia do projeto encabeçado pelo ex-

mandatário norte-americano.  

Por fim, a idéia-força desenvolvimento se fundamentaria em premissas de 

homogeneidade e linearidade da história do mundo, sendo, portanto, incompatíveis 

com a diversidade sócio-cultural da sociedade atual. Por sua vez, a consequência 

direta seria a ocidentalização do mundo, como ensina Sachs (2000): 

 

Sob essa perspectiva, o que se crê, não é que os povos como os Tuaregs, 
Zapotecas ou Rajastanis possam estar vivendo tipos de vida humana 
simplesmente diferentes e não comparáveis aos do Ocidente, mas sim, que, 
por alguma razão, esses povos estão sempre atrasados em relação ao que 
os países avançados conseguiram obter. Consequentemente, declarou-se 
que sua tarefa histórica é alcançar os que estão à sua frente. Desde o 
início, a pauta oculta do desenvolvimento não era nada mais que a 
ocidentalização do mundo (SACHS, 2000, p. 14). 
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Sachs (2000) e seus interlocutores entendem que as críticas ao 

desenvolvimento devem contemplar outras categorias da modernidade que, de certo 

modo, serviram ao propósito de sustentação do projeto colonizador e repressor dos 

países ricos. Assim, as noções de “progresso”, “necessidades básicas”, “padrão de 

vida”, “ajuda internacional” e “ciência e tecnologia” são consideradas idéias-alicerces 

para a perpetuação do desenvolvimento como prática e um discurso despótico.  

Em que pesem as inúmeras e valiosas contribuições desses autores, tal linha 

de pensamento deve ser analisada com cautela, pois, entendemos que Sachs 

(2000) e seus companheiros cometem um grave equívoco ao reduzir a categoria 

“desenvolvimento” ao projeto norte-americano do pós-guerra.  

De fato, a versão trumaniana de desenvolvimento visa a instrumentalizar o 

desejo de alteração do status quo em favor dos interesses das elites econômicas e 

políticas. Todavia, o deslize de Sachs (2000) consiste em reduzir qualquer 

pretensão desenvolvimentista ao projeto imperialista de Truman.  

Por outro lado, Sachs (2000) e seu grupo não percebem que, ao atribuírem 

um significado único ao significante “desenvolvimento”, despencam no traiçoeiro 

fosso da imobilidade lingüística. Ora, ao não se desvincularem da lógica de sujeito-

objeto da filosofia da consciência, os autores retiram a potencialidade da contínua 

reinvenção do próprio signo -  o desenvolvimento -, a partir dos múltiplos usos dos 

diversos sujeitos sociais.  

 

 

2.1.2 O mito do progresso como ideologia 

 

 

Gilberto Dupas (2006) empreende um grande esforço, ao buscar interpretar a 

idéia-força “progresso” como um poderoso instrumento histórico-discursivo de 

dominação do sistema capitalista e do socialismo real. Descortinar e desconstruir as 

ocultas práticas discursivas que transformaram o progresso em um mito da 

modernidade constitui o objetivo final do autor. Para isso, Dupas, inspirado 

principalmente na obra de Nisbet (1980), propõe uma revisão da noção de 

progresso, ao longo da história do pensamento ocidental.   

  Na cultura helênica, segundo o autor, poderíamos vislumbrar uma noção 

incipiente da idéia de progresso na obra “Os trabalhos e os dias” de Hesíodo (séc. 
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VIII a.C.), na qual se constataria o avanço da raça humana no decorrer das eras do 

ouro, prata, bronze, dos heróis e, por fim, a era do ferro. No mesmo sentido, uma 

percepção embrionária do progresso - entendido como processo de transformação 

social - estaria presente na entrega do fogo aos homens por Prometeu. (DUPAS, 

2006, p.32).       

 Na era moderna, influenciada decisivamente pelo empirismo de Bacon e o 

racionalismo de Descartes, observaríamos uma pretensão de ruptura absoluta com 

os dogmas e os sistemas de crença do período medieval. A idéia de progresso 

encontra terreno fértil em uma nova sociedade que valoriza a difusão do 

conhecimento científico, a dominação da natureza, a subjetividade e experiência do 

indivíduo moderno.   

 Dupas (2006) entende que o movimento Iluminista e a Revolução Industrial 

tornaram-se períodos fundamentais para a consolidação definitiva do progresso 

como um processo histórico inexorável no qual o ser humano está atado, tal como 

Ulisses no percorrer de sua travessia. Não menos importante é a aspiração da 

proposta de alguns pensadores, tais como Voltarie, Morellet, Turgot ao afirmarem a 

existência de uma relação indissociável entre liberdade-progresso-prosperidade. 

Nesta seara, entretanto, a grande obra de Adam Smith (Riqueza das Nações) seria 

a responsável pela definição da liberdade econômica “como motor de um sistema 

econômico eficiente para levar ao ‘progresso da opulência’ A metáfora da ‘mão 

invisível’ do mercado garantia que ele funcionaria melhor com a menor interferência 

do Estado.” (DUPAS, 2006, p. 43-44;48).  

 Por outro lado, na visão de Dupas, o pensamento de matriz marxista também 

idolatra o determinismo do progresso com outra roupagem, isto é, o progresso 

histórico caminha, inevitavelmente, rumo ao fim da burguesia e de uma sociedade 

sem classes. O mito do progresso como evolução das forças produtivas, em sua 

concepção marxista, teria se desmanchado a partir da própria experiência histórica 

do totalitarismo soviético. (DUPAS, 2006, p. 58)  

 O progresso, entretanto, encontraria no século XX um período de intensa 

contestação e questionamento pelos escritos da Teoria Crítica. Dentre as várias 

contribuições sobre o tema, a escola de Frankfurt percebeu o déficit da concepção 

do progresso como uma crença inabalável do mundo ocidental. A fé no progresso se 

traduzia no desenvolvimento técnico-científico e em uma razão instrumental capaz 

de dominar a natureza e as relações pessoais.   
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 O autor, amparado nas obras dos frankfurtianos, em especial, Adorno, 

Marcuse, Benjamin e Habermas, denuncia a atual interpretação triunfalista 

neoliberal, na qual a liberalização e expansão do capital global, aliado ao progresso 

técnico-científico, resultariam em uma melhoria da qualidade de vida da população. 

Na visão de Dupas, o fim da história de Francis Fukuyama representa uma 

concepção categoricamente fechada de história, na qual não há alternativa ao 

modelo liberal-regulador vigente. (DUPAS, 2006, p. 70) 

 A idéia-força progresso, portanto, renova-se ao associar, ilusoriamente, a 

liberdade dos mercados globais ao crescimento da qualidade de vida da população. 

A nova roupagem, idealizada pelos libertários do escol de Hayek e Friedman, 

redundou em um gravíssimo processo de fragmentação do tecido social, em 

particular, no que se refere à padronização antropológica do homem, à afirmação de 

um discurso do Estado Mínimo, à flexibilização do mercado de trabalho, à exclusão 

social e ao aumento da concentração de riqueza no mundo (DUPAS, 2006, p. 149). 

Em síntese, o resultado de tais políticas econômicas é a consolidação de um 

processo avassalador de um grave genocídio econômico (CLARK, 2008).    

O novo progresso liberal avança, inexoravelmente, em todas as áreas do 

saber e fazer humanos. Nas Ciências Médicas, por exemplo, o desenvolvimento se 

legitima, docilmente, a partir dos extraordinários avanços tecnológicos, dos novos 

procedimentos cirúrgicos e devido ao aumento da expectativa de vida da população 

em geral. Por outro lado, o progresso se apresenta de forma tão poderosa que, 

qualquer pretensão de discussão sobre o atual processo de medicalização2 da 

sociedade e o modus operandi inescrupuloso das indústrias farmacêuticas, é 

encarada como um discurso obsoleto e inimigo do progresso da saúde. (DUPAS, 

2006, p. 171).  

Como força-motriz da sociedade moderna, a idéia do progresso influencia 

decisivamente, segundo o autor, as atuais discussões sobre manipulação genética e 

nanotecnologia. Dupas (2006) questiona: “Que avaliação retrospectiva nossa 

civilização fará, em algum momento do futuro, sobre a eugenia liberal regulada 
                                                 
2 “A medicalização desconhece limites e faz a doença ser percebida como normal, até mais normal do 
que a condição de estar saudável. Frank Furedi, professor da Universidade de Kent, chama de 
medicalização ‘aquele processo por meio do qual problemas encontrados na vida cotidiana são 
reinterpretados como problemas médicos’, sujeitos a tratamentos de drogas químicas.” Até questões 
que durante séculos foram classificadas como ‘existenciais’ estão a receber rótulos médicos e drogas 
especificas para seu ‘tratamento’. É crescente na medicina o uso do termo wellness (bem-estar total); 
ele insinua algo como ‘você nunca esta totalmente são; está potencialmente doente’. É o caso da 
velha e comum timidez, agora diagnosticada como ‘fobia social’”.  
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apenas pelo lucro e pelas leis do mercado? Terá sido um progresso ou uma 

aventura trágica?” Apoiado em Habermas, o economista entende ser “imperiosa a 

necessidade de retornar valores éticos como referência para a discussão sobre os 

rumos da ciência em geral; e das ciências da saúde, particular”. (DUPAS, 2006, p. 

203; 217).  

Em matéria ambiental, o já conhecido diagnóstico catastrófico das atuais 

condições físicas, químicas e biológicas do planeta Terra seria proveniente de um 

processo irracional e insustentável de crescimento econômico. O atual déficit de 

sustentabilidade é manifestamente demonstrado pelos constantes relatórios 

institucionais sobre o aquecimento global, perda da biodiversidade, extinção das 

espécies, salinização das fontes de água doce e decorre “da lógica de produção 

global e da direção de seus vetores tecnológicos contidos nos atuais conceitos de 

progresso.” (DUPAS, 2006, p. 219). 

Em síntese, Dupas (2006) se esforça durante toda sua obra para desconstruir 

e descortinar o discurso hegemônico sobre a idéia-força do progresso na história da 

civilização ocidental. Segundo seu entendimento, há uma apropriação discursiva por 

parte das elites econômicas e, consequentemente, uma transformação da retórica 

desenvolvimentista em instrumento de legitimação da acumulação do capital.  

(DUPAS, 2006, p. 255). 

A obra de Dupas (2006) é primorosa ao problematizar nossa crença na idéia-

força do progresso como a grande meta-narrativa do mundo ocidental. Entretanto, 

ao negar qualquer pretensão da utilização da noção de progresso ou 

desenvolvimento, o autor impõe barreiras para a construção de projetos 

emancipatórios em paises periféricos, uma vez que, em ultima análise, toda a 

aspiração de ruptura de relações econômicas opressoras poderia ser qualificada 

como adesão ao falido projeto ocidental de progresso.  

 

 

2.1.3  Os Quase-Estados-Nação e o não-desenvolvimento  

 

 

A obra do ex-embaixador Oswaldo Rivero (2001), fruto de sua larga 

experiência como representante peruano nos fóruns de comércio internacional, 

constitui uma tentativa de demonstrar a natureza mítica do desenvolvimento nos 
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países periféricos. Para o autor, o mito do desenvolvimento tem como fundamento a 

atual forma injusta e assimétrica de organização das relações econômicas, no plano 

internacional, entre os Estados.  

A inviabilidade do desenvolvimento do Estado-Nação periférico possuiria 

múltiplas causas históricas, políticas e, principalmente, econômicas. Cita Rivero, por 

exemplo, a mitigação da importância das vantagens comparativas (mão-de-obra 

abundante e matérias-primas) dos países subdesenvolvidos no cenário 

internacional; a impossibilidade de universalização dos padrões de consumo em 

razão da capacidade bio-física limitada do planeta; a fragilidade do mercado interno; 

a proliferação de inúmeros Estados-Nação instáveis no plano político e econômico, 

no decorrer do século XX (2001, p.23) e a explosão demográfica nas cidades dos 

países subdesenvolvidos (RIVERO,  2001, p. 15-17; 135). 

Como conseqüência do catastrófico diagnóstico, Rivero afirma que os países 

periféricos tornaram-se “economias nacionais inviáveis”, isto é,  

 

projetos nacionais não realizados, por Quase-Estados-nação com 
economias estabilizadas na inviabilidade, ou seja, no não-desenvolvimento. 
Esta realidade mundial desmente as inúmeras teorias sobre o 
desenvolvimento que fizeram tanto sucesso na segunda metade do século, 
e prova que reproduzir o Estado-nação democrático, capitalista e 
industrializado é muitíssimo difícil (RIVERO, 2001, p.148).   

 

Rivero, em uma perspectiva extremamente pragmática, propõe como forma 

de superação do cenário econômico e político a industrialização e modernização do 

sistema produtivo nacional por meio da exportação de manufaturas e serviços com 

um maior grau de tecnologia agregado.  (RIVERO, 2001, p.152) 

 Por fim, Rivero (2001) afirma que “esta realidade recomenda deixar de lado o 

mito do desenvolvimento, abandonar a busca do Eldorado e substituir a agenda da 

riqueza das nações pela agenda da sobrevivência das nações.” Nesse sentido, 

propõe a formulação de um consenso nacional, em torno de um “Pacto de 

Sobrevivência” capaz de unir governo, partidos políticos, empresários, 

trabalhadores, comunidade acadêmica e sociedade civil em geral. (RIVERO, 2001, 

p.215) 

Em termos gerais, a obra de Rivero (2001) é merecedora de destaque, na 

medida em que denuncia as relações políticas e econômicas desiguais no âmbito 

internacional e, por conseguinte, a utilização - muitas das vezes cínica e dissimulada 
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- de uma retórica do desenvolvimento universalista apoiada em uma cooperação 

internacional, supostamente altruísta, dos países centrais.  

Entretanto, diferentemente das formulações de Dupas (2006) e Sachs (2000), 

Rivero (2001) não formula uma crítica ao desenvolvimento como uma categoria 

decadente da modernidade. A principal inquietação do autor é a constatação fática 

da inviabilidade - nos países periféricos - de reprodução de um Estado moderno, 

democrático, capitalista e industrializado. A visão pessimista da obra evidencia, por 

outro lado, a insistência do autor em construir todo o seu argumento, a partir de uma 

premissa equivocada, qual seja, a de que os países integrantes do grupo “Quase-

Estado-Nação” devem, necessariamente, optar por instrumentos econômicos 

semelhantes aos utilizados pelos paises desenvolvidos.   

 

 

2.2 Desenvolvimento e normatividade: o reconhecimen to do status jurídico do 

desenvolvimento 

 

 

 As propostas de negação do progresso são dignas de consideração, na 

medida em que denunciam os déficits de legitimidade dos discursos e práticas 

desenvolvimentistas do poder estatal e das elites econômicas. Em uma perspectiva 

jurígena, entretanto, impossível seria uma incorporação integral das contestações de 

tais críticos, pois o desenvolvimento constitui, indubitavelmente, um fenômeno 

jurídico. Em outras palavras, o Direito reconhece o desenvolvimento como uma 

categoria jurídica. E utilizamos aqui a expressão “reconhecimento” em seu sentido 

puramente hartiano, isto é, como uma regra secundária com a função de identificar 

os critérios de validade de outras normas. (HART, 2001, p. 117). A regra de 

reconhecimento permite, pois, vislumbrar critérios de transmutação de uma regra da 

fase pré-jurídica para um mundo deontológico. Nas palavras de Hart:  

 

Num moderno sistema jurídico, em que existe uma variedade de ‘fontes’ de 
direito, a regra de reconhecimento é correspondentemente mais complexa: 
os critérios para identificar o direito são múltiplos e comumente incluem uma 
constituição escrita, a aprovação por uma assembléia legislativa e 
precedentes judiciais (HART, 2001, p, 112).  
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O desenvolvimento, reiteramos, é um fenômeno dotado de juridicidade, ou 

seja, uma categoria com status jurídico e não econômico ou sociológico apenas. 

Entendemos ser imprescindível a identificação e análise do complexo de regras 

identificadoras do desenvolvimento como uma categoria jurídica, isto é, como 

conjunto das normas jurídicas que reconhecem o desenvolvimento como um 

fenômeno jurígeno.  

Mas quais seriam as regras que reconhecem o desenvolvimento como uma 

categoria jurídica? Como identificar este processo de juridicização do 

desenvolvimento?  

Percorremos três caminhos diferentes para a identificação de tais regras 

jurídicas: em primeiro lugar, analisaremos a admissão do desenvolvimento como 

direito fundamental; posteriormente, nosso foco de estudo será a positivação do 

direito ao desenvolvimento nos diplomas internacionais e, por fim, a identificação do 

processo de constitucionalização do desenvolvimento. No que tange à relação entre 

a Constituição e o desenvolvimento, nosso estudo será dividido em três etapas: 

investigação do desenvolvimento no direito comparado, na história das Constituições 

Brasileiras e na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.   

 

 

2.2.1 O desenvolvimento como direito fundamental do homem 

 

 

Nosso objetivo aqui não é discutir os fundamentos, a historicidade, estrutura 

ou efetividade dos direitos fundamentais. Pretendemos, tão somente, identificar 

sólida doutrina constitucionalista que considera o direito ao desenvolvimento como 

uma espécie de direito fundamental.  

Certo consenso há, na doutrina constitucionalista, sobre o reconhecimento do 

direito ao desenvolvimento como um direito fundamental de 3º dimensão/geração, tal 

como entende Sarlet (2009, p. 48), Perez Luño3 (2006, p.33), Ferreira Filho (2008, p. 

59), Siqueira e Oliveira (2007, p. 97), Ferreira (1999, p. 34), dentre outros.    
                                                 
3 “La paz, la calidad de vida y la libertad informática no son los únicos derechos que conforman la 
tercera generación, aunque quizás sean los más representativos y consolidados. Junto a ellos se 
postulan también otros derechos de muy heterogénea significación, tales como: las garantías frente a 
la manipulación genética, el derecho a morir com dignidad, el derecho al disfrute del patrimonio 
histórico y cultural, el derecho de los pueblos al desarrollo, el derecho al cambio de sexo, o a la 
reivindicación de los colectivos feministas de um derecho al aborto libre y gratuito.” 
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Sampaio, ao discorrer sobre a temática, prefere adotar uma interpretação de 

complementaridade e interconexão geracional, de forma a vislumbrar o referido 

direito como “individual ou coletivo e garantidor da repartição dos benefícios 

econômico, social, cultural e político” (SAMPAIO, 2004, p. 294).   

Por outro lado, assumindo uma posição de valorização e afirmação do 

desenvolvimento, Campos da Silva (2004) entende o direito ao desenvolvimento 

como um direito síntese dos direitos fundamentais, “na exata medida em que 

aglutina a possibilidade do ser humano realizar integralmente as suas 

potencialidades em todas as áreas do conhecimento” (CAMPOS DA SILVA, 2004, p. 

73) Em posição idêntica Morais (2007) vislumbra uma concepção do direito ao 

desenvolvimento como uma “síntese dinâmica e objetiva das gerações dos Direitos 

Humanos Fundamentais [...]”.  (MORAIS, 2007, p. 150). 

Para Wolkemer, o direito ao desenvolvimento é um direito humano 

fundamentado na solidariedade,  

 

na superação da miséria, na melhoria das condições socioeconômicas, na 
força criadora do poder comunitário e no favorecimento da realização integral 
da pessoa humana com dignidade. É o que se pretende discutir na 
seqüência: um novo Direito ao desenvolvimento como Direito Humano 
internacional da solidariedade. (WOLKEMER, 2005, p.62), 

 

Em resumo, há robusto posicionamento, entre os constitucionalistas, sobre a 

definição do direito ao desenvolvimento como um direito fundamental do homem. 

Assim, o desenvolvimento não somente é reconhecido como uma categoria jurídica, 

como também ocupa uma posição de centralidade (direito fundamental) no sistema 

jurídico do Estado Democrático de Direito.  

 

 

2.2.2  O desenvolvimento no plano normativo internacional 

 

 

Segundo Morais (2007), a Declaração da Filadélfia - relativa aos fins e 

objetivos da Organização Internacional do Trabalho - aprovada em maio de 1944, 

constitui o embrião normativo, no plano internacional, do direito ao desenvolvimento. 

De fato, nesse Documento Internacional, - a pobreza é identificada como um “perigo 

para a prosperidade de todos” (Artigo I, c); é reconhecido o direito de todos os seres 
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humanos de promover seu “progresso material e desenvolvimento espiritual” (Artigo 

II, a); ficam garantidos o pleno emprego e a elevação do nível de vida (Artigo III, a) e 

a possibilidade para todos, de uma participação justa nos frutos do progresso em 

termos de salários e de ganhos, de duração do trabalho e outras condições de 

trabalho, e um salário mínimo vital para todos os que têm um emprego e necessitam 

dessa proteção (artigo IV). (MORAIS,  2007, p. 104). 

A Carta das Nações Unidas de 1945, em seu artigo 55, estabelece como 

condição de estabilidade das relações internacionais a promoção de “níveis mais 

altos de vida, trabalho efetivo e condições de progresso e desenvolvimento 

econômico e social.” (NAÇÕES UNIDAS NO BRASIL, 2004a) 

A Declaração Universal dos Direitos Humanos, em 1948, apesar de não 

disciplinar expressamente o direito ao desenvolvimento como preceito fundamental, 

define no artigo XXV que todo  

 

ser humano tem direito a um padrão de vida capaz de assegurar-lhe, e a 
sua família, saúde e bem-estar, inclusive alimentação, vestuário, habitação, 
cuidados médicos e os serviços sociais indispensáveis, e direito à 
segurança em caso de desemprego, doença, invalidez, viuvez, velhice ou 
outros casos de perda dos meios de subsistência em circunstâncias fora de 
seu controle. (NAÇÕES UNIDAS NO BRASIL, 2004b) 

 

O Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, adotado 

pela Organização das Nações Unidas (ONU) em 1966, assegura no artigo 1º, I, 

assegura o desenvolvimento econômico, social e cultural aos povos, bem como a 

suas riquezas e de seus recursos naturais, sem prejuízo das obrigações decorrentes 

da cooperação econômica internacional, baseada no princípio do proveito mútuo, e 

do Direito internacional. (DECLARAÇÃO Universal dos Direitos Humanos, 2010).  

Em dezembro de 1986, a Assembléia Geral das Nações Unidas, aprova a 

Declaração sobre o Direito ao Desenvolvimento. Logo em seu artigo 1º, o 

Documento define o desenvolvimento como um direito humano inalienável e 

determina, em seguida, a inserção da pessoa humana como sujeito central no 

processo de desenvolvimento. De fato, há uma ampliação na delimitação conceitual 

de desenvolvimento, bem como um esforço - no plano normativo - de humanizar e 

introduzir fatores não-econômicos no discurso de universalização 

desenvolvimentista. (MORAIS, 2007, p. 399).  
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Os artigos 2º e 3º da Declaração sobre o Direito ao Desenvolvimento definem 

a função primordial do Estado - e não do livre mercado - na formulação de condições 

favoráveis à promoção do desenvolvimento, bem como na elaboração de políticas 

econômicas específicas de garantia do bem-estar da população.  

 

 

2.3 O desenvolvimento e direito constitucional comp arado 

 

 

No que se refere ao reconhecimento do status jurídico do desenvolvimento, 

utilizaremos o Direito Constitucional Comparado4 como ferramenta metodológica 

para a avaliação do processo de juridicização do discurso desenvolvimentista em 

alguns textos constitucionais.   

Nesse sentido, ao utilizarmos o Direito Constitucional Comparado, 

pretendemos alcançar dois objetivos específicos: evidenciar como diversos sistemas 

constitucionais optaram pela juridicização do desenvolvimento, tornando-o assim um 

fenômeno jurídico e demonstrar como o desenvolvimento - como categoria jurídica - 

se disseminou em diversos sistemas jurídicos, independente das condições sociais 

ou até do sistema econômico adotado pelo Estado.  

Para Jorge Miranda (2006), o Direito Constitucional Comparado  

 

assenta, todavia, em sistemas jurídicos positivos, embora não 
necessariamente vigentes. Ou se trata de sistemas que coexistem em 
determinada época (comparação simultânea) ou de sistemas que 
pertencem a momentos diferentes em um ou mais de um país (comparação 
sucessiva). (MIRANDA, 2006, p. 244). 

 

Preliminarmente, optaremos pelo critério da comparação simultânea, ou seja, 

o cotejo de diferentes sistemas jurídico-constitucionais positivos em vigor. 

Privilegiaremos em nossa investigação países representantes de economias 

avançadas (Espanha, Japão), economias semi-periféricas (Brasil), economias 

periféricas da América do Sul (Equador e Peru) e da África (Etiópia) e, por fim, um 

país representante de uma economia socialista (Cuba). Nosso objetivo final, 

portanto, será demonstrar como o processo de juridicização do desenvolvimento se 
                                                 
4 No presente trabalho utilizamos como uma das fontes de acesso aos textos constitucionais o site 
Constitution Finder mantido pela University of Richmond School of Law 
(http://confinder.richmond.edu)  



35 

consolidou, nos textos constitucionais, independentemente do posicionamento dos 

países na divisão internacional do trabalho5. (POCHMANN, 2009). 

Em seguida, avaliaremos o fenômeno jurídico do desenvolvimento na história 

do constitucionalismo brasileiro. A investigação neste caso - comparação sucessiva - 

tem como objetivo analisar a evolução do processo de juridicização do 

desenvolvimento nos textos constitucionais brasileiros.  

 

 

2.3.1 O discurso constitucional-desenvolvimentista nos países centrais 

 

 

2.3.1.1 O desenvolvimento na Constituição da Espanh a de 1978 

 

 

O discurso desenvolvimentista/progressista constitui um dos marcos 

caracterizadores do texto da Constituição da Espanha de 1978. Tal feição 

constitucional-desenvolvimentista torna-se mais evidente se a compararmos com o 

texto constitucional anterior, isto é, a Constituição de 1931, fruto da Segunda 

República Espanhola.  De fato, o texto de 1931 foi fortemente influenciado pelo 

constitucionalismo social do século XX, em especial no que se refere ao 

reconhecimento da limitação da liberdade industrial e comercial por motivos sociais 

e econômicos (art. 33)6, pela subordinação da riqueza nacional aos interesses da 

                                                 
5 “A consagrada divisão da economia mundial em uma hierarquia entre países é assim classificada 
pelo economista M. Pochmann: “O centro da economia mundial representa o lócus do poder de 
comando, sendo predominantes as atividades de controle do excedente das cadeias produtivas, bem 
como de produção e difusão de novas tecnologias. A periferia assume, entretanto, um papel 
secundário na estrutura de poder mundial, sendo locus subordinado na apropriação do excedente 
econômico e dependente na geração e absorção tecnológica. Mais recentemente, foi introduzido o 
conceito de semi-periferia para identificar melhor o surgimento de uma diferenciação significativa no 
interior dos países fora do centro capitalista. De um lado, para distinguir as experiências das 
economias centralmente planejadas (socialistas) desde 1917 (Revolução Russa), que apesar de não 
serem tão dependentes na geração de tecnologia, nem subordinados na apropriação do excedente 
econômico e nem tampouco dominados pelo poder de comando central, apresentaram em um 
determinado período histórico condições socioeconômicas intermediárias em relação ao centro 
capitalista mundial. De outro lado, para destacar a constituição de um pequeno bloco de economias 
de mercado que, apesar de ser dependente de tecnologia, subordinado na apropriação do excedente 
e dominado pela estrutura do poder de comando decorrente do centro capitalista mundial, conseguiu 
alcançar uma posição socioeconômica intermediária. Foi o caso dos novos países que conseguiram 
internalizar algum grau de industrialização tardiamente (New Industrializing Countries) no segundo 
pós-guerra.” (POCHMANN, 2009, p. 4). 
 
6 Artículo 33. Toda persona es libre de elegir profesión.  Se reconoce la libertad de industria y 
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economia nacional (art. 44)7, pela garantia de condições dignas do trabalhador (art. 

46)8, políticas econômicas específicas ao exercício da atividade rural e pesqueira 

(art. 47)9. Entretanto, o texto em nenhum momento cita, especificamente, os termos 

desenvolvimento ou progresso. (CONSTITUTION Finder, 2009b) 

A Constituição espanhola de 1978 constitucionalizou o instituto do 

desenvolvimento, tornando-o um dos marcos referencias da ordem econômica e da 

Constituição Econômica daquele país.  O preâmbulo da Constituição de 1978, por 

exemplo, já afirma a vontade da Nação espanhola em “promover o progresso da 

cultura e da economia para assegurar a todos uma digna qualidade de vida” 10 

(CONSTITUTION Finder, 2009b).   

No Título I - Dos direitos e deveres fundamentais -, o Capítulo III enumera os 

princípios vetores da política social e econômica. O artigo 40, por exemplo, 

estabelece que os 

 

poderes públicos promoverão as condições favoráveis para o progresso 
social e econômico e para uma distribuição da renda regional e pessoal 
mais eqüitativa, no marco de uma política de estabilidade econômica. De 
maneira especial realizarão uma política especial para o pleno emprego 11 

                                                                                                                                                         
comercio, salvo las limitaciones que, por motivos económicos y sociales de interés general, impongan 
las leyes. 
 
7 Artículo 44. Toda la riqueza del país, sea quien fuere su dueño, está subordinada a los intereses de 
la economía nacional y afecta al sostenimiento de las cargas públicas, con arreglo a la Constitución y 
a las leyes. 
 
8 Artículo 46. El trabajo, en sus diversas formas, es una obligación social, y gozará de la protección de 
las leyes. La República asegurará a todo trabajador las condiciones necesarias de una existencia 
digna.  Su legislación social regulará: los casos de seguro de enfermedad, accidentes, paro forzoso, 
vejez, invalidez y muerte; el trabajo de las mujeres y de los jóvenes y especialmente la protección a la 
maternidad; la jornada de trabajo y el salario mínimo y familiar; las vacaciones anuales remuneradas: 
las condiciones del obrero español en el extranjero; las instituciones de cooperación, la relación 
económico-jurídica de los factores que integran la producción; la participación de los obreros en la 
dirección, la administración y los beneficios de las empresas, y todo cuanto afecte a la defensa de los 
trabajadores. 
 
9 Artículo 47. La República protegerá al campesino y a este fin legislará, entre otras materias, sobre el 
patrimonio familiar inembargable y exento de toda clase de impuestos, crédito agrícola, 
indemnización por pérdida de las cosechas, cooperativas de producción y consumo, cajas de 
previsión, escuelas prácticas de agricultura y granjas de experimentación agropecuarias, obras para 
riego y vías rurales de comunicación. La República protegerá en términos equivalentes a los 
pescadores. 
 
10 Promover el progreso de la cultura y de la economía para asegurar a todos una digna calidad de 
vida.  
 
11 Artículo 40 - 1. Los poderes públicos promoverán las condiciones favorables para el progreso social 
y económico y para una distribución de la renta regional y personal más equitativa, en el marco de 
una política de estabilidad económica. De manera especial realizarán una política orientada al pleno 
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(CONSTITUTION Finder, 2009b).    
 

Callejón (2002), ao comentar o dispositivo, assim se pronuncia: “En 

conclusión, podría decirse que el sentido global del precepto está inspirado en los 

principios de igualdad material y de solidaridad que vinculan a todos los poderes 

públicos, sin exclusión, em el ejercicio de sus respectivas competencias.” 

(CALLEJÓN,  2002, p. 231) 

A opção constitucional-desenvolvimentista, entretanto, deve ser interpretada 

em consonância com o direito fundamental ao “meio ambiente adequado para o 

desenvolvimento da pessoa” (artigo 45)12 e a obrigação do Poder Público em 

promover condições para participação da juventude no processo de 

desenvolvimento político, social, econômico e cultural. (art. 48)13. (CONSTITUTION 

Finder, 2009b). 

A regulamentação constitucional da ordem econômica (Título III), por sua vez, 

evidencia o reconhecimento do status jurídico do desenvolvimento. O artigo 128 

subordina toda a riqueza do país - independentemente de sua titularidade - ao 

interesse geral. Em seguida, o artigo admite a iniciativa pública - portanto, ao lado da 

iniciativa privada - no exercício da atividade econômica14. (CONSTITUTION Finder, 

2009b). 

O artigo 13015, entretanto, estabelece que os poderes públicos promoverão a 

modernização e o desenvolvimento de todos os setores da economia, em especial, 

da agricultura, pecuária, pesca e artesanato, com o objetivo de equiparar o nível de 

vida dos espanhóis. (CONSTITUTION Finder, 2009b). 

Belaunde, Segado e Valle (1992) vislumbram na redação do artigo 130 um 

                                                                                                                                                         
empleo.  
 
12 Artículo 45 -1. Todos tienen el derecho a disfrutar de un medio ambiente adecuado para el 
desarrollo de la persona, así como el deber de conservarlo. 2. Los poderes públicos velarán por la 
utilización racional de todos los recursos naturales, con el fin de proteger y mejorar la calidad de la 
vida y defender y restaurar el medio ambiente, apoyándose en la indispensable solidaridad colectiva.  
 
13 Artículo 48 - Los poderes públicos promoverán las condiciones para la participación libre y eficaz de 
la juventud en el desarrollo político, social, económico y cultural. 
 
14 Se reconoce la iniciativa pública en la actividad económica. Mediante ley se podrá reservar al 
sector público recursos o servicios esenciales, especialmente en caso de monopolio y asimismo 
acordar la intervención de empresas cuando así lo exigiere el interés general. 
 
15 Los poderes públicos atenderán a la modernización y desarrollo de todos los sectores económicos 
y, en particular, de la agricultura, de la ganadería, de la pesca y de la artesanía, a fin de equiparar el 
nivel de vida de todos los españoles. 
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verdadeiro eixo inspirador da política econômica espanhola:  

 

Por lo demás, el precepto esta llamando a servir de eje inspirador de la 
política económica. Los principios que em él se contienen, esto es: 
modernización, desarrollo y equiparación del nivel de vida de todos los 
españoles, han de vertebrar esa política, si bien los dos primeros 
(modernización, desarrollo) parece claro que están enunciados em función 
del tercero, que es el verdaderamente relevante, si bien es claro que solo a 
través de modernización e desarrollo de la economía podrá conseguirse el 
progreso de todos los sectores, y com él, una cierta equiparación del nivel 
de vida. (BELAUNDE; SEGADO, VALLE,  1992, p. 432);  
 

Por fim, o artigo 131 reconhece a importância do instituto do planejamento 

como instrumento jurídico capaz de equilibrar o desenvolvimento regional e setorial, 

estimular o crescimento da renda e promover uma distribuição mais justa da riqueza. 

(CONSTITUTION Finder, 2009b). 

 

 

2.3.1.2 O desenvolvimento na Constituição do Japão de 1947  

 

 

Ao final da segunda guerra mundial, a sociedade e o Estado japonês estavam 

destroçados nos âmbitos econômico, social e político. Uma nova Constituição se 

mostrava, então, imprescindível para a reconstrução da economia e das instituições 

políticas do país. Os Estados Unidos da América, personificado no general Douglas 

MacArthur, representava o ator internacional “natural e legítimo” na condução da 

transição do pós-guerra.  

 

Como parte dos esforços para “reabilitar” o Japão, o general Douglas 
MacArhutr planejou introduzir um novo texto para substituir a Constituição 
de Meiji. A versão de MacArhutr limitava drasticamente o poder do 
imperador, reduzindo-o efetivamente a uma figura simbólica. A nova 
constituição, redigida por um comitê de advogados e oficiais do quartel 
general do MacArthur, contém palavras e frases da Declaração da 
Independência, mas também da Constituição, da Carta de Diretos e do 
Discurso de Gettysburg.(DRIVER, 2006, p. 86) 

 

 Neste sentido, o texto da Constituição Japonesa de 1947 apresenta-se 

sintético (apenas 103 artigos) e deliberadamente preocupado em limitar o poder do 

Imperador (art. 4º), garantir a renúncia perpétua à guerra (art. 9º) e organizar os 

poderes do Estado, tais como, a Dieta (art. 41), o Gabinete (art. 65) e o Judiciário 
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(art. 76). A regulamentação da ordem econômica japonesa no texto constitucional se 

apresenta como uma opção de uma Constituição Econômica liberalizante e não 

definidora de programa e metas sociais.  (CONSTITUTION Finder, 2009e) 

Em relação aos direitos fundamentais, a maioria dos dispositivos 

constitucionais tutela a liberdade individual, tais como, o direito à igualdade formal 

(art. 14), petição (art. 16), liberdade de pensamento (art. 19), liberdade religiosa (art. 

20), liberdade de associação (art. 21), liberdade acadêmica (art. 23), liberdade da 

escolha do cônjuge e à igualdade entre os sexos (art. 24). Entretanto, alguns direitos 

sociais são reconhecidos pela Constituição: direito à educação (art. 26), ao trabalho 

e à negociação pelos trabalhadores (art. 27 e art. 28) e à função social da 

propriedade (art. 29). (CONSTITUTION Finder, 2009e) 

O texto não cita expressamente o desenvolvimento como um direito ou como 

uma meta a ser perseguida pelo Estado e pela sociedade japonesa. Entretanto, 

pode-se interpretar uma aproximação da noção desenvolvimentista, a partir da 

leitura do artigo 1316, uma vez que garante a toda pessoa o direito à busca pela 

felicidade, liberdade e pela vida. (CONSTITUTION Finder, 2009e) 

Da mesma forma, o artigo 2517 aproxima-se de um discurso constitucional-

desenvolvista, ao afirmar que todas as pessoas devem ter o direito de manter os 

padrões de vida saudável e culta. Em todas as esferas da vida, o Estado fornecerá a 

promoção e ampliação do bem-estar social, da segurança e da saúde pública.  

O grande paradoxo nipônico consiste em verificarmos que o Japão, país com 

alto índice de crescimento econômico após a segunda guerra mundial, possui um 

texto lacônico no que se refere ao reconhecimento do status jurídico do 

desenvolvimento na sua Constituição.  

 

 

 

 

 

                                                 
16 Article 13. All of the people shall be respected as individuals. Their right to life, liberty, and the 
pursuit of happiness shall, to the extent that it does not interfere with the public welfare, be the 
supreme consideration in legislation and in other governmental affairs.  
 
17 Article 25. All people shall have the right to maintain the minimum standards of wholesome and 
cultured living. In all spheres of life, the State shall use its endeavors for the promotion and extension 
of social welfare and security, and of public health.  
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2.3.2 O discurso constitucional-desenvolvimentista nos países semi-periféricos 

 

 

Em razão de propormos uma análise criteriosa do discurso 

desenvolvimentista no texto constitucional brasileiro - país semi-periférico - 

entendemos desnecessário um estudo comparado mais pormenorizado de textos 

constitucionais de outros países pertencentes a esse grupo.  

De qualquer forma, como outras fontes normativas de países semi-periféricos, 

sugerimos como ilustrativa a leitura dos seguintes artigos da Constituição da China 

(preâmbulo, art. 11, art. 14, art. 25, art. 62, art. 67, art. 89, art. 107, art. 118, art. 

122); e da Constituição de Portugal (art. 7º, art. 9º, art. 59, art. 66, art. 80, art. 81, art. 

87, art. 90, art. 92, art. 93, art. 99, art. 101, art. 104, art. 165, art. 199, art. 225, art. 

227, art. 229, art. 232).   (CONSTITUTION Finder, 2009a) 

 

 

2.3.3 O discurso constitucional-desenvolvimentista nos países periféricos América 

do Sul  

 

 

2.3.3.1 O Desenvolvimento na Constituição do Equado r de 2008 

 

 

O discurso constitucional-desenvolvimentista exerceu uma forte influência na 

elaboração dos 444 artigos da nova Constituição da República do Equador. O texto 

elaborado pela Assembléia Constituinte e, posteriormente, submetido à referendo 

popular, evidencia, de forma clara, como o Estado e a sociedade equatoriana 

apostaram na normatização do desenvolvimento como instrumento de promoção do 

bem-estar geral e da garantia dos direitos sociais. Em relação ao tratamento jurídico 

do desenvolvimento, a Constituição equatoriana possui dois elementos novos: a 

existência de um título próprio para o “regime de desenvolvimento”; e uma especial 

valorização do Plano Nacional de Desenvolvimento. (GOBIERNO Nacional de La 

República del Ecuador, 2009) . 
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A Constituição da República do Equador estabelece, em seu artigo 3º18, o 

dever primordial do Estado em promover o desenvolvimento eqüitativo e solidário 

em todo país, por meio do fortalecimento do processo de autonomia e 

descentralização. Ademais, define como dever do Estado, planejar o 

desenvolvimento nacional, erradicar a pobreza, promover o desenvolvimento 

sustentável e a distribuição eqüitativa dos recursos e riquezas.  

A Constituição reconhece os jovens e as mulheres como atores sociais 

fundamentais na promoção do desenvolvimento, conforme os ditames do artigo 39. 

Além disso, deve o Estado garantir o primeiro emprego e promover as condições de 

empreender. (GOBIERNO Nacional de La República del Ecuador, 2009)  

No que tange ao regime jurídico de desenvolvimento, a Constituição assim o 

define: O “regime de desenvolvimento” é o grupo organizado, sustentável e dinâmica 

de sistemas econômicos, políticos, sócio-cultural e ambiente, garantindo a 

realização de uma vida em equilíbrio, paz e harmonia. O Estado deve planejar o 

desenvolvimento do país para garantir o exercício dos direitos e a realização dos 

objetivos do “regime de desenvolvimento” estabelecido na Constituição. Dessa 

forma, o instituto do planejamento é reconhecido como um importante instrumento 

de concretização do desenvolvimento. (GOBIERNO Nacional de La República del 

Ecuador, 2009). A Constituição da República do Equador também estabelece as 

diretrizes e os objetivos do “regime de desenvolvimento”, dentre os quais, citamos: 

a) melhorar a qualidade e esperança de vida, bem como aumentar as capacidades e 

potencialidades da população; b) construir um sistema econômico justo, solidário, 

democrático, produtivo, solidário e sustentável baseado na distribuição igualitária 

dos benefícios do desenvolvimento, dos meios de produção e a criação de trabalho 

digno e estável; c) fomentar a participação e o controle social em todas as fases de 

gestão pública; d) manter um meio ambiente equilibrado e garantir o acesso 

eqüitativo aos benefícios dos recursos naturais em geral; e) garantir a soberania 

nacional, promover a integração latino-americana e impulsionar uma inserção 

estratégica no cenário internacional; f) promover um ordenamento territorial 

equilibrado; g) proteger e promover a diversidade cultural e respeitar os espaços de 

reprodução e troca; recuperar, preservar e reforçar a memória social e o patrimônio 

                                                 
18 Art. 3º - V - Planificar el desarrollo nacional, erradicar la pobreza, promover el desarrollo 
sustentable y la redistribución equitativa de los recursos y la riqueza, para acceder al buen vivir; VI - 
Promover el desarrollo equitativo y solidario de todo el territorio, mediante el fortalecimiento del 
proceso de autonomías y descentralización. 
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cultural. (GOBIERNO Nacional de La República del Ecuador, 2009).  

O artigo 277 da Constituição do Equador  estabelece o Estado como principal 

agente indutor do desenvolvimento, sendo um dever estatal constitucional a direção, 

o planejamento e a regulação do processo de desenvolvimento.  Além disso, cabe 

ao Estado impulsionar, mediante o ordenamento jurídico e as instituições políticas, o 

desenvolvimento das atividades econômicas. Por fim, vale o registro do inciso IV e a 

adoção expressa da figura do Estado-Empresário, na medida em que é dever do 

Estado produzir bens, manter a infra-estrutura e prover os serviços públicos.  

A Constituição do Equador define o Plano Nacional de Desenvolvimento 

como elemento fundante das políticas públicas e a alocação e atribuição de recursos 

públicos (art. 280). O Plano Nacional de Desenvolvimento será aprovado pelo 

Conselho Nacional de Planejamento, órgão integrante dos diversos níveis do 

governo, e pela participação da sociedade civil (art. 279).   

 

 

2.3.3.2 O Desenvolvimento na Constituição do Peru d e 1993 

 

 

A atual Constituição peruana aprovada em 1993 - fruto do processo de auto-

golpe do ex-ditador Augusto Fujimori - representa um excelente exemplo de como as 

forças políticas conservadoras se valem do discurso desenvolvimentista no texto 

constitucional. (PORTAL Del Estado Peruano, 2009). 

Apesar da adoção de uma ordem constitucional econômica neoliberal 

reguladora, o desenvolvimento não é concebido como um resultado natural da força 

do mercado, isto é, a Constituição remete ao Estado como indutor do 

desenvolvimento. No caso peruano, a presença do Estado, na ordem econômica, é 

prevista - e desejada - como um importante ator na viabilização do projeto regulador. 

Assim, devemos interpretar o artigo 44 da Constituição peruana que estabelece o 

dever primordial do Estado em garantir o “desenvolvimento integral”. (PORTAL Del 

Estado Peruano, 2009). 

 Em artigo específico sobre o giro neoliberal da Constituição Econômica 

peruana, Buendía (2009) relata sua visão sobre o processo constituinte de seu país:  
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Con presiones de esta naturaleza se aprobó la Constitución de 1993, 
donde el régimen económico gira en torno a un modelo económico 
perfectamente definido: la economía social de mercado. El diseño de los 
textos constitucionales propendió a una mayor atracción para la inversión 
privada, nacional y extranjera. Lãs reformas sustanciales, comparándolas 
con la Constitución de 1979, reforzaron aún más el modelo neoliberal 
constitucional. (BUENDÍA, 2009)  

 

O artigo 5819 da Constituição - instituidor de uma economia social de mercado 

- define o papel do Estado como “orientador do desenvolvimento do país”. Logo a 

seguir20, aponta que a função do Estado na ordem econômica é a de estimular a 

geração de riqueza e garantir a liberdade do trabalho e da empresa, comércio ou 

indústria. (PORTAL Del Estado Peruano, 2009). 

Apesar do artigo 60 reconhecer o pluralismo econômico - coexistência de 

diversas formas de propriedade e empresas -, a redação do referido dispositivo é 

enfática, ao estabelecer uma função subsidiária do Estado no domínio econômico e 

condicionar sua atuação nos casos de alto interesse público e manifesto interesse 

nacional.   

O capítulo II, ao constitucionalizar a defesa do meio ambiente e os recursos 

naturais, estabelece que o Estado deve promover o desenvolvimento sustentável 

(art. 69). O artigo 88, por sua vez, elege o “desenvolvimento agrário” como uma das 

prioridades do Estado. Em seguida, o artigo 171 dispõe sobre o papel das Forças 

Armadas e da Polícia Nacional, na participação do desenvolvimento econômico e 

social do país. (PORTAL Del Estado Peruano, 2009). 

O artigo 188 da Constituição define que a descentralização – política 

permanente e obrigatória do Estado - tem como objetivo fundamental o 

desenvolvimento integral do país. O território está integrado por regiões, 

departamentos, províncias e distritos. Os governos regionais, nos termos do artigo 

192, promovem o desenvolvimento por meio de Planos e Programas. Os governos 

locais, em harmonia com os Planos Nacionais e Regionais de Desenvolvimento, são 

competentes para aprovar e executar Planos Locais de Desenvolvimento. (PORTAL 

                                                 
19 Artículo 58°.- La iniciativa privada es libre.  Se  ejerce en una economía social de mercado. Bajo 
este régimen, el Estado orienta el desarrollo del país, y actúa principalmente en las áreas de 
promoción de empleo, salud, educación, seguridad, servicios públicos e infraestructura. 
 
20 Artículo 59°.- El Estado estimula la creación de r iqueza y garantiza la libertad de trabajo y la libertad 
de empresa, comercio e industria. El ejercicio de estas libertades no debe ser lesivo a la moral, ni a la 
salud, ni a la seguridad públicas. El Estado brinda oportunidades de superación a los sectores que 
sufren cualquier desigualdad; en tal sentido, promueve las pequeñas empresas en todas sus 
modalidades. 
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Del Estado Peruano, 2009). 

 

 

2.3.4 O discurso constitucional-desenvolvimentista nos países periféricos da África 

 

 

2.3.4.1 O desenvolvimento na Constituição da Etiópi a de 1995 

 

 

A promulgação da Constituição da República Democrática Federal da Etiópia 

(art. 1º) representou a ruptura com o antigo regime socialista vigente no país - 

República Popular Democrática da Etiópia - instituído entre os anos de 1987 e 1991. 

A juridicização do fenômeno do desenvolvimento, no texto constitucional etíope, 

constitui um ponto de especial interesse no estudo do Direito Constitucional 

Comparado. (CONSTITUTION Finder, 2009c). 

O preâmbulo da Constituição da República Democrática Federal da Etiópia 

determina como objetivo nacional “garantir uma paz duradoura, uma irreversível e 

próspera democracia e um acelerado desenvolvimento econômico e social”. 

(CONSTITUTION Finder, 2009c) 

O artigo 43 considera o desenvolvimento um direito de todo o povo - inscrito 

expressamente no rol dos direitos fundamentais - vinculado à idéia de melhoria do 

padrão de vida, expansão das potencialidades do indivíduo e cumprimento das 

necessidades básicas. Eis uma diferença relevante do texto constitucional etíope: o 

desenvolvimento é definido, expressamente, como direito fundamental e não apenas 

meta política do Estado. Ademais, o referido artigo impõe a exigência da 

participação popular na construção de políticas de desenvolvimento. 

(CONSTITUTION Finder, 2009c) 

No plano externo, a relação entre a política internacional e o desenvolvimento 

deve ser interpretada por meio da leitura do artigo 43 em consonância com disposto 

no artigo 86. Neste sentido, os acordos internacionais, segundo determina a 

Constituição, devem garantir o direito sustentável da Etiópia. Além disso, prescreve 

o artigo 86, como um dos princípios das relações exteriores, a promoção do 

desenvolvimento progressivo de uma comunidade econômica com países vizinhos e 

outros países Africanos. (CONSTITUTION Finder, 2009c) 
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No tocante à ordem econômica, o artigo 89 estabelece a responsabilidade do 

Estado de garantir a oportunidade igual a todos os etíopes na melhoria de suas 

condições econômicas, bem como promover uma distribuição justa da riqueza. As 

políticas estatais desenvolvimentistas, entretanto, não devem ser elaboradas em 

uma esfera exclusivamente burocrática. Ao Estado, segundo o mandamento 

constitucional, cabe garantir a participação da população no processo de construção 

de programas e políticas de desenvolvimento. Há, neste ponto, uma clara pretensão 

normativa de corrigir o risco de déficit democrático na elaboração dos projetos 

desenvolvimentistas estatais.  (CONSTITUTION Finder, 2009c) 

De acordo com a Constituição, a República Democrática Federal da Etiópia 

compreende os entes Federal e Estadual, ambos competentes para executar as 

linhas gerais das políticas econômicas e sociais de desenvolvimento, bem como as 

estratégias e os planos do país (arts. 51 e 52). Ao Conselho do Povo – uma das 

câmaras no âmbito federal - cabe aprovar as linhas gerais econômicas, políticas de 

desenvolvimento social e as estratégias, as políticas fiscais e monetárias do país, 

dentre outras medidas (art. 55, 10.10). (CONSTITUTION Finder, 2009c) 

Os princípios da política ambiental estão regulamentados no artigo 92 da 

Constituição da República Democrática Federal da Etiópia. Segundo prescreve o 

referido dispositivo, a atividade de desenvolvimento econômico não deve ser 

prejudicial ao equilíbrio ecológico. (CONSTITUTION Finder, 2009c) 

Ao analisarmos a deplorável situação econômica do país e os alarmantes 

índices de desigualdade social, cabe-nos perguntar: qual o papel da 

constitucionalização do desenvolvimento? A juridicização do desenvolvimento seria 

a positivação de mais um instrumento de dominação das elites econômica e 

política?  

Cremos que não! A positivação do discurso constitucional desenvolvimentista 

parece-nos representar - ainda que de forma simbólica - uma forma de 

manifestação, por meio da Constituição, de uma “esperança institucionalizada” em 

um futuro mais digno, libertário e socialmente justo.  
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2.3.5 O discurso constitucional-desenvolvimentista nos países socialistas 

 

 

2.3.5.1 O desenvolvimento na Constituição de Cuba d e 1975 

  

 

A concepção moderna do desenvolvimento/progresso não constitui uma idéia-

força exclusiva do sistema capitalista. Entende Bottomore (2001, p. 303) que existe 

“uma concepção de progresso claramente subjacente à teoria da história de Marx, 

embora não seja explicitada integralmente em nenhum momento.”.  

O pensador franco-brasileiro marxista Michel Löwy reconhece a existência da 

relação entre a noção de desenvolvimento das forças produtivas e uma concepção 

progressista da sociedade: 

 

Sim, na medida em que se encontra amiúde, em Marx ou Engels (e ainda 
no marxismo ulterior), uma tendência a fazer do “desenvolvimento das 
forças produtivas” o principal vetor do progresso, e uma postura pouco 
crítica para com a civilização industrial, principalmente, em sua relação 
destruidora para com o meio ambiente. Deste ponto de vista, o texto 
“canônico” é o célebre “Prefácio” da ‘Contribuição à crítica da economia 
política’ (1859), um dos escritos de Marx mais marcados por um certo 
evolucionismo, pela filosofia do progresso, pelo cientificismo (o modelo das 
ciências naturais) e por uma visão das forças produtivas de modo algum 
problematizada. (LÖWY, 1999, p. 93-94) 

 

De fato, na famosa introdução da obra “Para a Crítica da Economia Política”, 

Karl Marx (1999) deixa transparecer uma inabalável crença no progresso social. 

Como não poderia deixar de ser, a visão desenvolvimentista de Marx é concebida a 

partir da evolução das relações de produção.  

 

Em grandes traços podem ser caracterizados, como épocas progressivas 
da formação da sociedade, os modos de produção asiático, antigo, feudal e 
burguês moderno. As relações burguesas de produção constituem a última 
forma antagônica do processo social de produção, antagônicas não em um 
sentido individual, mas um antagonismo nascente das condições sociais de 
vida dos indivíduos; contudo, as forças produtivas que se encontram em 
desenvolvimento no seio da sociedade burguesa criam ao mesmo tempo 
as condições materiais para a solução desse antagonismo. Daí que essa 
formação social se encerra a pré-história da sociedade humana. (MARX, 
1999, p. 52). 

 

Nesse sentido, a Constituição Cubana de 1975 representa um interessante 

exemplo da positivação da crença no desenvolvimento em um país de tradição 
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marxista. O texto constitucional cubano é extremamente detalhista na 

regulamentação da ordem econômica cubana. Nesse sentido, podemos citar como 

pontos merecedores de destaque: o papel do Estado na planificação da economia 

(art. 9º, art. 16); a direção e o controle do comércio exterior pelo Estado (art. 12, art. 

18); a garantia do povo como titular dos meios de produção (art. 14) e, por outro 

lado, a imposição do Estado como administrador dos bens que integram a 

propriedade socialista de todo o povo (art. 17); reconhece a propriedade dos 

pequenos agricultores (art. 19), bem como a propriedade dos bens de consumo 

pessoal (art. 21), de organizações políticas (art. 22), empresas mistas, na forma da 

lei (art. 23), a herança sobre bens de consumo pessoal e propriedades rurais nos 

casos previstos na Constituição e na lei. (CONSTITUTION Finder, 2009d). 

O discurso constitucional desenvolvimentista encontra-se vinculado aos 

fundamentos econômicos do sistema socialista, isto é, a socialização dos meios e 

instrumentos de produção privados. É neste sentido que entende Alzugaray:  

 

En la sociedad socialista, consolidad en Cuba como resultado de la 
liquidación del sistema capitalista, de la abolición de la propiedad privada y 
la supresión de la explotación del hombre por el hombre, el Estado 
desempeña un papel decisivo en el desarrollo y fortalecimiento de la 
economía. (ALZUGARAY, 1992, p. 254).  

 

O Estado, segundo determina o artigo 16, deve organizar, dirigir e controlar a 

atividade econômica, conforme um plano garantidor do desenvolvimento 

programado do país e a manutenção e o fortalecimento do sistema socialista.  

(CONSTITUTION Finder, 2009d). 

 

 

2.4 O desenvolvimento na história do constitucional ismo brasileiro 

  

 

O reconhecimento do desenvolvimento, como norma jurídica de status 

constitucional, não constitui um fenômeno recente na história do constitucionalismo 

brasileiro. Em razão das variáveis econômicas, sociais e culturais de cada período 

histórico, constata-se uma especificidade na forma pela qual cada modelo 

constitucional disciplinou o fenômeno do desenvolvimento. A despeito das 

particularidades, o estudo da adoção do discurso desenvolvimentista na história do 
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constitucionalismo brasileiro pode ser divido em duas grandes etapas: a primeira, 

caracterizada pela omissão no reconhecimento do desenvolvimento, compreende a 

Constituição Imperial de 1824 e a Constituição Republicana de 1891; a segunda 

fase, por sua vez, possui como marco referencial, a Constituição de 1934 - e 

Constituições subsequentes - e resulta da incorporação, explícita ou implicitamente, 

de um discurso constitucional referente ao bem-estar da população, garantia dos 

direitos sociais e econômicos dos cidadãos, preservação da qualidade de vida e 

garantida do desenvolvimento econômico.  

  Apesar das inúmeras diferenças, a Constituição do Império e a Constituição 

da República de 1891 decorrem de uma única matriz econômica: a liberal-burguesa. 

De fato, ambos os textos (um monárquico e outro republicano) concebem a 

economia como um sistema natural e regido por leis universais. A liberdade 

econômica e a propriedade privada - inclusive dos meios de produção - alcançam 

status de direito fundamental do homem.  

Nesse contexto, sob influência do liberalismo econômico, espaço não há para 

uma regulamentação e ordenação verticais da atividade econômica pelo Estado, 

pois a este cabe apenas garantir a propriedade privada, o exercício da livre 

iniciativa, a liberdade de contratar e a livre concorrência em um sistema econômico 

auto-regulado. A crença do “mercado perfeito” - como o lócus de compatibilização 

dos interesses individuais e coletivos - auxiliou na consolidação do mito da 

capacidade de distribuição natural da riqueza produzida pela sociedade, por meio da 

ação racional do homo economicus.  

 A partir da Constituição de 1934, entretanto, inicia-se um lento processo de 

constitucionalização do desenvolvimento no constitucionalismo brasileiro. 

Washington Peluso Albino de Souza assim anuncia esse novo período. 

 

A partir da Carta de 1934, são introduzidos elementos referentes a 
modificações na estrutura econômica, que podem ser tomados no sentido 
da ‘ideologia desenvolvimentista’. A introdução de todo o conjunto de 
artigos referentes à ação econômica do Estado já por si é bastante para 
caracterizar essa nova postura. A referência a Planos Econômicos de 
Desenvolvimento, sejam setoriais, sejam globais, profunda esse modelo. 
(SOUZA, 2005, p. 418) 

 

É bem verdade, reiteremos, que não existe uma uniformidade no tratamento 

jurídico nesta fase desenvolvimentista do constitucionalismo brasileiro. Na 

Constituição de 1934, por exemplo, a constitucionalização da ordem econômica 



49 

representou um decisivo marco na viabilização - política e jurídica - do processo de 

elaboração e execução de políticas econômicas desenvolvimentistas pelo Estado. 

Segundo o artigo 115 da Constituição de 1934, “A ordem econômica deve ser 

organizada conforme os princípios da Justiça e as necessidades da vida nacional, 

de modo que possibilite a todos existência digna. Dentro desses limites, é garantida 

a liberdade econômica.” (BRASIL, 2009b). 

Na Constituição de 1937, por sua vez, o discurso desenvolvimentista pode ser 

relacionado com a constitucionalização da polissêmica expressão “bem-estar”. Isso 

fica claro: no preâmbulo, na definição do poder político como aquele exercido em 

nome do povo e no interesse do seu bem-estar, da sua honra, da sua independência 

e da sua prosperidade (art. 1); na competência da União para legislar sobre o “bem-

estar” (art. 16); na possibilidade do Presidente da República de submeter lei, 

declarada inconstitucional, novamente ao Congresso em caso de necessidade de 

garantia do bem-estar (art. 96), bem como de fundamento para a censura prévia (art. 

122; XV). A Constituição de “Chico Ciência” evidencia, claramente, como a noção de 

“bem estar geral” - típico valor integrante do discurso desenvolvimentista - pode ser 

utilizada como instrumento de opressão por um Estado antidemocrático.  

Apesar de não dispor expressamente sobre o desenvolvimento econômico 

social, a Constituição de 1946, no que se refere à normatização da ordem 

econômica, avança em alguns pontos importantes. O ideal desenvolvimentista pode 

ser percebido, implicitamente, no condicionamento do uso da propriedade privada ao 

bem-estar social (art. 147); na repressão ao abuso do poder econômico (art. 148); 

no reconhecimento do crédito especializado de amparo à lavoura e à pecuária (art. 

150); na política de a fixação do homem no campo (art. 156). (BRASIL, 2009b). 

Na Constituição de 1967, entretanto, o processo de constitucionalização do 

desenvolvimento alcança, nitidamente, um estágio de maior amadurecimento e 

robustez jurídica. O “desenvolvimento econômico” é erigido a princípio da ordem 

econômica (art. 157, v). De enorme relevância é o novel comando normativo do 

artigo 8º XIII, que fixa a competência da União no estabelecimento e na execução 

dos planos regionais de desenvolvimento. A emenda de 1969, por outro lado, altera 

a redação do referido artigo 8º V, e acresce como competência da União, mediante 

aprovação do Congresso Nacional (art. 43 IV), o planejamento e a promoção do 

desenvolvimento nacional.  (BRASIL, 2009b). 
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No que se refere ao sistema tributário, o artigo 21 § 4º estabelecia a 

possibilidade de destinação, por meio de lei, da receita do imposto de exportação 

sobre produtos nacionais (art. 21, II) e operações de crédito, câmbio e seguro (art. 

21, VI) para financiamento de programa de desenvolvimento econômico. A despeito 

de sua natureza antidemocrática, não resta dúvida de que a Constituição de 1967/69 

foi importante, porque consolidou o reconhecimento do desenvolvimento como 

norma de status jurídico-constitucional. (BRASIL, 2009b). 

Nesse contexto, vale dizer que não desconhecemos a delicada relação entre 

o ideal desenvolvimentista e o regime militar brasileiro então vigente. De fato, é 

forçoso reconhecer que a positivação do desenvolvimento na Constituição de 1967 

fundamenta-se em um projeto político castrense mais amplo. Ao Direito, mais uma 

vez, coube a função de legitimar os interesses de uma minoria política e econômica.  

Assim, ingenuidade seria analisar a constitucionalização do desenvolvimento na 

Constituição de 1967 isoladamente, isto é, desconectada, por exemplo, da 

ampliação da antiga política de Juscelino Kubitscheck de endividamento externo ou 

abertura ao ingresso do capital estrangeiro21. No mesmo período, registra-se o 

programa assistencialista “Aliança para o Progresso”, segundo o qual os Estados 

Unidos da América se comprometiam a transferir vinte bilhões de dólares anuais 

com o objetivo de promover o desenvolvimento da América Latina. De fato, o 

referido programa é atualmente reconhecido por historiadores22 como mais uma 

investida anticomunista, revestida da conhecida fachada de “nobre ajuda financeira” 

dos países centrais. (FAUSTO, 2009; BANDEIRA, 1973).  

 Por fim, a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 constitui 

um marco na consolidação de um discurso jurídico-constitucional 

desenvolvimentista. Dentre as Constituições que adotaram um discurso 

desenvolvimentista (1934, 1937, 1946, 1967/69), a Constituição de 1988 representa 

                                                 
21 Segundo Fausto (2009): “Os empréstimos externos e o estímulo ao ingresso do capital estrangeiro 
tornaram-se elementos essenciais para financiar e promover o desenvolvimento econômico. Esse 
modelo  - chamado de desenvolvimento associado - privilegiou as grandes empresas, certamente as 
multinacionais, mas também as nacionais, tanto públicas como privadas. Desse modo, o regime 
militar rompeu claramente com a prática do governo de Goulart, baseada no esquema populista, que 
incluía a tentativa fracassada de promover o desenvolvimento autônomo, a partir da burguesia 
nacional" (FAUSTO, 2009, p. 514).  
 
22 Nas palavras de Bandeira (1973): “As verbas da Aliança para o Progresso, a fim de pretensamente 
promover certa melhoria (de caráter assistencialista) nos padrões de vida da população nordestina, 
constituíam apenas um dos instrumentos com que o imperialismo norte-americano jogou, para conter 
ou esmagar qualquer revolução.” (BANDEIRA, 1973, p. 447). 
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um aperfeiçoamento no processo de juridicização da matéria, na medida em que o 

desenvolvimento é disciplinado de forma a contemplar outras dimensões (social, 

ambiental, cultural), além da econômica.  (BRASIL, 1988) 

 

 

2.5 A opção do discurso jurídico-desenvolvimentista  da Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988 

 

 

 Abordamos o discurso jurídico-desenvolvimentista da Constituição da 

República a partir de três ângulos distintos. Primeiramente, analisaremos a natureza 

do fenômeno jurídico do desenvolvimento: tratar-se-ia o desenvolvimento de um 

direito fundamental, um princípio jurídico ou uma diretriz constitucional? Nossa 

proposta consiste em demonstrar que não é possível escolher uma única natureza 

jurídica para o desenvolvimento, pois este fenômeno jurídico deve ser compreendido 

como uma categoria jurídica multifacetada: exerce uma função de direcionar ações 

dos governos no momento de elaboração e execução da política econômica; por 

outro lado, desempenha uma função principiológica, ao representar uma vigorosa 

síntese de pretensões e direitos individuais e sociais do cidadão. 

Em seguida, analisamos o desenvolvimento à luz da teoria da constituição 

dirigente. Defendemos a idéia de que a Constituição da República adotou o discurso 

jurídico-desenvolvimentista como um programa constitucional e que eventuais 

déficits da teoria do dirigismo constitucional não são capazes de decretar a morte da 

Constituição Dirigente.  

Por fim, investigamos os dispositivos constitucionais que disciplinam, de 

forma direta e indireta, o fenômeno jurídico do desenvolvimento.  

 

 

2.5.1 O desenvolvimento: direito fundamental, um princípio jurídico ou uma diretriz 

constitucional 

 

 

 Conforme discutimos anteriormente, não são poucos os autores que definem 

o desenvolvimento como um direito fundamental da terceira onda geracional ou 
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dimensional. Por outro lado, a partir de uma compreensão de complementaridade e 

interconexão (SAMPAIO 2004, p. 294) seria possível definir o desenvolvimento 

como um direito síntese de direitos sociais (saúde, habitação, alimentação, 

remuneração adequada, educação), tão importante na combalida e tardia 

modernidade brasileira.  

 Poder-se-ia questionar ainda: o desenvolvimento não constituiria um princípio 

com força normativa? Apesar de autores como Cruz23 (2007, p. 271) questionarem a 

própria função da atual dicotomia entre regras e princípios, a questão merece ser 

enfrentada.   De fato, a Constituição de 1967 adotou o desenvolvimento como um princípio 

da ordem econômica, conforme prescrevia o artigo 157, V. Miranda (1968, p. 47), 

nos seus “Comentários à Constituição de 1967”, já apontava o princípio do 

desenvolvimento como um parâmetro de constitucionalidade, na medida em que a 

“despeito da abstratividade do art. 157,V, pode ser invocada a regra jurídica para se 

apontar que a lei ou ato é contrário ao desenvolvimento econômico.” 

Todavia, a opção pela definição do desenvolvimento como um princípio 

expresso da ordem econômica não persistiu ao longo do tempo. A Emenda de 1969 

- em uma redação que mais se aproxima da atual Constituição - estabelece o 

desenvolvimento como um fim a ser realizado por meio da promoção dos princípios 

da liberdade de iniciativa; valorização do trabalho como condição da dignidade 

humana; função social da propriedade; harmonia e solidariedade entre as categorias 

sociais de produção; repressão ao abuso do poder econômico, caracterizado pelo 

domínio dos mercados, a eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos 

lucros; e expansão das oportunidades de emprego produtivo.  

Já na Constituição de 1988, o desenvolvimento é positivado como um dos 

objetivos da República. Sobre a migração topográfica do desenvolvimento nas 

Constituições, Silva (2005) entende que: 

 
                                                 
23 No referido trabalho, Souza Cruz ousa questionar um dos maiores legados do 
neoconstitucionalismo: a distinção de regras e princípios. Propõe o autor uma interessante 
classificação sobre a evolução histórica da compreensão e aplicação dos princípios em três grandes 
paradigmas, o paradigma clássico (os princípios apenas com uma função de cunho político), 
paradigma moderno (princípios como fundamento axiológico do sistema jurídico) e paradigma 
contemporâneo (princípios como espécie de norma jurídica dotado de força normativa). Para uma 
discussão sobre a relação entre o paradigma contemporâneo e a diferença entre regras, princípios e 
normas no Direito Econômico, vide nosso artigo, em co-autoria com o Prof. Giovani Clark, “Direito 
Econômico e pós-positivismo: O diálogo entre a Teoria das normas da Filosofia do Direito e a divisão 
de regras, princípios e normas de Washington Albino Peluso de Souza. (CLARK, 2010).  
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Têm importância interpretativa essas mudanças de posições. Nas 
Constituições anteriores ligava-se à ordem econômica, o que dava uma 
visão estreita do desenvolvimento como desenvolvimento econômico. Como 
um dos objetivos fundamentais da República, alarga-se seu sentido para 
desenvolvimento nacional em todas as dimensões. Mas as relações 
contextuais mostram que o desenvolvimento econômico e social, sujeito a 
planos nacionais e regionais (art. 21, IX), está na base do desenvolvimento 
nacional, objeto do art. 3º. Não se quer um mero crescimento econômico, 
sem justa justiça social – pois, faltando esta, o desenvolvimento nada mais 
é que do que simples noção quantitativa, como constante aumento do 
produto nacional, como se deu regime anterior, que elevou o país à oitava 
potencia econômica do mundo, ao mesmo tempo que o crescimento foi 
mínimo e a miséria se ampliou. Isso é simples crescimento, não 
desenvolvimento; pois incremento econômico sem participação do povo no 
seu resultado, sem elevação do nível de vida da população, sem mudanças, 
não caracteriza desenvolvimento, pois desenvolvimento é um processo 
econômico, social, cultural e político abrangente, que visa ao constante 
incremento do bem-estar de toda a população e de todos os indivíduos com 
base em sua participação ativa, livre e significativa no desenvolvimento e na 
distribuição justa dos benefícios daí resultantes (SILVA, 2005, p. 47). 

 

 Em que pese a atual Constituição não positivar expressamente o 

desenvolvimento como um princípio (tal como na Constituição de 1967), alguns 

autores como Petter (2008), Fiorillo (2009) e Costa Neto (2003) consideram que 

nossa ordem constitucional teria adotado o princípio do desenvolvimento 

sustentável, a partir de uma interpretação conjunta dos artigos 3º, II; 170 e 225 da 

CR.  

 Até o presente ponto, conforme observamos acima, o debate sobre a 

natureza do desenvolvimento poderia ser dividido em dois grandes grupos de 

autores, a saber: os que pretendem classificá-lo como um direito fundamental e 

aqueles que o consideram como um princípio jurídico. Contudo, parece-nos que o 

referido debate (entre desenvolvimento como princípio versus desenvolvimento 

como direito fundamental) perde o propósito para aqueles que, na esteira dos 

ensinamentos de Dworkin, adotam a distinção entre argumentos de política e 

argumentos de princípios. Isso, porque o jus-filósofo estadunidense considera que 

os princípios jurídicos refletem padrões de justiça relacionados aos direitos 

individuais do cidadão de uma comunidade política, ou seja, há uma convergência 

entre a noção de princípio jurídico e direitos individuais.  

 Parece-nos que o debate mais interessante, então, seria uma eventual 

diferença entre o desenvolvimento como um objetivo ou o desenvolvimento como 

um princípio/direito.  

 O art. 3º, II da Constituição de 1988 estabelece como um dos objetivos 

fundamentais da República Federativa do Brasil garantir o desenvolvimento 
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nacional.  Grau (2007, p. 215), apoiado nas lições de Dworkin, considera que o art. 

3º, II da Constituição de 1988 possui a natureza de diretriz. De fato, o 

desenvolvimento, no formato delineado pelo art. 3º, II da CR, constitui um fator de 

conformação e amoldamento das políticas públicas. Isso quer dizer, de forma 

bastante simples, que a liberdade de elaboração e execução de políticas 

econômicas estará condicionada ao parâmetro jurídico-constitucional do 

desenvolvimento nacional, ou seja, o desenvolvimento é uma meta, uma tarefa 

direcionada ao Estado e, consequentemente, às políticas econômicas estatais. A 

lembrança de Dworkin feita por Eros Roberto Grau (2007), entretanto, é merecedora 

de maiores comentários. 

 Como se sabe, o positivismo jurídico entende que a inexistência de uma regra 

clara aplicável a determinado caso concreto (conceito de casos difíceis), autorizaria 

o juiz a decidir segundo o poder discricionário. Dworkin (2002), a partir da década de 

70 do século XX, empreende um admirável projeto de contestação da 

discricionariedade defendida pelo positivismo, em especial, a partir da visão 

construída por Hebert Hart na obra “O conceito de Direito” (2001).  

Dworkin (2002), entende que os juristas, ao verificarem a corriqueira limitação 

da simples subsunção da norma ao caso concreto, utilizariam argumentos de 

princípios, políticas e outros padrões para a construção do raciocínio jurídico. Assim, 

um jurista com uma formação hartiana, a despeito de não reconhecer tal limitação 

do positivismo, não escaparia do uso de outras formas argumentativas na resolução 

de um caso concreto.   (DWORKIN, 2002, p. 36). 

Dworkin (2002), entretanto, não se furta da diferenciação entre política e 

princípios. Para o jurista americano, a política pode ser definida como um padrão 

que estabeleça um bem-estar coletivo, uma melhoria geral no âmbito econômico ou 

social da comunidade. Por outro lado, o princípio é um padrão de equidade ou 

justiça, isto é, relaciona-se ao direito individual do cidadão e não ao conjunto de 

metas de bem-estar coletivo da comunidade. Dworkin, contudo, entende que o 

argumento a ser construído pelos juízes - no processo de decisão judicial dos casos 

difíceis - deve se fundamentar em princípios (direitos individuais) e não em políticas 

(metas coletivas).  

 Nosso interesse nessa quadra se limita ao risco de um transplante acrítico da 

teoria de Dworkin (2002), no que tange à identificação do desenvolvimento (art. 3º, 

II) como uma simples meta econômica (objetivo político de bem-estar geral). Parece 
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que nosso receio se confirma, ao lermos a explicação de Vera Karam de Chueri 

sobre o tema:  

 

Na Constituição Brasileira, os art. 1º caput e incisos, 2º, 4º e 5º, caput e 
incisos são exemplos de normas que funcionam como princípios, enquanto 
a maior parte dos artigos que integram a ordem econômica e social, a 
começar pelo art. 170, são exemplos de normas que se referem às 
diretrizes do governo, às chamadas políticas públicas as quais, portanto, 
funcionam como política. (CHUERI, 2006, p. 261) 

 

Interessante notar, conforme o fragmento acima transcrito, que Chueri (2006) 

desconsidera o artigo 3º (objetivos fundamentais da República) como exemplo de 

“normas que funcionam como princípios”. Por outro lado, vislumbra no artigo 170, 

um típico caso de normas de política. Não há possibilidade, entretanto, do Direito 

Econômico concordar com tal leitura da ordem econômica.  

 A despeito das inúmeras qualidades do projeto dworkiniano, o jus-filósofo 

norte-americano escreve com os olhos mirados na Constituição e na sociedade 

americana. Obviamente, tal fato não significa a negação da universalidade das 

propostas de Dworkin (2002), mas apenas a constatação da existência de alguns 

elementos definidores das pré-compreensões do referido autor. O direito à saúde - e 

os demais direitos sociais - são interessantes exemplos de como as diferenças não 

são apenas geográficas ou de idioma. Ora, na visão dos juristas estadunidense a 

saúde é um serviço a ser prestado pela iniciativa privada ou pelo Estado e regulado 

por normas infraconstitucionais.  

Em nosso país, a saúde compreende um direito fundamental (art. 6º da CR) e 

um dever do Estado garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário 

às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação (art. 196).  

E, também, devemos lembrar que o objeto de estudo da obra de Dworkin 

(2002) é centrado na compreensão dos argumentos utilizados pelo juiz para a 

construção das motivações de uma decisão judicial. Dworkin não está preocupado 

em debater como determinados mandamentos constitucionais condicionam a 

elaboração de políticas econômicas, isto é, em que grau um dispositivo 

constitucional pode reduzir o espaço de atuação do Poder Legislativo, na medida em 

que define um programa ou uma tarefa para o Estado e a sociedade. Não estamos a 

criticar destrutivamente o jus-filósofo norte-americano, mas apenas constatando 
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como a delimitação do objeto científico do autor deve ser levada em consideração 

ao se interpretar qualquer teoria.     

 Por fim, há ainda um obstáculo de hermenêutica jurídica a ser enfrentado. A 

definição da natureza de um determinado artigo da Constituição da República - 

como um artigo que traduz uma política ou um artigo que traduz um princípio - não 

se faz pela simples interpretação semântica do texto e sim pelo modo de 

aplicação/integração do texto ao caso concreto.  

O texto da Constituição da República não constitui uma forma estática e 

imobilizada no tempo e no espaço. O “sentido jurídico” dos objetivos do artigo 3º, 

dentre eles o desenvolvimento, nunca estará previamente definido pelo texto, ou 

seja, a natureza e o significado do texto normativo não estão adormecidos a espera 

do poder messiânico do interprete. O texto, pontualmente considerado, é apenas um 

ponto de partida de construção de sentidos. Enfim, o texto, isoladamente 

considerado pouco ou nada diz. 

O “sentido jurídico” do desenvolvimento - ou de qualquer outro objetivo listado 

no artigo 3º - será construído intersubjetivamente, a partir das várias possibilidades 

de aplicação entre os juízes, legisladores, administradores e cidadãos. Portanto, a 

posição topográfica do texto ou sua definição como uma meta coletiva não será 

capaz, por si só, de definir a natureza jurídica do desenvolvimento.  

Isso resulta em afirmar que o desenvolvimento poderá assumir múltiplas 

funções de acordo com o modo de aplicação. Nesse sentido, poderá o 

desenvolvimento ter uma natureza de diretriz constitucional, ao servir como 

parâmetro condicionador na elaboração de uma política econômica. Por outro lado, 

o desenvolvimento pode compreender uma natureza de princípio ao representar a 

síntese de direitos sociais (direito à alimentação, moradia, trabalho digno).  Isso em 

nada desqualifica a proposta de Dworkin (2002), mas ajuda a colocar cada idéia em 

seu lugar.      

 Grau (2007) recorda com propriedade que o próprio Dworkin admite uma 

mitigação na cisão entre princípios e políticas. Tal dicotomia mostra-se mais 

nebulosa: caso o princípio admita um objetivo social ou, noutro sentido, um padrão 

de política reconheça como um dos seus elementos estruturantes um princípio.  

Parece-nos ser este exatamente o caso do nosso projeto constitucional, isto é, 

padrões de política (redução das desigualdades sociais) são juridicizados e, por 

outro lado, princípios jurídicos (função social da propriedade) fundamentam políticas 
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públicas. De fato, toda a importante contribuição de Dworkin (2002) tem como 

função mitigar os riscos do poder discricionário positivista, sendo certo que a cisão 

(argumento de política e argumento de princípio) possui relevância - e esse é o 

ponto central para Dworkin - no momento de aplicação e fundamentação da decisão 

pelo juiz. (GRAU, 2007, p. 156; DWORKIN, 2002). 

  Entendemos que o desenvolvimento deve ser compreendido como uma 

categoria jurídica de dupla dimensão: exerce uma função política ao direcionar 

ações dos governos ao elaborar e executar a política econômica; por outro lado, 

desempenha uma função principiológica ao representar uma vigorosa síntese de 

pretensões e direitos individuais e sociais do cidadão.  

Em suma, a natureza do desenvolvimento na Constituição da República é 

concebida pela doutrina de forma distinta, isto é, como direito fundamental, diretriz 

constitucional ou princípio jurídico.  Todavia, as diferentes compreensões do 

fenômeno jurídico do desenvolvimento (princípio, direito fundamental ou diretriz) não 

seguem uma lógica binária do certo e errado, pois, mais do que excludentes tais 

análises são complementares. Na verdade, representam diferentes concepções de 

um único objeto em estudo: o modelo jurídico do desenvolvimento.  

Nesse sentido, nossa opção no presente trabalho não compreende o estudo 

do conceito material do direito ao desenvolvimento ou o conteúdo da diretriz 

constitucional desenvolvimentista, ou a essência do princípio jurídico do 

desenvolvimento. Pretendemos analisar a constituição das dimensões integrantes 

do modelo jurídico de desenvolvimento, seja em sua manifestação de princípio, 

diretriz ou direito. O modelo jurídico de desenvolvimento - como um parâmetro 

jurídico capaz de promover um contraponto ao modelo sociológico de 

desenvolvimento ou ao modelo econômico de desenvolvimento - constitui, ao fim, 

nosso objeto de estudo.  

 

 

2.5.2 O discurso desenvolvimentista na Constituição Econômica e a Constituição 

Dirigente: entre morrer, sobreviver ou ressurgir 

 

  

O constitucionalismo social do século XX - representado simbolicamente pela 

Constituição Mexicana de 1917 e pela de Weimar de 1919 - rompe com a pretensão 
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de cisão absoluta entre Estado e sociedade do século XVIII. De fato, no paradigma 

liberal, a Constituição Econômica visava a resguardar apenas a liberdade do 

comércio, a propriedade e a liberdade de contratar contra eventuais abusos 

intervencionistas do Estado. A ordem econômica, então compreendida como um 

sistema natural e equilibrado, seria preservada como o lócus de permuta de bens 

econômicos de acordo com o interesse do indivíduo racional.  

  Em sentido contrário ao paradigma liberal, o constitucionalismo social não se 

estruturará na organização dos poderes e na definição de direitos individuais. A 

Constituição Econômica, tal como aduz Bercovici (2005, p. 33), não pretende 

apenas reconhecer a estrutura econômica, mas alterá-la de forma a condicioná-la 

aos valores da igualdade material, justiça social e dignidade. Nesse contexto, a 

Constituição Dirigente - uma categoria que significa uma maturação ou segunda fase 

do Estado Social (Dantas, 2009) - representa uma ruptura com a Constituição 

Garantia do século XVIII e XIX. Assim, a Constituição Dirigente define um programa 

global de atuação do Estado no âmbito das relações econômicas, sociais, 

internacionais, bem como determina fins específico para a sociedade. 

A Constituição da República de 1988 é uma Constituição Dirigente, pois se 

apresenta como definidora de tarefas e programas econômicos (art. 170, CR), 

trabalhistas (artigo 6º a 11), previdenciários (artigos 194, 195 e 201 a 204), urbano 

(art. 182) cultural (art. 215,216) ambiental (art. 225). (BRASIL, 1988). 

Parece-nos, portanto, que o obstáculo a ser enfrentado não é a pertinência ou 

não da classificação da nossa Constituição como Dirigente. O problema é outro. Nos 

dias atuais, a questão do dirigismo constitucional pode ser assim posta: em que 

medida a adoção, no Brasil, da teoria do dirigismo constitucional é capaz de resistir 

e responder aos inúmeros críticos da Constituição Dirigente?  O imbróglio teórico 

tornou-se mais profundo, após a decretação da morte da Constituição Dirigente, 

proferida por Canotilho no prefácio da 2ª edição de “Constituição Dirigente e 

Vinculação do Legislador”.  

  Discutir a morte, a sobrevivência ou o ressurgimento da Constituição Dirigente 

depende, essencialmente, do enfrentamento de cada crítica ao dirigismo 

constitucional. Tal empreendimento se faz ainda mais necessário, na medida em 

que adotamos o conceito de Constituição Dirigente como um dos referenciais 

teóricos do nosso trabalho. Contudo, cabe-nos separar o joio do trigo.  

 



59 

O joio, neste caso, é representado por classes conversadoras dominantes 

que, inconformada com os avanços sociais da Constituição da República de 1988, 

pretende, incessantemente, promover ataques ao texto da Constitucional e 

desestabilizar as instituições democráticas. Nesse contexto, a Constituição Dirigente 

seria um entrave ao crescimento econômico e progresso da nação. Todavia, tais 

propostas não merecem ser enfrentadas em nosso trabalho, em razão da ausência 

de rigor e seriedade. Analisemos, portanto, as críticas científicas.  

Uma primeira critica versa sobre o caráter revolucionário da Constituição 

Dirigente. De fato, a despeito do termo “Constituição Dirigente” ser originalmente 

cunhado por Peter Lerche, é forçoso reconhecer que a referida expressão remete-

nos ao conceito elaborado por Canotilho24. Todavia, o fato de se associar o instituto 

da “Constituição Dirigente” à experiência lusa é problemático, pois a Constituição 

Portuguesa de 1976 estabelecia como meta da República a transformação de 

Portugal em uma sociedade socialista. Assim, o raciocínio de alguns críticos segue a 

seguinte lógica: o texto original da Constituição portuguesa previa a transição para 

uma sociedade sem classes. Logo, o enfraquecimento do socialismo real, o 

fortalecimento do mercado comum europeu, a crise das esquerdas após a queda do 

muro de Berlim, tornaram a Constituição Dirigente uma grande utopia.  

Em suma: a debilitação do socialismo real provocara a interrupção da breve 

vida da Constituição Dirigente. Ora, não é possível associar uma categoria da Teoria 

da Constituição (dirigismo constitucional) ao fenômeno específico de Portugal, pois a 

Constituição Dirigente representa o estabelecimento de metas e fins específicos 

                                                 
24 Bercovici (2006-2007), em artigo publicado na Revista da Fundação Brasileira de Direito 
Econômico, assim diferencia a proposta de Peter Lerche e a concepção de Canotilho. “Ao utilizar a 
expressão “Constituição Dirigente” (“dirigierende Verfassung”), Peter Lerche estava acrescentando 
um novo domínio aos setores tradicionais existentes nas Constituições. Em sua opinião, todas as 
Constituições apresentariam quatro partes: as linhas de direção constitucional, os dispositivos 
determinadores de fins, os direitos, garantias e repartição de competências estatais e as normas de 
princípio. No entanto, as Constituições modernas se caracterizariam por possuir, segundo Lerche, 
uma série de diretrizes constitucionais que configuram imposições permanentes para o legislador. 
Estas diretrizes são o que ele denomina de “Constituição Dirigente”. Pelo fato de a “Constituição 
Dirigente” consistir em diretrizes permanentes para o legislador, Lerche vai afirmar que é no âmbito 
da “Constituição Dirigente” que poderia ocorrer a discricionariedade material do legislador. A 
diferença da concepção de “Constituição Dirigente” de Peter Lerche para a consagrada com a obra 
de Canotilho torna-se evidente. Lerche está preocupado em definir quais normas vinculam o 
legislador e chega à conclusão de que as diretrizes permanentes (a “Constituição Dirigente”) 
possibilitariam a discricionariedade material do legislador. Já o conceito de Canotilho é muito mais 
amplo, pois não apenas uma parte da Constituição é chamada de dirigente, mas toda ela. O ponto 
em comum de ambos, no entanto, é a desconfiança do legislador: ambos desejam encontrar um meio 
de vincular, positiva ou negativamente, o legislador à Constituição. A proposta de Canotilho é bem 
mais ampla e profunda que a de Peter Lerche: seu objetivo é a reconstrução da Teoria da 
Constituição por meio de uma Teoria Material da Constituição, concebida também como teoria social.” 
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para um Estado e uma sociedade em um determinado contexto histórico. Nesse 

sentido, fica inviável falar de uma Constituição Dirigente Revolucionária (Portugal), 

mas viável e legítimo defender uma Constituição Dirigente Reformadora (Brasil).  

Uma segunda critica consiste em analisar o dilema entre um possível conflito 

entre Constituição Dirigente e a permanência de diferentes ideologias em uma 

sociedade aberta e democrática, ou seja, um texto constitucional delimitador de 

objetivos e fins estatais seria suficientemente aberto para a pluralidade ideológica no 

contexto de um ambiente social democrático? Canotilho, assim abordará o 

problema: 

 

Ora bem. O problema que efectivamente se coloca é o de saber se 
deveremos cristalizar políticas na Constituição ou se deveremos ter abertura 
para as várias políticas possíveis. Hoje penso que o momento de maior 
tensão é este. Tudo isto tem sido criticado em Portugal: diz-se que as 
políticas públicas devem ser abertas, porque as políticas públicas hoje são 
plurais, devem responder aos programas políticos dos vários governos 
possíveis. (CANOTILHO, 2005, p. 20) 
 

Parece-nos que o fato da Constituição Dirigente promover um abafamento de 

correntes ideológicas é mais um risco do que uma característica ínsita ao dirigismo 

constitucional. O texto de nossa Constituição da Republica de 1988 - uma típica 

Constituição dirigente - é receptor de ideologias dos mais variados matizes. As 

múltiplas ideologias políticas, sociais e econômicas que povoam a sociedade 

brasileira se manifestam de forma plural na Constituição da República. Seria um 

equivoco afirmar que a Constituição Dirigente, ao definir metas e tarefas ao Estado e 

ao corpus social, engessa a formulação e execução de políticas públicas ou torna 

inviável a pluralidade política resultante da alternância dos governos em um Estado 

Democrático.  

Em sede de Constituição Econômica, vale a lembrança da proposta de 

“ideologia constitucionalmente adotada” de Albino de Souza. Sabedor da diversidade 

das correntes ideológicas positivados no texto da Constituição Econômica, o jurista 

mineiro alerta que o texto da Constituição não possui uma ideologia única, mas uma 

pluralidade de interesses assegurados em princípios e institutos jurídicos 

constitucionalizados (SOUZA, 2005, p. 28).   

Uma terceira crítica diz respeito ao certo grau de “esquizofrenia normativa” da 

Constituição Dirigente. Em “Brancosos e interconstitucionalidade: itinerários dos 

discursos sobre a historicidade constitucional” (Canotilho, 2008, p. 31) o jurista luso 
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afirma que a Constituição Dirigente, em seu modelo original “pressupunha uma 

indiscutida auto-suficiência normativa, parecendo indicar que bastavam as suas 

imposições legiferantes e as suas ordens de legislar para que seus comandos 

programáticos adquirissem automaticamente força normativa.”  

De fato, qualquer pretensão de revisão da Constituição Dirigente, atualmente, 

deve afastar o autismo normativo, ou seja, a situação na qual a Constituição, 

centrada em si, não se relaciona de forma adequada com as esferas política, 

econômica etc. Trata-se aqui de reconhecer, tão só, a incapacidade do texto da 

Constituição, isoladamente, de alterar a realidade social. Em uma frase, poderíamos 

definir o dilema do dirigismo constitucional: se a Constituição desprezar a realidade, 

esta, por sua vez, desprezará a Constituição.   

 Por fim, há ainda que se discutir a relação entre a Constituição Dirigente e o 

paradigma filosofia da linguagem. Não vemos qualquer incompatibilidade entre a 

teoria da Constituição Dirigente e o giro lingüístico filosófico. O dirigismo 

constitucional, ao prescrever semanticamente tarefas e objetivos, não os define de 

forma pré-determinada ou imobilizada no tempo.  

Definir a “erradicação da pobreza” como um dos objetivos da República não 

significa fixar, a priori, um conteúdo imutável, mas apenas a positivação de uma 

opção político-jurídica decorrente do processo de conflitos, de lutas sociais, avanços 

e retrocessos de um Poder Constituinte Originário. Ora, o sentido do comando 

constitucional “erradicação da pobreza” não é dado previamente, mas construído 

pelos múltiplos atores e interpretes da Constituição.  

O fenômeno jurídico do desenvolvimento - como uma das manifestações mais 

relevantes do dirigismo constitucional - não possui um sentido pré-determinado pelo 

Estado ou pelo mercado ou por economistas especialistas. Disso resulta, portanto, 

rechaçar a identificação do desenvolvimento como o simples processo de 

industrialização (tal como deseja Prebisch) ou unicamente como o aumento da 

produção de bens e serviços (tal como desejam os economistas liberais). De fato, 

se, por um lado, o conteúdo de uma política econômica desenvolvimentista deverá 

ser democraticamente deliberado (industrialização, promoção da agricultura familiar, 

linhas de créditos para pequenas empresas, etc), por outro, a Constituição fez uma 

opção político-jurídica por um processo dinâmico de desenvolvimento capaz de 

diminuir as mazelas sociais e promover a justiça econômica.     
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2.5.3 Breve análise da adoção do discurso jurídico-desenvolvimentista na 

Constituição da República Federativa do Brasil  

 

 

 O reconhecimento do desenvolvimento como um fenômeno jurídico-

constitucional foi positivado pela Constituição de 1988 que, de forma inédita, logo 

em seu Preâmbulo, afirma que  

 

os representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte [...]para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar 
o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o 
bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores 
supremos de uma sociedade fraterna, pluralista [...]. (BRASIL, 1988, p. 01). 

  

A Constituição da República de 1988, em diversos artigos, disciplinou a 

dicotomia desenvolvimento nacional/desenvolvimento regional. A Constituição de 

1988 reconhece as disparidades sociais e econômicas entre as macro-regiões do 

Brasil. Em nosso sistema jurídico-constitucional, as desmedidas diferenças regionais 

são disciplinadas de duas formas: num primeiro plano, a Constituição regulamenta a 

necessidade de elaboração, pelo Congresso Nacional de planos regionais e 

nacionais; por outro lado, define o planejamento como instrumento de 

compatibilização dos planos nacionais e regionais de desenvolvimento. Ademais, o 

artigo 43 estabelece que a União poderá articular sua ação em um mesmo complexo 

geoeconômico e social, visando ao seu desenvolvimento e à redução das 

desigualdades regionais.  (BRASIL, 1988). 

 A idéia-força do desenvolvimento é concebida como farol iluminador na 

elaboração e execução das políticas urbanas (art. 182), culturais (art. 216 § 3º) e na 

regulamentação do Sistema Financeiro Nacional (art. 192).  

As múltiplas adjetivações do desenvolvimento no texto constitucional, tais 

como, desenvolvimento nacional (art. 3º, II), econômico e social (art. 21 IX, art. 43 § 

1º, II, art. 180) e sócio-econômico (art. 151, I), urbano (art. 21, XX e art. 182), 

regional (art. 163, VII) cultural (art. 216 § 3º), científico (art. 218) e cultural e sócio-

econômico (art. 219), evidenciam a complexidade e diversidade de dimensões do 

fenômeno do desenvolvimento. (BRASIL, 1988). 
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3 DIREITO ECONÔMICO E A DIMENSÃO SÓCIO-ECONÔMICA DO  MODELO 

JURÍDICO DE DESENVOLVIMENTO 

 

 

Para o lingüista russo Mikhail Bakhtin (1997), a “palavra” - entendida como um 

signo inerente ao processo de luta e dinâmica social - constitui uma arena na qual se 

materializam conflitos sociais de todas as ordens. A “palavra”, em Bakthin, é um 

signo ideológico e, portanto, vivo, dinâmico e, sobretudo, modulado pela realidade 

socioeconômica na qual os enunciados são proferidos. Como afirma o próprio autor:  

 

A palavra é o fenômeno ideológico por excelência. A realidade toda da 
palavra é absorvida por sua função de signo. A palavra não comporta nada 
que não seja ligado a essa função, nada que não tenha sido gerado por ela. 
A palavra é o modo mais puro e sensível de relação social (BAKHTIN, 1997, 
p, 36). 

 

Parece-nos importante recordar os ensinamentos de Bakthin (1997), ao 

introduzirmos a pergunta: afinal, qual o sentido do termo desenvolvimento?  

A natureza polissêmica deste signo - o desenvolvimento - revela um 

desmedido potencial de uso (e abuso) da palavra de acordo com os mais diversos 

interesses, sejam legítimos ou inconfessáveis. Nesse sentido, atores sociais 

diversos interagem em um complexo processo de apropriação e redefinição do 

conteúdo de qualquer signo e, em especial, o desenvolvimento. Assim, sindicatos 

dos trabalhadores, organizações não-governamentais, burocratas e iniciativa privada 

se valem do “signo desenvolvimento” de forma absolutamente distinta e, na maioria 

dos casos, conflituosa.  Revela-se, assim, o signo do desenvolvimento, na linha 

baktiniana, como uma arena de disputa social, um lócus de conflito de interesses. 

O desenvolvimento/progresso, como idéia-força da modernidade também 

poderá ser instrumentalizado pelos mais diversos segmentos sociais, ou seja, o 

desenvolvimento pode ser conduzido por aspirações de natureza diversa: há o 

desenvolvimento ultra-liberal ou socializante; desenvolvimento endógeno ou 

mundializado. Em outro caso, a arena de luta (signo, desenvolvimento) traduz numa 

disputa pela identificação do ator social responsável pelo processo de condução do 

progresso nacional: iniciativa privada, Estado, proletariado etc.  

Neste embaralhado jogo de idéias e palavras sobre o sentido e o conteúdo do 

desenvolvimento, torna-se imperioso avaliar a possibilidade de organizar e 
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sistematizar as diferentes linhas e concepções teóricas acerca do tema. O primeiro 

passo, pois, consiste em colocar cada idéia em seu lugar, em síntese, em 

apresentar classificações das correntes de pensamento sobre o desenvolvimento. A 

taxonomia desenvolvimentista minimiza o risco da utilização - de forma pueril ou 

manipuladora - da expressão “desenvolvimento” como signo unívoco, fechado e que, 

misteriosamente, levita sobre as lutas de classe, a disputa intra-capital, as relações 

assimétricas centro e periferia, enfim, a complexa trama social. Escrever sobre o 

desenvolvimento de forma simples e reducionista significa, em última análise, a 

negação de um debate aberto e plural sobre o tema.  

  Nossa proposta de classificação das “teorias do desenvolvimento” se divide 

em duas fases: apresentaremos, num primeiro momento, um mapeamento a 

respeito das múltiplas e distintas abordagens acerca de “teorias do 

desenvolvimento”, valendo-nos, como referencial científico, das ciências 

econômicas. Na etapa seguinte, exporemos a classificação proposta por Guido 

Mantega acerca dos modelos teóricos da Economia Política Brasileira e, 

consequentemente, a concepção de desenvolvimento de cada uma dessas 

correntes analíticas.  

Em seguida, nosso objetivo é apresentar as principais contribuições do Direito 

Econômico para a construção de uma definição jurídica de desenvolvimento. 

Pretendemos demonstrar, ao final do capítulo, que a importância do legado dos 

principais autores nacionais do Direito Econômico consiste em vincular o conceito de 

desenvolvimento ao processo de alteração das estruturas sociais e econômicas. 

Chamaremos esta herança de dimensão sócio-econômica do modelo jurídico de 

desenvolvimento.  

 

 

3.1 Teorias desenvolvimentistas: breve mapeamento t eórico nas ciências 

econômicas  

 

 

Na “teoria do desenvolvimento”, os especialistas divergem quanto à possível 

classificação e ao enquadramento de modelos analíticos. Jesus de Souza (2005, p. 

5), por exemplo, afirma não existir “uma definição universalmente aceita de 

desenvolvimento”. O autor sugere, então, duas correntes: a primeira, que considera 
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desenvolvimento como sinônimo de crescimento; a segunda, que vislumbra o 

desenvolvimento como um processo de alteração das estruturas sócio-econômicas. 

A despeito da bipolaridade analítica, o autor nos apresenta a interpretação de 

desenvolvimento segundo autores clássicos, marxistas, keynesianos e 

schumpeterianos.   

Ferraz (2003) divide o mapeamento teórico da teoria do desenvolvimento, em 

quatro grandes linhas: (i) desenvolvimento como sinônimo de crescimento; (ii) 

desenvolvimento como processo de etapas de modernização (Rostow); (iii) 

desenvolvimento como um processo de inovação ou “furacão de destruição criadora” 

(Schumpeter); (iv) desenvolvimento como resultado das alterações estruturais no 

âmbito econômico, social, político, institucional e cultural.  (FERRAZ, 2003).   

Munhoz (2006) propõe um mapeamento do desenvolvimento, a partir de uma 

retrospectiva das contribuições de Adam Smith, David Ricardo, John Stuart Mill, Karl 

Marx, Joseph Schumpeter, John Maynard Keynes e da visão de Raul Prebisch e 

Cepal. No âmbito nacional, o mapeamento das teorias desenvolvimentistas engloba 

as seguintes teorias e representantes: corrente liberal (Eugênio Gudin, Octávio de 

Gouveia Bulhões, Dênio Nogueira); corrente desenvolvimentista do setor privado 

(Roberto Simonsen, Euvaldo Lodi, Jorge Street e Morvan Figueiredo); corrente 

desenvolvimentista do setor público não-nacionalista (Roberto Campos, Ary Torres, 

Glycon de Paiva e Lucas Lopes); corrente desenvolvimentista nacionalista (Celso 

Furtado e demais cepalinos); corrente socialista (Caio Prado Junior, Nélson Werneck 

Sodré, Alberto Passos Guimarães, Aristóteles Moura, Renato Arena e Jacob 

Gorender) e o pensamento independente de Ignácio Rangel. Por fim, no plano das 

teorias atuais, Munhoz cita a Nova Economia Institucional (Douglass C. North) e o 

Desenvolvimento como Liberdade de Amartya Sen.    

Proporemos, então, uma classificação própria sobre as concepções de 

desenvolvimento debatidas na Economia, ou seja, a partir das citadas anteriormente. 

Obviamente, o mapeamento proposto não é conclusivo ou exaustivo; trata-se 

apenas de (mais) uma classificação com a seguinte proposta: (i) desenvolvimento 

como sinônimo de crescimento; (ii) desenvolvimento como etapas de modernização; 

(iii) desenvolvimento como liberdade; (iv) desenvolvimento Cepalino.  
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3.1.1 O Desenvolvimento como sinônimo de crescimento 

 

 

A identificação conceitual da expressão “crescimento econômico” como 

sinônimo de “desenvolvimento” constitui um fenômeno analítico originado nos 

pressupostos econômicos do mercantilismo. Para os autores desta doutrina 

econômica, tais como Thomas Mun, John Law, Antonio Serra (Sandroni, 2008, p. 

534), a riqueza e o progresso de uma Nação poderiam ser mensurados de acordo 

com o processo de acumulação de metais preciosos. Nas palavras de Sandroni 

(2008, p. 534), essa “concepção levava a um intenso protecionismo estatal e a uma 

ampla intervenção do Estado na economia. Uma forte autoridade central era tida 

como essencial para a expansão dos mercados e para a proteção dos interesses 

comerciais.”  

A visão mercantilista, entretanto, receberia severa crítica de um grupo de 

economistas franceses do século XVIII, os fisiocratas. Para “Os Economistas”, o 

centro do debate deveria ser transferido do comércio (superávit nas transações 

internacionais por meio da consolidação de uma balança comercial favorável) para a 

produção. O fator terra/natureza é tido como o principal elemento capaz de produção 

da riqueza, sendo a indústria e o comércio setores responsáveis apenas pela 

transformação ou transporte dos produtos advindos da agricultura. O investimento 

em agricultura, portanto, proporciona um aquecimento nos demais setores e, 

consequentemente, um crescimento econômico. Ao Estado caberia apenas a 

garantia da propriedade privada e a liberdade econômica individual.  

Em Adam Smith (1981), contudo, torna-se mais clara a identificação entre a 

noção de acumulação de riqueza material e prosperidade da Nação. Para O´Rourke 

(2008, p. 10), o progresso, em Adam Smith, dependerá da tríade: divisão do 

trabalho, busca pelo interesse próprio e liberdade de comércio. Logo nas primeiras 

linhas do “Inquérito sobre a natureza e as causas da Riqueza das Nações”, o mais 

famoso autor da Escola Clássica ensina:  

 
O trabalho anual de uma nação é o fundo de que provêm originalmente 
todos os bens necessários à vida e ao conforto que a nação anualmente 
consome, e que consistem sempre ou em produtos imediatos desse 
trabalho, ou em bens adquiridos às outras nações em troca deles (SMITH, 
1981, p. 10). 
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A soma da acumulação do capital de uma nação (fundo), em um determinado 

período (anual, por exemplo), constitui a fonte suficiente de provimento de bens 

necessários ao suprimento das carências da sociedade e do conforto do indivíduo. 

Para Smith (1981), há uma relação direta e necessária entre o fundo (atualmente 

denominado Produto Interno Bruto) e o progresso geral da sociedade. A visão de 

Adam Smith sobre o crescimento é assim resumida por Richard Peet 

 

O crescimento econômico, para Smith, depende da acumulação de capital, 
que por sua vez depende da poupança e das virtudes da sobriedade e auto-
comando. O crescimento econômico também supõe uma cultura enraizada 
na moral, um sistema de liberdade natural com o respeito das virtudes mais 
elevadas.  (FITZGIBBONS, 1995, 15-148). Sistema natural para Smith 
significava que não deveria haver obstáculos artificiais ao comércio. (PEET, 
1999, p. 25, tradução nossa)25 

 

Adam Smith (1981) e os demais representantes do liberalismo econômico 

clássico influenciaram diversas gerações de pensadores e escolas do pensamento 

econômico. Os autores neoclássicos do final do século XIX, por exemplo, 

acreditavam na capacidade de auto-regulação do mercado e na distribuição natural 

da riqueza.    

 

De acordo com os neoclássicos, o crescimento econômico geraria 
distribuição eqüitativa para todos os agentes econômicos, segundo sua 
contribuição ao processo produtivo, e os frutos do progresso técnico seriam 
distribuídos aos proprietários dos fatores de produção, segundo sua 
produtividade marginal, sem conflitos (MUNHOZ, 2006, p. 35). 

 

A despeito de eventuais diferenças teóricas, os herdeiros do liberalismo 

econômico clássico não distinguem as noções de crescimento e desenvolvimento. 

Para eles, são simplemente termos sinônimos, isto é, signos que representam 

apenas a acumulação do capital por uma determinada Nação e seus agentes 

econômicos. Em suma: o desenvolvimento de uma Nação depende do crescimento 

do produto interno, gerado a partir da dinâmica e expansão dos diversos setores da 

econômica. A distribuição da riqueza gerada, por sua vez, dependerá da aplicação 

das leis naturais do mercado e das escolhas racionais dos agentes econômicos 

isoladamente considerados. Todavia, a ação do Estado na vida econômica é 
                                                 
25 Economic growth, for Smith, depends on capital accumulation, which in turn depends on saving and 
the virtues of frugality and self-command. Economic growth also supposed a culture rooted in morality, 
a system of natural liberty with respect for the higher virtues (Fitzgibbons; 1995; 15-148). The system 
of natural meant, for Smith, that here should be no artificial impediments to trade. (PEET, 1999, p. 25-
25). 
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admitida para garantir tal ideário. Ensina Clark: 

 

Diverso do senso comum, no liberalismo os Estados agiam na vida 
econômica, seja limitando a importação de certos produtos em nome da 
proteção da indústria nacional, seja fragilizando as corporações de ofício em 
prol do mercado de trabalho. Por sinal, um dos pais do liberalismo, Adam 
Smith, em sua obra A riqueza das nações, admite a ação estatal no curso 
natural da economia (oferta e procura), sobretudo para alimentar os 
trabalhadores e fornecer carvão para as máquinas (COELHO, 2007). 
Outrossim, em caso de desinteresse, omissão e incapacidade do setor 
privado, os liberais admitiam a intervenção estatal na economia. (CLARK, 
2009, p. 103)  

   

Entretanto, inúmeros são os problemas da lógica do pensamento liberal.  

Ao identificar desenvolvimento como crescimento, os economistas clássicos e 

neoclássicos sepultam qualquer possibilidade de embate social sobre o problema da 

redistribuição da riqueza e da erradicação das mazelas geradas pela própria 

sistemática de acumulação permanente do capital.  

Ademais, os liberais simplesmente desconsideram a identificação de fatores 

não-econômicos na delimitação conceitual do conceito de desenvolvimento. Um 

Estado é desenvolvido, portanto, ao apresentar índices robustos de crescimento 

econômico. Entretanto, as causas ou conseqüências da elevação do crescimento 

interno não são discutidas pelos liberais, isto é, o crescimento do produto interno 

pode ter como causa a exploração do trabalhador em razão da flexibilização da 

legislação trabalhista.  

Por outro lado, pode-se identificar o aumento da renda de uma Nação uma 

vez constatado o desrespeito aos padrões ambientais mínimos e, 

consequentemente, a redução do custo de produção e aumento da competitividade 

dos agentes econômicos no mercado externo. Os dois exemplos citados integram a 

receita da política econômica, por exemplo, do tão decantado “milagre do 

crescimento chinês”. Um típico exemplo de país que identifica o crescimento 

econômico como sinônimo de desenvolvimento.  

 

 

3.1.2 O Desenvolvimento como etapas de modernização  

 

 

Para Rostow (1971), o desenvolvimento é compreendido como um processo 
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sócio-econômico de evolução linear dos sistemas de produção e consumo. O 

desenvolvimento é alcançado, gradualmente, a partir da superação de diferentes 

etapas econômicas. Há, portanto, uma generalização, independente da história e 

das particularidades culturais de cada povo, das etapas de desenvolvimento 

econômico das Nações.  

Para o economista norte-americano citado, seria “possível enquadrar tôdas 

[sic] as sociedades, em suas dimensões econômicas, dentro de uma das cinco 

categorias seguintes” (ROSTOW, 1971, p. 16): (i) etapa da economia tradicional: 

economia arcaica fundamentada em técnicas de produção rudimentares e baixo 

índice de produtividade; (ii) etapa das pré-condições para o arranco: consolidação 

das pré-condições, endógenas ou exógenas, para o arranco da economia. 

Entretanto, toda atividade econômica  

 

se processa em ritmo limitado dentro de uma economia e de uma sociedade 
ainda caracterizadas, sobretudo, pelos métodos tradicionais de baixa 
produtividade, pela estrutura social e pelos antigos valores, bem como pelas 
instituições políticas com bases regionais que evoluíram com aquêles [sic]. 
(ROSTOW , 1971, p. 19);  

 

(iii) fase denominada por Rostow (1971, p. 20) como etapa do arranco, pois 

se vislumbra a superação dos antigos obstáculos e da resistência ao 

desenvolvimento. 

Nesta terceira etapa, consolidam-se a expansão de novas indústrias e o 

aprimoramento tecnológico no setor agrícola. Rostow (1971) aponta, como outra 

característica da fase do arranco, a necessidade de se garantir o “acesso ao poder 

político de um grupo preparado para encarar a modernização da economia como 

assunto sério e do mais elevado teor político”; (iv) etapa que ele chama de a 

“marcha para a maturidade”, a economia de um país deve “demonstrar a capacidade 

de avançar para além das indústrias que inicialmente lhe impeliram o arranco [...]” . 

Nesta fase, a modernização do sistema produtivo é expandida para todos os setores 

da economia; por fim, a (v): caracterizada como a fase do consumo em massa de 

produtos e serviços destinados ao aumento da qualidade de vida e bem-estar da 

população. O Welfare State, na visão do autor, representa um modelo de Estado 

típico desta fase. (ROSTOW, 1971, p. 20;22;24). 

A adoção da teoria etapista de Rostow (1971), entretanto, fundamenta-se em 

uma compreensão linear da história e unidirecional da sociedade e da economia. Tal 
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qual uma receita culinária, o desenvolvimento deve seguir etapas pré-determinadas 

de forma ordenada e previsível.  

 

 

3.1.3 O Desenvolvimento como Liberdade  

 

 

 Na concepção do economista indiano Amartya Sen, o desenvolvimento não 

pode se equiparar ao conceito de crescimento econômico, modernização 

tecnológica ou industrialização. Ao contrário, a empreitada de Sen consiste em 

defender a expansão da liberdade como o principal meio e a principal finalidade do 

desenvolvimento. Nas palavras do próprio autor: “o desenvolvimento pode ser visto 

como um processo de expansão das liberdades reais que as pessoas desfrutam.” 

(SEN, 2000, p. 17).  

 A eliminação das principais privações de liberdade do indivíduo - tais como, a 

pobreza, a tirania, a carência de oportunidades econômicas - é condição 

fundamental para a realização do desenvolvimento. A liberdade do agente, portanto, 

depende da eliminação dos fatores impeditivos das melhores escolhas individuais no 

plano econômico, social e político, pois com “oportunidades sociais adequadas, os 

indivíduos podem efetivamente moldar seu próprio destino e ajudar um aos outros.” 

(SEN, 2000, p. 26)  

Dentro do campo teórico econômico, Sem (2000) se apresenta como um 

legítimo neo-smithiano, pois concebe sua teoria toda sobre o desenvolvimento a 

partir da lógica de um agente individual, - não contextualizado historicamente - 

dotado de liberdade no processo de escolha racional de bens e serviços de um 

mercado livre. A desigualdade a ser combatida é aquela geradora da privação da 

liberdade da escolha do agente econômico e nada mais.  O liberalismo moderado de 

Sen, entretanto, não aborda questões essências como o conflito de classe, a 

assimetria estrutural entre países centrais e periféricos e a concentração da 

propriedade dos meios de produção.  
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3.1.4 O Desenvolvimento Cepalino como processo de alteração estrutural global  

 

 

A Comissão Econômica para América Latina (CEPAL) foi criada em 1948, 

pelo Conselho Econômico e Social das Nações Unidas, com o objetivo de 

diagnosticar, avaliar, monitorar e propor políticas direcionadas ao desenvolvimento 

de países da América Latina. Como órgão burocrático integrante das Nações 

Unidas, o pensamento cepalino exerceu intensa influência na elaboração e 

execução de políticas econômicas no Brasil na metade do século XX. 

Bielschowsky (2000) propõe uma sistematização da evolução das principais 

“idéias-força” da CEPAL ao longo de sua existência. Na primeira fase, na década de 

50, inicia-se a construção de um instrumental analítico específico e a consolidação 

da proposta do processo de industrialização pela substituição de importação. Numa 

segunda etapa (anos 60), o debate central gira em torno das reformas para 

desobstruir e viabilizar o desenvolvimento periférico. (BIELSCHOWSKY, 2000, p. 

18). 

 A década de 70 inaugura a terceira etapa do pensamento cepalino, com a 

proposta de “reorientação dos ‘estilos’ de desenvolvimento na direção da 

homogeneização social e na direção da industrialização pró-exportadora.” 

(BIELSCHOWSKY, 2000, p. 18). Na quarta fase, durante a década de 80, a agenda 

da CEPAL converge para o estudo sobre a asfixia financeira e a solução do 

problema do endividamento externo; por ultimo, a partir da década de 90, a 

transformação produtiva com o objetivo de reduzir o “hiato da equidade” torna-se um 

ponto central no pensamento da CEPAL.  

Nosso objetivo, contudo, não contempla uma análise exaustiva do complexo e 

fecundo “mundo do pensamento cepalino”. Pretendemos, tão-somente, apresentar 

alguns tópicos que julgamos essenciais para uma compreensão mínima da proposta 

da CEPAL. Assim, analisaremos: a noção do método estruturalista; conceito de 

centro e periferia; a noção de desenvolvimento e subdesenvolvimento e, por fim, a 

importância do papel do Estado como agente promotor do desenvolvimento.  

O método adotado pela CEPAL é o estruturalismo latino-americano, segundo 

o qual a compreensão adequada do sistema econômico depende, 

fundamentalmente, de uma análise das condições históricas e políticas que 

condicionam a dinâmica econômica dos países subdesenvolvidos. Edifica-se, 
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portanto, em dois pilares: por um lado, o permanente diagnóstico das reais 

condições sociais e econômicas de cada país subdesenvolvido; por outra banda, o 

resgate da importância da reflexão histórica sobre a formação econômica de cada 

Estado e a forma de inserção assimétrica na divisão internacional do trabalho.    

As diversidades históricas entre os países e as disparidades sociais 

conflitantes permitem a seguinte conclusão: há diferenças estruturais entre paises 

desenvolvidos e subdesenvolvidos. Percebemos, indubitavelmente, um forte 

contraponto com os pressupostos clássicos e neoclássicos do sistema econômico, 

vez que os herdeiros de Smith consideram a economia como uma ordem natural e 

universal aplicável, portanto, a qualquer ordem econômica nacional. O abstrativismo 

do homo economicus é substituído pela história da opressão social e da 

subserviência econômica vivenciada pelo homo latinus. Neste sentido, observa 

Bielschowsky: 

 

Em outras palavras, o enfoque histórico-estruturalista cepalino abriga um 
método de produção de conhecimento profundamente atento para o 
comportamento dos agentes sociais e das instituições, que tem maior 
proximidade a um movimento indutivo do que os enfoques abstrato-
dedutivos tradicionais. (BIELSCHOWSKY, 2000, p. 21) 
 

As teorias derivadas do método estruturalista latino-americano pretenderam, 

assim, conciliar, de um lado, a especificidade da análise de uma realidade sócio-

econômica concreta dos países periféricos e seus antecedentes históricos; por outro 

lado, a elaboração de um complexo e sofisticado quadro teórico crítico, com o 

objetivo de superação do subdesenvolvimento latino-americano.   

A proposta teórica de uma divisão dentro do sistema econômico mundial dos 

países centrais e dos periféricos constitui, neste sentido, um típico exemplo de 

aplicação do método estruturalista. O texto inaugural do pensamento cepalino - “O 

Desenvolvimento na América Latina e alguns de seus principais problemas”, escrito 

em 1949 pelo argentino Raul Prebisch - questiona a premissa clássica da 

inalterabilidade das funções de cada Estado no processo de intercambio comercial 

e, por conseguinte, na divisão internacional do trabalho26. (PREBISCH, 2000, p. 71) 

                                                 
26 A crítica aqui é direcionada, claramente, a doutrina das vantagens comparativas de David Ricardo. 
Para o economista inglês, um país, em um sistema comercial livre, deve produzir os bens que 
entenda ser mais conveniente. Entretanto, a partir do famoso exemplo do intercâmbio comercial entre 
Portugal (vinho) e Inglaterra (tecido), Ricardo (1982) propõe a possibilidade de um país se 
especializar na produção do produto que lhe garanta maior vantagem comparativa (ex: para Portugal, 
mais vantajoso do que produzir vinho e tecido, seria se especializar na produção de vinho e adquirir o 
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De acordo com a interpretação cepalina, o sistema econômico mundial é 

formado por uma estrutura dicotômica de centro-periferia. Nos países centrais, a 

técnica de produção capitalista e a estrutura organizacional se estruturaram 

primeiramente. Os países periféricos, noutro sentido, internalizaram o progresso 

técnico e a acumulação do capital de forma retardada e deficiente em comparação 

com os países centrais. Há uma desigualdade, portanto, na origem da estruturação 

da divisão internacional do trabalho. Dito de outro modo, “concebe-se que centros e 

periferias se constituem historicamente como resultado da forma como o progresso 

técnico se propaga na economia mundial “(RODRÍGUEZ, 2009, p. 81). 

Para Rodríguez (2009), o processo de crescimento da periferia poderia ser 

identificado como um “desenvolvimento para fora”, isto é, a economia periferia 

possuiria como traços caracterizadores, a especialização e a heterogeneidade. Em 

outras palavras, a economia periférica: seria especializada, pois parte considerável 

do resultado do processo produtivo do país se resume na exportação de produtos 

primários; também seria heterogênea em razão da diversidade dos índices de 

produtividade nos setores da economia, ou seja, a coexistência de um setor 

agroexportador altamente produtivo e outros setores com a produtividade é 

desproporcionalmente inferior. Em sentido inverso, anota o autor que a economia do 

centro seria caracterizada pela diversidade (multiplicidade de bens e serviços) e 

homogeneidade (certo nível de igualdade de produtividade entre os setores), isto é, 

um “desenvolvimento para dentro”. (RODRIGUES, 20009, p. 81-82). 

O estudo do desenvolvimento constitui um fio condutor que permeia todos os 

autores e as teorias originadas da escola cepalina. Além do debate científico sobre o 

desenvolvimento, os estruturalistas cepalinos, em especial Celso Furtado buscaram 

interpretar e compreender a complexidade do fenômeno do subdesenvolvimento.  

Como um expoente do estruturalismo latino-americano, Furtado (1966) 

repudia uma análise econômica fundamentada em um modelo estático e com um 

alto grau de abstração, pois, neste caso, inexiste referência aos fatores históricos, 

políticos e sociais de uma dada realidade.  O estruturalismo latino-americano, por 

sua vez, “teve como objetivo principal pôr em evidência a importância dos 

‘parâmetros não-econômicos’ dos modelos macroeconômicos”. (FURTADO; 1966, p. 

83).  

                                                                                                                                                         
tecido da Inglaterra.) (RICARDO, 1982, p. 104). 
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Seria possível, ao economista, contemplar um parâmetro não-econômico na 

sua avaliação de um modelo econômico? Em que consistiria, afinal, um parâmetro 

não-econômico para Furtado? 

O economista cepalino responde ao questionamento com um exemplo capaz 

de deixar atônitos os economistas e juristas conservadores:  

 

Com efeito, sem um conhecimento adequado da estrutura agrária não seria 
possível entender a rigidez da oferta de alimentos em certas economias; 
sem uma análise do sistema e decisões (cujo controle pode estar em mãos 
de grupos estrangeiros) não seria fácil entender a orientação das inovações 
técnicas; sem a identificação do dualismo estrutural não seria possível 
explicar a tendência à concentração da renda etc. (FURTADO, 1966, p. 84). 

 

Na visão de Furtado (1966), portanto, há uma relação de interdependência e 

complementaridade entre fatos econômicos e fatores não-econômicos. Descrever 

um fenômeno, a partir de um prisma estritamente econômico - desconsiderando, 

portanto, os fatores não-econômicos - significa narrar apenas a metade da história.   

Neste sentido, podemos anotar uma importante diferença entre a 

interpretação dos pensadores estruturalistas e a dos economistas de matriz liberal. 

O primeiro grupo reconhece, expressamente, uma dependência recíproca entre 

fatores econômicos e não econômicos. Já para o segundo, a leitura economicista se 

faz suficiente.  

A concepção de desenvolvimento, obviamente, se apresenta de forma 

absolutamente distinta entre os representantes das duas escolas. Economistas de 

matriz liberal, como afirmado acima, consideram o desenvolvimento como um 

processo de aumento da renda, por unidade produtiva, em um determinado tempo.  

Na visão cepalina, o crescimento é apenas um elemento que compõem a 

estrutura do fenômeno do desenvolvimento, visto que este diz respeito ao conjunto 

complexo de mudanças estruturais da sociedade. O crescimento (aumento do fluxo 

de renda) constitui apenas um instrumento - indispensável é verdade - para se 

alcançar o desenvolvimento.  

 

Assim, o conceito de desenvolvimento compreende a idéia de crescimento, 
superando-a. Com efeito: ele se refere ao crescimento de um conjunto de 
estrutura complexa. Essa complexidade estrutural não é uma questão de 
nível tecnológico. Na verdade, ela traduz a diversidade de formas sociais e 
econômicas engendrada pela divisão do trabalho social. Porque deve 
satisfazer as múltiplas necessidades de uma coletividade é que o conjunto 
econômico nacional apresenta sua grande complexidade de estrutura. Esta 
sofre a ação permanente de uma multiplicidade de fatores sociais e 
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institucionais que escapam à análise econômica corrente (FURTADO, 1966, 
p. 90).  

 

O desenvolvimento, portanto, não se reduz ao avanço técnico do processo de 

produção nem com o aumento desta. Apesar de relevante, o incremento tecnológico, 

isoladamente considerado, poderá ser apenas um elemento de elevação da 

produtividade. O desenvolvimento não despreza a relação entre evolução tecnologia 

e aumento da produtividade, mas a ela não se limita.   

Certo é que o desenvolvimento - diferentemente do crescimento - constitui um 

complexo processo de alteração das estruturas sociais e econômicas. Furtado 

(1966, p. 91), apóia-se no conceito de François Perroux: “a combinação de 

mudanças mentais e sociais de uma população que a tornam adequada para 

crescer, cumulativamente e de forma permanente, o produto real global”.27 

(PERROUX apud FURTADO, 1966, p. 91). 

O desenvolvimento - entendido como mudança da estrutura complexa -  

relaciona-se, na leitura de Furtado, com o atendimento aos múltiplos anseios da 

coletividade no plano nacional. Ora, o provimento das demandas materiais da 

população depende da transformação no sistema de distribuição da renda.  

 

As modificações de estrutura são transformações nas relações e 
proporções internas do sistema econômico, as quais têm como causa 
básica modificações nas formas de produção, mas que não se poderiam 
concretizar sem modificações na forma de distribuição e utilização da renda 
(FURTADO, 1966, p. 93). 

 

A avaliação do fenômeno do desenvolvimento, entretanto, torna-se 

incompleta se ausente o estudo de sua outra face, o subdesenvolvimento. Para 

Furtado (1961), o desenvolvimento possui uma dimensão histórica. Neste sentido, 

ao analisar a força brutal da expansão industrial européia do século XVIII, Furtado 

(1961) constata que a propagação do sistema capitalista gerou, na maioria dos 

casos, estruturas híbridas, isto é, “uma parte das quais tendia a comportar-se como 

um sistema capitalista, a outra, a manter-se dentro da estrutura preexistente.”  

(FURTADO, 1961, p. 104;180). 

A estrutura hibrida, isto é, uma dualidade entre o novo sistema capitalista e a 

“antiga” estrutura arcaica - constitui a origem de um modelo caracterizado pela 

                                                 
27 La combinaison des changements mentaux et sociaux d´une population qui la rendent apte à faire 
croître, cumulativement et durablement, son produit réel global. 
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coexistência e interdependência entre o desenvolvimento e o subdesenvolvimento.   

 

O Subdesenvolvimento é, portanto, um processo histórico autônomo, e não 
uma etapa pela qual tenham necessariamente passado as econômicas que 
já alcançaram grau superior de desenvolvimento. Para captar a essência do 
problema das atuais economias subdesenvolvidas necessário se torna levar 
em conta essa peculiaridade. (FURTADO, 1961, p. 181-182) 

 

Por fim, cabe analisar o papel do Estado na construção do pensamento 

cepalino. Incoerência seria, a esta altura, identificar as forças naturais do mercado 

como capazes de mitigar os efeitos negativos da relação centro-periferia; não menos 

contraditório seria crer na mão invisível smithiana como mecanismo hábil de 

transformação das estruturas sócio-econômicas. Os pensadores cepalinos 

vislumbram o Estado como uma peça-central para a elaboração e condução do 

planejamento e das políticas econômicas de promoção do desenvolvimento, tal 

como o processo de substituição de importação (TAVARES, 2000) ou como afirma 

Rodríguez (2008):  

 

Reconhecer a complexidade das mudanças estruturais em que consiste o 
desenvolvimento leva a negar a aptidão do mercado para induzi-los. 
Contrariamente, reconhecer a continua emergência de obstáculos 
desprendidos dessa complexidade leva a postular um intervencionismo 
decidido, com o Estado como ator-chave de uma política de 
desenvolvimento que deve articular e racionalizar. (RODRÍGUEZ, 2008, p. 
41) 
 

Em resumo: a CEPAL pretendeu evidenciar, assim, a existência de uma 

diferença estrutural entre as realidades econômicas e sociais dos países centrais 

(desenvolvidos) e países periféricos (subdesenvolvidos). Diferentemente de autores 

clássicos, os pensadores cepalinos perceberam na assimetria histórico-econômica 

entre centro e periferia um fértil terreno analítico para a elaboração de teorias 

capazes de propor políticas econômicas, planejadas e executadas pelo Estado, com 

o objetivo de superação do subdesenvolvimento.    
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3.2 Teorias desenvolvimentistas: mapeamento do pens amento político-

econômico brasileiro 

 

 

Como assinalado acima, a compreensão e delimitação conceitual do 

“desenvolvimento”, no plano teórico-econômico, são amplamente debatidas entre 

diversas linhas e escolas do pensamento econômico. De fato, não há uma forma 

definitiva de se conceituar a expressão em estudo. A definição do que seja 

desenvolvimento dependerá, portanto, da adoção de uma das diversas vertentes do 

pensamento econômico.    

Guido Mantega (1992), em uma análise primorosa sobre a consolidação do 

pensamento econômico brasileiro, propõe uma leitura absolutamente diversa e 

original da evolução do pensamento “desenvolvimentista” brasileiro. Ao reconhecer 

que “o desenvolvimento foi a ideologia que mais diretamente influenciou a economia 

política brasileira” (MANTEGA, 1992, p. 23), o autor sugere uma reconstrução 

histórica dos modelos analíticos utilizados na consolidação da Economia Política 

Brasileira. Nesse sentido, o desenvolvimento é eleito pelo autor como um fio 

condutor para a avaliação, organização e classificação das diferentes correntes 

teóricas e modelos analíticos brasileiros.  

A classificação de Mantega (1992) compreende três grandes linhas do 

pensamento da Economia Política Brasileira, a saber: (i) o Modelo de Substituições 

de Importações; (ii) o Modelo Democrático Burguês; (iii) Modelo de 

Subdesenvolvimento Capitalista. 

 O Modelo de Substituições de Importações - primeiro modelo identificado por 

Mantega (1992) - foi desenvolvido a partir da década de 50 do século XX e possui 

como principais referências os nomes de Celso Furtado, Ignácio Rangel, Maria da 

Conceição Tavares, Paul Singer e Luiz Carlos Bresser Pereira. O Modelo de 

Substituições de Importações constitui o primeiro grande esforço intelectual para se 

compreender a complexidade do capitalismo brasileiro e, consequentemente, repelir 

a aplicação de teorias econômicas estrangeiras que não refletissem a especificidade 

de nosso sistema econômico. (MANTEGA, 1992, p. 78). 

Tributário do pensamento cepalino, o Modelo de Substituição de Importações 

não concordava com a interpretação econômica - reinante até o final da década de 

20 do século XX - das elites agrárias agro-exportadoras, segundo a qual (i) as 
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exportações de produtos primários desempenhariam um papel fundamental na 

consolidação do produto interno bruto e (ii) e as exportações de produtos 

manufaturados seriam responsáveis pelo atendimento à demanda do mercado 

interno. Eis, em linhas gerais, o âmago da concepção do crescimento “para fora”. 

Assim resume Conceição Tavares (1973) o novo modelo de desenvolvimento:  

 

Em suma, o ‘processo de substituição de importações’ pode ser entendido 
como um processo de desenvolvimento ‘parcial’ e ‘fechado’ que, 
respondendo às restrições do mercado exterior, procurou repetir 
aceleradamente, em condições históricas distintas, a experiência de 
industrialização dos países desenvolvidos (TAVARES, 1973, p. 25)28. 

  

Uma segunda linha de interpretação, segundo Mantega (1992), seria 

representada pela corrente leninista - capitaneada no Brasil, a partir da década de 

50, pelos ativistas e pensadores do Partido Comunista Brasileiro, em especial, 

Nelson Werneck Sodré - denominada Modelo Democrático-burguês. Dentre os 

objetivos desta corrente de pensamento, destaca-se o esforço hercúleo de promover 

e reproduzir uma leitura das principais teses marxistas - tal como o materialismo 

histórico - em face à realidade econômica e política do Brasil. Vejamos, de forma 

concisa, as principais hipóteses lançadas pelo Modelo Democrático-burguês.  

(MANTEGA, 1992, p. 158). 

Preliminarmente, tal como descreve Mantega (1992), o Modelo Democrático-

burguês vislumbra a sociedade brasileira da segunda metade do século XX como 

semifeudal, isto é, com uma estrutura econômica, congênere ao sistema europeu, 

fundamentada no latifúndio rural exportador e na dominação imperialista norte-

americana. A despeito da transformação do Brasil em um país “agrário-industrial” ao 

longo do século XX, nossa nação permanecia em um estágio pré-capitalista, 

segundo o entendimento dos leninistas tupiniquins. Neste sentido, resume Mantega: 

 

Sob essa ótica, a sociedade brasileira da primeira metade do século atual é 
tida como semicolonial e semifeudal, sob o domínio do latifúndio e do 
imperialismo, resistindo ao avanço das formas produtivas e ao 
desenvolvimento da nação, reivindicados pela burguesia industrial e pelo 

                                                 
28 A própria pensadora luso-brasileira, entretanto, demonstra certo desconforto com a utilização da 
expressão “substituição de importações”: “Na realidade, o termo ‘substituição de importações’, 
adotado para designar o novo processo de desenvolvimento dos países subdesenvolvidos, é pouco 
feliz porque dá a impressão de que consiste em uma operação simples e limitada de retirar ou 
diminuir componentes da pauta de importação para substituí-los por produtos nacionais. Uma 
extensão desse critério simplista poderia levar a crer que o objetivo ‘natural’ seria eliminar todas as 
importações, isto é, alcançar uma autarcia. (TAVARES, 1973, p. 228) 
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grosso modo da população brasileira. Portanto, o caminho para o socialismo 
no Brasil - a grande meta a ser alcançada segundo os adeptos desse 
modelo - passava pela revolução nacional e democrática, que eliminaria os 
restos feudais, libertaria o grosso da população brasileira da miséria e 
opressão do latifúndio, expulsaria o imperialismo e, finalmente, 
estabeleceria uma sociedade democrática (MANTEGA, 1992, p. 158, grifo 
nosso) 

 

A associação feudo-imperialista impedia o progresso das forças produtivas 

nacionais e, consequentemente, retardava a adequada transição do feudalismo para 

o capitalismo, isto é, a burguesia industrial brasileira - seja de qualquer porte ou 

natureza - não encontrava espaço para crescimento e acumulação nesta infeliz 

arquitetura político-econômica brasileira e internacional. Em outras palavras: aos 

olhos do Modelo Democrático-burguês, a coligação latifúndio/imperialismo não 

lesaria apenas os interesses da classe trabalhadora camponesa ou urbana, pois “os 

negócios dos industriais e comerciantes brasileiros ligados ao mercado interno 

estariam sendo prejudicados, seja pela concorrência das mercadorias norte-

americanas, seja pela incipiência do mercado local” (MANTEGA, 1992, p. 161).  

Nesta linha de raciocínio, os pensadores do Modelo Democrático-burguês 

propõem uma inusitada aliança entre o proletariado e a burguesia nacional, uma vez 

que ambas as classes, por motivos distintos, convergiam suas pretensões na luta 

contra a opressão feudo-imperialista. A bandeira comum capaz de promover essa 

união, ainda que temporária, entre a classe trabalhadora e a burguesia nacional 

atenderia pelo nome - mais uma vez - de industrialização.  

 

Portanto, o grosso da burguesia nacional continuava sendo considerada 
como um dos setores de vanguarda das forças revolucionárias, que se 
antagonizavam não apenas com os setores dos latifundiários exportadores, 
mas agora se indispunham também com o capital estrangeiro que vinha 
deformando a industrialização do país e absorvendo nossas riquezas e 
receitas de importações com suas remessas de lucro, retardando, assim, o 
desenvolvimento (MANTEGA, 1992, p. 168). 

 

No que se refere ao interesse do proletariado, a industrialização, por um lado, 

elevaria o nível salarial e diminuiria a taxa de desemprego; por outro, a burguesia 

industrial seria favorecida com o fortalecimento do mercado interno e a mitigação 

dos efeitos nefastos da concorrência imperialista. No plano teórico, uma 

compreensão evolucionista da história justificou a percepção sobre a 

imprescindibilidade do sistema pré-capitalista agro-industrial brasileiro progredir, 

linearmente, até a consolidação de sistema capitalista avançado e, posteriormente, 
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alcançar uma sociedade socialista igualitária e socialmente justa.   

Não cabe aqui apontar as contradições e déficits do Modelo Democrático-

Burguês. Naquilo que interessa diretamente ao presente trabalho, a analise 

leninista-brasileira defendeu a tese de que desenvolvimento nacional relaciona-se 

com a consolidação de um parque industrial, ou seja, o desenvolvimento brasileiro é 

percebido, unicamente, como um processo nacional de industrialização, combate ao 

latifúndio e ao imperialismo norte americano. Desenvolvimento é sinônimo de 

industrialização nacional e nada mais! 

A terceira vertente analítica, denominada por Mantega (1992) como Modelo 

de Subdesenvolvimento Capitalista, foi desenvolvida a partir de meados da década 

60 e possui como principais representantes o economista e sociólogo alemão André 

Gunder Frank, Caio Prado Jr e o cientista social Rui Mauro Marini. Em linhas gerais, 

o Modelo de Subdesenvolvimento Capitalista negou veementemente as principais 

premissas e hipóteses apresentadas pelo Modelo Democrático-Burguês, em 

especial o diagnóstico de “pré-capitalismo” de nossa sociedade colonial, bem como 

a pretensão evolucionista de inserção, por etapas, no sistema capitalismo e, em um 

segundo momento, na consolidação da sociedade socialista. (MANTEGA, 1992, p. 

210). 

Ao descrever a contribuição de André Gunder Frank, Mantega (1992) aponta 

a relevância da “teoria do desenvolvimento do subdesenvolvimento”, segundo a qual 

“o subdesenvolvimento que caracteriza os países da periferia é uma criação e 

constante recriação do sistema capitalista mundial, e não um estágio pré-capitalista 

pelo qual já passaram os países capitalistas avançados da atualidade”. (MANTEGA, 

1992, p. 219). Neste sentido, Frank afasta a ilusão do determinismo evolucionista: 

“hoje subdesenvolvido, amanhã desenvolvido” e propõe uma leitura mais complexa 

da relação entre centro-periferia. Assim, o binômio 

desenvolvimento/subdesenvolvimento é o produto de um processo de divisão 

internacional do trabalho, no qual países periféricos transferem o excedente de 

produção aos países centrais. Mantega assim busca sintetizar a idéia do autor sobre 

o tema:  

 

[...] o subdesenvolvimento é um processo que tende a se reproduzir 
enquanto o satélite permanecer sob a égide do sistema capitalista. Portanto, 
não pode haver desenvolvimento capitalista na periferia, mas apenas 
subdesenvolvimento capitalista, porque esses países adquiriram a mesma 
estrutura e contradições do capitalismo, ao mesmo tempo em que fornecem 
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todo ou quase todo seu potencial de acumulação (o excedente) para as 
metrópoles (MANTEGA, 1992, p. 219). 

 

Mantega (1992) cita ainda as propostas de Rui Mauro Marini e Caio Prado Jr 

para a consolidação do Modelo de Subdesenvolvimento Capitalista.  

A proposta de Caio Prado Jr., por exemplo, se fundamenta na hipótese 

segundo a qual o feudalismo não foi uma realidade no sistema colonial brasileiro. 

Pelo contrário, as relações de produção capitalista foram organizadas e estruturadas 

ainda no inicio do processo de exploração colonial do século XVI. A despeito da 

riqueza de suas obras e da relevância dos referidos autores, a prudência 

metodológica nos aconselha não mais avançar. Ademais, para os fins propostos 

pelo nosso trabalho, a ideia do subdesenvolvimento como produto do sistema 

capitalista parece-nos ser suficiente. (PRADO JÚNIOR apud MANTEGA, 1992). 

 As duas primeiras propostas apostam na industrialização como instrumento 

de desenvolvimento. Já a terceira, com uma visão estrutural e complexa do 

fenômeno “desenvolvimento”, inclui outros elementos para alcançá-lo. Em todas as 

visões, fica clara a necessidade da ação estatal nos domínios econômico e social.  

 

 

3.3 A contribuição do direito econômico na construç ão da dimensão sócio-

econômica do modelo jurídico de desenvolvimento 

 

 

A resposta ao questionamento sobre o sentido do desenvolvimento recebe da 

Economia diversas interpretações. Dentre as diversas concepções, o 

desenvolvimento pode ser concebido como: sinônimo de crescimento; etapa linear e 

evolucionista de modernização; expansão das liberdades individuais; como 

complexo processo de alteração das estruturas sociais e econômicas. 

Apesar das contribuições das interpretações economicistas, o processo de 

juridicização do desenvolvimento, isto é, a definição do desenvolvimento como 

fenômeno jurídico - e não apenas sociológico ou econômico - impõe a necessidade 

de um debate sobre a construção de um modelo jurídico de desenvolvimento.  
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Adotamos o conceito de Souza sobre Direito Econômico29:  

 

Direito Econômico é o ramo do Direito que tem por objeto a ‘juridicização’, 
ou seja, o tratamento jurídico da política econômica e, por sujeito, o agente 
que dela participa. Como tal, é o conjunto de normas de conteúdo 
econômico que assegura a defesa e harmonia dos interesses individuais e 
coletivos, de acordo com a ideologia constitucionalmente adotada na ordem 
jurídica. Para tanto, utiliza-se do conceito de economicidade. (SOUZA, 
2005,  p. 23) 

 

O Direito Econômico exerceu um papel fundamental para a construção de 

uma teoria jurídica do desenvolvimento. Pretendemos, na próxima seção, mapear e 

sistematizar as propostas dos principais autores nacionais sobre o sentido jurídico 

de desenvolvimento.  

  

 

3.3.1 A proposta de Washington Albino de Souza: desenvolvimento como o 

desequilíbrio positivo  

 

 

No ano de 1954, o então jovem professor de Economia Política da 

Universidade Federal de Minas Gerais, Washington Peluso Albino de Souza publica, 

como resultado de notas de aulas, o livro “Apontamentos de Economia Aplicada ao 

Direito”, pelo Centro de Estudos Econômicos de Minas Gerais. A obra é merecedora 

de destaque, pois constitui uma das primeiras tentativas de aproximação entre as 

Ciências Econômicas e o Direito.  

Em seu livro,“Economia Aplicada ao Direito”, o jurista mineiro explora a 

relação - ainda cinzenta em nossos dias – entre a natureza da ação econômica e a 

ação social.  

                                                 
29 Interessante citar o comentário de Cruz (1990, p. 39) sobre o conceito do jurista mineiro: “Pela 
primeira encontra-se um objeto exclusivo para esse ramo: a Política Econômica. Partindo das 
concepções de Stammler, vê-se a economia como substrato de quase todo o Direito, mas avança-se 
qualitativamente, diferenciado a legislação sobre política econômica de conteúdo econômico da 
legislação. Supera-se o obstáculo no qual naufragam as escolas negativistas e do Direito da 
Economia. Deste modo, o que importa é o condicionamento do raciocínio econômico e de sua 
consubstanciação em medidas práticas (ações ou omissões) a um determinado modo de ser jurídico, 
prescrito na Constituição. É assim, quando a Constituição exige a manutenção da concorrência, 
objetivando benefícios da coletividade, procurando desatrelá-la da tutela de qualquer poder 
econômico específico, seja da empresa pública ou privada. O raciocínio do empresário passa 
inequivocamente por sua sobrevivência e pela busca pelo lucro. Quando a lei impõe limites à política 
negocial que tem esses objetivos, ela cumpre dispositivos impressos na ideologia constitucional 
Depreende-se disso a filiação do Direito antitruste ao Direito Econômico.” 
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A ação economicamente orientada, porém, que no seu conjunto irá dar-nos 
a própria atividade econômica, não pode deixar de ser tomada como uma 
ação social, uma ação plural, envolvendo muitos indivíduos, já que o 
exemplo de Robinson vai sendo cada vez mais relegado ao campo da 
ficção, como material digno de ser analisado em pesquisa econômica. 
(SOUZA, 1954, p. 9) 

 

A definição deste pressuposto teórico - a ação econômica como ação social - 

constitui um marco fundamental na evolução do estudo sobre o desenvolvimento no 

Direito Econômico Brasileiro. A proposta de uma suposta independência da variável 

econômica, em termos da discussão sobre o desenvolvimento, resulta, 

indubitavelmente, em uma visão reducionista nos moldes dos economistas liberais 

clássicos. É verdade, contudo, que a pretensão de isolamento do fenômeno 

econômico ressurge, vigorosamente, nos discursos triunfalistas dos modernos 

servos do mercado.  

A despeito de não tratar especificamente do “desenvolvimento”, Souza (1954, 

79) enfrenta a discussão sobre a função do Direito na manutenção de um padrão de 

vida digno.  

 

À medida que se marcha também nesta trilha, a Economia vai fornecendo 
maiores dados às conceituações jurídicas, porque este padrão de vida de 
que tanto se fala, quanto mais standardiza, possibilita também ao legislador 
e ao jurista, o estabelecimento das condições de justiça social que o homem 
de hoje almeja. A garantia de um padrão de vida digno é aspiração das 
grandes massas e o direito luta pela obtenção deste desiderato, ao qual 
jamais poderá chegar, sem recorrer aos ensinamentos da Economia.  
(SOUZA, 1954, p. 79)  

 

A afirmação sobre a importância do Direito como instrumento de conquista de 

um padrão de vida - tema nuclear do direito ao desenvolvimento - pode parecer 

simples aos olhos do século XXI. É bom lembrar, entretanto, que nosso jurista 

publica seus escritos menos de vinte anos depois da promulgação de nossa primeira 

Constituição não liberal.  

Em 1969, já como titular da cadeira de Direito Econômico, o jurista mineiro 

orienta a publicação da série “Cadernos de Direito Econômico” como forma de 

divulgar os resultados dos trabalhos de pesquisa e seminários realizados na 

Universidade Federal de Minas Gerais.  

Em novembro de 1969, o terceiro número dos Cadernos é apresentado na 

forma de um “Dicionário de Direito Econômico”, fruto das pesquisas coordenadas 

pelo professor mineiro em conjunto com seus alunos da turma do bacharelado 
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daquele ano. No verbete desenvolvimento, o dicionário traz esta definição:  

 

O Direito Econômico do desenvolvimento exprime-se pelo conjunto de leis 
destinadas a incentivar o desenvolvimento econômico em um país e a 
modular a Ordem Jurídica vigente em bases de um dinamismo capaz de 
corresponder a própria dinâmica da ordem econômica desenvolvimentista 
(SOUZA, 1954).  
 

 No ano de 1971, Washington Peluso Albino Souza publica “Direito Econômico 

e Economia Política”. Trata-se de um primoroso trabalho no qual o Mestre mineiro 

busca sistematizar e co-relacionar os principais temas da Economia e do Direito 

Econômico, tais como a produção, circulação, repartição e o consumo. O jurista das 

alterosas vislumbra no planejamento - outro instituto central do Direito Econômico - 

um importante mecanismo de combate ao subdesenvolvimento no período do pós-

guerra30:  

 

Mas, se as economias subdesenvolvidas são justamente as desequilibradas 
no sentido negativo e, por isso mesmo, precisando, antes de tudo de uma 
organização e racionalização, os autores desapaixonados são praticamente 
unânimes em afastar os debates a respeito e aceitar o ponto de vista de que 
o primeiro passo para a luta contra o subdesenvolvimento é, justamente, o 
Planejamento. (SOUZA, 1971, p. 285) . 
 

 Souza (1971) observa a existência de certa confusão terminológica, em razão 

da intensa relação de complementaridade entre o instituto do planejamento e o 

desenvolvimento. No Brasil, anota o autor, “a legislação sobre planejamento é a 

mesma com a qual se procura realizar o Desenvolvimento, e daí maior justificativa 

naquela identificação entre nós.” (SOUZA, 1971, p. 309). 

 Apesar de considerar o planejamento como elemento-chave para a 

concretização do desenvolvimento, o jurista mineiro é crítico em relação aos 

obstáculos de utilização deste instrumento jurídico-político na consolidação de um 
                                                 
30 A noção do planejamento como instrumento jurídico de promoção do desenvolvimento possui 
origem, no nível constitucional, no artigo 8º, XIII, da Constituição de 1967, vez que enumera, dentre 
as competências da União, o estabelecimento e execução de planos regionais de desenvolvimento. 
Na emenda de 1969, o artigo é mantido no 8º, V em conjunto com o inciso XIV do mesmo dispositivo; 
na competência do Congresso Nacional (art. 43, IV). Na Constituição de 1988, o artigo 21 define que 
compete à União elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 
desenvolvimento econômico e social (art. 21, IX) e instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, 
inclusive habitação, saneamento básico e transportes urbanos (art. 21, XX); artigo 43,II - a 
composição dos organismos regionais que executarão, na forma da lei, os planos regionais, 
integrantes dos planos nacionais de desenvolvimento econômico e social, aprovados juntamente com 
estes; o artigo 174 § 1º - A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do 
desenvolvimento nacional equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e 
regionais de desenvolvimento.  
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processo de superação do subdesenvolvimento.  

 

Outros obstáculos do mesmo do mesmo gênero se multiplicam e, por isso, 
as experiências do Planejamento nas economias subdesenvolvidas ainda 
se ressentem, no mundo inteiro, dos efeitos dos modelos incompletos ou 
insatisfatórios, geralmente elaborados sob inspiração que revela a 
insistência dos interesses tradicionais de dominação, configurando, clara ou 
veladamente, o que se chama de ‘neocolonialismo’, ou seja, a sobrevivência 
dos elementos culturais do pacto colonial (SOUZA, 1971, p. 287).  

 

 A temática do desenvolvimento, na obra albiniana, é identificada, em diversas 

passagens, com o instituto da repartição no Direito Econômico. No livro Direito 

Econômico (1980), Washington Peluso Albino de Souza, ao discorrer sobre os 

instrumentos pelos quais as políticas econômicas podem juridicizar as formas de 

ganho, entende que:  

 

Assim, os ganhos, seja sob a forma de rendas, salários, juros ou lucros, 
estarão situados neste esquema de tratamento. E a política econômica, 
correspondente aos mesmos, revestida das regras de Direito Econômico, irá 
preocupar-se justamente com as condições e a qualidade de vida dos seus 
detentores como indivíduos e como componentes da sociedade, com o 
sentido mais alto dos esforços para o desenvolvimento, com o combate às 
discriminações que levam à segmentação da sociedade em camadas de 
condições de vida tão díspares que passam a configurar as situações 
conflitivas traduzidas em tensões sociais de toda ordem. (SOUZA, 1980, p. 
573) 

 

 Parece-nos evidente, assim, a indissociabilidade entre a repartição de 

riquezas da Nação e a noção de desenvolvimento. Gomes (1961) cita o lúcido 

entendimento do economista Inácio Rangel sobre o tema: “o impulso para o 

desenvolvimento tem a origem, não no processo de produção, mas no processo de 

distribuição, que é fato estritamente social, por que diz exclusivamente respeito às 

relações entre os homens”. (RANGEL apud GOMES, 1961, p. 51). 

 Em texto publicado originalmente em 1984, na Revista da Faculdade de 

Direito da UFMG, o jurista mineiro, ao comentar o desenvolvimento como princípio 

da ordem econômica, define que:  

 

Toda a fundamentação constitucional de uma política de transformações 
estruturais aí deverá repousar. Efetivamente, se não um, pelo menos o mais 
eloqüente dos dados definidores do desenvolvimento econômico é a 
transformação das estruturas existentes, quer pela sua maior dinamização, 
quer pela modificação e substituição. (SOUZA, 2002, p. 65) 
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Na década de 90, auge do pensamento político-econômico ultra-liberal, 

Washington Peluso Albino de Souza, ao participar do encontro ILDA-CEPAL em 

Santiago do Chile, apresenta interessante trabalho sobre a interdependência e 

indivisibilidade entre Direitos Humanos e Direitos Econômicos e a relação com o 

direito ao desenvolvimento.  

 

Tomada a pessoa humana como ‘sujeito central’ do Direito ao 
Desenvolvimento e considerando que esta não pode ser tratada como 
simples ‘fator de produção’, apesar de ser o agente fundamental da própria 
atividade econômica sob qualquer sistema ou regime, seja político ou 
econômico, podem ser-lhe impostas condições que se configuram 
autênticas violações a estes Direitos, como sejam a pobreza, a fome, a falta 
de acesso aos serviços básicos de saúde, habitação, educação e outros 
relacionados com a qualidade mínima de vida com dignidade, quando não 
com a própria subsistência. (SOUZA, 2002, p. 306) 

  

Em “Primeiras Linhas do Direito Econômico”, Washington Peluso Albino de 

Souza diferencia a noção de crescimento e o conceito de desenvolvimento. No 

primeiro caso, há uma situação de equilíbrio econômico manifestado, em regra, nas 

figuras da estagnação ou do crescimento. Obviamente, inexiste, em tal contexto, a 

caracterização da ideologia desenvolvimentista. (SOUZA, 2005, p. 419).   Diferente é o caso do desenvolvimento, pois neste fenômeno há uma “quebra 

do equilíbrio” (SOUZA, 2005, p. 419), isto é, uma ruptura dinâmica capaz de 

provocar alteração na estrutura dos fatores econômicos e sociais de um país. Em 

outras palavras: um desequilíbrio positivo.  

 

No ‘desenvolvimento’, rompe-se tal ‘equilíbrio’, dá-se o ‘desequilíbrio’, 
modificam-se as proporções no sentido positivo. Se tal se verificasse em 
sentido negativo, teríamos o retrocesso, a recessão, embora também como 
forma de ‘desequilíbrio’, pois igualmente rompido estaria o status quo ante 
(SOUZA, 2005, p. 399).  

 

Neste sentido, a política econômica, entendida como objeto do Direito 

Econômico, assume uma função primordial na concretização do desenvolvimento, 

pois materializa instrumentos jurídicos capazes de auxiliar na execução de um Plano 

de Desenvolvimento. São exemplos de políticas econômicas que atuam como 

mecanismos jurídicos desenvolvimentistas: política fiscal (isenção de um tributo ao 

setor gerador de emprego), destinação de recursos públicos aos programas de 

pesquisa e inovação tecnológica, criação de empresa pública com a finalidade de 

atuação em área estratégica etc. 
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No que se refere ao agente promotor do desenvolvimento, o jurista mineiro 

entende que o Estado cumpre um papel fundamental, seja atuando diretamente no 

domínio econômico, seja criando condições para a ação do particular como agente 

econômico. (SOUZA, 2005, p. 420).  

Em resumo, o desenvolvimento é um tema que permeou, direta ou 

indiretamente, a obra do mestre mineiro, desde “Economia Aplicada ao Direito” em 

1954. O tempo, neste caso, cumpriu bem sua função, pois foi responsável pelo 

aperfeiçoamento e consolidação da importância do “instituto do desenvolvimento” 

em suas obras. Em um tema tão complexo quanto conflituoso, a obra de Washington 

Peluso Albino de Souza constitui, no mínimo, uma referência obrigatória de estudo. 

Aliás, é afinada com as teses da CEPAL e influenciadora dos demais pensamentos 

doutrinários do Direito Econômico.  

 

 

3.3.2 A contribuição de Modesto Carvalhosa: desenvolvimento nacional como fim da 

ordem econômica 

 

 

No ano de 1970, Modesto Carvalhosa promove a apresentação de uma serie 

de estudos, em diferentes entidades, sobre o Direito Econômico: “O 

Desenvolvimento Econômico e a Ordem Jurídica”, no Instituto dos Advogados de 

São Paulo; “A livre iniciativa e o desenvolvimento sócio-econômico”, na IV 

Conferência Nacional da Ordem dos Advogados; além de estudos sistemáticos 

sobre os fundamentos da Ordem Econômica no Instituto Jurídico da Associação 

Comercial. Em 1972, tais estudos são reunidos na forma da excepcional obra 

“Ordem Econômica na Constituição de 1969”. 

Ao tecer comentários sobre o artigo 160 da Constituição de 1967/69, 

Carvalhosa (1972, p. 70) relaciona o conceito de justiça social com a noção de 

economia distributiva e o desenvolvimento econômico com o aumento da produção. 

Assim, o autor apresenta o seu conceito sobre desenvolvimento nacional:  

 

Poder-se-ia, assim, e desde logo, conceituar o desenvolvimento nacional ou 
econômico - com base nas regras constitucionais atinentes à espécie (arts. 
8º, n. V; 8º, n. XIV; 43, n. IV; 63; 160 caput, e 170) - como o princípio no 
qual se fundamenta o conjunto de medidas legislativas, administrativas e 
operacionais promovidas pelo Estado, de caráter global, setorial ou regional, 
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vinculado as entidades econômicas – públicas e privadas – a um constante 
incremento de suas atividades pela implementação, melhoramento e 
expansão da produção de bens e serviços, visando o constante aumento e 
a racional distribuição de renda nacional, em níveis condizentes com as 
necessidades superiores do Estado, da coletividade e da personalidade de 
cada um. Explicita-se. O desenvolvimento econômico nacional requer para 
a sua consecução que se disponha, sob novas bases, toda a atividade 
produtiva. (CARVALHOSA, 1972, P. 70) 

 

Na obra “Direito Econômico” (1973), torna-se evidente a visão de Carvalhosa 

sobre a interdependência entre o conceito jurídico de desenvolvimento e o progresso 

das forças produtivas capitalistas. Neste sentido, importante anotar a percepção do 

autor sobre o papel do Estado na consolidação de um modelo associativo com a 

burguesia nacional desenvolvida.  

 

Assim, o Estado desenvolvimentista é o agente externo de transformação 
da própria classe capitalista. Em nome do desenvolvimento capitalista, 
realiza reforma estruturais que contradizem muitos dos interesses 
estabelecidos; leva a classe capitalista industrial a se impor sobre as outras 
facções tradicionais, notadamente a rural de tendência latifundiária e a 
mercantil importadora. Consequentemente, o governo, até certo ponto, 
coloca-se em posição contrária à estrutura capitalista pré-estabelecida, na 
medida em que procura efetivamente impor a racionalidade de um sistema 
capitalista consoante com os modelos da sociedade industrial desenvolvida. 
(CARVALHOSA, 1973, p. 163).  

 

 O instituto do planejamento é concebido como um instrumento jurídico de 

fundamental importância na realização da justiça social e do desenvolvimento 

nacional. Segundo Carvalhosa (1973), cabe  

 

ao planejamento econômico predeterminar as prioridades sócio-econômicas 
e propor os mecanismos jurídicos que possibilitem a harmonização daquele 
princípio com os fins, também constitucionais, de justiça social e 
desenvolvimento nacional atribuídos à Ordem Econômica. (CARVALHOSA, 
1973,  p. 159).  
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3.3.3 A visão de Eros Roberto Grau: desenvolvimento como elevação do nível 

cultural-intelectual comunitário 

 

 

Influenciado, em grande medida, pelas trilhas inicialmente desbravadas por 

Washington Albino de Souza, Eros Roberto Grau (1978)31 se propõe a fornecer sua 

leitura sobre o desenvolvimento.  

No clássico “Planejamento Econômico e Regra Jurídica” (1978), Eros Roberto 

Grau empreende um aprofundado e complexo estudo sobre a evolução, natureza e 

objetivo do planejamento econômico, sob a ótica jurídica. No entendimento de Grau, 

o planejamento, no sistema capitalista, pode ser conceituado como constituindo um 

método racional de intervenção do Estado no processo econômico.  

 

Conceituo o planejamento econômico, assim, como a forma de ação estatal, 
caracterizada pela previsão de comportamentos econômicos e sociais 
futuros, pela formulação explícita de objetivos e pela definição de meios de 
ação coordenadamente dispostos, mediante a qual se procura ordenar, sob 
o ângulo macroeconômico, o processo econômico, para melhor 
funcionamento da ordem social, em condições de mercado. (GRAU, 1978, 
p. 65).  

 

Para o jurista paulista, o planejamento econômico, principalmente após o final 

da segunda guerra mundial, passou a ser regularmente adotado pelos países 

capitalistas, como instrumento imprescindível à concretização das finalidades e dos 

objetivos do desenvolvimento econômico e social ou, segundo o próprio autor, o 

“planejamento, desde então, é entendido como imperiosa exigência do processo de 

desenvolvimento econômico e sua noção de desprende de qualquer ideologia ou 

pressuposto político.”  (GRAU, 1978, p. 12).  

Outra passagem, na obra “Planejamento Econômico e Regra Jurídica”, digna 

de nota, é a inserção da noção de desenvolvimento como um elemento integrante 

do próprio conceito do objeto de estudo do Direito Econômico. A despeito de 

formular o conceito sob a égide da redação do artigo 160 da Emenda Constitucional 
                                                 
31 Sobre a importância e influencia dos ensinamentos de Washington Albino de Souza, transcrevemos 
as palavras do próprio Eros Roberto Grau: “Não resta dúvida, no entanto, quanto ao fato de que foi 
Washington Peluso Albino de Souza o primeiro autor, entre nós, a tratar sistematizadamente do tema. 
Lecionando a matéria, em conjunto com Economia Política, desde 1969, na Faculdade de Direito da 
Universidade Federal de Minas Gerais, é o líder de um grupo de estudos, que constitui a primeira 
escola brasileira de Direito Econômico. [...] Sob a inspiração de Washington Peluso Albino de Souza 
foi instituída, em 30.8.1972, com sede em Belo Horizonte, a Fundação Brasileira de Direito 
Econômico, destinada à pesquisa e divulgação da matéria.” (GRAU, 1978, 212).  
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1/69, entendemos ser absolutamente aplicável ao nosso atual paradigma 

constitucional a primorosa definição abaixo.  

 
Assim, aqui se poderia tentar a descrição do objeto do Direito Econômico 
vigente, entre nós como a regulação do processo econômico, através da 
atuação do Estado sobre ele, desde uma visão macroeconômica, tendo em 
vista a realização dos objetivos de sua política, sob a inspiração dos ideais 
de bem-estar e desenvolvimento, em condições de mercado administrado. 
(GRAU, 1978, p. 218).  

 

Na obra “Elementos do Direito Econômico” (1981), entretanto, Eros Roberto 

Grau apresenta sua proposta de delimitação conceitual de desenvolvimento no 

Direito Econômico. Aponta o jurista paulista a diferença entre crescimento 

econômico e desenvolvimento. O primeiro, de natureza apenas quantitativa; o 

segundo, diferentemente, possui uma natureza qualitativa, pois pressupõe um salto 

no processo de mobilidade e mudança social.  

 

A idéia de desenvolvimento supõe dinâmicas mutações e importa que se 
esteja a realizar, na sociedade por ela abrangida, um processo de 
mobilidade social contínuo e intermitente. O processo de desenvolvimento 
deve levar a um salto, de uma estrutura social para outra, acompanhado da 
elevação do nível econômico e do nível cultural-intelectual comunitário  
(GRAU, 1981, p. 7).  
 

Neste contexto conceitual, Grau (1981) analisa o papel do Direito, em 

especial o do Direito Econômico, na missão de oferecer ferramentas jurídicas para a 

consecução do desenvolvimento. A concepção do Direito como um instrumento 

condicionador/conformador da econômica - e não apenas condicionado pelas 

relações de produção - depende da superação de leitura privatista, conservadora e 

redutora do Direito burguês, segundo o qual sua função consiste apenas em operar 

como estabilizador das relações privadas comerciais e garantidor da ordem e 

propriedade. (GRAU, 1981, p. 13). 

Em “Ordem Econômica na Constituição de 1988”, Eros Grau (2007), coerente 

com a dicotomia desenvolvimento/crescimento, vislumbra uma indissociável 

complementaridade entre o desenvolvimento (art. 3º, II). a erradicação da pobreza e 

a diminuição das desigualdades sociais (art. 3º, III). A percepção desse estudioso 

sobre a unicidade complementar entre art. 3º, II e art. 3º, III é digna de nota: por um 

lado, a erradicação da pobreza e a diminuição das desigualdades sociais constituem 

um dos objetivos do desenvolvimento; por outro, a consolidação e a reafirmação do 
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conceito de desenvolvimento - e não de crescimento - impõem a elaboração e 

execução de políticas econômicas para tais fins. (GRAU, 2007, p. 215). 

 

 

3.3.4 O posicionamento de Konder Comparato: o elemento político na definição do 

desenvolvimento 

  

 

Em março de 1965, Fábio Konder Comparato publica na Revista dos 

Tribunais n. 353, o texto “O indispensável Direito Econômico”. O imprescindível texto 

de Comparato, indiscutivelmente, encontra-se guardado na estante reservada aos 

grandes clássicos do Direito Econômico. Ao analisar a importância do papel do 

Estado na econômica no período pós-liberal, Comparato já anunciava:  

 

No ocidente, o desenvolvimento deixava de ser o produto aleatório do livre 
jogo das forças do mercado, para constituir-se em objetivo fundamental do 
Estado. Em outras palavras, abandonava a área dos agentes privados, para 
fixar-se em competência do Poder Público: ao regime de concorrência, 
segundo a conhecida fórmula de Sauvy, sucedia a concorrência de regimes 
(COMPARATO, 1965, p. 17). 

 

Na coletânea de artigos em homenagem ao Prof. Washington Albino de 

Souza, Comparato (1995, p. 78) entende que o desenvolvimento nacional constitui a 

principal política pública; em outras palavras, uma política macro, dotada de maior 

sentido arquitetônico, capaz de nortear as demais atividades governamentais. 

Ademais, Comparato apresenta uma delimitação conceitual sobre o tema:  

 

Importa, ainda, estabelecer as condições institucionais de direção eficaz do 
processo de desenvolvimento nacional. Ora, se entendermos esse processo 
como a elevação constante do nível de vida e a melhoria permanente da 
qualidade de vida de toda a população, é preciso reconhecer que se trata 
de uma exigência universal, não limitada a alguns países apenas, ou restrita 
a uma só fase histórica da vida de uma nação. De modo geral, todos os 
países, ricos ou pobres, antigos e recentes, devem desenvolver-se, visando 
à humanização integral das condições de vida. (COMPARATO, 1995, p. 82) 

 

Eis uma conclusão prévia importante. Na concepção de desenvolvimento de 

Comparato (1995), portanto, o desenvolvimento assume uma dupla dimensão: por 

um lado, uma função de harmonização e ordenação das diversas políticas públicas, 

isto é, uma natureza de macro política pública; por outro, um processo de garantia 
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de direitos fundamentais, em especial, os direitos sociais, econômicos e culturais, 

capazes de promover uma vida digna e de qualidade aos cidadãos, a despeito da 

assimetria na divisão internacional do trabalho e da opressão social das elites 

econômicas e políticas.   

Entretanto, é na obra “A afirmação histórica dos direitos humanos” que 

encontramos uma definição ainda mais refinada, na medida em que o autor 

considera o desenvolvimento como um “processo de longo prazo, induzido por 

políticas publicas ou programas de ação governamental em três campos 

interligados: econômico, social e político.” (COMPARATO, 2008, p. 399) 

A variável econômica, na visão de Konder Comparato (2008), é constituída 

pela noção de crescimento, isto é, o aumento da produção de bens e serviços. 

Entretanto, o jurista não adota uma visão tradicional de crescimento, uma vez que o 

qualifica como endógeno e sustentável. O primeiro relaciona-se com a prevalência 

dos fatores internos de produção em comparação com o capital externo. O segundo 

diz respeito ao dever da promoção de um crescimento econômico não gerado à 

custa da destruição de bens ambientais insubstituíveis (COMPARATO, 2008, p. 

399).  

O elemento social consiste na aquisição progressiva de igualdade e bem-

estar geral para a população, ou seja, na concretização dos direitos humanos de 

cunho econômico, social e cultural. Enumera como exemplos os direitos sociais, tais 

como, trabalho, educação, habitação, seguridade social.  

Por fim, o elemento político, isto é, “a efetiva assunção, pelo povo, de seu 

papel de sujeito político, fonte legitimadora de todo o poder e destinatário do seu 

exercício.” A consolidação do processo de realização da vida democrática constitui, 

assim, elemento indispensável no contorno conceitual de desenvolvimento em Fábio 

Konder Comparato. No que se refere ao ator promotor do desenvolvimento, 

Comparato rejeita “o livre jogo das forças do mercado” , como capaz de concretizar 

os objetivos do desenvolvimento. Entende que o desenvolvimento deve ser 

planejado e dirigido pelos Poderes Públicos, mas com ampla participação popular. 

Neste ponto, inova ao inverter a lógica do raciocínio do Estado monopolizador do 

processo de promoção do Desenvolvimento e ao afirmar que “parece obvio que o 

direito ao desenvolvimento deve ser exercido, primeiramente, contra o Estado, 

entendido como conjunto de órgãos de Governo” (COMPARATO, 2008, p. 400). 
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Comparato (2008) propõe, então, um “desenvolvimento integral” estruturado, 

a partir do tripé econômico-social-político. Ademais, torna-se clara em sua proposta, 

a preocupação com a imprescindível participação popular como fonte legitimadora 

das políticas públicas desenvolvimentistas.   

 

 

3.3.5 A proposta de Gilberto Bercovici: a diferença entre desenvolvimento e 

crescimento modernizante 

 

 

Conforme analisado anteriormente, Washington Peluso Albino de Souza foi 

pioneiro ao introduzir o debate sobre o desenvolvimento no âmbito do Direito 

Econômico. Dentre os autores da nova geração, Gilberto Bercovici, tributário do 

pensamento de Albino de Souza e de Eros Grau e, no âmbito econômico, dos 

estruturalistas cepalinos, propõe interessante diferenciação entre as categorias do 

desenvolvimento e crescimento modernizante.   

Dentro de uma concepção cepalina, Bercovici (2005) percebe o 

desenvolvimento como um fenômeno histórico e específico de cada Estado. Refuta, 

assim, qualquer pretensão linear e evolucionista presente na visão de etapas de 

modernização de Rostow (1971), pois para o autor o “desenvolvimento e o 

subdesenvolvimento são processos simultâneos, que se condicionam e interagem 

mutuamente, cuja expressão geográfica concreta se revela na dicotomia da CEPAL 

entre centro e periferia.” (BERCOVICI, 2005, p. 42;52) 

Incorporando a herança doutrinária dos pioneiros, Bercovici (2005) afirma que 

a consolidação do processo de desenvolvimento dependerá, essencialmente, das 

transformações nas estruturas econômicas e sociais. Em sentido contrário, um 

processo de crescimento econômico desprovido da alteração estrutural consiste em 

um fenômeno denominado modernização.  

 

Com a modernização, mantém-se o subdesenvolvimento, agravando a 
concentração de renda. Ocorre assimilação do progresso econômico das 
sociedades desenvolvidas, mas limitada ao estilo de vida e aos padrões de 
consumo de uma minoria privilegiada. Embora possa haver taxas elevadas 
de crescimento econômico e aumento da produtividade, a modernização 
não contribui para melhorar as condições de vida da maioria da população. 
(BERCOVICI; 2005, p. 53). 
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A identificação, portanto, da elevação das taxas de crescimento econômico 

(mensurável, em regra, pelo resultado do Produto Interno Bruto) não se traduz, 

necessariamente, em alterações estruturais da ordem econômica e social. Podemos 

vislumbrar, portanto, crescimento sem desenvolvimento. A análise da disparidade 

entre aumento da taxa de crescimento econômico e a elevação dos índices de 

desigualdade social, na década de 70 do século XX no Brasil, constitui um exemplo 

inquestionável da importância - e atualidade - da diferenciação entre crescimento 

modernizante e desenvolvimento nos termos propostos pelo jurista paulista.   

No que se refere ao agente promotor do desenvolvimento, Bercovici identifica 

o Estado como ator social fundamental na promoção de políticas 

desenvolvimentistas. A despeito das inúmeras limitações e contradições na 

formação histórica do Estado brasileiro, Bercovici (2002, p. 57) defende, em uma 

ordem internacional caracterizada pela assimetria entre centro e periferia, a ação 

coordenada e planejada do Estado na superação do subdesenvolvimento.  

 

 

3.3.6 A contribuição de Calixto Salomão: o desenvolvimento como processo de 

autoconhecimento da sociedade 

 

 

Na visão de Calixto Salomão Filho, o estudo sobre o desenvolvimento, sob o 

viés do Direito Econômico, depende da elaboração de uma teoria jurídica própria 

que seja capaz de definir valores básicos de condução/direção do desenvolvimento. 

A despeito da contribuição das teorias sobre o desenvolvimento, Salomão Filho 

(2002, p. 31) percebe um sério déficit axiológico nas interpretações econômicas 

sobre o tema.  

 Para Salomão Filho (2002) o desenvolvimento é um processo de 

autoconhecimento da sociedade, isto é, um processo no qual a sociedade, 

autonomamente, identifica e escolhe seus próprios valores e, consequentemente, 

suas preferências no campo econômico. Nas palavras do autor: “o conhecimento da 

melhor escolha econômica da sociedade é o valor fundamental para o processo de 

desenvolvimento.” (SALOMÃO FILHO, 2002, p. 32-33) 

 Entretanto, em relação ao processo de autoconhecimento social, Salomão 

Filho (2002, p. 32) admite a necessidade da inclusão de dois pressupostos 
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axiológicos básicos: em primeiro lugar, em um contexto de inclusão econômica, 

deve-se garantir a capacidade de cada agente para escolher suas preferências de 

bens; em segundo lugar, não é possível tolerar instituições ou valores bloqueadores 

do fluxo de transmissão das preferências econômicas de cada indivíduo ou grupo.    

Assim definido, o conceito de desenvolvimento passa a identificar-se a um 
processo de conhecimento social que leve à maior inclusão social possível, 
caracterizando, portanto, como algo que se poderia apontar como 
democracia econômica (SALOMÃO FILHO, 2002, p. 32) 

 

 Na hercúlea missão de propor um modelo jurídico de desenvolvimento, 

Salomão Filho (2002, p. 41) vislumbra três grandes princípios regulatórios 

desenvolvimentistas: a redistribuição, a difusão do conhecimento econômico e a 

cooperação. Carla Rister, ao adotar a proposta de Calixto Salomão Filho, discorre 

em relação aos princípios acima apontados:  

 

Todos eles, sob diversos pontos de vista, incluindo os cidadãos na escolha 
econômica, impedindo que uns possam, unilateralmente, determinar a 
escolha econômica de outrem, ou facultando o exercício de uma outra 
organização social não naturalmente conseguida pelas interações sociais, 
contribuem para que a escolha econômica se difunda e, portanto, para que 
o processo de concretização dos princípios do art. 170 se torne viável para 
toda a sociedade. (RISTER, 2007, p. 238) 

 

3.3.7 Outras importantes contribuições dos estudiosos do Direito Econômico sobre a 

definição do modelo jurídico de desenvolvimento 

 

 

O Direito Econômico apresenta ainda outras importantes contribuições e 

propostas sobre a delimitação jurídica do fenômeno do desenvolvimento.  

Em Nusdeo, por exemplo, identificamos uma tentativa em demonstrar a 

diferenciação entre crescimento e desenvolvimento, a partir da análise do “fator 

desencadeante” do processo econômico. Segundo o autor: 

 

Estabelece-se, desta forma, a distinção entre desenvolvimento e 
crescimento induzido: aquele é um progresso com alterações estruturais, 
afirmando-se com forças próprias; este é induzido por um fator de fora, não 
provoca propriamente progresso, mas infla a economia, a qual porém se 
esvazia uma vez cessada a causa. Aflora o crescimento induzido, o 
crescimento simples é o processo de expansão da renda sem mudanças 
estruturais apreciáveis (NUSDEO, 2001, p. 350). 
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Camargo (2001), na esteira dos pensamentos de Albino de Souza e Antônio 

Augusto Cançado Trindade, insiste, acertadamente, na necessidade de 

reconhecimento do direito ao desenvolvimento como um direito humano. O autor 

mineiro  rechaça, explicitamente, a pretensão de Heleno Cláudio Fragoso, pois  

 

ao hierarquizar os direitos humanos, colocando os direitos civis e políticos 
em plano superior aos direitos econômicos, sociais e culturais e aos direitos 
impropriamente denominados de [sic] ‘terceira geração’, materialmente 
termina por somente reconhecer como titular do direito subjetivo quem seja 
titular do poder econômico. (CAMARGO, 2001, p. 236;238). 

 

A contribuição de Clark (2001) direciona-se ao estudo das diversas formas de 

intervenção do Município no domínio econômico. O autor demonstra a importância 

de uma adequada compreensão das possibilidades e dos limites da competência 

municipal na organização da produção, circulação, repartição e consumo no âmbito 

local. Por fim, ao assumir uma posição diametralmente oposta aos discípulos de 

Visconde de Uruguai32, vislumbra no Município um ator central na elaboração de 

políticas econômicas que promovam o desenvolvimento local.   

Petter (2008) entende que o desenvolvimento pode ser compreendido como 

um processo de expansão das liberdades reais desfrutadas pelos indivíduos. 

(PETTER, 2008, p. 93) 

Del Masso (2007), entende, por sua vez, que a constatação da evolução do 

grau de desenvolvimento de um Estado depende de uma avaliação 

macroeconômica e enumera os indicadores comumente utilizados pelos organismos 
                                                 
32 Visconde do Uruguai (1807-1866) ou Paulino José Soares de Souza foi um destacado 
representante do pensamento conservador do Império. Segundo Lilia (Exerceu as funções de 
deputado federal, responsável pela Pasta da Justiça e Negócios Estrangeiros no Segundo Reinado, 
senador vitalício e conselheiro do Estado. Em 1862 publica sua mais famosa obra, “Ensaios sobre 
Direito Administrativo” na qual defende uma de suas principais teses: a importância da centralização 
na consolidação do Estado Imperial. Algumas passagens demonstram a defesa da centralização no 
pensamento de Uruguai: “A centralização política é essencial. Nenhuma nação pode existir sem ela. 
Nos governos representativos obtém-se a unidade na legislação e na direção dos negócios políticos 
pelo acordo das Câmaras e do poder Executivo. Por meio do mecanismo constitucional convergem 
os poderes para se centralizarem um uma só vontade, em um pensamento. Se esse acordo, essa 
unidade, essa centralização não existe, e não é restabelecida pelos meios que a Constituição 
fornece, a maquina constitucional emperra a cada momento, ate que estala.”  Em outro ponto afirma 
Uruguai e Carvalho (2002):  “É certo que o poder central administra melhor as localidades quanto 
estas são ignorantes e semibárbaras e aquele ilustrado; quando aquele é ativo e estas inertes; e 
quando as mesmas localidades se acham divididas por paixões e parcialidades odientas, que tornam 
impossível uma administração justa e regular. Então a ação do poder central, que está mais alto e 
mais longe, que tem mais pejo e é mais imparcial, oferece mais garantias.” No âmbito do Direito 
Econômico, o trabalho de Clark representa a principal tentativa de problematizar nosso enraizado 
pensamento centralizador no que se refere à relação entre a formulação de políticas econômicas 
municipais e a sistematização dos princípios e institutos de Direito Econômico. (URUGUAI; 
CARVALHO, 2002, p. 432;437).  
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internacionais. Entre eles destacam-se: desigualdade de distribuição de renda; mão-

de-obra desqualificada; altas taxas de natalidade e mortalidade; intermediação da 

atividade financeira oligopolizada pelas instituições financeiras; baixa produção de 

tecnologia; baixa renda per capita; altas taxas de violência urbana.  (DEL MASSO, 

2007, p. 104).  

 

 

3.4 Observações finais: da dimensão sócio-econômica  como elemento 

integrante do modelo jurídico de desenvolvimento  

 

 

Poderíamos concluir, portanto, que um dos pilares da estrutura do modelo 

jurídico do desenvolvimento é sua dimensão sócio-econômica.  Esta dimensão, 

extraída da contribuição dos principais autores do Direito Econômico, pode ser 

resumida em alguns mandamentos elementares.  

Em primeiro lugar, a distinção entre crescimento econômico e 

desenvolvimento constitui um marco fundamental na caracterização do modelo 

jurídico de desenvolvimento. A opção jurídico-política da Constituição de 1988 pelo 

desenvolvimento - e não pelo crescimento -, como objetivo fundamental da 

República Federativa do Brasil não é mero jogo de palavras. É bem verdade que, 

em um modelo de Constituição liberal do século XVIII, o crescimento econômico 

poderia integrar o rol de objetivos do Estado, uma vez que a ordem econômica se 

reduz ao direito de propriedade, liberdade de contratação e a garantia a livre 

iniciativa. Entretanto, a partir do constitucionalismo social, tal assertiva não é mais 

possível. O pacto social compromissário da Constituição de 1988 extermina 

qualquer pretensão liberal neste sentido, pois o crescimento econômico, 

isoladamente considerado, é incapaz de garantir a erradicação da pobreza e da 

marginalização, a redução das desigualdades sociais e regionais (art. 3º, III), a 

universalização da saúde (art. 196), a assistência social (art. 203), a promoção da 

educação (art. 205), o respeito à diversidade cultural (art. 215) e a democratização 

dos meios de comunicação (art. 220).  Assim sendo, o texto constitucional de 1988 

adota um modelo de economia social de mercado, impondo uma ação estatal no 

domínio socioeconômico. (BRASIL, 1988). 
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E quais seriam os efeitos jurídicos desta apologia ao discurso de um modelo 

jurídico de desenvolvimento? Ora, o modelo jurídico de desenvolvimento serve como 

um parâmetro na elaboração das políticas públicas, em especial a política 

econômica. Expliquemos melhor.  

A formulação de política econômica - objeto do Direito Econômico - não é 

fruto de uma ação de política governamental isolada e descontextualizada de um 

quadro normativo constitucional. A política econômica, portanto, não emerge de um 

vácuo ideológico. Pelo contrário, a ordem econômica constitucional é lócus, por 

excelência, do embate e conflito de forças e classes sociais. Neste sentido, há uma 

ideologia constitucionalmente adotada (SOUZA, 2005) que fundamenta e pré-

ordena, no âmbito normativo, a identificação de princípios e objetivos básicos da 

política econômica. Em termos de ordem econômica, negar o caráter de condução 

constitucional resulta, ao cabo, no anarquismo do mercado ou no arbítrio do Príncipe 

absolutista. A ordem econômica constitucional exerce, pois, uma função de regência 

normativa na elaboração e delimitação das políticas econômicas.  

Há de se esclarecer, contudo, que o dirigismo da ordem econômica - aqui 

defendido - não significa a instauração de um processo de engessamento dos 

poderes constituídos ou um obstáculo à participação popular. Ora, o texto 

constitucional da ordem econômica - como qualquer outro texto - não possui um 

sentido estático, unívoco e pré-determinado. Assim, não é possível concluir, tal 

como defendiam alguns cepalinos, que o desenvolvimento seja sinônimo de 

industrialização.  

O desenvolvimento, do ponto de vista jurídico, é um parâmetro normativo-

axiológico que traduz um processo de alteração das estruturas sociais e 

econômicas. Os mecanismos jurídicos presentes nas políticas econômicas 

responsáveis por deflagrar tal processo - linha de crédito especial aos pequenos 

empresários, criação de empresa estatal, investimento em ciência e tecnologia -

dependerá do amplo debate popular capaz de legitimar tais instrumentos jurídicos. 

Entretanto, a noção de um modelo jurídico do desenvolvimento, como parâmetro 

constitucional, permite identificar políticas econômicas que, ao contrário, resultam 

em estagnação, concentração de renda e aumento das desigualdades sociais.  

Assim, defender políticas econômicas exclusivamente agro-exportadoras ou 

geradoras de isenção de tributos aos setores industriais detentores de forte lobby 

político - em nome do “progresso e desenvolvimento da Nação” - não coaduna um 
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modelo jurídico de desenvolvimento constitucionalmente orientado.     

O modelo jurídico de desenvolvimento - como síntese normativa do processo 

de alteração das estruturas sociais e econômicas - atua como um robusto parâmetro 

na elaboração de políticas econômicas.  Isto significa, em outras palavras, que a 

simples elevação da taxa de acumulação de riqueza (crescimento) não constitui um 

parâmetro constitucionalmente adequado para a formulação de políticas 

econômicas. Definir, atualmente, o crescimento econômico como padrão de política 

econômica é possível em uma única situação: a promulgação de uma nova 

Constituição nos moldes da Carta de 1824 ou 1891.  

Podemos afirmar, em segundo lugar, que o modelo jurídico de 

desenvolvimento depende da reafirmação do instituto do planejamento como 

instrumento jurígeno fundamental na consecução dos objetivos da ordem econômica 

constitucional.  Não há processo de alteração substancial do estágio sócio-

econômico em um contexto de liberdade econômica absoluta. Afinal, o agente 

econômico privado está onde o lucro é possível. Isso é fato, não juízo de valor. Se o 

lucro não é possível no interior do Piauí, nenhum imperativo categórico é capaz de 

mover as forças de produção do capital para a região.  

O planejamento econômico - como técnica de intervenção no domínio 

econômico - tem como objetivo compatibilizar a pretensão de acumulação do capital 

privado com os fins estabelecidos pela ordem constitucional. A ausência do 

planejamento pode gerar crescimento, mas nunca desenvolvimento.   

Por fim, tratemos do Estado como agente promotor do desenvolvimento. Em 

uma visão liberal, o intercâmbio comercial, desprovido das amarras e ações 

burocráticas produz e distribui a riqueza da Nação. Em um modelo jurídico de 

desenvolvimento, o Estado assume um papel fundamental como ator promotor de 

políticas econômicas desenvolvimentistas.  

Todavia, em um paradigma do Estado Social e Democrático de Direito, o 

Estado como promotor do desenvolvimento deve institucionalizar espaços públicos 

de participação, nos quais a sociedade civil também possa participar da construção 

do conteúdo das políticas públicas desenvolvimentistas. Entretanto, a sociedade civil 

organizada, que aqui defendemos como imprescindível na deliberação de um projeto 

democrático e participativo de desenvolvimento, não pode ser reduzida aos 

representantes das federações de industriais ou do agronegócio. No Brasil, a 

“sociedade civil organizada” que possui acesso aos gabinetes nos quais as políticas 
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econômicas são deliberadas pode ser identificada como uma “elite econômica 

organizada”. Nada mais!  

Defender um Estado Democrático promotor do desenvolvimento pode 

parecer, aos olhos dos serviçais do mercado, uma heresia. A promoção estatal do 

desenvolvimento não significa um aniquilamento da liberdade do agente econômico 

privado. Há, neste ponto, uma noção de complementaridade entre o agente privado - 

em regra, produtor de riqueza - e o Estado como regente e dirigente das políticas 

econômicas de produção, circulação, distribuição e consumo.  

Eis os pilares fundamentais da dimensão sócio-econômica do modelo jurídico 

de desenvolvimento: Estado democrático como promotor do desenvolvimento, 

planejamento econômico-social participativo e processo de mudança estrutural no 

âmbito social e econômico.  
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4 DIREITO ECONÔMICO E A DIMENSÃO AMBIENTAL DO MODEL O JURÍDICO 

DE DESENVOLVIMENTO 

 

 

Analisaremos, no presente capítulo, a dimensão ambiental integrante do 

modelo jurídico de desenvolvimento. Para empreender essa tarefa, nosso trabalho 

será dividido em duas etapas. Na primeira, abordaremos as leituras econômicas 

sobre a questão ambiental; o interessante processo de institucionalização, no plano 

internacional, do conceito de desenvolvimento sustentável e, por fim, identificaremos 

os diferentes grupos sociais que disputam o significado de “sustentabilidade”.  Na 

segunda parte, discutiremos a contribuição do Direito Econômico no debate sobre 

desenvolvimento sustentável, a indissociabilidade entre Direito Econômico e Direito 

Ambiental e classificaremos as políticas econômico-ambientais adotadas em nosso 

sistema jurídico.    

 

 

4.1 O  Processo de Institucionalização do Desenvolv imento Sustentável 

 

 

O pós-guerra do segundo conflito internacional foi marcado por um longo 

período de prosperidade material, em especial nos países do Norte. As 

reivindicações sociais e políticas da conturbada década de 60, entretanto, logo 

promoveriam alterações substanciais no discurso ocidental e capitalista sobre 

desenvolvimento. O movimento ambientalista - originalmente, diga-se desde já, uma 

das manifestações da contracultura - contestava o consumismo irracional e o modo 

expansionista e ilimitado do modo de produção capitalista.  

A despeito do arrefecimento das críticas do movimento ecológico ao modo de 

produção capitalista, atualmente, as questões levantadas na década de 60 

permanecem sem uma resposta convincente. Afinal, como promover o crescimento 

ilimitado da atividade produtiva e, concomitantemente, garantir a preservação de 

recursos naturais limitados? Como expandir a oferta de bens e serviços, se a 

capacidade de suporte do meio ambiente é limitada? É possível universalizar para 

mais de seis bilhões de pessoas os padrões de produção e o estilo de consumo dos 

países do Norte? Afinal, o sistema capitalista é capaz de socializar algo mais do que 
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um sonho pré-formatado de universalização do way of life?  

Conforme demonstraremos ao final desta primeira parte, a “sustentabilidade” 

significou a adaptação e reformulação do modo de produção capitalista. Para 

entendermos melhor este complexo processo, abordaremos as teorias (ou ideias) 

das escolas econômicas que estudaram a relação entre a expansão do crescimento 

e a preservação do meio ambiente.  

 

 

4.2 Meio Ambiente e Economia: Primeiras aproximaçõe s sobre a interconexão 

entre sistema econômico e sistema ambiental  

 

 

Uma rápida passagem pelas páginas introdutórias de qualquer Manual de 

Economia denuncia a ausência surpreendente do debate sobre os limites naturais 

impostos pela ecologia ao expansionismo econômico.  

Dornbusch (1991), ao enfrentar a questão do crescimento a longo prazo, isto 

é, “onde a economia tem estado e para onde ela se dirigirá a longo prazo”, limita-se 

ao estudo da oferta de trabalho, de capital, da poupança e do crescimento, do 

estado estacionário. e do crescimento populacional.  Nada há sobre uma possível 

capacidade de suporte físico da terra, face ao acúmulo da disposição de matéria e 

energia.  (DORNBUSCH, 1991, p. 828). 

Para Jesus de Souza (2003), os problemas fundamentais podem ser assim 

resumidos: a decisão sobre a composição de bens e serviços a serem produzidos 

em um determinado período (o que produzir e em qual quantidade); a definição 

sobre a utilização da técnica de produção (como produzir); a escolha dos 

consumidores que as empresas decidem abastecer (para quem produzir). (SOUZA, 

1991, p. 17) 

Sobre o fluxo circular de produto e renda em uma economia de mercado, 

Jesus de Souza (2003, p. 30) define que o sistema econômico é composto por dois 

grandes atores: de um lado, as empresas responsáveis pela reunião dos fatores 

produtivos e pela produção de bens e serviços; por outro lado, as famílias e 

indivíduos que complementam o ciclo, ao exercerem duas funções específicas: 

integram os fatores de produção (mão-de-obra) e consomem os produtos e serviços 

oferecidos pelos setores da economia. No mesmo sentido, Troster (1994, 47) 
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apresenta um fluxo de bens e serviços e dos fatores produtivos composto, 

essencialmente, por famílias consumidoras e empresas produtoras. 

 

 

                                             Mão de Obra 

 

                                         Postos de Trabalho 

                                                                                                      

                                            Bens e Serviços 

 

                              Demanda de Bens e Ser viços 

Figura 1: Gráfico demonstrativo da interpretação dos economistas do ciclo econômico 
Fonte: Jesus de Souza, Nali, 2003 
 

 

Este esquema traduz a representação gráfica dos economistas para o ciclo 

econômico. É interessante notar que, tal como em um roteiro ficcional, o desenho 

sugere a existência de uma fonte inesgotável de subtração da energia e matéria 

prima, ou seja, trata-se de uma representação de um esquema ilusório, na medida 

em que não indica o espaço físico para a retirada de energia e matéria da natureza 

ou um local para a disposição dos resíduos gerados pelo processo econômico ou 

pelo consumo.  

Na década de 70 do século XX, Furtado (1974) problematizou a 

universalização dos padrões de consumo dos países industrializados como um mito 

do desenvolvimento. De forma absolutamente precoce, o autor (p. 117) analisa a 

delicada relação entre o Produto Interno Bruto - vaca sagrada para os economistas, 

segundo o autor - e a devastação ambiental. O questionamento lançado pelo 

economista (1974, p. 118) permanece atual e à espera de uma resposta convincente 

por parte dos economistas tradicionais: “Por que ignorar, na medição do PIB, o custo 

para a coletividade da destruição dos recursos naturais não-renováveis, e do dos 

solos e florestas (dificilmente renováveis)” (FURTADO, 1974,  p. 117-118). 

Ousaríamos responder ao mestre Furtado: os economistas clássicos, durante 

o processo de contabilização do Produto Interno Bruto (PIB), ignoram os malefícios 

coletivos, pois compreendem crescimento como sinônimo de desenvolvimento. Este, 

caso pretenda se afirmar como um fenômeno jurídico legítimo, deve 

Unidade 
Produtiva 

Famílias 
e 

Indivíduos 
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necessariamente considerar a variável ambiental, isto é, não deve prescindir de uma 

avaliação do grau de solapamento dos recursos naturais. Um processo de aumento 

da produtividade de bens e serviços e ampliação da prosperidade material 

desprovido da garantia da manutenção de um meio ambiente equilibrado poderiam 

receber qualquer rótulo, mas não constitui, no plano normativo, o fenômeno do 

desenvolvimento.  

Para compreendermos a estrutura normativa do modelo jurídico do 

desenvolvimento, torna-se imprescindível discorreremos sobre as formas como os 

economistas concebem, atualmente, a relação interdisciplinar entre o sistema 

econômico e sistema ambiental. Esta relação mostra-se de especial importância 

para o Direito Econômico, pois, como recorda Souza (1980, p. 62), o conhecimento 

jurídico e o conhecimento econômico, integram uma “zona de vizinhança”. 

Nesse sentido, para Montibeller Filho (2008), o atual estado da arte sobre o 

estudo da relação entre as Ciências Econômicas e a Ecologia pode ser dividido em 

três grandes linhas: economia ambiental neoclássica, economia ecológica e eco 

marxismo, sobre as quais faremos breve relato, a título de informação. 

 

 

4.2.1 Economia Ambiental Neoclássica 

 

 

A Economia Ambiental Neoclássica analisa a interação entre o sistema 

econômico e o sistema ambiental, a partir de duas diferentes abordagens: a 

economia da poluição e a economia dos recursos naturais. Na visão de Amazonas 

(2002), a Economia Ambiental Neoclássica, no plano metodológico, apregoa que 

indivíduos, isoladamente considerados, possam agir racionalmente com o objetivo 

de maximizar suas preferências e, por consequência natural, garantir um estado de 

equilíbrio ótimo para o mercado e a sociedade. Segundo esse autor:  

 

O tratamento da economia clássica dado à problemática ambiental, ainda 
que entendo esta como não restrita ao mercado, é constituído a partir 
destes mesmos princípios, consistindo na determinação da alocação ‘ótima’ 
dos recursos ambientais com base nas preferências individuais a estes 
associados (AMAZONAS, 2002, p. 148)  
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De acordo com Mueller (2007), no que se refere aos impactos ambientais 

negativos, a Economia Ambiental Neoclássica “considera que esses danos podem 

ser facilmente revertidos, desde que se adotem medidas de estímulos ao mercado 

para a remoção de fatores que os causaram.” A Economia Ambiental Neoclássica, 

portanto, postula os pressupostos da valoração econômica do recurso natural, a 

internalização das externalidades negativas, a existência de um ponto “ótimo de 

poluição” e a crença no poder transformador da ciência e tecnologia. (MUELLER, 

2007, p. 12) 

Para Romeiro (2003), na Economia Ambiental Neoclássica - também 

denominada “sustentabilidade fraca” -, a eventual limitação ao uso dos recursos 

naturais é concebida como uma restrição apenas relativa e superável 

indefinidamente pelo progresso técnico. Assim, em caso de dilapidação de um 

recurso natural, o sistema econômico seria capaz de substituí-lo por outro recurso 

ambiental por meio de inovações científicas. Como em um grande cassino, a 

Economia Ambiental Neoclássica aposta todas as suas fichas no progresso 

científico. Romeiro a resume bem:  

 

No caso de bens ambientais transacionados no mercado (insumo, materiais 
e energéticos), a escassez crescente de um determinado bem se traduziria 
facilmente na elevação de seu preço, o que induz a introdução de inovações 
tecnológicas que permitem poupá-lo, substituindo-o por outro recurso mais 
abundante. Em se tratando de serviços ambientais, em geral não-
transacionados no mercado por sua natureza de bem público (ar, água, 
ciclos bioquímicos globais de sustentação da vida, capacidade de 
assimilação de rejeitos, etc.), este mecanismo de mercado falha. Para 
corrigir essa falha é necessário intervir para que a disposição a pagar por 
esses serviços ambientais possa se expressar à medida que sua escassez 
aumenta. (ROMEIRO, 2003, p. 9) 

 

O Direito Econômico Ambiental adotou alguns instrumentos jurídicos que 

possuem sua base teórica em uma matriz, claramente, influenciada pela Economia 

Ambiental Neoclássica. Senão vejamos:  

Como se sabe, o princípio do poluidor pagador, adotado largamente pela 

doutrina e jurisprudência jus-ambiental, tem como objetivo impor ao poluidor a 

internalização do custo da degradação ambiental gerada pela atividade econômica. 

Assim, na lógica interna do princípio do poluidor pagador, está a atribuição de um 

valor econômico ao fenômeno da degradação ambiental. No mesmo sentido, a 

Política Nacional de Recursos Hídricos (Lei federal n. 9.433/97) acolhe também 

algumas referências da economia ambiental neoclássica, ao definir a água como um 
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recurso natural limitado, dotado de valor econômico (art. 1º, II) e ao instituir, como 

instrumento jurídico, o mecanismo da cobrança pelo uso de recursos hídricos (art. 5º 

IV).  (BRASIL, 2010a).  

O grande entrave cognitivo dos economistas ambientais neoclássicos, 

entretanto, é apresentar uma resposta razoável ao questionamento sobre a 

valoração econômica dos bens ambientais. Afinal, como mensurar, em valores 

monetários, um determinado bem ambiental? É possível definir um valor monetário 

para bens ambientais-culturais de uma determinada coletividade? Como calcular as 

diferentes percepções e valorações de um bem ambiental como uma cachoeira, por 

exemplo, como local sagrado para uma comunidade local? É possível calcular o 

valor de um bem ambiental para as gerações futuras33?    

Tais questionamentos são relevantes, pois lançam dúvidas sobre o 

acolhimento acrítico das propostas de implementação dos instrumentos jurídicos  

fundamentados nas teorias ambientais neoclássicas.   

 

 

4.2 2 Economia Ecológica 

 

 

Em linhas gerais, a Economia Ecológica busca promover um constante 

diálogo interdisciplinar entre os conceitos econômicos e os fundamentos da 

Ecologia. Uma nova leitura do próprio sistema econômico é empreendida pelos 

economistas ecológicos, pois se reconhece a indissociabilidade entre o 

funcionamento da economia e os limites biofísicos da natureza. 

A Economia Ecológica, no debate sobre a relação de interdependência entre 

sistema econômico e meio natural, identifica, como ponto central do seu arcabouço 

analítico, a existência de um processo comum e interdependente de fluxo de matéria 

                                                 
33 Isso não quer dizer que a valoração econômica do bem ambiental seja uma política econômica-
ambiental despropositada ou ilegítima. Estamos apenas afirmando que a definição do valor do bem 
ambiental em si é complexa e depende de um amplo debate público. Registra-se as esclarecedoras 
palavras de Derani (2005) sobre o tema da valoração econômica do uso da água: “A água tem valor 
pela sua utilidade, por seus efeitos dentro da cadeia da vida na Terra. A água não tem preço, porque 
não é fruto da produção, não é um bem instituído no interior das relações de troca numa sociedade. 
Não obstante, na ação humana de gerenciamento deste uso, para evitar sua concentração em 
parcelas da população ou seu esgotamento puro e simples, o preço da água é instituído – isto é, 
criado socialmente. A água passa a ser um ativo econômico, uma commodity, considerada tanto in 
situ como ex situ.”   (DERANI, 2005, p. 459). 
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e energia. O ambiente, assim, não é entendido mais como uma “dádiva natural” a 

ser explorada infinitivamente pelo homem. A Economia Ecológica reconhece – e isso 

é um grande avanço - que o processo econômico extrai energia e matéria de “um 

lugar-ambiente” e expele resíduos no “mesmo lugar-ambiente”. Fugir desta lógica, 

na visão dos economistas ecológicos, significa simplesmente esquivar-se da 

realidade dos limites biofísicos da Terra.   

Nesse contexto, adquire importância central a noção de capacidade de 

suporte do sistema natural. Em outras palavras, trata-se de se reconhecer a idéia de 

que o sistema natural possui um limitado potencial de autodepuração em face ao 

ininterrupto processo de captação e lançamento de energia e matéria, ou seja, 

insumos, matéria-prima e a poluição.  

A Economia Ecológica rejeita, portanto, a visão mecanicista do mundo natural 

apregoada pelos economistas neoclássicos. Essa ruptura paradigmática, no âmbito 

do estudo da relação economia-ambiente, ocorre com a adoção dos conceitos e 

pressupostos da termodinâmica.  

Um dos autores de maior relevo da Economia Ecológica é o economista 

romeno Nicholas Georgescu-Roegen (1966)34 que, baseando seus estudos na lei da 

entropia, altera radicalmente a concepção acerca da relação entre processo 

econômico e os impactos na captação/emissão de matéria-energia no meio natural. 

Georgescu-Roegen percebe que há uma diferença qualitativa entre a matéria-

energia que entra no sistema econômico - na forma de energia e matéria-prima - e a 

matéria-energia que é expelida - na forma de poluição - pelo processo produtivo. 

Após sua entrada no processo produtivo, a matéria-energia se transforma, 

inexoravelmente, de um estado de disponibilidade (baixa entropia) para uma 

condição de indisponibilidade (alta entropia).  

                                                 
34 Para um breve relato sobre a importância de Nicholas Georgescu-Roegen sugerimos a leitura da 
obra “Desenvolvimento Sustentável: o desafio do século XXI” de José Eli da Veiga (2005). O autor 
descreve o processo de ostracismo conduzido pela mainstream econômica. Sobre a tese de 
Georgescu-Roegen afirma Veiga (2005, p. 112): “É bom frisar que tão incomoda hipótese permanece 
simplesmente esquecida pela esmagadora maioria dos economistas. Até referencias a Georgescu 
passaram a ser evitadas a partir de 1976, quando o paradigmático manual pedagógico de Paul 
Samuelson, Economia, dedicou meia dúzia de linhas para avisar que o autor do célebre Analytical 
Economics (Havard University Press, 1976) se embrenhara pela obscura ecologia, uma disciplina 
que, naquela conjuntura, ainda era tão suspeita pára os economistas quanto a quiromancia. Mesmo 
assim, são as idéias do genial romeno falecido, no ostracismo em 1994, que orientam os mais 
heréticos programas de pesquisa.”. Entre nós, principalmente no Direito Econômico, a amnésia 
acadêmica não é causada em razão de doenças neurodegenerativas, mas pela ideologia regulatória 
e liberalizante que insiste em esquecer a rica doutrina jus-econômica produzida nas décadas de 60, 
70 e 80 do século XX.  
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Penteado (2003), explica, metaforicamente, a transformação da energia-

matéria, após a utilização o uso dos recursos naturais pelo processo produtivo 

poderia ser equiparado ao uso de uma ampulheta. Ao viramos a ampulheta, 

entretanto, a areia que desce pelo cone de vidro não poderia mais retornar pelo 

orifício. A areia depositada no fundo da ampulheta simboliza a energia perdida ou 

indisponível (alta entropia) que não pode ser recuperada. (PENTEADO, 2003, p. 

180) 

A leitura do sistema econômico, a partir das lentes termodinâmicas, permite 

entender a urgência na revisão do sistema de produção e consumo, vez que o 

processo econômico, conforme afirmado acima, expele matéria e energia dissipada. 

Repensar, portanto, a sistemática de produção/consumo poderia significar, em 

síntese, a diminuição da produção de entropia e a continuidade de vida na terra por 

um período mais prolongado. Por sua vez, para Montibeller Filho (2008, p. 133), a 

redução da produção de entropia poderia ser alcançada com a redução de recursos 

naturais esgotáveis, tecnologias mais eficientes, diminuição da geração dos 

resíduos.  

Mas qual seria a relação entre as propostas de Georgescu-Roegen (1966) e o 

Direito Econômico?  

Vimos que existem alguns instrumentos jurídicos fundamentados na matriz 

econômica ambiental neoclássica. Todavia, o Direito Econômico não se limita a 

adotar ferramentas jurídicas dessa linha de pensamento. Há inúmeros exemplos de 

mecanismos jurídicos que visam, em última análise, a diminuir a produção de 

entropia como sugeriria Georgescu-Roegen (1966), senão vejamos.  

 A Política Nacional de Meio Ambiente estabelece, como instrumento de 

política ambiental, a possibilidade de os incentivos à produção e instalação de 

equipamentos e a criação ou absorção de tecnologia, voltados para a melhoria da 

qualidade ambiental (lei federal n. 6938/81, art. 9º, V). (BRASIL, 2010a) 

Poderíamos citar também, como exemplo, a nova redação do artigo 170, VI 

da Constituição da República dada pela Emenda Constitucional n. 42, de 19/12/2003 

que estabelece, dentre os princípios norteadores da ordem econômica, a “defesa do 

meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o impacto 

ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação.” 

(BRASIL, 1988). 
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Por outro lado, o atual sistema de licenciamento ambiental, nos três níveis da 

Federação, é um excelente exemplo de absoluta desconsideração pelos princípios 

da Economia Ecológica. Conforme o artigo 10 da lei federal n. 6938/81, a 

construção, instalação ou operação de atividades utilizadoras de recursos 

ambientais, considerados efetiva e potencialmente poluidores depende de 

licenciamento ambiental. Assim, nosso sistema de licenciamento ambiental adotou 

como referência os potenciais impactos do empreendimento isoladamente 

considerado. (BRASIL, 2010a). 

Para fins da lei, o ambiente circundante é algo estático e, por isso, licencia-se 

a unidade produtiva e nada mais. Não existem maiores preocupações sobre o fluxo 

energético e material, bem como sobre a capacidade de suporte do local de 

instalação do empreendimento. Em outras palavras, em nossa lógica anti-

georgescuniana, não importa se o estabelecimento está localizado em local 

desértico e emite os poluentes de forma solitária no ecossistema local, ou se a 

unidade produtiva está situada em uma bacia hidrográfica abarrotada de inúmeras 

outras indústrias. Como podemos observar, não há espaço para a consideração 

técnica sobre a capacidade de suporte do ambiente natural – no caso, a bacia 

hidrográfica –face ao número de fontes fixas de despejo de poluição.   

 

 

4.2.3 Marxismo ecológico 

 

 

Montibeller Filho (2008) conceitua o ecomarxismo como uma  

 

vertente que entende ser necessário reconceituar categorias analíticas do 
marxismo de modo a compreender a questão ambiental, posta ao 
capitalismo na atualidade, e que elabora o conceito de segunda contradição 
fundamental. (MONTIBELLER FILHO, 2008, p. 197). 

 

Paira uma dúvida, dentre os seguidores desta escola de pensamento, acerca 

da verdadeira compreensão de Marx sobre a relação entre a crise ambiental e o 

sistema capitalista. Os eco-marxistas questionam: teria Marx, na sua vasta e 

relevante obra desprezado a questão da destruição ambiental gerada pelo modo 

irracional de produção capitalista?  
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A despeito de opiniões diversas, o fato é que novos marxistas acreditam na 

possibilidade de utilização do poderoso arsenal teórico de Marx que inclui a mais-

valia, acumulação do capital, as contradições do capitalismo - como uma fonte de 

interpretação do atual período de crise ambiental.   

Nessa linha de pensamento, uma das principais contribuições nasce dos 

trabalhos desenvolvidos pelo economista James O’Connor (1988) na revista 

Capitalism, Nature, Socialism., em artigo  no qual O’Connor afirma que a crise 

ecológica é consequência de uma segunda contradição do capitalismo (crise da 

subprodução) relacionada com os limites das condições externas (natureza) do 

modo de produção capitalista.  Nas palavras do próprio autor: “Isto significa que as 

ameaças capitalistas para a reprodução de condições de produção não são 

ameaças só para os lucros e acumulação, mas também para a viabilidade do social 

e do "ambiente natural" como um meio de vida.” (O’CONNOR, 1988, p. 7, tradução 

nossa)35  

A segunda contradição seria causada pela lógica de funcionamento do 

sistema capitalista e as condições externas de produção, isto é, os limites físicos da 

natureza constituem uma barreira intransponível ao processo ininterrupto de 

acumulação do capital. Há, portanto, uma impossibilidade de conciliação entre o 

modo de produção capitalista e os limites físicos da Terra. Neste sentido, o 

desenvolvimento econômico capitalista sustentável seria, na visão dos ecomarxistas, 

um grande engodo do novo século.  

 

Na verdade, o capitalismo verde é uma contradição em termos – com um 
termo referindo-se a um equilíbrio delicado e complexo em 
desenvolvimento, que engloba o conjunto da espécie humana, ao passo 
que o outro aponta para o crescimento desregulado e cancerígeno de um 
dos seus componentes específicos. Ironicamente, a resposta central do 
capitalismo à crise ecológica significa um aprofundamento da lógica da 
mercantilização. É por isso que as práticas capitalistas implicam uma 
ameaça material à recuperação ecológica, mas também uma ameaça à 
teoria socialista e, por extensão, as perspectivas de criar um movimento 
popular duradouro que possa inspirar uma visão alternativa (WALLIS,  2009, 
p. 62).  

 

 

 

 

                                                 
35 “This means that capitalist threats to the reproduction of production are not only threats to profits 
and accumulation, but also the viability of the social and ‘natural’ environment as a means of life.”35 
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Sobre a segunda contradição do sistema capitalista, ensina Montibeller Filho:  

 

Há ‘trabalhos’ da natureza, assim como há parte do trabalho humano não 
pago pelo capital (pode-se denominar, respectivamente, ‘mais-valia natural’ 
e mais-valia do trabalho). Estas são fontes primárias de lucro; a condição 
geral para obtê-lo é o capital apropriar-se delas livremente, isto é, sem 
pagamento. (MONTIBELLER FILHO, 2008, p. 198)  

 

Ao pretender elevar sua taxa de lucro, o capitalista buscará se apropriar da 

natureza sem qualquer ônus; é o caso, por exemplo, do capitalista que não instala 

um filtro de gases no processo produtivo, ou ignora a necessidade de construção de 

uma estação de tratamento dos efluentes industriais. A “mais-valia natural” surge, 

portanto, quando os custos ambientais não são internalizados parcialmente ou, em 

casos extremos, são simplesmente desconsiderados.  

Para O’Connor (1998), a destruição ambiental, ou seja, o desfazimento das 

condições de produção - em razão do esforço de maximização “mais-valia natural” -

produz uma crise da superprodução, pois se faz necessário o investimento contínuo 

do capitalista na estabilização das condições naturais mínimas para o 

desenvolvimento da produção.  

Como uma teoria crítica da sociedade, o ecomarxismo contribui para a 

desconstrução de qualquer pretensão de cientificidade objetiva e neutra, tal como 

apresentado na vertente ambiental neoclássica. Como afirma Melo (2006), “estudar 

a crise ambiental sem fazer uma reflexão sobre a essência do sistema capitalista, 

com suas múltiplas relações, acaba gerando um entendimento parcial da própria 

crise e uma análise superficial das dívidas, sobre tudo a ecológica” (MELO, 2006, p. 

117). De fato, o ecomarxismo enfatiza a mensagem de absoluta impossibilidade de 

universalização dos atuais padrões de produção e consumo. 

 Entendemos que o atual discurso midiático que pretende impor uma divisão 

maniqueísta entre a figura do capitalista verde e do capitalista predador torna-se 

contraproducente, pois lança um véu sob um problema estrutural do próprio modo 

de produção. A crise ambiental não é uma crise moral-individual do capitalista ou da 

ausência de uma “consciência ecológica” universal.     

A despeito dos importantes avanços críticos, devemos observar que a visão 

ecomarxista também apresenta déficits analíticos. A proposta de indissociabilidade 

entre a crise ambiental e o modo de produção capitalista merece ser relativizada em 

alguns pontos. Ora, o modelo de produção de uma comunidade tradicional também 
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pode ser altamente degradante. Por outro lado, a história anota que o funcionamento 

de uma economia planificada não garante a ausência de graves impactos 

ambientais, tal como ocorreu na catástrofe de Chernobyl na antiga URSS.  

 

 

4.3 Repensar o desenvolvimento: a inserção da “vari ável ambiental” e o 

processo de institucionalização do desenvolvimento sustentável 

 

 

No atual debate entre os juristas, a discussão sobre uma nova ética ambiental 

tem influenciado decisivamente a revisão do conceito de justiça. Neste contexto, 

destaca-se o conceito de justiça intergeracional que, nas palavras de Sampaio 

(2003), “é um princípio de justiça ou equidade que nos obriga a simular um diálogo 

com nossos filhos e netos na hora de tomar uma decisão que lhes possa prejudicar 

seriamente.” (SAMPAIO, 2003, p. 53) 

A noção de justiça intergeracional é imprescindível, pois atua como um eficaz 

mecanismo de correção racional de discursos céticos, utilitaristas ou hedonistas. O 

reconhecimento de uma responsabilidade jurídica com outra geração - tal como 

preconizado no artigo 225 da Constituição Federal - significa um sofisticado 

aprimoramento analítico do Direito. (BRASIL, 1988). 

Aqui adotamos a visão crítica de solidariedade sugerida por Feres (2003):  

 

A solidariedade tem existência a partir das relações que se estabelecem 
entre os seres humanos. Não é possível falar em solidariedade dissociada 
das instituições e pessoas que as criam e as integram. [...]. Entretanto, o 
‘nós’ deve ser situado historicamente no tempo e no espaço para que não 
se caia na idéia absoluta de uma humanidade universal e inata a todos, pois 
isso comprometeria o sucesso na realização concreta da solidariedade. 
(FERES, 2003, p. 51). 

 

No que tange ao debate sobre a proteção ambiental e o desenvolvimento, a 

releitura do imperativo categórico kantiano proposta por Jonas (2006, p. 47) é 

importante, mas não suficiente. Entendemos pertinente a provocação lançada por 

Harvey (1996), segundo a qual a discussão ambiental representa uma disputa pela 

preservação de um modo específico de organização social: 
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O que fica evidente é que todo o debate sobre a escassez ecológica, limites 
naturais, superpopulação e sustentabilidade é mais uma discussão sobre a 
preservação de uma determinada ordem social do que um debate sobre a 
preservação da natureza em si. 36( HARVEY, 1996, p. 148, tradução nossa) 

 

Adotamos para este trabalho a premissa segundo a qual toda a discussão 

sobre a “sustentabilidade” ou o “desenvolvimento sustentável” representa uma 

disputa social pela preservação ou imposição de uma determinada ordem social. E, 

deve-se compreender “ordem social” em seu sentido amplo, contemplando inclusive 

- mas, não exclusivamente - o modo de produção, circulação, distribuição e 

consumo de bens e serviços de uma sociedade.  

Não estamos aqui desconsiderando a importância central da introdução da 

ética ambiental na recondução do debate sobre o modelo jurídico de 

desenvolvimento. Entretanto, não podemos negligenciar outros elementos - em 

especial, o econômico - na delimitação do debate sobre a preservação do meio 

ambiente e o desenvolvimento. Afinal, a infra-estrutura econômica pode não ter a 

capacidade de condicionar toda a complexidade e dinamicidade do tecido e das 

relações sociais. Acreditamos, entretanto, que a base econômica é responsável por 

influenciar, decisivamente, o modo de constituição e interação de determinadas 

relações entre os seres humanos.  

Neste contexto, não há duvida de que o debate sobre a relação entre a 

preservação ambiental e o desenvolvimento - e suas respectivas adjetivações: 

desenvolvimento sustentável, sustentado, sócio-ambiental, ecológico etc. - necessita 

ser analisado criticamente, a partir da influência que a variável econômica exerce no 

discurso de uma suposta necessidade de tomada de uma “consciência ecológica 

universal pela humanidade”. Dito desta forma, a crise ambiental pode parecer de 

responsabilidade exclusiva de um fantasioso sujeito universal, desprovido de 

nacionalidade e de classe social, com o que não podemos concordar, pois a crise 

ambiental atual relaciona-se, diretamente, com a divisão internacional do trabalho e 

com o atual modelo desigual de distribuição de riqueza.   

Na seara do Direito, a discussão sobre o processo de inserção da variável 

ambiental no discurso desenvolvimentista carece de uma mais acurada análise dos 

elementos políticos e sociais que determinaram a institucionalização do 

                                                 
36 "What is then evident is that all debate about ecoscarcity, natural limits, overpopulation, and 
sustainability is a debate about the preservation of a particular social order rather than a debate about 
the preservation of nature per se36" 
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desenvolvimento sustentável.  

Eis, então, o fio condutor de nossa pesquisa neste capítulo: o processo de 

institucionalização do desenvolvimento sustentável. Não pretendemos analisar o 

reconhecimento jurídico, no âmbito do Direito Internacional, tema já tratado por 

outros autores. Pela mesma razão, escusamo-nos de penetrar no campo da 

avaliação da importância do desenvolvimento sustentável como princípio do Direito 

Ambiental ou sua importância na concretização do direito fundamental ao meio 

ambiente ecologicamente equilibrado. Outro motivo seria porque ambos os pontos 

não são objeto do trabalho em tela.  Nosso caminho é outro: demonstrar como o 

processo de institucionalização do desenvolvimento sustentável representou uma 

forma de adaptação e reorganização do modo de produção capitalista.  

 

 

4.3.1 Desenvolvimento sustentável e a reorganização do modo de produção 

capitalista: afirmação de um projeto de capitalismo verde  

 

 

Conforme abordado anteriormente, o período do pós-guerra foi marcado pelo 

discurso desenvolvimentista dos países do Norte, face ao suposto modelo arcaico 

de produção e de subconsumo do Sul. O discurso messiânico do Norte foi - e ainda 

o é - acompanhado de nobres protocolos de intenção contra a fome, a miséria, o 

analfabetismo, mortandade infantil e de adolescentes. Obviamente, a carta de 

alforria dos povos “primitivos e atrasados do Sul” seria prescrita pela Metrópole 

Moderna. E o receituário padrão não poderia ser outro: a abertura ao capital 

estrangeiro, a degradação das relações de trabalho e a adoção de padrões de 

consumo internacionais, por meio da velha - mas eficaz - estratégia da colonização 

cultural. O crescimento ilimitado, a expansão do capital internacional e a inabalável 

fé tecnicista integraram o suporte ideológico subjacente ao discurso oficial do Norte.  

Existia uma pedra, entretanto, no caminho do discurso hegemônico do Norte: 

os anos 60 e a contracultura. A genialidade de Drummond acalenta nossa angustia, 

pois há pedras nos caminhos de todos, inclusive no das forças hegemônicas e 

opressoras.  

Para Batzell (1996), a contracultura constitui em uma “cultura minoritária 

caracterizada por um conjunto de valores, normas e padrões de comportamento que 
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contradizem diretamente os da sociedade dominante.” (BATZELL, 1996, p. 134). 

Padrões de comportamentos familiares (unidade familiar patriarcal), de 

trabalho (mobilidade e progresso material), de moda (única e padronizada), de 

política (democracia indireta), sexual (parceiro único) foram substituídos pela crítica 

dos jovens aos valores paternos, contestação ao modelo competitivo do mercado de 

trabalho, a revolução das mini-saias, a experimentação de práticas políticas 

comunitárias, a propagação do ideal da liberdade sexual. O rompimento do modelo 

de sociedade incluía ainda: a reivindicação da igualdade dos sexos, a luta contra o 

preconceito racial, a pretensão de uma sociedade pacífica, o uso da droga e o rock 

como uma manifestação cultural contestatória etc.  

A prosperidade do pós-guerra, a industrialização e a consolidação da 

sociedade de consumo ensejaram críticas sobre o modelo materialista, individualista 

e consumista do way of life. O alvo principal das críticas dos movimentos 

contraculturais é a pretensão de universalização de uma “ideologia do 

desenvolvimento” ilimitado, expansivo, monocultural e linear.    

O ambientalismo se apresentava, então, como um movimento da 

contracultura que questionava os valores e os padrões de produção e consumo do 

capitalismo industrial do pós-guerra. Para os “primeiros ambientalitas”, os discursos 

do crescimento ilimitado e a expansão infinita do modo de produção capitalista 

revelavam-se absolutamente incompatíveis com a natureza limitada dos recursos da 

Terra. As grandes catástrofes ambientais das décadas de 50, 60 e 70 - Baia de 

Minamata no Japão, Seveso na Itália, Flisborough no Reino Unido -  evidenciavam 

os altos riscos das atividades industriais e algumas das características do dano 

ambiental (difuso, cumulativo, transfronteiriço e intergeracional) já se faziam 

presentes.  

  O estudo “Os Limites do Crescimento” (The limits to growth, encomendado 

pelo Clube de Roma, em 1972, tornou-se um dos marcos fundamentais para o 

processo de institucionalização do desenvolvimento sustentável (MEADOWS et al., 

1972). Em linhas gerais, o relatório simulava, por meio de modelos matemáticos, 

possíveis prognósticos das condições biológicas e físico-químicas do Planeta em 

caso de manutenção dos níveis de crescimento econômico. O resultado do estudo 

mostrou-se catastrófico, pois denunciava um prazo, não superior a cem anos, para 

alcançarmos o limite físico Terra, caso o modelo de crescimento ilimitado persistisse. 

 



116 

Este estudo alertava para a impossibilidade do mundo continuar ns então 
atuais patamares de crescimento, sob pena de um drástico esgotamento 
dos recursos naturais. Com isso deflagrava a crise ambiental nos meios 
científicos e empresariais. Concluía que os níveis de crescimento 
(industrialização, poluição, produção de alimentos e exploração dos 
recursos naturais) cresciam em proporção geométrica enquanto a 
capacidade de renovação das matérias-primas e fontes de energia seguiam 
em proporção aritmética. Portanto, calculava que o limite de 
desenvolvimento do planeta seria atingindo nos próximos 100 anos, 
provocando uma repentina diminuição da população mundial e da 
capacidade industrial. (SCOTTO; CARVALHO; GUIMARÃES, 2007, p. 21) 

 

A mensagem apocalíptica do documento “Limites do Crescimento” motivou o 

surgimento de teorias radicais como a proposta do “crescimento zero” -

congelamento e estabilização do então atual nível produtivo (SCOTTO; CARVALHO; 

GUIMARÃES, 2007, p. 22), ou a sugestão da “condição estacionária” - na qual se 

sugere um aumento qualitativo da economia (substituição de matéria-prima ou de 

energia menos poluentes) - conforme ensina Veiga (2005, p. 112).  

Por outro lado, como afirma Nobre (2002), os países do Terceiro Mundo 

rechaçaram qualquer teoria ou sugestão de “crescimento zero”. Na visão dos países 

subdesenvolvidos, as propostas do Norte representavam estratégias de políticas 

internacionais com objetivos imperialistas. (NOBRE, 2002, p. 34). 

A dicotomia Norte e Sul representou a tônica da política internacional da 

década de 70. No ano de 1972, por exemplo, a disputa entre os “zeristas” do Norte e 

os céticos do Sul esteve fortemente presente na primeira grande Conferência da 

Organização das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente Humano, Conferência que 

ser considerada o marco fundamental da criação do Direito Internacional Ambiental, 

pois lançou a pedra angular de fundamentação da proteção ambiental, no nível 

internacional.  

Nessa Conferência, segundo Duarte (2003), a delegação brasileira - e de 

certa maneira a posição do bloco de países do Terceiro Mundo - defendeu, com 

fundamento no princípio da soberania absoluta - a liberdade plena de utilização dos 

recursos naturais em razão dos alarmantes níveis de pobreza e desigualdade social 

(DUARTE, 2003, p. 18)37.  

                                                 
37 Para Duarte (2003): “As teses brasileiras levadas à Conferência podem ser assim resumidas: a 
poluição não é um conceito absoluto (como a soberania), mas relativo, e se a interferência humana 
sobre o meio ambiente fosse tomada em termos absolutos, seria necessário eliminar a humanidade; 
os países em desenvolvimento não são poluidores, apenas possuem cistos de poluição; nos países 
menos desenvolvidos, a degradação ambiental deriva da pobreza, que origina problemas como a 
erosão do solo, favelas e queimadas. Com o crescimento econômico a poluição da pobreza pode ser 
corrigida, e uma parcela do bolo pode ser destinada à correção da poluição da afluência (como é 
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A redação final do texto da Declaração de 1972 traduziria o conflito entre 

países desenvolvidos versus países subdesenvolvimentos. De um lado, os países 

do Norte - amedrontados com os resultados atemorizadores do Relatório “Limites do 

Crescimento”- propugnavam medidas ambientais mais restritivas, tais como os 

princípios 238 e 639 da Declaração de Estocolmo. Por outro lado, países do Sul - 

ávidos em desfrutar das graças e dos privilégios da “Era do Ouro” do capitalismo 

mundial - adotaram uma postura de cautela na proteção irrestrita ao meio ambiente. 

É o caso dos princípios 840 e 1141 da referida Declaração.  (DECLARAÇÃO da 

Conferência.., 2010).  

A despeito da diferença entre sulistas e nortistas, a gestação da concepção 

de desenvolvimento sustentável já se apresentava na redação do artigo 14, segundo 

o qual “O planejamento racional constitui uma ferramenta essencial para conciliar os 

imperativos do desenvolvimento com a necessidade de preservar e melhorar o 

ambiente.” (DECLARAÇÃO da Conferência.., 2010).  

A harmonização entre o crescimento econômico e a preservação ambiental, 

identificada expressamente no texto do artigo 14 da Declaração de Estocolmo de 

1972, representou o primeiro passo do processo de institucionalização, no plano 

internacional, da internalização da variável ambiental no modo de produção 

                                                                                                                                                         
designada a poluição resultante do consumo de paises desenvolvidos). Por um lado, gastos com o 
meio ambiente são ilegítimos quando representam desvio de fundos que seriam destinados ao 
crescimento econômico; por outro lado, sempre que altos níveis de renda são atingidos, a proteção 
ambiental se torna prioridade; finalmente, a principal responsabilidade para com a proteção do meio 
ambiente é dos países desenvolvidos, e a principal responsabilidade dos subdesenvolvidos é atingir 
altos níveis de desenvolvimento.” (DUARTE, 2003, p. 18). 
 
38 Princípio 2: Os recursos naturais do planeta, incluindo o ar, a água, a terra, a flora e a fauna e, em 
especial, amostras representativas dos ecossistemas naturais, devem ser salvaguardados no 
interesse das gerações presentes e futuras, mediante planejamento e/ou gestão cuidadosa, como 
apropriado. 
 
39 Princípio 6: A descarga de substâncias tóxicas ou outras substâncias e a libertação de calor, em 
quantidades ou concentrações tais que excedam a capacidade do ambiente em neutralizar-lhes os 
efeitos, deverão ser interrompidas de modo a evitar que os ecossistemas sofram prejuízos graves ou 
irreversíveis. Deve-se encorajar a luta legítima dos povos de todos os países contra a poluição.  
 
40 Princípio 8: O desenvolvimento econômico e social é indispensável para assegurar um ambiente 
propício à vida e ao trabalho do Homem e para criar no planeta condições necessárias à melhoria da 
qualidade de vida. 
 
41 Princípio 11: As políticas nacionais do ambiente devem reforçar o potencial do progresso presente 
e futuro dos países em desenvolvimento e não enfraquecer ou dificultar a instauração de melhores 
condições de vida para todos. Os Estados e as organizações internacionais deverão dar os passos 
apropriados com o fim de obter acordo sobre a maneira de enfrentar as prováveis conseqüências 
econômicas, a nível nacional e internacional, resultantes da aplicação das medidas de proteção do 
ambiente.  
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capitalista. Assim, o capitalismo - sem afastar sua lógica de expansão e acumulação 

permanente - passa a promover um discurso contundente de proteção e 

preservação do meio ambiente; até porque, não nos esqueçamos, que os recursos 

ambientais são elementos condicionantes da própria reprodução material do sistema 

econômico. A Declaração de Estocolmo de 1972 constituiu, portanto, o marco inicial 

no processo de metamorfose do capitalismo predatório para o capitalismo verde. 

(DECLARAÇÃO da Conferência.., 2010).  

O processo de institucionalização da harmonização entre a lógica mercantil e 

a preservação ambiental recebeu severas críticas da Ecologia Política. No final da 

década de 70 do século XX, Dupuy questionava: “queremos um capitalismo 

ecológico, ou aproveitaremos a crise ecológica para instaurar outra lógica social 

onde ‘o livre desenvolvimento de todos seria ao mesmo tempo o fim e a condição do 

livre desenvolvimento de cada um’?”  (DUPUY, 1980, p. 15) 

Em 1987, a publicação do “Relatório Nosso Futuro Comum” - produzido pela 

Comissão Mundial sobre o Meio e Desenvolvimento (WCED) da Organização das 

Nações Unidas - simbolizou o auge do processo de institucionalização da 

harmonização política entre crescimento e preservação, a partir da definição exata 

do termo desenvolvimento sustentável. Segundo o Relatório, desenvolvimento 

sustentável é aquele “[desenvolvimento] que satisfaz as necessidades presentes, 

sem comprometer a capacidade das gerações futuras de suprir suas próprias 

necessidades”. (COMISSÃO MUNDIAL SOBRE MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO, 1988). 

 A definição de desenvolvimento sustentável cunhada pelo “Relatório Nosso 

Futuro Comum” se fundamenta em um sujeito abstrato que buscará, racionalmente, 

suprir suas necessidades (inclusive, a de consumir bens de consumo). As 

particularidades sociais, históricas e culturais da “necessidade” de cada indivíduo ou 

grupo social são extirpadas pela pretensa universalização das necessidades do 

Homo economicus.  

    A Conferência sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento - Rio-92 -

consolidou, definitivamente, a idéia-força de desenvolvimento sustentável42. O fim do 

socialismo real e a globalização dos capitais influenciaram decisivamente na 

condução da agenda internacional, ao ponto de se constatar, nas palavras de Nobre 

                                                 
42 Princípio 3: O direito ao desenvolvimento deverá ser exercido por forma a atender equitativamente 
às necessidades, em termos de desenvolvimento e de ambiente, das gerações atuais e futuras. 
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(2002 p. 55), a centralidade das discussões nas questões sobre mecanismos de 

financiamento internacional e transferência de tecnologia.  

Em resumo, podemos afirmar que é possível identificar uma tentativa de 

adaptação, reformulação, acomodação do sistema capitalista que se traduziu em um 

processo de institucionalização, no plano do Direito Internacional, da harmonização 

entre crescimento econômico e proteção ambiental. Pólos antagônicos até a década 

de 70, crescimento econômico e preservação do meio ambiente se fundem em um 

único conceito: desenvolvimento sustentável. O mecanismo de viabilização deste 

desiderato é a aposta - mais uma vez - no aprimoramento tecnológico dos processos 

produtivos.  

É verdade, conforme demonstramos anteriormente, que o processo de 

positivação do desenvolvimento sustentável é fruto, em grande medida, de um 

mecanismo de reorganização do modo de produção capitalista. Todavia, a 

expressão desenvolvimento sustentável - como um signo linguístico - pode ter seu 

significado alterado, conforme a utilização empregada pelos atores sociais na 

dinâmica e complexa teia social.  Isto é: a origem conservadora da construção de 

desenvolvimento sustentável não imobiliza eternamente o seu conteúdo, pois o 

significado da expressão altera-se de acordo com os múltiplos usos no processo de 

luta social. Eis o caráter emancipador da linguagem!   

A introdução da variável ambiental no processo de desenvolvimento não é 

algo dado a priori, mas sim um elemento em disputa social. Expliquemos melhor.  

A afirmação de que determinada política pública concretizou o modelo de 

desenvolvimento sustentável merece alguns retoques. Na verdade, o que temos aí é 

uma das formas de manifestação de uma maneira particular de estruturação da 

sociedade e composição do modo de produção. O modelo de desenvolvimento 

sustentável é, pois, a opção por formas de reprodução social e econômica em 

detrimento de outras. Deste dado não podemos fugir.     

Assim, não há uma única receita - universal e homogênea - de políticas 

públicas a serem observadas pelos Estados na concretização do desenvolvimento 

sustentável, pois o acréscimo desta adjetivação ao termo desenvolvimento - 

“sustentável” - é, em si, um objeto de disputa entre diversos grupos sociais.   

Eis um ponto essencial em nosso trabalho: em uma sociedade complexa, 

antagônica e desigual, a sustentabilidade - elemento intrínseco do novo 

desenvolvimento - constitui um objeto de disputa entre diferentes atores sociais. O 
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desenvolvimento sustentável, portanto, não significa apenas dinamização, 

transformação e substituição de técnicas arcaicas poluentes em um processo 

produtivo limpo. O desenvolvimento sustentável - insistimos neste ponto - não 

representa um projeto abstrato, universal e desprovido de conflito.  

Portanto, “desenvolvimento sustentável”, aos olhos de um setor da sociedade, 

pode representar apenas uma questão de dinamização do parque industrial, por 

meio da alocação de uma “tecnologia limpa” no processo produtivo das grandes 

empresas; por outro lado, a mesma expressão - “desenvolvimento sustentável” - 

pode traduzir aspirações relacionadas aos outros elementos como a erradicação do 

analfabetismo, distribuição de renda, consagração de direitos fundamentais, níveis 

qualificados de saúde etc. 

Assim sendo, a conciliação entre crescimento econômico e preservação 

ambiental - cerne analítico do desenvolvimento sustentável - não pode resultar de 

um consenso fatalista e triunfalista entre atores sociais tão dispares, tais como 

iniciativa privada, organizações não governamentais nacionais, organizações não 

governamentais internacionais, Poder Público, trabalhadores. Não é possível 

concordar que a bandeira do desenvolvimento sustentável seja capaz de unir, de 

forma fraterna e solidária, capitalista e trabalhador, países do Norte e do Sul. Aliás, a 

história é pródiga em exemplos dos desastres causados pelos discursos totalizantes 

e socialmente homogeneizantes.  

Quais seriam os diferentes grupos sociais que lutam pela apropriação do 

sentido de “sustentável”? Como as diferentes políticas econômicas manifestam 

interesses dos diversos grupos sociais?  

Para responder tais questões, propomos expor uma outra classificação: trata-

se agora de apresentar setores sociais que integram esse complexo processo de 

luta pela apropriação do “desenvolvimento sustentável”. Portanto, na luta pela 

deliberação de políticas públicas ambientais, tais setores se digladiam com o 

objetivo de fazer valer sua concepção própria sobre o que seja “sustentável”. 

Contudo, alertamos que as correntes que a seguir descrevemos, por vezes se 

articulam e possuem convergência com os pensamentos dos economistas que 

tratam sobre a questão do desenvolvimento e meio ambiente, mais especificamente 

a economia ambiental neoclássica, a economia ecológica e o marxismo ecológico, 

tratadas anteriormente.  
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4.3.1.1 Modernização ecológica    

 

 

 A modernização ecológica - entendida como um discurso social ou uma 

teoria sociológica - defende como pressuposto central a inexistência de qualquer 

incompatibilidade entre a ideia de crescimento e a de preservação ambiental. 

(LENZI, 2005, p. 53). A “crise ambiental”, compreendida como fruto de déficits da 

sociedade industrial, seria solucionada com o aperfeiçoamento das instituições da 

modernidade, e entre elas, o mercado, a eficiência tecnológica e, eventualmente, o 

Estado43.    

Para Acselrad (2004), a modernização ecológica constitui um discurso de 

alguns atores sociais que se fundamenta, basicamente, na busca pela eficiência na 

gestão de recursos, por meio de uma participação ativa dos agentes privados. 

Assim, a própria lógica do modo de produção capitalista seria capaz de internalizar 

os desafios apresentados pelos limites naturais de produção e, por consequência, 

engendrar instrumentos para uma gestão ambiental eficiente.  

 

Tratam assim de agir basicamente no âmbito da lógica econômica, 
atribuindo ao mercado a capacidade institucional de resolver a degradação 
ambiental, ‘economizando’ o meio ambiente e abrindo mercados para novas 
tecnologias ditas limpas. Celebra-se o marcado, consagra-se o consenso 
político e promove-se o progresso técnico. (ACSELRAD, 2004, p. 23).     

 

A Modernização Ecológica interpreta a degradação ambiental como uma 

abertura para várias oportunidades de novos negócios, ou seja, o dano ambiental 

também se torna uma mercadoria: assim se procede com o aquecimento da terra. 

De grave dano ao futuro da humanidade transformou-se em um milionário mercado 

de crédito de carbono.    

Ademais, além de uma crença inabalável no conhecimento científico e em 

novas tecnologias limpas (gestão eficiente de recursos naturais), uma parte 

considerável deste movimento identifica o mercado como a instituição capaz de 

promover a mudança para uma economia verde. Assim se posiciona Almeida (2003, 

p. 135) ao afirmar a importância do livre mercado na preservação ambiental:  

                                                 
43 Há uma divergência dentre autores da modernização ecológica sobre o papel do Estado. Autores 
como Lenzi (2005, p. 48) acreditam que a modernização ecológica atribui um forte papel do Estado 
na condução entre a economia e ecologia. Já Anderson e Leal (1992), conforme veremos abaixo, 
defendem o mercado como o ator fundamental no processo de solução da crise ambiental.  
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As soluções de mercado, atribuindo valor, podem levar ao uso sustentável 
dos recursos de forma muito mais eficaz que normas e leis, o que no caso 
da água já é uma realidade em muitas regiões. Mas todo cuidado deve ser 
estabelecido para não alijar as classes pobres de bens fundamentais - como 
a própria água. (ALMEIDA, 2003, p. 135)44  

 

A obra Ecologia de Livre Mercado, de Terry Anderson e Donald Leal, 

patrocinada pelo Instituto Liberal e o Instituto de Estudos Empresariais defende, logo 

no prefácio, a tese segundo a qual “os problemas ecológicos decorrem da falta de 

propriedade sobre os recursos naturais” e a solução passa, naturalmente, por levar 

ao “limite a definição dos direitos de propriedade como solução para os problemas 

ecológicos.” (ANDERSON; LEAL, 1992). 

O fundamentalismo de mercado de Anderson e Leal (1992 p. 166) repele 

qualquer tipo de intervenção do Estado e rechaça, radicalmente, qualquer posição 

de crítica sobre a incompatibilidade entre meio ambiente e qualidade ambiental.  

 

 

4.3.1.2 Ecodesenvolvimento  

 

 

O Ecodesenvolvimento aproxima-se da Modernização Ecológica, ao defender 

a ideia de que não existe contradição, a priori, entre crescimento econômico e 

preservação ambiental. Outro ponto convergente entre Ecodesenvolvimento e 

Modernização Ecológica é a aposta na tecnologia como instrumento importante na 

minimização dos riscos e danos ambientais. As similitudes, entretanto, cessam por 

aí. Denominamos Ecodesenvolvimento, um conjunto de autores que, apesar de 

preconizarem a conciliação entre crescimento econômico e meio ambiente, não 

professam o fundamentalismo religioso do livre mercado verde. Adotamos como 

referência desta linha de pensamento o economista Ignacy Sachs.   

Ignacy Sachs (1986) define o ecodesenvolvimento como 

 

um estilo de desenvolvimento que, em cada ecoregião, insiste nas soluções 
específicas de seus problemas particulares, levando em conta dados 
ecológicos da mesma forma que os culturais, as necessidades imediatas 

                                                 
44 Interessante observar que o autor não se cita o escandaloso caso da “falta de cuidado” do mercado 
no caso da “Guerra da Água”, na Bolívia no ano 2000. O contrato de privatização do serviço público 
de abastecimento de água proibiu a coleta de água de chuva. A privatização da água gerou uma das 
maiores revoltas populares recentes da história da América do Sul.  
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como [sic] também aquelas a longo prazo. (SANCHES, 1986, p. 18). 
 

Poderíamos sugerir uma sistematização das diferenças entre Modernização  

Ecológica e Ecodesenvolvimento a partir da análise dos seguintes temas:  

a) Inclusão social: Sachs em diversos pontos de sua obra, insiste na 

indissociabilidade entre a questão ambiental e social. Diferentemente da 

Modernização ecológica, os ecodesenvolvimentistas defendem abertamente a 

distribuição de renda e diminuição das desigualdades sociais. Entretanto, para 

alcançar este desiderato, seria preciso reconhecer que a distribuição da riqueza 

caminha paralela à produção da riqueza. Daí, a gênese de se rechaçar qualquer 

proposta de simples negação do desenvolvimento. Segundo Sachs (1997):  

 

É preciso converter a distribuição das rendas e do emprego em pontos de 
acesso à estratégia do desenvolvimento, ao invés de considerá-los 
resultantes de um processo centrado na maximização do crescimento e dos 
lucros. O econômico deve-se subordinar-se ao social (e ao ecológico para 
evitar o saqueio da natureza) em vez de aceitar como inelutável a lógica do 
mal-desenvolvimento. (SACHS, 1997, p. 26)  

 

b) Trabalho decente: o debate sobre o desenvolvimento se tornará incompleto 

se ausente a variável qualitativa do trabalho. Segundo Sachs (2004), as formas de 

produção não podem se estruturar “em esforços excessivos e extenuantes de seus 

produtores, em empregos mal pagos e realizados em condições insalubres, na 

provisão inadequada de serviços públicos e em padrões subumanos de habitação.” 

(SANCHES, 2004, p. 35). A Modernização Ecológica, por seu turno, não enfrente tal 

tema em seus escritos.  

c) Estado desenvolvimentista: há uma profunda diferença entre a visão da 

Modernização Ecológica e o Ecodesenvolvimento no que tange o papel do Estado 

no processo de desenvolvimento. A influência do pensamento cepalino, por si, 

(1969, 65) é suficiente para afastar a ideia de crença absoluta no mercado verde.   

d) Papel do planejamento democrático: o planejamento deve adotar 

parâmetros democráticos e participativos, em oposição ao planejamento 

tecnocrático e pretensamente neutro (SACHS, 1986, p. 115). Para a Modernização 

Ecológica, o planejamento democrático não constitui pauta na agenda.  

e) Modelo particular de desenvolvimento: diferentemente da Modernização 

Ecológica que prega um receituário universal para a solução da crise ambiental, 

Sachs, como expoente do Ecodesenvolvimento (SACHS, 1986, p. 9) defende a 
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discussão de modelos próprios de desenvolvimento para os países pobres, “não 

mais parecendo possível nem, sobretudo, desejável a repetição do caminho 

percorrido pelos países industrializados.”  

 

 

4.3.1.3 Ecologia profunda  

 

 

A Ecologia Profunda (deep ecology) - expressão criada em 1972 pelo filósofo 

Arne Naess - nasce como uma proposta de aprofundar e problematizar o enfoque 

epistemológico da Ecologia, centrado na avaliação objetiva das interações entre 

seres vivos e ecossistemas. Em sentido inverso, a Ecologia Profunda sugere uma 

nova compreensão da ecologia, por meio de uma visão holística e integradora da 

relação homem-meio.  

A Ecologia Profunda questiona uma racionalidade instrumental responsável 

pela cisão do ser humano com o ambiente no qual vive. Busca, ao contrário, unir, 

incorporar e, com isso, redimensionar a conturbada relação homem-natureza. Daí, a 

razão para descartar a possibilidade de apropriação da natureza, de acordo com um 

fim desejado pelo sujeito. A própria ideia de recursos naturais soaria estranha ao 

adepto desta corrente de pensamento.  

O utilitarismo antropocêntrico é substituído por um biocentrismo forte. Um dos 

princípios elementares da Ecologia Profunda é a defesa do valor intrínseco da 

natureza, isto é, a noção de que a natureza - e seus elementos, fauna, flora - 

possuem valor em si, e, por isso, devem ser preservados independentemente da 

função ou serventia atribuída pelo ser humano. Por conseguinte, pode-se falar numa 

pretensão ao reconhecimento moral e jurídico dos seres vivos de forma universal e 

indiscriminada. 

Para Diegues (1998, p. 44), o enfoque da Ecologia Profunda “é predominante 

[sic] biocêntrico, mas tem grande influência espiritualista, seja cristã, seja de 

religiões orientais, aproximando-se frequentemente de uma quase adoração do 

mundo natural.” (DIEGUES, 1998). De fato, ao consultarmos autores como Boff 

(1996), percebemos a aproximação da ecologia profunda com uma visão religiosa, 

vez que, no ensinamento do teólogo da libertação,  
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todos os seres estão interligados e [sic] por isso [sic] sempre re-ligados 
entre si; um precisa do outro para existir. Em razão deste fato, há uma 
solidariedade cósmica de base. Mas cada um goza de autonomia relativa e 
possui sentido e valor em si mesmo. (BOFF, 1996, p. 59). 

 

A despeito das considerações importantes desta linha de pensamento, a 

adoção da Ecologia Profunda, como referencial teórico, tornaria a reprodução social 

praticamente impossível, pois, qualquer alteração no ambiente natural poderia ser 

considerada uma agressão à vida das mais variadas espécies, uma vez que cada 

uma possui um valor intrínseco. 

 

 

4.3.1.4 Conservacionismo ambiental 

 

 

Na visão dos conservacionistas, a proteção do ambiente depende do 

emprego de técnicas de preservação, manutenção e restauração do meio natural, 

por meio da implementação de unidades de conservação e corredores ecológicos. A 

percepção do ambiente como um objeto sagrado e intocável e do homem, por sua 

vez, como um elemento perigoso a ser afastado do Jardim do Éden é sustentada 

pelo conservadorismo. Brito (2000) representa bem o posicionamento 

conservacionista: 

 

Os meios mais eficazes para a proteção e conservação ambiental  são 
através da criação de áreas protegidas para solucionar o dilema da 
fragmentação de habitats, sobrevivência de espécies da fauna e flora, 
afastando o perigo de extinção de várias espécies. (BRITO, 2000, p. 22). 

 

Van Schaik (2002), ao defender a necessidade da criação de parques nos 

países periféricos, é enfático ao defender a proibição da participação da população 

local.  

 

Permitir que a extração de recursos ocorra nos parques vai de encontro aos 
reais conceitos sobre o que é um parque e para que ele serviria. Não 
deveria ser preciso justificar que os parques são um refúgio da natureza e 
que por isso as pessoas são excluídas, com exceção dos visitantes, do 
pessoal encarregado e dos concessionários. Defender outra coisa pra 
países em desenvolvimento, simplesmente porque eles são pobres (e se 
espera que esta seja uma condição temporária) é advogar por padrões 
duplos, coisa que consideramos deplorável. (SCHAIK, 2002, p. 28). 
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Ramos Rodrigues (2006), ao comentar o conflito de interesses entre 

conservacionistas e socioambientalistas durante o processo de elaboração da Lei 

9.985/0045, enumera como características dos primeiros: (i) a proteção da natureza 

depende da separação de grandes áreas; (ii) isolamento e proibição de qualquer 

intervenção antrópica, salvo de natureza técnica ou científica; (iii) gestão técnica 

assumida pelo Estado; (iv) exclusão da comunidade local do uso e gozo do espaço 

protegido. (RODRIGUES, 2006, p. 65).  

 

 

4.3.1.5 Etnoconservação ou Sócioambientalistas  

 

 

Apresentaremos, a seguir, duas linhas do pensamento social-ambiental que 

se aproximam e, em alguns pontos, convergem: a etnoconcervação e o 

socioambientalisno.  

A obra de Diegues (1998), O mito da natureza intocada, tornou-se referência 

obrigatória para a delimitação do debate entre ecologistas conservacionistas ou 

socioambientalistas. Diegues empreende severas críticas ao discurso ecológico dos 

conservacionistas, pois estes  privilegiariam uma visão paradisíaca e romantizada da 

natureza.  

Para Diegues (1998), a criação de parques e reservas - instrumentos 

usualmente utilizados para a preservação da natureza - constitui uma importação 

inadequada de um modelo de criação de extensos espaços físicos, tal como o 

Parque Nacional de Yellowstone, nos Estados Unidos, criado em 1872.46  Nos 

países do Terceiro Mundo, segundo o autor, há peculiaridades ecológicas, sociais e 

culturais que dificultariam a implementação do modelo norte-americano de grandes 

                                                 
45 A lei 9.985/00 define “conservação da natureza” (art. 2º, II) como o manejo do uso humano da 
natureza, compreendendo a preservação, a manutenção, a utilização sustentável, a restauração e a 
recuperação do ambiente natural, para que possa produzir o maior benefício, em bases sustentáveis, 
às atuais gerações, mantendo seu potencial de satisfazer as necessidades e aspirações das 
gerações futuras, e garantindo a sobrevivência dos seres vivos em geral. (BRASIL, 2010k). 
 
46 Localizado nos estados de Wyoming, Montana e Idaho, é o mais antigo parque nacional no mundo. 
Foi inaugurado a 1 de março de 1872 e cobre uma área de 8.980 km², estando a maior parte dele no 
noroeste de Wyoming. O parque é famoso por, entre outras atrações, seus gêisers, suas fontes 
termais e por sua variedade de vida selvagem, na qual incluem-se ursos marrons, lobos, bisões, 
alces, etc. É o centro do grande ecossistema de Yellowstone, que é um dos maiores ecossistemas de 
clima temperado ainda restantes no planeta.  
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áreas de proteção. No Brasil, por exemplo, áreas verdes, aparentemente vazias, 

(florestas, parques) são habitadas por populações indígenas, ribeirinhas, 

extrativistas. Assim, a decisão de criação de ilhas verdes de proteção integral e a 

expulsão da população local/tradicional resultam em um tenso conflito sobre a 

apropriação do espaço e da própria noção do que seja preservar o meio ambiente. 

(DIEGURES, 1998, p. 13). 

A despeito dos países centrais adotarem o “modelo Yellowstone” de forma 

branda em seus territórios, o receituário de preservação integral das ilhas verdes é 

prolatado como o discurso oficial das grandes organizações não-governamentais, 

instituições internacionais e países do Norte. Tratar-se-ia, pois, de um novo 

colonialismo verde.    

Interessante anotar a observação de Diegues (1998) de que o mito dos 

paraísos naturais intocáveis possui um forte apelo entre a população urbana: “A 

persistência da idéia de um mundo natural, selvagem, não tocado, tem força 

considerável, sobretudo entre populações urbanas e industriais que perderam, em 

grande parte, o contato quotidiano e de trabalho com o meio rural.” (DIEGURES, 

1998, p. 157). 

Diegues (2000), vislumbra na etnoconservação uma possibilidade real de 

promover uma aliança entre homem e natureza que seja baseada na importância 

das comunidades tradicionais e locais. Neste sentido, a valorização dos 

conhecimentos tradicionais das comunidades locais é reconhecida como um dos 

pontos centrais da etnoconservação. (DIEGURES, 2000, p. 41). 

A corrente denominada “socioambientalismo” se aproxima, em vários 

elementos, da proposta de etnoconservação de Diegues. Segundo Ramos 

Rodrigues (2005), o socioambientalismo pode ser identificado, a partir dos seguintes 

elementos: (I) descarte da visão da natureza como objeto intocado; (II) possibilidade 

de conciliação entre a presença e intervenção do homem e a conservação da 

natureza; (III) a criação de unidades de conservação depende de um amplo 

processo de consulta; (IV) necessidade de reconhecimento de as populações 

tradicionais permanecerem no local a ser protegido. (RODRIGUES, 2005). 

 Santilli (2005), por sua vez, em um vôo mais ousado, busca identificar  e 

fundamentar o socioambientalismo na Constituição de 1988. Para a autora, a 

síntese socioambiental está na relação interdependente entre a proteção à 

biodiversidade e à sociodiversidade.  
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O texto constitucional revela a compreensão de que não basta proteger a 
biodiversidade: a diversidade das espécies, genética e de ecossistemas, 
sem assegurar a diversidade cultural que está intimamente relacionada a 
esta. A síntese socioambiental está presente na interface entre 
biodiversidade e sociodiversidade, permeada pelo multiculturalismo, pela 
plurietnicidade e pelo enfoque humanista. (SANTILLI, 2005, p. 93) 

 

Em resumo, o socioambientalismo defende a necessidade de conciliação 

entre a proteção ambiental e a preservação dos direitos territoriais e culturais da 

população tradicional e local. A elaboração de políticas públicas ambientais deve, 

portanto, contemplar a diversidade cultural e a multiplicidade de interesses e direitos 

dos povos diretamente envolvidos.  

 

 

4.3.1.6 Justiça ambiental 

 

 

 A partir de 1960, movimentos sociais norte-americanos iniciaram uma 

importante discussão sobre a distribuição desigual dos riscos ambientais gerados 

pelas atividades dos agentes econômicos. Para Pádua (2004), a justiça ambiental 

pode ser entendida como “conjunto de princípios que asseguram que nenhum grupo 

de pessoas, sejam grupos étnicos, raciais, ou de classe, suporte uma parcela 

desproporcional de degradação do espaço coletivo.”  (PÁDUA, 2004, p. 9). A justiça 

ambiental é denominada por Martinez-Alier como Ecologia dos Pobres.  

A justiça ambiental nasce, portanto, de uma percepção da existência de uma 

co-relação perversa entre a disparidade social e desigualdade na distribuição dos 

riscos ambientais. Neste contexto, minorias e grupos vulneráveis receberiam os 

ônus ambientais do processo de desenvolvimento de forma não equânime, se 

comparados com outras classes e setores sociais.  

 

Trabalhadores e população em geral estão expostos aos riscos decorrentes 
das substâncias perigosas, da falta de saneamento básico, de moradias em 
encostas perigosas e em beiras de cursos d´água sujeitos a enchentes, da 
proximidade de depósitos de lixo tóxico, ou vivendo sobre gasodutos ou sob 
linhas de transmissão de eletricidade. Os grupos sociais de menor renda, 
em geral, são os que tem menor acesso ao ar puro, à água potável, ao 
saneamento básico e à segurança fundiária. As dinâmicas econômicas 
geram um processo de exclusão territorial e social, que nas cidades leva à 
periferização de grande massa de trabalhadores e no campo, por falta de 
expectativa em obter melhores condições de vida, leva ao êxodo para os 
grandes centros urbanos.  (PÁDUA, 2004, p. 14)  
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A justiça ambiental denuncia o caráter não democrático da poluição, uma vez 

que grupos menos favorecidos e minorias étnicas são especialmente afetados pelo 

dano ambiental mundial.  A despeito de questionar o credo no discurso da eficiência da gestão de 

recursos naturais, a justiça ambiental reconhece como legítimo o debate sobre a 

necessidade de “adaptação tecnológica” (ZHOURI, 2008, p. 274), ou “economia dos 

recursos naturais” (ACSELRAD, 2009, p. 28). A justiça ambiental, entretanto, não 

considera o aperfeiçoamento no gerenciamento dos recursos naturais como 

suficiente, pois:  

 

numa perspectiva de justiça e democracia, agrega-se a essa preocupação 
um questionamento quanto aos fins pelos quais esses recursos estão sendo 
usados – são eles usados para produzir o quê, para quem e na satisfação 
de quais interesses? Para produzir tanques ou arados? Para servir à 
especulação fundiária ou para produzir alimentos? Para dar prioridade à 
geração de lucros para as grandes corporações ou para assegurar uma vida 
digna às maiorias? Eis o cerne da discussão que se abre sobre a 
necessidade de um novo modelo de produção e consumo. (ACSELRAD, 
2009, p. 28)  

 

4.4 A contribuição do direito econômico no debate s obre o desenvolvimento e 

o meio ambiente 

 

 

 4.4.1 Meio Ambiente: fatores de produção ou bens jurídicos fundamentais 

 

 

A economia, em regra, denomina fatores de produção os elementos 

indispensáveis ao processo produtivo, sem os quais a produção de bens e serviços 

se tornaria inviável. São elementos dos fatores de produção: natureza (recursos 

naturais de forma geral, tais como, água, solo, minério, vegetação); homem (por 

meio da disposição da mão-de-obra objetiva transformar a natureza); capital 

(conjunto de máquinas, equipamentos, matéria-prima).   

Durante longo período, o Direito disciplinou o fato econômico, “exploração-

transformação dos recursos naturais”, como um fenômeno isolado e fragmentado. O 

objetivo do nosso arcabouço jurídico-ambiental se resumia na regulamentação da 

exploração racional de recursos naturais específicos: água - código das águas: 

Decreto n. 24.643, de 10/07/1934 (BRASIL, 2010b) e Código das águas minerais: 
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Decreto-lei n. 7.841, de 08/08/1945 (BRASIL, 2010c), floresta - Código florestal: lei 

4.947, 06/04/1965 (BRASIL, 2010d), pesca - Decreto-lei n. 221, de 28/02/1967 

(BRASIL, 2010e), fauna - Código de proteção à fauna: lei 5.197, de 03/01/1967 

(BRASIL, 2010f), mineração - código minerário: Decreto-Lei n. 227, de 27/02/1967 

((BRASIL, 2010g),). O meio ambiente - entendido como um sistema interdependente 

e complexo -, simplesmente, não era considerado um bem jurídico capaz de ser 

juridicizado.   

A instituição da Política Nacional de Meio Ambiente - com a edição da lei 

6938, de 31/08/1981 - alteraria radicalmente o cenário relatado. Essa alteração se 

faz sentir a partir da diferenciação da conceituação entre meio ambiente e recursos 

ambientais. Em seu artigo 3º, I, a Lei define meio ambiente como “o conjunto de 

condições, leis, influências e interações de ordem física, química e biológica, que 

permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas”. Quanto aos recursos 

ambientais sua definição consta do artigo 3º, V, como “a atmosfera, as águas 

interiores, superficiais e subterrâneas, os estuários, o mar territorial, o solo, o 

subsolo, os elementos da biosfera, a fauna e a flora.” (BRASIL, 2010a) 

Leite (2003) propõe, então, uma diferenciação entre a noção de macrobem 

ambiental e microbem ambiental. No primeiro caso, o meio ambiente (sistema 

unitário de interações interdependentes) seria um bem imaterial, incorpóreo de uso 

comum do povo. No segundo, o meio ambiente seria compreendido como recurso 

natural isoladamente considerado (solo, água, solo, ar) e o regime jurídico de 

propriedade (titularidade do bem) poderia ser público ou privado.  (LEITE, 2003, p. 

81).    

A distinção entre macrobem e microbem é central para o Direito Econômico, 

pois não deixa dúvida sobre os limites de apropriação privada do meio ambiente 

pelo agente econômico. O industrial, agricultor ou comerciante podem se apropriar 

dos recursos naturais e deles usufruir (jus fruendi), no processo produtivo de 

transformação do recurso em bem econômico. Entretanto, o meio ambiente, 

globalmente considerado, não pode ser objeto de apropriação, uso e gozo do agente 

econômico, em hipótese alguma, pois se trata de um bem de uso comum do povo, 

nos termos do artigo 225, da Constituição. (BRASIL, 1988). 

Em suma, não há incompatibilidade entre a apropriação material de um 

recurso natural por um agente econômico e o imperativo constitucional que 

determina que o meio ambiente é um bem de uso comum da coletividade. No 
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primeiro caso, o ambiente possui um regime jurídico próprio e passa a ser 

regulamentado como um fator de produção essencial no processo de reprodução 

social. No segundo, o meio ambiente é concebido em sua totalidade e 

complexidade, não sendo apenas um fator de produção, mas uma condição 

essencial para a manutenção da vida.  

 

 
4.4.2 Ordem econômica e ordem ambiental na Constituição 

 

 

O texto da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 promoveu 

uma drástica ruptura no tocante ao tratamento constitucional sobre o meio ambiente, 

a começar pelo inédito e complexo artigo 225 da Constituição de 1988, pois nele se 

juridicizou o meio ambiente como um direito fundamental de terceira dimensão47 

(SAMPAIO, 2003; CRUZ, 2007; SARLET, 2001;). Ademais, o artigo constitucional 

positivou uma espécie de novo “contrato social intergeracional". Sampaio (2003) 

alude a esta Carta desta maneira: “A Constituição como pacto intergeracional é a 

Constituição da co-responsabilidade dos destinos, que tem sua grande expressão na 

manutenção dos processos vitais e do uso sustentável dos recursos naturais.” 

(SAMPAIO, 2003, p. 41). 

No âmbito da ordem econômica, a Constituição da Republica de 1988 

também inovou, ao introduzir a defesa do meio ambiente como um dos princípios da 

ordem econômica (artigo 170, VI), (BRASIL, 1988) uma vez que o artigo 160 da 

Constituição de 1967/69 nada dizia sobre o tema. Nas palavras de Clark (2001), o 

referido princípio 

 

 significa que as políticas econômicas, tanto particulares ou estatais (locais), 
devem ser elaboradas e executadas de forma a preservar, proteger e 
reconstruir os bens da natureza, no intuito de perpetuar as espécies 
ameaçadas pela poluição, inclusive o homem.  (CLARK, 2001, p. 131). 

 

O duplo tratamento constitucional - meio ambiente como direito fundamental 

das presentes e futuras gerações (artigo 225) e meio ambiente como princípio da 

ordem econômica constitucional (art. 170, X) - pode aventar o grave risco de 

interpretações estanques sobre a dicotomia ambiente/economia. Nada mais 
                                                 
47 Posição inclusive reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 3.540/DF, de 31/08/2005.  
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equivocado.   (BRASIL, 1988). 

Derani (2001) demonstra a existência de uma indissociabilidade entre as 

normas de Direito Ambiental e Direito Econômico, visto que “o que os distingue é 

uma diferença de perspectiva adotada pela abordagem dos diferentes textos 

normativos.” O elo normativo capaz de unir as percepções jurídicas distintas seria o 

imperativo constitucional da garantia da qualidade de vida. Ambas as abordagem 

buscam, ao fim e ao cabo, a concretização de uma existência digna, seja por meio 

da disciplina de uma ordem econômica mais justa, seja pela regulamentação da 

relação homem-natureza em um plano mais geral (DERANI, 200b, p. 80). E 

arremata a autora:  

 

Qualidade de vida, proposta na finalidade do direito econômico, deve ser 
coincidente com a qualidade de vida almejada nas normas de direito 
ambiental. Tal implica que nem pode ser entendida como apenas como 
conjunto de bens e comodidades materiais, nem como a tradução do ideal 
de volta à natureza, expressando uma reação e indiscriminado desprezo a 
toda elaboração técnica ou industrial. DERANI, 2001b, p. 80).  
 

Adotamos, para fins deste trabalho, a mesma trilha dos doutrinadores acima 

citados, isto é, a proposta de indissociabilidade entre as normas de proteção 

ambiental e o regramento jurídico da ordem econômica.  .  

 

 

4.4.3 Compatibilização entre meio ambiente e desenvolvimento: uma opção 

constitucional  

 

 

Defender a indissociabilidade, no plano normativo, entre a preservação do 

meio ambiente e a garantia de uma ordem econômica justa e solidária é dizer muito 

em poucas palavras, vez que a Constituição optou por uma unidade indivisível entre 

os planos econômico e ambiental. Em outras palavras, podemos afirmar que a 

Constituição reconhece a impossibilidade de se garantir a qualidade de vida pela 

metade.  

Este ponto é essencial na construção do nosso argumento, pois veda 

qualquer pretensão de cisão entre a economia - em sua concepção mais ampla, 

incluindo seu sentido original de “regras da casa” (oikos = casa e nomos = costume, 
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regra) -  e meio ambiente. Ora, se ambos - no plano normativo, repetimos - fundem 

em uma só unidade, não há espaço para a sopeamento entre o progresso 

econômico ou a preservação ambiental. O raciocínio é por demais simples: não se 

pode escolher entre dois elementos que formam uma unidade.  

No âmbito da elaboração de políticas públicas, é inconstitucional qualquer ato 

que despreze mecanismos técnicos ou legais de controle institucional das atividades 

econômicas sobre o meio ambiente. Proposituras de leis que dispensam o 

licenciamento ambiental, em razão de um pretenso interesse público, são 

nitidamente inconstitucionais.  Assim como atos administrativos originados de 

processos de teatralização de licenciamento ambiental são eivados de vício, em 

razão de afronto aos princípios basilares do Estado Democrático de Direito.  

No âmbito judicial, sopesar o “valor” do desenvolvimento das atividades 

econômicas versus “o valor” da proteção ambiental constitui um risco ao próprio 

Estado Democrático de Direito, na medida em que, tal como lembrado por 

Habermas (1997), princípios possuem uma natureza deontológica, ao passo que 

valores operam na lógica teleológica, ou seja, as normas obrigam os destinatários 

de forma universal e sem exceção e, por outro lado, os valores representam 

preferências compartilhadas por uma comunidade. O primeiro (princípios), possuem 

uma natureza do dever ser; o segundo (valores), adotam uma lógica do ruim/bom, 

de acordo com as preferências de uma comunidade. (HABERMAS, 1997, p. 316).  

É interessante relembrar, nesta oportunidade, o julgamento no Supremo 

Tribunal Federal acerca do caso da importação de pneus usados para 

recauchutagem pela indústria nacional. Tratava-se de Ação de Descumprimento de 

Preceito Fundamental (ADPF n. 101) na qual o Presidente da República questionava 

uma série de decisões judiciais que permitiam a importação de pneus. Tais 

decisões, prolatadas em descumprimento aos preceitos normativos das Portarias do 

Departamento de Operações de Comércio Exterior, Secretaria de Comércio Exterior 

e Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente, permitiam a importação de 

pneus usados.   

A relatora da ADPF, Ministra Carmem Lúcia Antunes, deu provimento parcial 

ao pedido. A Ministra votou pela constitucionalidade das normas infralegais que 

proibiam a importação de pneus. No entendimento da Ministra Carmem Lúcia, em 

uma concorrência axiológica entre os princípios da livre concorrência e livre iniciativa 

e da preservação do meio ambiente, este último deveria prevalecer em razão da 
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solidariedade intergeracional. (ANTUNES, 2009)  

O Ministro Eros Roberto Grau, em voto-vista, acompanhou o voto no que 

tange à conclusão (importação de pneus usados viola preceito fundamental), mas 

apresentou outra fundamentação para a decisão. Segundo o Ministro, a ponderação 

de valores resulta em um subjetivismo e discricionariedade do interprete inaceitáveis 

em sede de controle de constitucionalidade de leis. (GRAU, 2009). 

 

O juiz, para estabelecer essa hierarquia, não determina o “valor” dos 
princípios em abstrato, de uma vez por todas, não determina uma relação 
fixa e permanente entre eles. Daí que o conflito não é resolvido 
definitivamente: cada solução vale para uma só controvérsia particular, já 
que não se pode prever a solução do mesmo conflito no quadro de diversas 
controvérsias futuras. Tem-se, destarte, que a ponderação entre princípios 
implica o exercício, pelo juiz, de uma dupla discricionariedade: [i] em um 
momento inicial, quando ele cria uma hierarquia axiológica entre os 
princípios de que se trate; [ii] em um momento seguinte, quando o mesmo 
juiz altera o valor comparativo desses mesmos princípios à luz de outra 
controvérsia a resolver. Daí que os juízos de ponderação entre princípios de 
direito extirpam seu caráter de norma jurídica. Pretendo afirmar, com isto, 
que princípios de direito não podem, enquanto princípios, ser ponderados 
entre si. Apenas valores podem ser submetidos a essa operação. Dizendo-o 
de outro modo, a ponderação entre eles esteriliza o caráter jurídico-
normativo que os definia como norma jurídica. Curiosamente, os princípios 
são normas, mas, quando em conflito uns com os outros, deixam de sê-lo, 
funcionando então como valores. A doutrina tropeça em si mesma ao 
admitir que os princípios, embora sejam normas jurídicas, não são normas 
jurídicas. (GRAU, 2009). 
 

Souza Cruz (2006) lembra que para Habermas, a ponderação de valores não 

consegue escapar de uma irracionalidade metodológica e de um decisionismo que 

são capazes de transformar a atividade judicante em um Poder Constituinte 

Originário (CRUZ, 2006, p. 136). Na mesma linha, está o ensinamento de Ferraz:  

 

Ademais, essa “ponderação” de meios e fins representa nada mais do que 
uma postura ativista (e às vezes passivista) do Poder Judiciário, o qual se 
arrogaria em prerrogativas que não lhe seriam próprias, funcionando como 
verdadeiro Poder Legislativo anômalo. Isso porque transferir para o juiz essa 
analise significa permitir que toda uma série de argumentos que devam ser 
depurados na produção da norma (discurso de fundamentação) – 
argumentos de natureza econômica, moral, política, religiosa – sejam 
trabalhados tão-somente na perspectiva do juiz. Como se sabe, a atividade 
jurisdicional cinge-se – ou pelo menos deveria cingir-se aos limites 
normativos balizados pelo Texto Constitucional (discurso de aplicação). 
(FERRAZ, 2009, p. 179)   

 

A Constituição é um documento político-jurídico uno. Aos seus intérpretes não 

é permitido proceder à compartimentalização de seus institutos. Tal visão - resquício 
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do pensamento moderno no qual as partes do todo podem ser fragmentadas, 

separadas, avaliadas e, porque não, ponderadas - põe em risco a legitimidade dos 

processos decisórios do Estado Democrático de Direito e a estabilização das 

instituições democráticas.  

Para Meyer (2008), a ponderação de valores, ao operar na lógica teológica 

dos bens e preferíveis ou não para uma comunidade, pretende subordinar o Direito 

aos padrões de uma ética não compartilhada por todos os cidadãos. Daí, a razão de 

Meyer apontar o risco do Judiciário se tornar “o senhor dos valores de uma 

sociedade”. (MEYER, 2008, p. 389). 

Em termos do estudo sobre o modelo jurídico de desenvolvimento, a 

dimensão ambiental e a dimensão do desenvolvimento formam um único bloco 

normativo-constitucional, sendo que, ao fragmentá-los, descaracterizamos o 

desenvolvimento como um fenômeno jurídico. A grande questão é que a técnica da 

ponderação, ao sopesar um valor em face do outro, torna a atividade judicante uma 

tarefa com um altíssimo grau de discricionariedade, inaceitável em nosso estágio 

atual de consolidação de Estado Democrático de Direito.  

Nas palavras de Petter (2008), é “falso o dilema do antagonismo entre 

desenvolvimento e meio ambiente, na medida em que, sendo fonte de recursos para 

o outro, devem harmonizar-se.” (PETTER, 2008, p. 274). Derani (2001b) assim 

descreve a relação desenvolvimento e natureza: 

 

Não se pode pensar em desenvolvimento da atividade econômica sem o 
uso adequado dos recursos naturais, posto que esta atividade é 
dependente do uso da natureza, para sintetizar de maneira mais elementar. 
Destarte, a elaboração de políticas visando o desenvolvimento econômico 
sustentável, razoavelmente garantido das crises cíclicas, está diretamente 
relacionada à manutenção do fator natureza da produção (defesa do meio 
ambiente), na mesma razão da proteção do fator capital (ordem econômica 
fundada na livre iniciativa) e da manutenção do fator trabalho (ordem 
econômica fundada na valorização do trabalho humano). A consideração 
conjunta destes três fatores garante a possibilidade de atingir os fins 
colimados pela ordem econômica constitucional: assegurar a todos 
existência digna, conforme os ditames da justiça social. É o que dispõe 
textualmente o caput do artigo 170 da CF. (DERANI, 2001b, p. 244). 

 

Todavia, como uma política pública é capaz de agregar, de forma 

indissociável, o aspecto sócio-econômico e o ambiental? Demonstramos, a seguir, 

nosso entendimento sobre esse assunto por meio de conceitos, classificações e 

exemplos de políticas econômicas-ambientais.  
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4.4.4 Políticas econômicas-ambientais: conceitos, classificações e exemplos  

 

 

Como defendemos anteriormente, a inserção da “variável ambiental” no 

debate sobre a questão do desenvolvimento, não é algo dado a priori, pois o 

“desenvolvimento sustentável” é, em si, um objeto de disputa pela 

preservação/imposição de uma determinada ordem social-econômica, isto é, uma 

visão e um projeto de sociedade. Diferentes projetos de sociedade - a princípio, 

todos potencialmente legítimos em uma sociedade complexa e democrática - 

influenciam a formulação, elaboração e execução de políticas públicas de natureza 

econômico-ambiental.  

De certo, os diferentes atores sociais - e seus respectivos “projetos e 

concepções de desenvolvimento sustentável” - não influenciam o processo de 

elaboração de políticas públicas com igual peso. Seria uma ingenuidade 

imperdoável desconsiderar a existência de forças hegemônicas capazes de 

instrumentalizar o espaço democrático de tomada de decisões e usurpar a agenda 

pública da política econômico-ambiental.  

Na formulação de uma política econômico-ambiental de biocombustível, por 

exemplo, a assimetria desproporcional entre o latifundiário e o agricultor familiar se 

traduz na diferença das linhas de crédito direcionadas ao agronegócio e à mini-

destilaria de produção de agroenergia. Eis um caso típico no qual a “política 

econômica verde” de produção de “combustíveis ecológicos” pode servir a dois 

projetos diferentes de “desenvolvimento sustentável”.     

A despeito do risco de simplificação da realidade, proporemos uma 

classificação como forma de auxiliar na visualização da concretização, no plano 

normativo, das diferentes políticas públicas. Obviamente, a listagem das políticas 

econômicas possui um caráter apenas ilustrativo.   

 

 

4.4.4.1  Quanto ao ciclo da atividade econômica 

 

 

Souza (2005), partindo das ideias do jurista argentino Sibiru, divide o ciclo 

econômico em quatro institutos: produção, circulação, repartição e consumo. A partir 
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desta divisão, o jurista mineiro analisa fenômenos jurídicos aplicáveis a cada etapa 

do processo econômico. Passa, então, a dissecar cada fase e expor seus elementos 

básicos: produção (natureza, capital e trabalho), circulação (moeda, crédito e preço), 

repartição (salário, renda, juros e lucro) e consumo (relação consumerista).   

Sugeriremos um diálogo com a classificação oferecida pelo jus-economista 

mineiro. A seguir, proporemos investigar a política econômico-ambiental, a partir dos 

institutos da produção, circulação, repartição e consumo.  

 

 

4.4.4.1.1 O instituto da produção e a política econômica-ambiental 

 

 

A liberdade econômica permite ao agente econômico combinar os fatores de 

produção (natureza, trabalho, capital), como melhor entender. Por óbvio, buscará o 

agente privado uma combinação que lhe reduza os custos da produção e maximize 

seus lucros. Assim, a princípio, o agente econômico poderá escolher, por exemplo, 

uma matéria-prima de acordo com sua conveniência financeira (menor custo), 

logística (mais próxima) ou operacional (otimização do tempo da mão de obra). 

Todavia, a liberdade econômica de combinação de fatores econômicos está 

subordinada aos interesses da coletividade.  

No âmbito ambiental, a política econômica regulamentará a forma através da 

qual o agente econômico se apropriará e se utilizará dos recursos naturais Em 

termos práticos, a apropriação/utilização do recurso natural se manifestará no uso 

de uma fonte energética e na utilização da natureza como matéria-prima. Eis um 

amplo campo de atuação para o Direito Econômico.  

No tocante à fonte energética, a política econômica, no âmbito nacional (art. 

22, Constituição da República (CR) poderá privilegiar o investimento na 

diversificação matriz energética de fontes menos poluentes, tais como a energia 

eólica, maremotriz e solar, a despeito da preferência constitucional ao 

aproveitamento do potencial de energia hidráulica de acordo com os artigos 2048 VIII 

e § 1º49; 2150, da Constituição da República. Por outro lado, apesar da enorme 

                                                 
48 Art. 20, VIII: os potenciais de energia hidráulica. 
 
49 Art. 20, § 1º: É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
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polêmica, a Constituição Federal regulamentou a possibilidade de exploração das 

atividades nucleares para fins pacíficos (art. 21, XXIII, a). (BRASIL, 1988).  

É também objeto da política econômica a discussão pela opção por 

investimentos energéticos de grande porte ou em obras de médio e pequeno porte. 

Neste último caso, ganha importância a construção de pequenas hidroelétricas e 

biodigestores (geração de energia com o reaproveitamento de resíduo orgânico), 

pois em um país com um forte setor agrícola, o potencial energético dos 

biodigestores constitui um aspecto de extrema relevância.  

Por fim, ainda quanto ao tema energia, a política econômica poderá privilegiar 

a proliferação de novos empreendimentos ou empregar recursos para a eliminação 

da perda da energia nos sistemas de transmissão e geração. 

Cabe ao Estado promover robusto investimento em ciência, difusão do 

conhecimento, transferência de tecnologia para pequenos centros, nos termos do 

artigo 218 § 3º51. Com fundamento no artigo 173 da CR, existe a possibilidade real 

da atuação do Estado-Empresário em razão do desinteresse/incapacidade da 

iniciativa privada ou por necessidade social.  

Em todos os casos citados, enfatizamos a geração de energia limpa como um 

dos instrumentos de concretização de um meio ambiente ecologicamente 

equilibrado (art. 225 C.F.).(BRASIL, 1988). Entretanto, a política econômico-

ambiental por via da qual se concretizará o “desenvolvimento sustentável” (grandes 

investimentos energéticos ou difusão de geração de médio porte; biocombustível via 

agronegócio ou biocombustível via agricultura familiar) será objeto político a ser 

disputado em uma conflituosa arena pública.  A lei federal n. 11.097, de 13/01/2005 - 

que regulamenta a introdução do biodiesel na matriz energética brasileira -  

estabelece (art. 2º, §  4º) que  o percentual mínimo (5%) de biodiesel a ser 

adicionado no diesel deverá ser processado, preferencialmente, a partir de matérias-

primas produzidas por agricultor familiar, inclusive aquelas resultantes de atividade 

                                                                                                                                                         
bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado da exploração de 
petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica e de outros 
recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar territorial ou zona econômica 
exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração. 
 
50 Art. 21: Compete à União: (...):XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou 
permissão: os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos cursos de 
água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos. 
 
51 Art. 218, § 3º: “O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, pesquisa 
e tecnologia, e concederá aos que delas se ocupem meios e condições especiais de trabalho.”  
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extrativista. (BRASIL, 2010h). 

O capital representa um outro fator de produção. Por capital entende-se o 

conjunto de máquinas, equipamentos e instalações essenciais para o processo de 

produção de bens e serviços. Neste caso, qual seria a função da política econômica 

ambiental? 

A política econômica-ambiental poderá exercer um papel fundamental na 

alteração e renovação das máquinas e equipamentos de controle e mitigação dos 

impactos ambientais negativos. O objetivo, neste caso, consiste em promover a 

modernização dos equipamentos e a otimização do controle dos efluentes 

industriais, emissões de gases tóxicos, gerenciamento de resíduos perigosos etc.  

A alteração dos equipamentos poderá ocorrer, por exemplo, a partir de 

políticas de redução de impostos de novos equipamentos (sanção premiais), ou por 

meio da substituição obrigatória de equipamentos obsoletos (sanção repressiva).  

Importante registrar que a política de modernização do processo produtivo 

não deverá ser apropriada de forma exclusiva pela política industrial. A despeito dos 

maiores danos ambientais se concentrarem na área industrial, a renovação do 

processo produtivo é essencial em todos os setores da economia. É o caso, por 

exemplo, da necessária inovação tecnológica no setor agropecuário que possui 

como objetivo aumentar a produtividade em espaços menores. Assim, a política 

econômica de alteração do processo produtivo (produzir mais em menor espaço) 

reduz a pressão pela expansão da área de pasto contra florestas nativas.  

  

 

4.4.4.1.2 O instituto da circulação e a política econômica-ambiental 

 

 

Segundo Albino de Souza (1980), o instituto da circulação é composto pela 

“circulação econômica” (troca da mercadoria) e “circulação física” (movimentação da 

mercadoria em si). Em edições mais recentes, Albino de Souza (2005, p. 495) teria 

percebido a necessidade de incluir a “circulação da comunicação” como um novo 

elemento do instituto da circulação, em razão da nova realidade de uma economia 

virtual.  

Uma das possibilidades de concretização do instituto da circulação se traduz 

na política de crédito. No âmbito ambiental, a política de crédito representa um 
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poderoso instrumento de condicionamento dos empréstimos ao atendimento aos 

requisitos legais. Há quem defenda, inclusive, a imputação da responsabilidade civil 

ao banco financiador de projeto causador de dano ambiental. Registre-se aqui a 

importância do financiamento público ao pequeno e médio agricultor.  

A “circulação física” de mercadorias também ocupa um espaço central na 

formulação da política econômico-ambiental, pois, inócuo será o investimento no 

aumento da produtividade do pequeno agricultor, ou da agricultura alternativa 

(instituto da produção), se não é garantido o direito de escoamento e 

comercialização do resultado final da produção (mercadoria), em igualdade de 

condições e de competição/ com os grandes produtores.  

Por outro lado, a “circulação física” compreende também intervenções 

estatais com o objetivo de substituição do modelo nacional de transporte de 

mercadorias, tal como ocorre no direcionamento de investimento para o transporte 

aquaviário ou ferroviário.   

 

 

4.4.4.1.3 O instituto da repartição e a política econômico-ambiental 

 

 

Sobre o “instituto da repartição”, entende Albino de Souza (2005) que o 

conteúdo econômico deste instituto é o fato econômico repartição sob o ângulo 

jurídico-político, ou seja, uma categoria jurídica que disciplina as diversas formas de 

repartição ou distribuição da riqueza social. (SOUZA, 2005, p. 548). 

No âmbito da política econômico-ambiental, a instituição do preço mínimo de 

certos produtos é instrumento relevante na fixação de famílias na área rural, 

manutenção da capacidade produtiva, autonomia econômica e emancipação de 

grupos menos favorecidos, temperados com a possibilidade de proteção do meio 

ambiente. É o caso, por exemplo, de norma que fixa o preço mínimo dos seguintes 

produtos: açaí, babaçu, borracha natural extrativa, castanha do Brasil, pequi e 

piaçava.  

O pagamento por serviços ambientais também constitui um importante 

instrumento jurídico que, simultaneamente, exerce uma função de preservação 

ambiental e repartição de riqueza. O conceito de serviços ambientais surge da 

noção de que a natureza oferece à coletividade uma série de serviços essenciais à 
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manutenção de uma vida equilibrada na Terra. Assim, o sistema ecológico prestaria 

um serviço - gratuito e essencial - ao ser humano, tais como, produção de oxigênio, 

sequestro de carbono, manutenção de uma temperatura equilibrada, conservação 

da biodiversidade etc.  

 Neste contexto, o pagamento por serviços ambientais consiste em uma 

remuneração paga ao indivíduo (ou grupo local de moradores) pela manutenção da 

floresta no estado natural. O Estado, portanto, paga pela floresta em pé, em razão 

dos serviços ambientais prestados, ou seja, paga-se pela manutenção do 

ecossistema equilibrado. Trata-se de um instrumento econômico com dupla 

dimensão: por um lado, auxilia na distribuição da renda; por outro, preserva/ o meio 

ambiente para a coletividade, por meio do pagamento do serviço ambiental. No 

mesmo sentido, o fundo econômico de serviços ambientais pode também ser 

mantido com as contribuições dos agentes privados poluidores.     

 

 

4.4.4.1.4 O instituto do consumo e a política econômico-ambiental 

 

 

O consumo é o último elo da cadeia do processo produtivo. O consumo é um 

ato consequentemente lógico ao da produção, pois somente se produz para 

consumo próprio ou alheio (troca do excedente de produção). A noção jurídica de 

consumo, segundo Albino de Souza (2005), representa a “’utilização’ do bem, pelo 

fato da transferência do ‘fornecedor’ ao ‘consumidor’”. Em termos ambientais, o 

consumo assume uma posição central: seja em razão dos impactos causados pelo 

próprio ato do consumo (geração de resíduo), seja como força motriz capaz de 

mover o ciclo produtivo.(SOUZA, 2005, p. 578).  

Conforme afirmamos anteriormente movimento ambientalista, como 

manifestação da contracultura da década 60 do século XX, apresentou-se como 

uma contestação contra os padrões da sociedade de consumo dos “Trinta 

Gloriosos”. De lá pra cá muita coisa mudou. O ambientalismo, antes insurgente 

contra a universalização do [American] way of life, transformou-se, em nossos dias, 

em um ambientalismo de resultados (ZHOURI, 2008, p. 270) ou, nas palavras de 

Afrânio Nardy, em um “paradigma da adequação” (NARDY apud ZHOURI, 2005, p. 

53). E a antiga sociedade de consumo, por sua vez, torna-se mais sofisticada e 
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complexa, sendo diagnosticada, aos olhos de Lipovetsky (2007), como a sociedade 

do hiper-consumo:  

 

O hiperconsumidor não está mais ávido de bem-estar material, ele aparece 
como um solicitante exponencial de conforto psíquico, de harmonia anterior 
e de desabrochamento subjetivo, demonstrados pelo florescimento das 
técnicas derivadas do desenvolvimento pessoal bem como pelo sucesso 
das sabedorias orientais, das novas espiritualidades, dos guias da felicidade 
e sabedoria. (LIPOVETSKY, 2007, p.208 ) 

 

Neste contexto, vozes contestatórias ecoam timidamente, tal como o débil 

artigo 2º, VIII, da lei federal 10.257, de 10 de julho de 2001, que define as diretrizes 

gerais da política urbana e estabelece a “adoção de padrões de produção e 

consumo de bens e serviços e de expansão urbana compatíveis com os limites da 

sustentabilidade ambiental, social e econômica do Município e do território sob sua 

área de influência”. (BRASIL, 2010i). 

Sob o ângulo do Direito Econômico, o consumo, como fato jurídico, torna-se 

objeto de regulação pela política econômica. A política econômico-ambiental poderá 

normatizar o fato consumo de várias formas, senão vejamos: 

i) Limitação do consumo: O consumidor, em regra, possui liberdade para 

usufruir o bem econômico adquirido, observados os limites impostos pela função 

social da propriedade. Neste sentido, a política econômico-ambiental pode 

estabelecer limites, individuais ou coletivos, sobre a faculdade de gozo do bem 

econômico. É o caso, por exemplo, do pedágio urbano ou da imposição legal de 

medidas de racionamento de recurso natural.     

ii) Responsabilidade pós-consumo: Instituto já consolidado em nosso 

ordenamento jurídico; a responsabilidade pós-consumo diz respeito ao dever legal 

imposto ao consumidor, após o fim da vida útil do produto. Em regra, a legislação 

impõe ao consumidor o dever de devolver o resíduo ao produtor/distribuidor, tal 

como ocorre na legislação de pilhas, baterias e embalagens de agrotóxico.  
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4.4.4.2  Outros instrumentos de política econômico- ambiental  

 

 

4.4.4.2.1 Quanto ao grau de intervenção no domínio econômico: política econômico-

ambiental e pontual   

 

 

- Política Econômico-Ambiental Global:   

 

Uma medida de política econômico-ambiental global é aquela com o objetivo 

de promover uma alteração na concepção integral do processo econômico no 

âmbito local, regional ou nacional. A intervenção global, em regra, altera a estrutura 

da economia e o próprio modelo de desenvolvimento de determinada atividade 

econômica. Por essa razão, o único instrumento jurídico capaz de efetivar uma 

medida de política econômcia global é o instituto do planejamento econômico.  

Podemos citar como exemplo integrante de uma política econômico-ambiental 

global a consolidação de um Sistema Nacional de Transporte Aquaviário ou 

Ferroviário, como instrumento de minimização da dependência da modalidade 

transporte rodoviário. no escoamento das cargas brasileiras. É interessante registrar 

que a formulação política econômica ambiental global revela um interessante conflito 

intra-capital, pois a consolidação de uma atividade econômica representa, em muitos 

casos, o sucateamento de outro setor da economia.  

 

- Política Econômico-Ambiental Pontual:  

 

A medida de política econômico-ambiental pontual tem como objetivo proibir 

ou incentivar a utilização de um insumo, matéria-prima ou energia de um processo 

produtivo. Neste caso, não há uma alteração na concepção global do modelo de 

desenvolvimento, mas apenas um aperfeiçoamento tecnológico, com o objetivo de 

minimizar o impacto ambiental na produção de determinado bem ou serviço. Em 

razão da menor complexidade, a política econômico-ambiental pontual pode ser 

utilizada por meio de lei ou, eventualmente, por meio de condicionantes de licença 

ambiental (ato administrativo).    
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Para fins ilustrativos, podemos citar o exemplo de uma política econômico-

ambiental com o objetivo de vedar a utilização de determinada matéria-prima, 

incentivar a modernização de tecnologias arcaicas e poluidoras.   

 

 

4.4.4.2.2 Quanto ao fundamento da motivação de adesão do agente econômico 

 

 

- Política econômico-ambiental de sanção premial 

 

Trata-se de um incentivo criado pela norma caso o destinatário cumpra os 

requisitos legalmente estabelecidos. Aqui a sanção - entendida como consequência 

do atendimento ao preceito legal - gera benefícios diretos ou indiretos ao 

destinatário. Poder-se-ia criar subsídios estatais aos cidadãos que adotassem o 

transporte coletivo como meio de deslocamento nos grandes centros urbanos  ou 

benefícios aos motoristas solidários, como é o caso das faixas exclusivas de 

trânsito.   

 

- Política econômico-ambiental sanção repressiva 

 

  A sanção repressiva é uma consequência do descumprimento dos preceitos 

legais definidos, tais como, as sanções administrativas, cíveis ou penais em caso de 

um empreendimento causar, direta ou indiretamente, dano ambiental.  

 

 

4.4.4.2.3  Quanto à limitação ao exercício da livre iniciativa 

 

 

-  Local de produção 

  

A liberdade econômica não é absoluta, mas sim condicionada aos interesses 

constitucionalmente assegurados pelos direitos fundamentais. A liberdade de 

escolher o local de implementação de uma atividade econômica é também 

condicionada ao interesse da coletividade. O zoneamento é um instrumento jurídico 
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capaz de restringir o uso da propriedade e condicioná-la à sua função social (SILVA, 

2008, p. 242), ou ao próprio processo administrativo de licenciamento responsável 

pela avaliação, em sua fase prévia, com as alternativas locacionais para a instalação 

do empreendimento.  

 

- Forma de produção  

 

Tendo já sido explorado em demasia, vale retomar tal item somente para 

registrar que a política econômico-ambiental pode estabelecer restrições ao uso de 

insumo produtivo com alto grau de impacto ambiental ou a técnica de produção.  

 

-  Natureza do produto  

 

O processo produtivo não é o único capaz de gerar impactos negativos, pois o 

produto - seja na sua circulação, utilização ou no seu descarte - também se 

apresenta como uma fonte de danos ambientais. As normas de proibição do uso de 

metais pesados em bateria são exemplos de políticas econômicas que 

regulamentam a própria composição do produto.  

 

- Quantidade da produção  

 

Ponto mais delicado seria a possibilidade de limitação da quantidade de 

produção. De fato, em uma economia de mercado, a produção de mercadorias é 

definida de acordo com a demanda do consumo do produto e da capacidade 

econômica dos consumidores. Entretanto, a legislação brasileira impõe certos limites 

ao impulso da produção ilimitada de mercadorias. A legislação florestal, ao definir 

espaços protegidos nos quais se proíbe o exercício das atividades econômicas, 

pode ser lembrada como um exemplo de restrição ao ímpeto de crescimento 

ilimitado do agente econômico.  
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- Quanto ao tempo de duração 

 

Há de dois tipos de tempo de duração: o permanente,  durante o qual, via de 

regra a política econômico-ambiental é válida por tempo indeterminado e o 

temporário, durante o qual, excepcionalmente, a política econômico-ambiental 

regulamenta fatos jurídicos, de acordo com as particularidades sócio-econômicas da 

região. É o caso, por exemplo, do pagamento de seguro-desemprego ao pescador 

proibido de exercer sua atividade laboral, durante o período de defeso (proibição da 

captura e comercialização de um recurso pesqueiro, em razão do período de 

procriação de uma espécie).  

 

 

4.4.4.2.4 Quanto ao tempo de aplicação 

 

 

Há também dois tipos: aplicação imediata:  via de regra a política econômico-

ambiental possui aplicabilidade direta e imediata. A segunda é a gradual : a política 

econômico-ambiental pode estabelecer um cronograma de alteração gradual do 

processo produtivo. A técnica da alteração gradual do processo econômico justifica-

se em razão dos altos custos de modernização do processo produtivo. Ademais, a 

política econômico-ambiental de substituição dos insumos ou matéria-prima deve ser 

aplicada a partir de um cronograma planejado, sob pena de inviabilizar o exercício 

da própria atividade econômica. A legislação ambiental sobre a proteção à camada 

de ozônio, por exemplo, estabeleceu um cronograma de substituição dos gases 

nocivos durante o qual foi vedado ao agente econômico utilizar os gases. Outro 

exemplo é o cronograma de substituição da utilização da extração manual da cana 

pelo processo mecânico.  

 

 

4.5 Observações finais: da dimensão ambiental como elemento integrante do 

modelo jurídico de desenvolvimento 

 

 

A juridicização do desenvolvimento reclama um tratamento 
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constitucionalmente adequado deste fenômeno jurídico. Isso quer dizer, em breve 

palavras, que o desenvolvimento deve ser estudado e analisado, entre nós, como 

uma categoria jurídica e não econômica ou sociológica. Neste contexto, é 

indispensável o aprofundamento sobre a discussão acerca da delimitação de um 

modelo jurídico de desenvolvimento e seus elementos estruturantes.  

Uma primeira pilastra estrutural integrante do modelo jurídico de 

desenvolvimento é o elemento sócio-econômico (tratado no capítulo 2). Mas, o que 

significa exatamente este elemento sócio-econômico? A dimensão sócio-econômica 

se traduz em um processo dinâmico de mudança estrutural das relações 

econômicas e sociais da comunidade, por meio da diminuição das desigualdades 

sociais e erradicação da pobreza (artigo 3º, III, CR).  O desenvolvimento, na 

concepção normativa, deve servir ao processo de eliminação das mazelas sociais e 

ao da distribuição equânime de riqueza.       

Defendemos, entretanto, a existência de uma segunda viga estrutural que 

compõe a base do modelo jurídico de desenvolvimento: a dimensão ambiental.  

O progresso material da sociedade (que resulte na distribuição de renda e 

melhoria da qualidade de vida da comunidade = dimensão sócio-econômica) não se 

legitima em caso de desconsideração de padrões de qualidade ambiental. Isso quer 

dizer que o desenvolvimento deve internalizar a dimensão ambiental, caso contrário, 

o desenvolvimento é constitucionalmente inadequado, pois alija um elemento 

estrutural do modelo jurídico de desenvolvimento: a dimensão ambiental.  Nos 

dizeres de Derani (2001):  

 

Um novo ângulo de se observar o desenvolvimento econômico, inserindo 
outros fatores na produção na formação de políticas públicas, é conformado 
pela presença do capítulo do meio ambiente na Constituição. O direito ao 
meio ambiente ecologicamente exposto no art. 225 se faz presente como 
princípio a ser respeitado pela atividade econômica no artigo 170, VI. A 
positivação deste princípio ilumina o desenvolver da ordem econômica, 
impondo sua sustentabilidade. (DERANI, 2001b, p. 242)  

 

 Mas, em que consistiria a dimensão ambiental do modelo jurídico de 

desenvolvimento? A resposta ao questionamento pode ser dada em dois planos 

distintos, porém complementares.  

Em primeiro lugar, a dimensão ambiental consiste na adoção de um 

desenvolvimento não predatório, isto é, sócio-econômico (tratado no capítulo 2) que 

respeite a capacidade de suporte do ecossistema, ou seja, a “exploração econômica 
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há de ser realizada dentro dos limites da capacidade dos ecossistemas” (PETTER; 

2008, p. 273). É preciso compreender, de uma vez por todas, que o sistema 

econômico está inserido dentro do sistema ecológico (NUSDEO; 2005, p. 723). O 

imperativo da limitação de expansão do capitalismo é físico e não ideológico.  

Neste sentido, o ambiente ecologicamente equilibrado (artigo 225 CF) - isto é, 

um ambiente estável, do ponto de vista das relações ecológicas essenciais para 

manutenção da vida no planeta - é condição para a garantia da dignidade e 

qualidade de vida do indivíduo e da coletividade. E, ao mesmo tempo, é uma 

condição para o exercício da própria atividade de reprodução social do homem. 

(BRASIL, 1988). Neste ponto, ganha relevo, tal como lembra Camargo (2008, p. 85), 

a necessidade do aprimoramento da tecnologia de controle, minimização dos 

impactos ambientais negativos ou recuperação do meio ambiente.     

 Um segundo ponto importante: a dimensão ambiental do modelo jurídico de 

desenvolvimento não se limita ao aspecto da qualidade física, química e biológica da 

natureza (meio ambiente equilibrado). Conforme argumentamos, a variável 

ambiental não é um elemento neutro e desconectado das relações sociais e 

econômicas.  

Se concordarmos que a Constituição adotou o “desenvolvimento sustentável” 

- e entendemos que tal assertiva pode ser considerada como constitucionalmente 

adequada -, é forçoso também reconhecer que o sentido do desenvolvimento 

sustentável - entendido aqui como um modelo de produção e reprodução social - 

estará sempre em disputa pelos diferentes atores sociais. O desenvolvimento 

sustentável significa, ao fim, preservação de determinada ordem social em nossa 

sociedade. Qualquer pretensão de um discurso totalizante - a humanidade com a 

missão de salvar o planeta - deve ser analisada criticamente e posta à prova em um 

processo de deliberação democrática.  

A dimensão ambiental do modelo jurídico de desenvolvimento, portanto, 

estará presente, caso sejam observados: a) um ambiente ecologicamente 

equilibrado; b) a garantia da participação popular na elaboração e execução de 

políticas econômico-ambientais delimitadoras do sentido de “desenvolvimento 

sustentável”.  
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5 DIREITO ECONÔMICO E A DIMENSÃO CULTURAL DO MODELO  JURÍDICO 

DE DESENVOLVIMENTO 

 

 

 Tratamos até aqui de dois elementos estruturais do modelo jurídico de 

desenvolvimento: a dimensão socioeconômica e a dimensão ambiental. A primeira 

tem como objetivo principal promover a melhoria do nível de vida e a superação das 

condições materiais indignas por meio da erradicação da pobreza e diminuição das 

desigualdades sociais (art. 3º, III, CF). (BRASIL, 1988). A segunda, visa a garantir 

que a pretensão de universalização de um mínimo de bem-estar material (dimensão 

socioeconômica) respeite os limites de suporte do próprio sistema ecológico, isto é, 

ambiente ecologicamente equilibrado (art. 225 CR). Esta sustentabilidade, 

entretanto, não é algo dado a priori, pois inexiste um modelo de “desenvolvimento 

sustentável” objetivo, neutro e apolítico. A preservação da natureza representa, 

invariavelmente, também a preservação de uma ordem social e econômica.  

Todavia, em uma sociedade plural e multicultural, a alteração estrutural das 

relações sócio-econômicas, bem como o progresso material da sociedade - 

elementos inerentes ao discurso desenvolvimentista - podem gerar uma grave 

ameaça à cultura e às identidades de grupos minoritários. Neste contexto, o risco 

maior é transformar políticas desenvolvimentistas estatais em uma 

institucionalização do processo de ocidentalização de grupos minoritários, isto é, a 

política pública legitimar a homogeneização da sociedade.   

Um modelo jurídico de desenvolvimento constitucionalmente orientado deve, 

portanto, incluir a possibilidade de co-existência das múltiplas visões e dos projetos 

de desenvolvimento, de acordo com as particularidades culturais e os direitos 

territoriais de grupos minoritários. Chamaremos esta nova dimensão normativa de 

dimensão cultural do desenvolvimento. Assim, segundo nossa estrutura de trabalho 

até aqui construída, defendemos a idéia de que o modelo jurídico de 

desenvolvimento possui um terceiro elemento estruturante: a dimensão cultural.  
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5.1 Progresso e Modernidade: entre ameaças e potenc ialidades de 

emancipação 

 

 

Analisamos no capítulo segundo algumas correntes atuais que pretendem 

desconstruir a noção de progresso/desenvolvimento. Por um lado, concordamos 

com algumas provocações desses autores sobre a ameaça de adoção de um 

discurso desenvolvimentista acrítico; por outro, julgamos como impertinente a 

conclusão pela negação do desenvolvimento, pois, ao cabo, leva-nos ao imobilismo 

político e gera o inaceitável risco de perpetuação do absurdo estágio atual de 

concentração de renda e desigualdade social. Assim, negar o desenvolvimento é tão 

problemático quanto defendê-lo dogmaticamente.    

A noção de progresso é uma idéia-força da Modernidade. A secularização da 

sociedade moderna produziu um processo de enfraquecimento da influência do 

poder eclesiástico nas relações sociais. O “filho pródigo da Modernidade” - o sujeito 

Soberano - é um indivíduo racional capaz de se autodeterminar e definir um projeto 

individual de vida, apesar da permanência de eventuais constrições normativas na 

esfera do Direito, da religião ou da moral. Sobre a gênese da noção de progresso, 

afirma Castro (2003, p. 103): “Idéia nova, pois até o fim da Idade Média não fazia 

parte do repertório do pensamento comum. Vivia-se então num mundo que se 

julgava acabado, portanto imutável: a sociologia da época estava comprometida com 

o imobilismo.” A visão de Josué de Castro ajusta-se ao pensamento de Furtado 

sobre o tema: 

 

As raízes de progresso podem ser detectadas em três correntes do 
pensamento europeu que assumem uma visão otimista da história a partir 
do século XVIII. A primeira delas se filia ao Iluminismo, que concebe a 
história como uma marcha progressiva para o racional. A segunda delas 
brota da idéia de acumulação de riqueza, na qual está implícita a opção de 
um futuro que encerra uma promessa de melhor bem-estar. A terceira, 
enfim, surge com a concepção de que a expansão geográfica da influência 
européia significa para os demais povos da Terra, implicitamente 
considerados ‘retardados’, o acesso a uma forma superior de civilização. 
(FURTADO, 2000, p. 9) 

 

Entretanto, o DNA do progresso carrega também as contradições da 

Modernidade. O processo de formação do Estado Nacional produziu o mito da 

homogeneidade (BRITO, 2008, p. 59), no qual a sociedade é percebida como um 
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bloco monolítico etnicamente homogêneo.  Em Hobbes, a clássica imagem do 

monstro do Leviatã estampado na capa da 1º edição da obra, representa a 

construção social do significado de comunidade política: um corpo formado por 

súditos minúsculos e iguais. No corpus do Leviatã não há espaço para a 

plurietnicidade, mas apenas um monismo nacional idealizado.  

O Moderno Estado Nacional forja uma unidade abstrata que não encontra 

correspondência na complexa diversidade cultural que brota do “chão da vida”. A 

construção do Estado Nacional, entretanto, não nasce de um amplo processo 

democrático, mas de uma imposição unilateral castradora da singularidade do Outro. 

No lugar do diálogo, espadas e baionetas promoveram extermínios étnicos dos 

nativos da América Ibérica, da América do Norte, dos Judeus, e mais recentemente, 

das minorias no Camboja, Kosovo, Ruanda e Dahfur.      

   A modernização se tornou um processo de arquitetação da ocidentalização 

do mundo, isto é, eleger como arquétipo moderno o sujeito solipsista e dotado de 

uma inabalável racionalidade instrumental capaz de explicar, dominar e manipular a 

natureza e as relações sociais. Todavia, a ideia-força do progresso fundamentada 

na racionalidade instrumental, não logra êxito na consolidação de um projeto social 

de emancipação do indivíduo, conforme bem ficou demonstrado pelos estudos da 

primeira geração da Teoria Crítica, em especial, a obra Fragmentos Filosóficos, de 

Adorno e Horkheimer.  (1985). 

A Modernidade busca inventar um novo mundo fragmentado, ou melhor, uma 

visão de mundo fracionada em pólos antagônicos: moderno/arcaico; sujeito-

racional/sujeito-selvagem; saber científico/saber tradicional. Nesta visão dicotômica 

e simplificadora da realidade, as diferenças e particularidades do Outro são 

submetidas ao avassalador processo de homogeneização social. Sbert (2000), ao 

discorrer o tema, cita o prefácio da obra A teoria do progresso econômico, de C. E. 

Ayres, como um típico exemplo de intolerância e violência com o Outro.  

 

Dado que a revolução tecnológica é em si irreversível, a autoridade 
arbitrária e os valores irracionais das culturas pré-científicas e pré-industriais 
estão arruinados. Os partidários dos valores e crenças tribais confrontam-se 
com três alternativas. A resistência, se for suficientemente efetiva, embora 
não possa salvar os valores tribais, pode causar uma revolução total. Ou a 
resistência ineficaz pode levar ao seqüestro como o dos índios americanos. 
A única alternativa que sobre é a da aceitação inteligente, voluntária, do 
modo industrial de vida e dos calores que a acompanham. Não precisamos 
de apologia para recomendar tal caminho. A sociedade industrial é o modo 
de vida mais exitoso que a humanidade já conheceu. Nossos povos não 
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apenas podem comer melhor, dormir melhor, viver em moradias mais 
confortáveis, ter mais conforto e...viver mais tempo em que qualquer outra 
época anterior. Além de escutar rádio e assistir televisão, lêem mais livros, 
vêem mais filmes e ouvem mais música do que qualquer outra geração 
anterior ou qualquer outro povo. No cume da revolução tecnológica, 
estamos vivendo agora a idade de ouro do iluminismo científico e das 
conquistas artísticas. Para todos os que alcançam desenvolvimento 
econômico, é inevitável a mudança cultural. Mas as recompensas são 
consideráveis. (SBERT, 2000, p. 287)  

 

Na visão de Santos (2005), um 

 

dos acontecimentos mais importantes do século XVIII-XIX foi a invenção do 
selvagem como ser inferior e a imposição da idéia de progresso científico e 
tecnológico como imperativo para atingir o estádio supremo do 
desenvolvimento - a civilização ocidental. (SANTOS, 2005, p. 78). 

 

O fato desconsiderado pelos amantes do evolucionismo cultural é que a 

noção de antigo, ou seja, a velha cidade, a economia arcaica, os costumes 

anacrônicos, as práticas sociais retrógradas, enfim, o “mundo obsoleto”, não é um 

dado em si, mas uma construção social. Em alguns casos, ao “objeto antigo” é 

atribuído um valor especial para a preservação da identidade e a proteção da 

memória coletiva da humanidade.  

Em outras situações, as manifestações culturais das minorias (línguas, 

saberes, festas tradicionais) e os direitos territoriais são eliminados em razão de uma 

lógica modernizadora e mercantilista. A construção social do “arcaico-bom” e do 

“arcaico-ruim” se traduz na forma pela qual, em regra, valorizamos as grandes obras 

artísticas da humanidade expostas nos museus europeus e, ao mesmo tempo, 

depreciamos as formas de expressão de comunidades tradicionais dos indígenas, 

quilombolas, caipiras, dentre outros. Interessante a razão seletiva do homem 

moderno! 

As dicotomias inventadas pela Modernidade devem ser questionadas pelas 

Teorias do Desenvolvimento, sob pena de serem dragadas pelas provocações 

(pertinentes) dos críticos da Modernidade. Se, por um lado, consideramos legítima a 

permanência e consolidação da idéia-força do progresso/desenvolvimento em razão 

de seu potencial emancipacionista, por outro, é forçoso reconhecer o latente risco de 

destruição da diversidade cultural e da singularidade do Outro.  

Não há saída. Em um contexto de uma sociedade complexa e multicultural, o 

conceito posto e a priori de desenvolvimento deve ceder espaço ao processo 
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dialético, no qual a tese do progresso ininterrupto da coletividade deve ser 

permanentemente negada pela antítese da conservação da identidade do Outro. O 

resultado deste conflito contínuo não é a apresentação de um novo conceito de 

progresso pronto e acabado, mas a reinvenção constante da categoria 

desenvolvimento.  

Se a tese do progresso é amplamente difundida e apropriada pelos discursos 

políticos e econômicos, a antítese, isto é, a garantia da identidade e especificidade 

do Outro é ainda incipiente em nossos estudos sobre o fenômeno jurídico do 

desenvolvimento. Por isso, a remoção do véu de ferro e a exposição do Outro é um 

imperativo no processo de renovação da noção de desenvolvimento. Atualmente, 

um exemplo desta exposição é a importância conferida aos debates sobre os 

saberes tradicionais, o acesso à biodiversidade e a renovação da abordagem sobre 

os direitos de propriedade intelectual e biopirataria, face ao processo de 

mundialização. 

Exploramos um caminho distinto. Discutiremos a relevância da preservação 

da identidade do Outro no processo de desenvolvimento, a partir da avaliação de 

dois pontos: demonstrar que, além da apropriação material dos recursos naturais - 

elemento indispensável ao modo de produção e reprodução social - há também uma 

apropriação simbólica dos recursos ambientais integrantes da natureza. O processo 

de desenvolvimento social e econômico deve, necessariamente, reconhecer as 

diferentes “apropriações simbólicas” dos diversos grupos sociais e os direitos 

territoriais delas decorrentes; o segundo aspecto: reconhecer a existência, no plano 

econômico, de outras formas de produção e organização de bens e serviços 

existentes concomitantemente com o sistema capitalista dominante.     

 

 

5.2 Para além da apropriação material da natureza: a apropriação simbólica  

 

 

O processo de reprodução social depende, essencialmente, da complexa 

relação interdependente do ser humano com a natureza. Somenos importante é o 

grau de divisão do trabalho da sociedade, o aprimoramento tecnológico ou a 

organização dos fatores de trabalho, na medida em que qualquer sociedade humana 

depende de uma base natural para se reproduzir socialmente.  
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Neste aspecto, a comunidade tradicional e a megalópole industrial urbana se 

igualam, pois seja a produção de uma canoa indígena ou de artefatos 

microeletrônicos, ambos os agrupamentos humanos se apropriam dos elementos 

que compõem o sistema natural: água, minério, madeira etc.  

Eis, portanto, o primeiro ponto essencial em nosso raciocínio: a apropriação 

material da base natural é uma condição do processo de reprodução social. Não há 

vida em sociedade, se não consideramos a existência deste complexo e contínuo 

processo de apoderamento dos recursos naturais, isto é, a apropriação material da 

natureza. Ao enfrentar o tema, Derani (2001) advoga a tese da interdependência 

entre cultura e natureza, nos seguintes termos:  

 

O estudo da realidade social pressupõe a compreensão da inafastável 
unidade dialética entre natureza e cultura. Toda formação cultural é 
inseparável da natureza, com base na qual se desenvolve. Natureza 
conforma e é conformada pela cultura. De onde se conclui que tantas 
naturezas teremos quão diversificadas forem as culturas e, naturalmente 
pelo raciocínio inverso, as culturas terão matizes diversos posto que 
imersas em naturezas diferentes. (DERANI, 2001b, p. 72)  

  

Parece-nos, então, que não há muita dificuldade em se visualizar a 

apropriação material da natureza, isto é, a extração dos recursos naturais, como 

condição de reprodução social.  Entretanto, a afirmação de Derani de “que tantas 

naturezas teremos quão diversificadas forem as culturas” é uma indicação clara de 

que o fenômeno da apropriação dos recursos naturais não se resume ao aspecto 

físico. Em outras palavras, além de um uso e aproveitamento físico (apropriação 

material), o ser humano - como um sujeito cultural - apropria-se do recurso de forma 

simbólica, ou seja, os recursos naturais recebem de cada grupo social uma 

atribuição, um sentido, uma valoração diferenciada.  (DERANI, 2001b, p. 72).  

Mas afinal, qual seria a importância da simbologia no debate sobre a questão 

do modelo jurídico de desenvolvimento?  

Para White (2009), o principal elemento diferenciador entre o ser humano e as 

demais espécies, consiste na capacidade única de “simbologizar”, isto é, atribuir 

significados, de forma livre, aos objetos no mundo. Todavia, a criação e atribuição 

de um sentido ao ente objetivo devem ser compartilhadas pelos indivíduos 

integrantes da coletividade.   Alguns exemplos podem esclarecer isso. (WHITE, 

2009). 
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O panetone - um simples pão doce recheado de frutas cristalizadas - tornou-

se um dos principais símbolos das festas natalinas. Ao longo dos séculos, o pão 

adocicado não mais é identificado socialmente como um simples alimento, pois 

recebeu os sentidos implicitamente presentes na maior confraternização cristã, o 

Natal, símbolo de união, solidariedade e compaixão.  

  O ser humano poderá “simbologizar” - isto é, atribuir uma carga de sentindo 

de forma livre - aos objetos, sinais, sons e cores. O ato de simbologizar permeia, 

portanto, as relações entre ser humano e natureza. Atribuímos, permanentemente, 

valores, significações e intencionalidades aos elementos naturais ao nosso redor: 

água, solo, ar, floresta etc. Se adotarmos tal premissa - a possibilidade de 

simbolização dos recursos naturais pelo homem -, desconstruímos a ideia da 

existência de um ambiente externo ao homem e compartilhado de forma comum e 

objetiva. Nada mais falso!    

Um rio não é apenas um recurso hidráulico mensurável, a partir de sua queda 

ou vazão. É também o território de reprodução social e cultural dos ribeirinhos, 

pescadores, contadores de estórias, lavadeiras, e o habitat natural das lendas e 

mitos, tais como, o boto e a cobra-grande no Rio Amazonas, a mãe d’água e o 

minhocão do Vale do São Francisco ou o cabeça de cuia do Rio Parnaíba no Piauí. 

A apropriação simbólica da natureza buscará relativizar uma concepção de 

um ambiente natural estático, comum e disponível ao livre acesso da sociedade. A 

natureza - como base comum de reprodução social - é também uma base de 

diversidades de sentidos e símbolos. A base natural é comumente compartilhada e 

valorada com uma multiplicidade de diferenças.  

Todavia, sujeitos e grupos diferentes atribuem significações distintas ao 

ambiente natural. Quanto maior o nível de reconhecimento da pluralidade e 

diversidade da sociedade (grupos indígenas, quilombolas, ribeirinhos etc.), maiores 

serão os sentidos e os símbolos atribuídos ao ambiente natural. A dinâmica de 

inclusão de um grupo minoritário no processo de construção do Estado Democrático 

de Direito gera a expectativa legítima do reconhecimento das diversas percepções e 

leituras (apropriações simbólicas). Reconhecer um quilombola como sujeito de 

direito, é também reconhecer sua apropriação simbólica da terra, água, floresta, 

enfim, a interpretação própria de sua base natural. 

As multiplicidades de leituras e significações da base natural são fontes de 

inesgotáveis conflitos sociais. De fato, os conflitos originados dos diversos 
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processos de “simbologização” possuem origem em tempos remotos, tais como os 

massacres indígenas nas Américas. A despeito da origem longínqua, a dinâmica 

conflituosa intensifica-se com o aumento da complexidade do modo de produção 

capitalista, em especial, a partir da lógica de expansão e acumulação ilimitada, tal 

como ensina Carneiro:  

 

Nessa perspectiva, por exemplo, uma montanha não é uma referência 
geográfica ou uma paisagem a que se está efetivamente vinculado, nem um 
elemento fundamental na manutenção do clima local, nem ainda um terreno 
onde se pode plantar aquilo de que se necessita para comer, ou onde se 
pode construir a casa em que se pode morar, e sim um conjunto 
naturalmente produzidos de meios, isto é, de matérias-primas (minérios, 
madeiras) e condições (solo, a forma do relevo, uma vista panorâmica que 
permita auferir sobrelucro na construção e venda de residências....) que 
podem ser utilizadas para a acumulação da única quantidade que conta, ou 
seja, a moeda. (CARNEIRO, 2005, p. 33) 

 

Obviamente, o fenômeno da desterritorialização não é processo conduzido 

exclusivamente pelo poder econômico privado. Por diversas vezes, o Poder Público 

- por meio, inclusive, da utilização de mecanismos jurídicos - instrumentaliza o 

espaço público de tomada de decisão, a favor dos interesses das elites econômicas. 

Vale lembrar aqui a posição de Clark (2008, p. 68), quando apregoa que as políticas 

econômicas públicas e as políticas econômicas privadas invariavelmente se 

interpenetram.   

Nesse sentido, é forçoso reconhecer que o Estado - no exercício de sua 

autonomia pública - é também um agente promotor do processo de 

desterritorialização. No período militar, os discursos dos slogans “ocupar para não 

entregar” e “terras sem homens para homens sem terra” fundamentaram o modelo 

de desenvolvimento estatal da época. Como um déjà vu castrense, políticas de 

desenvolvimentistas de colonização do Norte/Nordeste e a incorporação de um 

modelo de grandes “obras de infra-estrutura” retornam à pauta da agenda pública.  

Neste contexto, pertinente é a lembrança de Zhouri (2005) sobre o tema:  

 

Assim, frente aos objetivos econômicos e expansionistas do Estado, as 
lutas das comunidades atingidas assumem o sentido do direito à 
autodeterminação, ou seja, direito das coletividades decidirem pelo destino 
dos seus territórios, bem como a construção e afirmação de sua própria 
identidade. (ZHOURI, 2005, p. 58) 
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Em suma, o impasse posto, portanto, consiste na resolução dos conflitos 

gerados a partir das apropriações simbólicas de uma base material de reprodução 

social. Poder-se-ia formular, pragmaticamente, o questionamento: se diferentes 

sujeitos se apropriam simbolicamente da natureza de forma diversa, como conciliar 

as distintas pretensões de apoderamento do ambiente? Como harmonizar a 

pretensão do exercício de uma atividade minerária (interpretação da montanha como 

recurso natural) com a visão religiosa de uma comunidade indígena (interpretação 

mística da montanha)? Como compatibilizar a pretensão de realização de uma 

hidrelétrica (visão do rio como recurso hidráulico) com a utilização do mesmo rio 

como fonte de manifestações culturais e elemento fundante de reprodução social de 

uma comunidade (visão do rio como parte da identidade da coletividade)?  

As estruturas das perguntas formuladas representam, em verdade, lobos em 

peles de cordeiros, pois induzem o interlocutor ao raciocínio sobre um consenso 

fatalista entre interesses divergentes ou ao utilitarismo tal como presente na efêmera 

Analise Econômica do Direito. As perguntas, então, não devem girar em torno da 

conciliação de interesses, mas enfocar na existência, ou não, de direitos 

fundamentais envolvidos, em especial, os direitos territoriais e culturais. Em que 

medida a eventual prevalência de uma apropriação (material e simbólica) do 

ambiente natural repercute na lesão de diretos fundamentais das partes envolvidas? 

Se desejarmos defender um paradigma de Estado Democrático de Direito, assim 

deve ser posta a questão.   

O redirecionamento da pergunta, agora centrada nos direitos fundamentais e 

não na conciliação de interesses, poderia receber inúmeras críticas. Adiantamos 

dois possíveis déficits em nosso argumento: (I) anti-desenvolvimentismo; (II) 

imobilismo social. Enfrentemos cada um, por partes.  

Poder-se-ia argumentar que o eventual reconhecimento de direitos territoriais 

de comunidades tradicionais seria um obstáculo impeditivo ao desenvolvimento 

nacional. Neste sentido, eventuais obras seriam necessárias ao crescimento do 

Produto Interno Bruto e à promoção da qualidade de vida de toda a população. Por 

fim, em razão do interesse público, eventuais danos aos moradores da região 

deveriam ser suportados e mitigados pelo Poder Público. Enfim, tal tese pode ser 

resumida na lógica: não é possível fazer omelete sem quebrar ovos.   

Poderíamos, entretanto, responder a tal assertiva com um novo 

questionamento: seria legítimo torturar um acusado para receber informações de um 
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crime bárbaro? É óbvio que não, pois um eventual interesse da coletividade 

(descobrir o paradeiro do assassino) não pode devastar os direitos fundamentais 

individuais conquistados ao longo dos séculos.  

A fragilidade de tal argumento não exige o dispêndio de maiores forças. Ora, 

tal raciocínio tropeça ao olvidar os conceitos mínimos de um Estado Democrático de 

Direito, no qual as ações do indivíduo ou do Estado possuem como parâmetro os 

direitos fundamentais e não a lógica da política que atenda os interesses sócio-

econômicos de uma minoria.  

O segundo obstáculo, o imobilismo social, impõe um maior esforço.  

Como analisamos anteriormente, toda a sociedade se reproduz a partir de 

uma base natural comum. A vida em sociedade, portanto, depende da apropriação 

material dos elementos da natureza. Entretanto, como sujeito cultural, o homem se 

apodera dos recursos naturais de forma imaterial (apropriação simbólica). Em Minas 

Gerais (estado da federação com maior número de Municípios), é comum 

comentarmos, em tom de brincadeira, que as cidades do interior são todas iguais, 

pois possuem, invariavelmente, uma praça e a igreja. Tal gracejo é sintomático, na 

medida em que demonstra como carregamos o preconceito, em sentido 

gadameriano, de interpretar o ambiente do Outro (praça e igreja), como uma 

paisagem neutra e, portanto, desprovida de valor cultural local. Ora, a praça e a 

Igreja nunca são iguais para seus moradores, pois é lá que cada sujeito brincou, 

namorou, casou, enfim, realizou partes dos atos que o constituem como um 

indivíduo portador de uma identidade única.  

Assim, a tese do imobilismo poderia, então, ser assim exposta: ora, todos os 

sujeitos atribuem um valor diferenciado ao seu ambiente natural. Se considerarmos 

que todos os indivíduos são dotados da capacidade de atribuir uma simbologia aos 

recursos naturais, seríamos forçados a reconhecer a impossibilidade de promover 

qualquer alteração no ambiente natural, pois sempre haveria uma prevalência de 

uma visão em detrimento de outra. Por exemplo: o alargamento de uma avenida de 

uma cidade lesaria o modo como os antigos moradores interpretavam 

simbolicamente aquela região.  A continuação deste argumento seria inexequível e 

inapropriada ao Direito. A desapropriação, por exemplo, seria inviável, pois enquanto 

o Estado interpretaria a casa como um simples bem imóvel; o desapropriado 

perceberia a casa como lócus especial e formador de sua identidade.  
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 O obstáculo, neste caso, é mais sofisticado, pois apresenta um empecilho 

técnico-jurídico concreto. O nó de Górdio, entretanto, pode ser desatado. O primeiro 

passo seria a construção doutrinária de uma distinção entre direito de propriedade e 

direitos territoriais. Apresentemos, então, uma breve e rasa abordagem sobre essas 

expressões.  

O direito de propriedade é um direito fundamental (art. 5º, XXII, art. 170, II da 

CR) que faculta ao proprietário usar, gozar, dispor e reivindicar um bem, móvel ou 

imóvel, perante terceiros (art. 1228, Código Civil de 2002). Segundo a atual doutrina 

civilista, a função social da propriedade (art. 5º, XXIII, CR) opera como um elemento 

estruturante da própria propriedade e não como uma simples limitação externa. 

Ausente a função social da propriedade, ausente estará um dos elementos 

estruturais do Direito. (BRASIL, 2002). 

No plano dogmático, o Direito resolve o conflito entre as apropriações da base 

natural (apropriação material versus apropriação imaterial) por meio de alguns 

institutos jurídicos, em especial, os instrumentos da “intervenção do Estado na 

propriedade privada”. Assim ocorre, por exemplo, caso seja necessário o 

alagamento de área habitada para construção de uma hidrelétrica. Neste caso, a 

propriedade privada do ribeirinho cumprirá a função social se for removida para a 

construção da hidrelétrica. Todavia, a retirada da comunidade se fundamenta, em 

tese, na observância do interesse público (construção da hidrelétrica) e na 

indenização justa e prévia e em dinheiro (art. 5º XXIV, CR).  

A questão posta sob o ângulo dos direitos territoriais, entretanto, altera-se 

radicalmente. Direitos territoriais são aqueles relacionados diretamente com a 

identidade de uma coletividade e, consequentemente, indispensáveis ao seu modo 

de reprodução física e cultural. Nos casos dos direitos territoriais, há uma 

indissociabilidade entre a identidade social da comunidade e o território. Haesbaert 

(1999) assim discorre o tema:  

 

Partimos do pressuposto geral de que toda identidade territorial é uma 
identidade social definida fundamentalmente através do território, ou seja, 
dentro de uma relação de apropriação que se dá tanto no campo das idéias 
quanto no da realidade concreta, o espaço geográgico constituindo assim 
parte fundamental do processo de identificação social. Se toda identidade 
territorial é, obviamente, uma identidade social, nem toda identidade social 
(como a identidade de gênero, por exemplo) toma, obrigatoriamente, como 
um de seus referenciais centrais, o território ou, num sentido mais restrito, 
uma fração do espaço geográfico. De uma forma genérica podemos afirmar 
que não há território sem algum tipo de identificação e valoração simbólica 
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(positiva ou negativa) do espaço pelos seus habitantes. (HAESBAERT, 
1999, 172). 

 

Posta dessa forma, a pergunta sobre uma “conciliação coercitiva” ou um 

consenso fatalista entre as diferentes formas de apropriação da mesma base natural 

se desfaz no ar, pois o ponto fundamental passa a ser a existência, ou não, de 

direitos territoriais envolvidos no caso concreto. Em caso de remoção de populações 

tradicionais, em razão da viabilização de uma “política de desenvolvimento”, o 

problema não se resumirá ao processo de desapropriação e indenização do imóvel 

do indivíduo, pois qualquer novo espaço geográfico selecionado pelo Poder Público 

constitui uma negação da identidade, dignidade e da possibilidade de reprodução 

física e cultural da população afetada.    

Neste sentido, vale resgatar o conceito de “rigidez locacional” utilizado pelo 

Direito Minerário. Segundo tal instituto, o empreendedor não possui a livre escolha 

do local onde exercerá a atividade mineraria, pois as minas devem ser lavradas, 

invariavelmente, onde a natureza assim definiu. Assim, se há minério em uma área 

de preservação ambiental ou em uma reserva indígena, a atividade econômica deve 

ser realizada, pois há uma condição física  - a presença de minério somente naquele 

local - que limita a livre escolha do local do empreendimento.  

Não pretendemos discutir aqui a importância da mineração ou a legitimidade 

ou não do conceito exposto. Apenas para fins de reflexão, temos de reconhecer que 

a reprodução física e cultural de certos grupos está também vinculada a territórios 

específicos e determinados. O desenvolvimento e o exercício de direitos 

fundamentais seriam inviabilizados, caso a comunidade se deslocasse do local 

tradicionalmente habitado. Assim, perguntaríamos: Não estaríamos diante de uma 

“rigidez identitária”?  

Nesse contexto, a fundamentalidade dos direitos territoriais se mostra 

evidente, uma vez que o território é, em si, condição para a concretização de vários 

outros direitos fundamentais. A ausência de positivação expressa dos direitos 

territoriais no rol dos direitos listados no artigo 5º da CR pode ser facilmente 

superada, a partir de um mínimo de esforço hermenêutico.  

No que se refere aos direitos territoriais, parece-nos evidente a 

fundamentação de tais direitos na Constituição da República. Todavia, o maior 

obstáculo, talvez, seja a definição dos reais destinatários dos direitos territoriais. Mas 

afinal, quais seriam os sujeitos dos direitos territoriais? Somente os indígenas? E os 
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quilombolas? E as os ribeirinhos?  

Por força do artigo 231 da Constituição, aos índios são reconhecidos sua 

organização social, seus costumes, suas línguas, crenças, tradições e os direitos 

originários sobre o território tradicional, sendo este definido como terras ocupadas 

pelos índios, ou por eles habitadas em caráter permanente, as utilizadas para suas 

atividades produtivas, as imprescindíveis à preservação dos recursos ambientais 

necessários ao seu bem-estar e as necessárias à sua reprodução física e cultural, 

segundo seus usos, costumes e tradições (art. 231, § 1º, CR). (BRASIL, 1988) 

A nossa Constituição da República também garante aos quilombolas um 

especial reconhecimento da relação entre os remanescentes das comunidades dos 

quilombos e o território. Trata-se do artigo 68 dos Atos das Disposições 

Constitucionais Transitórias, segundo o qual aos remanescentes das comunidades 

dos quilombos que estejam ocupando suas terras, é reconhecida a propriedade 

definitiva, devendo o Estado emitir-lhes os títulos respectivos.   

Mas o que dizer da população que não se enquadra, do ponto de vista 

etnográfico, como população indígena ou quilombola?  

No plano constitucional, os direitos territoriais podem ser fundamentados, a 

partir da interpretação do preâmbulo da Constituição e dos objetivos da República 

(art. 3º), quando reconhecem a proteção à sociedade pluralista e solidária. O direito 

à vida, tal como positivado no artigo 5º, não diz respeito apenas à garantia da 

preservação da vida biológica, mas também de outros elementos que constituem o 

sujeito em sua totalidade de dimensões, dentre as quais a identidade. Ademais, os 

artigos 215 e 216 da Constituição da República estabelecem um regime jurídico de 

proteção da cultura no qual os direitos territoriais poderiam ser enquadrados sem 

maiores dificuldades. (BRASIL, 1988). 

Todavia, no plano infraconstitucional, convivíamos com uma grave lacuna 

jurídica até a publicação do decreto federal 6.040, de 07/02/2007 que instituiu a 

Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades 

Tradicionais. Segundo o referido decreto, os povos e comunidades tradicionais são 

definidos como os grupos culturalmente diferenciados e que se reconhecem como 

tais, que possuem formas próprias de organização social, que ocupam e usam 

territórios e recursos naturais como condição para sua reprodução cultural, social, 

religiosa, ancestral e econômica, utilizando conhecimentos, inovações e práticas 

gerados e transmitidos pela tradição (art. 3º, I). (BRASIL, 2010j). 
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Assim, ribeirinhos, quebradeiras de coco, caiçaras, piaçabeiros, pescadores, 

extrativistas são exemplos de sujeitos possuidores de uma identidade especial com 

o território, uma vez que este possui o papel de condição da sua reprodução física e 

cultural. Camargo, por sua vez, registra a importância da vinculação entre o território 

e a identidade de tais grupos:   

É de se trabalhar, ainda, no que tange à distribuição populacional, o 
conceito de populações tradicionais, que são aquelas adaptadas no 
ambiente em que vivem baseadas num conjunto de informações e 
procedimentos desenvolvidos ao longo de gerações de tal sorte que, a 
despeito de utilizarem os recursos naturais, teriam destruído o respectivo 
modo de vida se houvesse a destruição ambiental. (CAMARGO, 2007, p. 
100). 

 

Como lembra Diegues (1998), as populações tradicionais não-indígenas - 

também chamadas, genericamente, de “populações camponesas”, são fruto de 

miscigenação entre o branco colonizador, o português, o escravo negro e a 

população indígena nativa. Incluem-se neste grupo: os caiçaras do litoral de São 

Paulo, Rio de Janeiro e Paraná; os caipiras do sul do Brasil; vargeiros, as 

populações dos rios e várzeas e do interior do Norte e Nordeste; as comunidades 

pantaneiras e ribeirinhas do Pantanal-Mato-grossense; os jangadeiros açorianos de 

Santa Cantarina, dentre outros.  

 
São populações de pequenos produtores que se constituíram no período 
colonial, frequentemente nos interstícios da monocultura e de outros ciclos 
econômicos. Com isolamento relativo, essas populações desenvolveram 
modos de vida particulares que envolvem grande dependência dos ciclos 
naturais, conhecimento profundo dos ciclos biológicos e dos recursos 
naturais, tecnologias patrimoniais, simbologias, mitos e até uma linguagem 
específica, com sotaques e inúmeras palavras de origem indígena e negra.” 
(DIEGUES, 1998, 14)     

 

Assim, a dimensão cultural - elemento integrante do modelo jurídico de 

desenvolvimento - deve invariavelmente, contemplar, o reconhecimento pelos 

direitos territoriais dos povos e comunidades tradicionais, em especial, indígenas, 

quilombolas, comunidades ribeirinhas etc. Não há desenvolvimento, do ponto de 

vista jurídico, sem o adequado reconhecimento dos direitos territoriais dos povos e 

comunidades tradicionais.  

Em síntese, direitos territoriais são direitos fundamentais que não podem ser 

confundidos com os direitos de propriedade de cada indivíduo, isoladamente 

considerado. A retirada de um ribeirinho do local no qual sua identidade - social, 
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econômica e política - foi construída, não é matéria que se resolva com um processo 

de indenização do bem imóvel desapropriado. Os direitos territoriais apresentam-se 

como uma nova feição, a do reconhecimento de pretensões históricas de 

comunidades tradicionais que percebem no ambiente onde vivem um local 

imprescindível para a reprodução física, cultural e econômica de um povo.  

 

 

5.3 Múltiplas culturas, múltiplas economias: a rela ção entre Antropologia 

Econômica e Direito Econômico 

 

 

 Um modelo jurídico de desenvolvimento constitucionalmente orientado deve 

reconhecer os direitos territoriais dos povos e das comunidades tradicionais. Isso 

significa que o desenvolvimento, no plano normativo, deve incorporar uma dimensão 

cultural. Pretendemos abordar, a seguir, um outro elemento integrante da 

denominada “dimensão cultural” do desenvolvimento: a necessidade de 

reconhecimento da existência de múltiplas formas de organização econômica em 

uma sociedade plural e multicultural. Neste sentido, entendemos ser viável e 

necessária uma aproximação interdisciplinar entre Antropologia Econômica e Direito 

Econômico. Obviamente, este tópico tem a função apenas de esboçar as primeiras 

linhas de um projeto de pesquisa que pretendemos desenvolver em um futuro 

próximo.  

 É lugar-comum associar o desenvolvimento ao crescimento da 

industrialização, às grandes obras de infra-estrutura, à expansão da oferta de bens 

de consumo duráveis etc. Assim, uma sociedade desenvolvida é comumente 

concebida como aquela capaz de viabilizar o acesso e a universalização ao 

consumo de bens e serviços de qualidade. Posteriormente, o desenvolvimento 

recebeu a adjetivação de sustentável, sendo este considerado como um modo de 

produção menos agressivo e lesivo ao meio ambiente.  

A visão de desenvolvimento delineada acima não é de todo equivocada, mas 

é uma concepção incompleta sobre este complexo fenômeno. Defenderemos, 

sustentados pelos estudos da Antropologia Econômica, que coexistem, ao lado dos 

padrões dominantes de organização econômica, formas e modos de produção, 

circulação, distribuição e consumo próprios de povos ou comunidades tradicionais 
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ou rurais. Godelier (1971, p. 143) define assim a Antropologia Econômica: “A 

antropologia econômica apresenta-se como um ramo da antropologia que trata do 

funcionamento e da evolução dos sistemas econômicos das sociedades primitivas e 

rurais.” (GODELIER, 1971, p. 143). 

Ao invocarmos a Antropologia Econômica pretendemos, em última instância, 

chamar a atenção para a diversidade de formas de produção de bens em uma 

sociedade multicultural. Todavia, seria um equívoco idealizar o objeto da 

Antropologia Econômica como algo estanque ou analisá-la de forma caricatural. 

Recorremos, mais uma vez, ao delineamento proposto por Godelier (1971):  

 

Podemos classificar em três categorias os tipos de sociedades analisados 
pela antropologia: sociedade sem classes; formas primitivas de sociedades 
de classes; comunidades rurais, que embora integradas em Estados do tipo 
moderno, conservam traços de organização das sociedades arcaicas e 
mantêm ao lado de uma economia de mercado formas não mercantis e de 
competição e troca. O facto que ressaltava quando se enumeram estas 
categorias é que a diversidade das econômicas e da sociedades estudadas 
pela antropologia é imensa. (GODELIER, 1971, p. 145) 

 

De fato, a Antropologia Econômica não pode ser classificada como um dos 

ramos da Antropologia de maior notoriedade. Para Mello (2005), um dos motivos 

deste ostracismo epistemológico se deve ao fato de os economistas concentrarem 

seus esforços na analise dos povos “civilizados”. Ademais, nas sociedades 

tradicionais, vários institutos das economias capitalistas de escala simplesmente não 

existem ou se estruturam de forma absolutamente distinta, tais como a moeda, 

propriedade, o salário, lucro etc. (MELLO, 2005, p. 349). 

 Entendemos que outra razão para o afastamento entre economistas e 

antropólogos, seja em razão do incômodo propiciado por um dos princípios 

fundamentais da Antropologia Econômica: o resgate da ideia de que a atividade 

econômica não é algo isolado ou desatado das demais relações sociais. Em tempos 

da sacralização do mercado como um sistema natural e auto-regulável, talvez, a 

”grande transformação” atual fosse recuperar os grandiosos ensinamentos de 

Polanyi.   

 

O rápido esboço dos sistemas econômicos e dos mercados, tomados em 
separado, mostra que ate nossa época os mercados nada mais eram do 
que acessórios da vida econômica. Como regra, o sistema econômico era 
absorvido pelo sistema social e, qualquer que fosse o princípio de 
comportamento predominante na economia, a presença do padrão de 
mercado sempre era compatível com ele. O princípio da permuta ou troca 
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subjacente a esse padrão não revelava qualquer tendência de expandir-se 
às expensas do resto da economia. Mesmo quando os mercados se 
desenvolveram muito, como ocorreu sob o sistema mercantil, eles tiveram 
que lutar sob o controle de uma administração centralizada que patrocinava 
a autarquia tanto no ambiente doméstico do campesinato como em relação 
à vida nacional. De fato, as regulamentações e os mercados cresceram 
juntos. O mercado auto-regulável era desconhecido e a emergência da idéia 
de auto-regulação se constituiu uma inversão completa da tendência de 
desenvolvimento. Assim, somente à luz desses fato é que podem ser 
inteiramente compreendidos s extraordinários pressupostos subjacentes à 
economia de mercado. (POLANYI, 2000, p. 89) 

 

Nash (1966, p.125) propõe a lista de quatro características diferenciadoras 

dos sistemas econômicos primitivo-agrícolas:  

 

 

5.3.1  Complexidade tecnologia e divisão do trabalho  

 

 

 Povos e comunidades tradicionais utilizam tecnologias relativamente simples, 

isto é, o número de tarefas exigidas para a produção de um ato é relativamente 

pequeno. Ainda, segundo Nash (1966), os bembas, da Rodésia, produzem painço 

com técnicas e instrumentos que exigem apenas a força do trabalho humano. 

 

As operações especializadas que se devem executar não são do tipo que 
se faz com que haja uma rede de ocupações inter-relacionadas. A maior 
parte do trabalho agrícola, entre eles, é executada pelos homens, e um 
homem abstrato é, virtualmente, tão bom quanto outro, no que se refere à 
sua habilidade como agricultor. A divisão do trabalho segue a divisão 
natural em sexos e idades. A lista de ocupações, em uma sociedade 
agrícola ou primitiva, não é muito longa. Os indivíduos vão apreendendo as 
habilidades produtivas, e, em cada categoria de sexo ou idade, há grande 
permutabilidade entre os que trabalham na produção. O trabalho e as 
tarefas são repartidos entre as pessoas adequadas, sem que se dê muita 
atenção às diferenças quanto à habilidade e produtividade. (NASH, 1969, 
p. 125). 

 

A simplicidade e a singeleza das técnicas e ferramentas, por sua vez, não 

desqualificam, por si, a produção como um instrumento de supressão das 

necessidades da comunidade. Por outro lado, a divisão do trabalho, embora 

universal, encontra particularidades, de acordo com critérios de sexo, parentesco ou 

aptidão. Marconi (2007, p. 126) recorda que, na organização do trabalho entre os 

Xavantes e os Timbiras, as mulheres são responsáveis pelas atividades coletoras.    
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5.3.2  Estrutura e a composição das unidades produtivas  

 

 

Segundo Nash (1966, p.125), a unidade de produção - organização social 

responsável pela produção de bens - depende e procede de outras formas de vida 

social, ou seja, inexistem organizações cujas únicas tarefas sejam a produção de 

bens. Há uma relação de interdependência e complementaridade entre os laços de 

parentesco e as atividades econômicas. De acordo com o referido autor (1969, 

p.125), o  

 

fato de ser a economia, assim, dependente dos tipos de relações sociais já 
existentes [sic] tem uma série de conseqüências características. As 
unidades produtivas tendem a ter inúmeras finalidades, e suas atividades 
econômicas são apenas um aspecto de sua ação. (NASH, 1969, p. 125). 

 

5.3.3 Sistemas e meios de trocas  

 

 

Nash (1966) observa que as características das economias das sociedades 

tradicionais impossibilitam o cálculo correto do custo de produção de um bem. Neste 

sentido, percebe o autor - como um dos traços fundamentais de tais economias - a 

ausência da moeda como meio de troca ou, em alguns casos, a utilização de 

padrões monetários alternativos.   (NASH, 1966, p. 127).  

Godolier (1971), ancorado em Cora Dubois, divide duas categorias de bens 

circuláveis em uma econômica tradicional: os bens de subsistência e os de prestígio.  

Todavia, entre os Sianes da Nova Guiné, o autor apresenta uma nova forma de 

organização sócio-econômica:  

 

Entre os Sianes da Nova Guiné os bens estavam divididos igualmente em 
categorias heterogêneas: os bens de subsistência - produtos de agricultura, 
da coleta, do artesanato; os bens sumptuários - tabaco, óleo de palma, sal, 
noz de pandano; os bens preciosos - conchas, plumas de aves do paraíso, 
machados ornamentais, porcos que entram nas despesas rituais por 
ocasião dos casamentos, das iniciações, dos tratados de paz e das festas 
religiosas. Nenhum bem de uma categoria podia ser trocado por um bem de 
outra categoria. Cada categoria tinha, pois, uma forma própria de 
circulação. (GODOLIER, 1971, p. 177-178) 
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Marconi (2007) propõe uma classificação de modelo de trocas de modo a 

contemplar: a) trocas internas ou externas as desenvolvidas dentro ou fora do grupo; 

b) mudas ou silenciosas: aquelas processadas entre grupos hostis, não havendo 

contanto entre os indivíduos. Um grupo coloca os bens em um lugar determinado; a 

outra comunidade, por sua vez, recolhe-os e deposita outros equivalentes no mesmo 

local; c) relações comerciais simbóticas: estabelecimento de relações mercantis 

entre uma sociedade economicamente mais organizada e outra de estruturação 

mais rudimentar; d) trocas rituais: permuta de bens e artefatos entre indivíduos do 

mesmo grupo com a finalidade de estreitar laços, tal como ocorre com os índios 

Krahó no interior do Brasil. (MARCONI, 2007).  

Lembra Polanyi (2000) que até o final do feudalismo na Europa Ocidental, 

todos os sistemas econômicos conhecidos eram organizados segundo os princípios 

de reciprocidade, redistribuição, domesticidade ou por alguma combinação dos três. 

A distribuição de bens se fundamentava em uma série de motivações pessoais ou 

coletivas, sendo que o lucro não era considerado o motor único da organização e 

distribuição da riqueza social.  (POLANYI, 2000, p. 75) 

Não somos ingênuos ou romanescos. Não desprezamos o fenômeno da 

crescente utilização dos instrumentos monetários (moeda) pelos membros das 

comunidades e economias tradicionais, seja na comercialização dos bens 

produzidos, seja pela inserção de alguns de seus membros na economia formal. 

Isto, entretanto, não descaracteriza ou desqualifica as especificidades e 

particularidades da organização econômica globalmente considerada.  

 

 

5.3.4 Relativo controle da riqueza e do capital 

 

 

 Por fim, Nash (1966) afirma que os bens que representam o “capital” mais 

valioso nas sociedades tradicionais são a terra e o trabalho. A distribuição da terra, 

por sua vez, não é centralizada na comercialização e nas transações mercantis, pois 

é resultado do sistema de parentesco, herança e matrimônio etc. (NASH, 1969, p. 

128). 

Sobre a distribuição de riqueza em sociedades tradicionais, o autor apresenta 

a especificidade dos mecanismos de repartição de riqueza, como, por exemplo, o 
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“nivelamento”:   

 

Para que os membros de uma sociedade agrícola ou primitiva possam 
manter tal sociedade, é necessário que não permitam que o capital, as leis 
sobre propriedades ou as oportunidades econômicas tenham ação 
destrutiva em relação aos valores e normas da sociedade. Dispositivo muito 
comumente utilizado para garantir que os recursos acumulados sejam 
empregados para os fins sociais é o mecanismo de nivelamento – meio de 
forçar o dispêndio dos recursos acumulados ou do capital, de modo que não 
são necessariamente econômicos ou produtivos. Os mecanismos de 
nivelamento podem assumir a forma de empréstimos obrigatórios aos 
parentes ou a outros indivíduos que residem no mesmo local; de uma 
grande festa, após um êxito econômico; uma emulação de gastos, como o 
potlatch dos indios da costa noroeste, durante o qual grandes quantidades 
de artigos de valor são destruídas; ou de coletas rituais, como na América 
Central ou de doações de cavalos ou mercadorias, como entre os índios 
plains. De qualquer forma, a maior parte das sociedades agrícolas ou 
primitivas utilizam [sic] uma maneira de escamotear a riqueza, para impedir 
o reinvestimento no progresso técnico e a cristalização das divisões de 
classes com base econômica. (NASH, 1966, 128) 

 

As características listadas por Nash (1966) evidenciam a abissal diferença 

entre economias de povos e comunidades tradicionais e economias de mercado de 

grande escala. A produção, circulação, distribuição e o consumo encontram 

significações específicas em cada comunidade. A própria ideia de necessidade - 

centro da lógica do pensamento liberal - é absolutamente reformulada pela 

Antropologia Econômica, na medida em que, segundo Mello (2005) “é a 

necessidade de consumo que determina a produção e a jornada de trabalho; ao 

passo que, nas economias de mercado, é a produção que determina o consumo e 

as necessidades de consumo.” (MELLO, 2005, p. 351). 

Em suma, a Antropologia Econômica e o Direito Econômico possuem um fértil 

campo de diálogo interdisciplinar, na medida em que resgatam a idéia da 

coexistência de diferentes formas de organização econômica em nosso sistema 

social.  O imperativo da consideração pela relevância da diversidade da cultural 

gera, invariavelmente, a obrigação de admitir a diversidade de padrões de 

organização da economia. Reconhecer a diversidade cultural é também reconhecer 

a diversidade econômica.  

Por outro lado, o reconhecimento da coexistência de múltiplas formas de 

organização econômica possui fundamento constitucional no artigo 215 e 216 da 

Constituição da República. Ora, o sistema econômico dos povos tradicionais não 

constitui um elemento natural e apartado das relações sociais; ao contrário, a 

“atividade econômica” é um elemento formador da identidade cultural de tais 
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comunidades. Assim, as formas de expressão e os modos de criar, fazer e viver dos 

povos que coexistem no Brasil são considerados patrimônio cultural brasileiro, nos 

termos do artigo 216 da Constituição. (BRASIL, 1988). 

Ao Estado cabe a missão de proteger as manifestações das culturas 

populares, indígenas e afro-brasileiras, e das de outros grupos participantes do 

processo civilizatório nacional (art. 215, § 1º CR). No Brasil, temos múltiplas formas 

de organização econômica e cultural, no campo ou na cidade, que devem integrar as 

políticas públicas de desenvolvimento e merecem um novo olhar e profunda 

pesquisa pelos cultores do Direito. Entretanto, este aspecto não é objeto deste 

trabalho.  (BRASIL, 1988). 

 

 

5.4 A contribuição do direito econômico na construç ão da dimensão cultural 

do modelo jurídico de desenvolvimento 

 

 

 O Direito Econômico - como ramo da Ciência Jurídica que tem como objeto a 

juridicização da política econômica - possui como finalidade principal a 

transformação da realidade econômica, segundo os princípios da norma-objetivo do 

artigo 170 da Constituição (GRAU, 2007, p. 66).  

Para Clark (2009) a Constituição Econômica impõe ao estado o poder/dever 

de intervir no domínio econômico e social de forma planejada, a fim de transformar o 

oceano de injustiças e materializar o desenvolvimento. Entretanto, lembra o autor 

não é possível adotar:   

 

uma visão romântica do Estado como ente isento e de condutas racionais, 
mas sim com uma visão dialética, já que os poderes públicos possuem suas 
ações dilatadas pelos conflitos de classes e pelos interesses antagônicos de 
uma sociedade complexa. (CLARK, 2009, p. 121) 
 

O fato é que a alteração estrutural das relações econômicas e sociais - 

objetivo fundamental do fenômeno jurídico do desenvolvimento - traz consigo o risco 

de homogeneização e destruição da identidade de grupos minoritários. Albino de 

Souza assim definiu o perigo do desenvolvimento como um processo de lesão aos 

direitos culturais:  
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Essa orientação apresenta-se a muitos com o intuito de “homogeneização” 
dos países à base de valores culturais capitalistas, ou “ocidentais”, para se 
referir à civilização de origem européia, o que se verifica mesmo nas nações 
que optaram por regimes políticos socialistas ou que timbraram em 
conservar suas bases culturais milenares, como aconteceu com a Rússia, 
sob os impactos capitalistas da queda do regime socialistas, e como se 
verifica na China ou na Coréia do Norte, que absorvem referências 
valorativas do “sistema capitalista de produção”, embora prefiram manter os 
modelos socialistas de “distribuição” da riqueza produzida. (SOUZA, 2005, 
p. 403)      

  

Eis o grande desafio posto ao Direito Econômico: como promover a 

transformação do corpus social e, ao mesmo tempo, garantir a identidade e 

especificidade do Outro?  

 A concepção de mundo fragmentado da Modernidade torna o obstáculo ainda 

mais dificultoso. A racionalidade dualista do homem moderno, devida à divisão da 

sociedade em pólos antagônicos e excludentes, conduz a humanidade ao processo 

de bifurcação: desenvolvido versus subdesenvolvido ou moderno versus arcaico.  

 Obviamente, não estamos a negar a inexistência de diferentes padrões de 

qualidade de vida entre países centrais e periféricos, ou entre as elites econômicas 

dos países pobres e a massa de cidadãos em situação de subcidadania. O fato -  e 

o deixemos esclarecido - é que, sob o argumento da mudança e transformação 

social, a identidade e as manifestações culturais de grupos minoritários são 

consideradas “práticas arcaicas” da sociedade.   

 A identificação de uma “sociedade complexa” associa-se ao estágio mais 

avançado da organização social, enquanto a “sociedade primitiva” diz respeito ao 

grau rudimentar do processo de progresso social. O evolucionismo social, portanto, 

surge como um espectro que ronda o atual debate sobre o desenvolvimentismo.  

   É interessante observar como o dualismo, “Brasil moderno” e “Brasil 

atrasado”, é apresentado no livro clássico “Os dois Brasis”, de Jacques Lambert. Na 

obra, o brasilianista busca decifrar o mistério da existência de dois países no interior 

de um único Estado: país arcaico, rural e apegado ao tradicionalismo e outro, 

moderno, industrial, enfim, “nele seria fácil encontrar aspectos que lembram os de 

Los Angeles ou Chicago [...].” (LAMBERT, 1967, p. 101).  

 A interpretação da realidade nacional feita por Lambert (1967) cria uma 

perigosa polarização entre o Sul (evoluído) e o Norte/Nordeste (atrasados). E o risco 

maior, neste caso, é a adoção de políticas econômicas que visem a desenvolver – 

não seria colonizar?- regiões subdesenvolvidas:  
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Em contraste com essa cultura arcaica, principalmente mas não 
exclusivamente rural, a atividade  dos habitantes de São Paulo e, em seu 
redor, da maior parte dos Estados do Sul, acarreta a formação de uma outra 
sociedade, muito mais móvel e evoluída, que, sendo a sociedade dominante 
do Sul, se projeta aos poucos por tôda a parte, sobretudo nas grandes 
cidades. O afluxo de imigrantes europeus, arrancados do seu meio 
originário e trazendo novas técnicas e modos de vida, o desenvolvimento de 
novas formas de agricultura, a criação de uma grande indústria, a 
concentração de capitais nacionais e estrangeiro, o desenvolvimento do 
transporte, tudo contribuiu para unir numerosas populações em uma vasta 
sociedade em constante evolução. O Brasil do Sul é um país novo [sic], ou 
pelo menos está-se tornando uma país nôvo e já desenvolvido. (LAMBERT, 
1967, p. 102).  

 

O fato que passa despercebido por Lambert (1967) é que a dicotomia “país 

atrasado” versus “país evoluído” constitui uma construção social de um indivíduo, 

face a realidade de um outro grupo. O Nordeste, o Norte - ou quaisquer outras 

regiões rurais do país - somente são atrasadas se comparadas com um determinado 

padrão ou modelo de sociedade e não em razão da natureza de sua estrutura social 

e cultural. Mas Lambert (1967), mais uma vez, deixa escapar este detalhe.  

 

Entre o velho Brasil e o novo existem séculos de distância; no correr dos 
anos a diferença dos ritmos de evolução ocasionou a formação de duas 
sociedades, diferentes porque não são contemporâneas. Isso explica 
porque os observadores estrangeiros, e às vezes os próprios brasileiros, 
hesitam em se pronunciar sôbre o verdadeiro caráter do país. Existem dois 
países, entre os quais é difícil distinguir o verdadeiro; na fazenda do interior, 
o homem do campo trabalha de enxada e transporta uma colheita 
insignificante em carroças rangentes que precisam ser puxadas por três ou 
quatro juntas de bois, porque a roda maciça não gira sobre o eixo; na 
cidade de São Paulo, a cada hora termina-se um prédio e, para sustentar 
um arranha-céu muito pesado que se começa a inclinar, congela-se o solo. 
Conforme o observador se deixe impressionar por um ou outro dêsses [sic] 
dois mundos que tem diante dos olhos, um ao lado do outro, predirá para o 
Brasil uma evolução no sentido dos E.U.A ou no da Índia.  (LAMBERT, 
1967, p. 105). 

  

É evidente que não advogamos um imobilismo social ou um congelamento 

das forças produtivas do interior do país. Obviamente, o Estado tem a obrigação de 

formular políticas públicas que promovam um aumento da qualidade de vida no 

campo. Assim, a intervenção do Estado no domínio econômico, com o intuito de 

promover o aprimoramento e a transferência de tecnologia, treinamento e 

qualificação da mão de obra, política de crédito ao pequeno agricultor, programas de 

auxílio na circulação de mercadorias, políticas de seguro da agricultura familiar, 

dentre inúmeras outras políticas econômicas deve ser estimulada formulada e 

executada nos planos federal, estaduais e municipais (art. 24, I c/c art. 30 CR). 
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(BRASIL, 1988). 

Em suma, a garantia da qualidade de vida da população rural ou tradicional 

não depende, necessariamente, da repetição do modelo industrialista e urbano dos 

países centrais ou do “outro país sulista” dentro do Brasil. É possível garantir um 

padrão digno de vida, o aumento de eficiência da unidade de produção, uma 

diminuição do custo de produção e o aumento da renda, a partir de elaboração e 

execução de políticas econômicas específicas. Isso não quer dizer, por outro lado, 

que tais populações estejam proibidas de seguir seu próprio caminho e repetir o 

modelo de industrialização dos grandes centros urbanos. Contudo, alertamos que 

esta dicotomia (arcaico x moderno, pobreza x riqueza) não é um fenômeno 

encontrado apenas no campo, mas também nas cidades, inclusive de forma 

acentuada nas nações em desenvolvimento. Aqui, cabe recordar os ensinamentos 

de Comparato (1989):  

 

Os países subdesenvolvidos não são totalmente ricos nem totalmente 
pobres, assim como não se apresentam tampouco como países 
homogeneamente modernos ou atrasados. Há sempre, no contexto do 
subdesenvolvimento, uma oposição ou tensão entre um pólo rico e um pólo 
pobre, um setor moderno e um setor arcaico. Mais do que isso: essa tensão 
ou oposição é crescente e tende, deixadas as forças sociais ao livre jogo de 
seus interesses próprios, a se agudizar com o processo de concentração de 
renda. O subdesenvolvimento é um estado dinâmico de desequilíbrio 
econômico e de desarticulação social. Não parece haver dúvida de que a 
dinâmica dessa dissociação coletiva foi gerada pela industrialização. O 
setor industrial, nas economias subdesenvolvidas, não surgiu 
endogenamente, dentro do tecido social, com a natural maturação de seus 
elementos criadores, vale dizer a acumulação do saber científico, a 
tecnologia e o surgimento de uma nova classe empresarial. A indústria foi 
introduzida de fora e permaneceu como elemento artificial  no organismo 
social, uma espécie de prótese invasora. Esse estado dinâmico de 
desequilíbrio econômico e de desarticulação social provoca, no campo 
político, uma instabilidade e desarmonia constantes, tornando inoperáveis 
os mecanismos clássicos de funcionamento do Estado liberal, como o 
processo eleitoral para a escolha dos governantes, a separação de poderes 
e o respeito aos direitos individuais. Nessas condições, é óbvio que a 
exigência preliminar de superação dos problemas políticos passa pelo 
estabelecimento de um processo de desenvolvimento, que implica a 
conjugação do crescimento econômico auto-sustentado com a progressiva 
eliminação das desigualdades sociais. Um processo dessa natureza não é 
natural, mas voluntário e programado. Ele somente se desencadeia com a 
instauração de uma política nacional a longo prazo, abrangendo todos os 
setores da vida social. (COMPARATO, 1989, p. 103-104). 

  

Em sede de Direito Econômico, o risco de adoção de uma concepção de 

desenvolvimento fundamentada no binômio “campo-atrasado” e “cidade-moderna” 

está presente, por exemplo, em Carvalhosa (1972), quando afirma que  
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cabe ao Estado estabelecer um sistema de normas que possibilitem o 
rompimento da mentalidade tradicional, notadamente de caráter rural, que 
se torna empecilho ao estabelecimento de novas estruturas econômicas e 
sociais e à modificação das formas de produção. (CARVALHOSA, 1972, p. 
76). 

 

Um modelo jurídico de desenvolvimento constitucionalmente adequado deve 

reconhecer que a construção conceitual de desenvolvimento é fruto de diferentes 

concepções de vida. Um desenvolvimento democrático não será concebido, a partir 

da visão técnica de um burocrata ou - com menos razão - por meio da anarquia do 

mercado. A concepção de um desenvolvimento nacional (art. 3º, III) é fruto, portanto, 

de um amplo processo democrático no qual os diversos projetos de sociedade 

(rurais, urbanos, indígenas, quilombolas, ribeirinhos etc.) sejam devidamente 

contemplados.  

Souza (2005) já perceberá a necessidade de conceber o desenvolvimento 

como um fenômeno aberto, democrático e multicultural. Ao analisar a situação dos 

povos e das comunidades tradicionais, face ao imperativo desenvolvimentista, 

afirma que:  

 

Para estes, o “Direito ao Desenvolvimento”, visto que é uma 
potencialidade, inclui a possibilidade de manterem-se e viverem na sua 
própria cultura, conservando-a no “equilíbrio”, na “estagnação”, no 
“crescimento”, ou, ao contrário, adotar modificações que caracterizem o 
“desenvolvimento”. Trata-se de um direito potestativo que juridicamente 
não pode ser imposto, sob pena de ferir a sua natureza de Direito Humano. 
Do mesmo modo, a quaisquer outros, vivendo em padrões de vida mais ou 
menos “civilizados”, o mesmo princípio de aplica, respeitando-se a sua 
opção pelo desenvolvimento ou não. (SOUZA, 2005, p. 401) 

 

A posição de Souza (2005) é merecedora de destaque, no que se refere ao 

tema desenvolvimento e diversidade cultural. O jurista mineiro, ao adotar uma visão 

do desenvolvimento como opção de um povo e não como um imperativo estatal ou 

do mercado, resgata o potencial democrático, reformador, emancipacionista e 

libertador de um Direito Econômico fundamentado nos princípios do artigo 170.  

Derani (2001a) também se mostrou atenta ao problema da relação entre 

diversidade cultural e desenvolvimento, na medida em que “o respeito à diversidade 

e a identidade das pessoas e povos é fundamental para o desenvolvimento, isto é, 

para a conquista da universalização da felicidade. Políticas ambientais e de 

desenvolvimento têm de, ao mesmo tempo, considerar a diversidade e a 

universalidade, para projeções de outras relações sociais.” Sobre o tema, a autora 
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paulista internaliza, na construção jurídica do conceito de desenvolvimento, aspectos 

espaciais e temporais: 

 

A definição do desenvolvimento, no que concerne ao relacionamento do 
homem com o seu meio, comporta aspectos espaciais e temporais. 
Especialmente, o desenvolvimento deve atender às diversidades locais e à 
extensão dos efeitos de ações praticadas; Temporalmente, o 
desenvolvimento visa sobretudo à manutenção das bases de reprodução da 
vida e à construção de um vinculo tradicional, a partir da atividade que é 
reproduzida, criando laços de efetividade entre o homem e seu meio, 
fazendo da sociedade e do ambiente um prolongamento de seu ser. 
(DERANI, 2001a, p. 82). 

 

Assim, o problema da tensão entre universalização do desenvolvimento 

versus as particularidades culturais de cada comunidade deve ser resolvido de 

forma democrática e a partir de um amplo debate entre os diretamente afetados. Aos 

povos tradicionais e comunidades rurais devem ser garantidos os mecanismos de 

participação e deliberação sobre o projeto de desenvolvimento nacional.  

A Constituição não adotou um único conteúdo jurídico de desenvolvimento 

previamente definido e sim uma diversidade de desenvolvimentos que se 

concretizam, a partir do reconhecimento da particularidade e do projeto 

individual/coletivo de cada cidadão ou comunidade. Isso quer dizer, em outras 

palavras, que a não adoção de um parâmetro de desenvolvimento industrial-urbano 

por uma comunidade já representa, em si, um modelo de desenvolvimento legítimo, 

ou seja, a opção do não-desenvolvimento convencional por uma comunidade rural 

ou tradicional já constitui, no plano normativo, um desenvolvimento 

constitucionalmente orientado.   

Parece-nos ser este o entendimento do Supremo Tribunal Federal, quando do 

julgamento do caso da Raposa Serra do Sol, Ação Popular n. 3388, na qual o 

relator, Ministro Carlos Ayres Britto reconhece, no plano constitucional, a existência 

de um desenvolvimento alternativo ínsito de povos e comunidades tradicionais:     

 

III -ter a chance de demonstrar que o seu tradicional habitat ora selvático 
ora em lavrados ou campos gerais é formador de um patrimônio imaterial 
que lhes dá uma consciência nativa de mundo e de vida que é de ser 
aproveitada como um componente da mais atualizada idéia de 
desenvolvimento, que é o desenvolvimento como um crescer humanizado. 
Se se prefere, o desenvolvimento não só enquanto categoria econômica ou 
material, servida pelos mais avançados padrões de ciência, tecnologia e 
organização racional do trabalho e da produção, como também permeado 
de valores que são a resultante de uma estrutura de personalidade ou modo 
pessoal indígena de ser mais obsequioso: a) da idéia de propriedade como 
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um bem mais coletivo que individual; b) do não-enriquecimento pessoal à 
custa do empobrecimento alheio (inestimável componente ético de que a 
vida social brasileira tanto carece); c) de uma vida pessoal e familiar com 
simplicidade ou sem ostentação material e completamente avessa ao 
desvario consumista dos grandes centros urbanos; d) de um tipo não-
predatoriamente competitivo de ocupação de espaços de trabalho, de sorte 
a desaguar na convergência de ações do mais coletivizado proveito e de 
uma vida social sem narcísicos desequilíbrios; e) da maximização de 
potencialidades sensórias que passam a responder pelo conhecimento 
direto das coisas presentes e pela premonição daquelas que a natureza 
ainda mantém em estado de germinação; f) de uma postura como que 
religiosa de respeito, agradecimento e louvor ao meio ambiente de que se 
retira o próprio sustento material e demais condições de sobrevivência 
telúrica, a significar a mais fina sintonia com a nossa monumental 
biodiversidade e mantença de um tipo de equilíbrio ecológico que hoje a 
Constituição brasileira rotula como “bem de uso comum do povo e essencial 
à sadia qualidade de vida” (art. 225, caput), além de condição para todo 
desenvolvimento que mereça o qualificativo de sustentado. (BRITTO, 2009). 

 

Dentro de nossa proposta de um modelo jurídico de desenvolvimento 

pluridimensional (dimensões socioeconômica, ambiental e cultural), a decisão do 

Supremo Tribunal Federal (STF) possui uma posição de destaque, pois reconhece 

juridicamente a possibilidade de co-existência de um “outro desenvolvimento”.  

Seria um equivoco, entretanto, entender que o respeito à diversidade 

socioambiental se restringe aos índios e quilombolas. Nos termos do artigo 1º, I, do 

Decreto n. 6040, de 7/2/2007, a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável 

dos Povos e Comunidades Tradicionais deverá respeitar:  

 

[...] o reconhecimento, a valorização e o respeito à diversidade 
socioambiental e cultural dos povos e comunidades tradicionais, levando-se 
em conta, dentre outros aspectos, os recortes etnia, raça, gênero, idade, 
religiosidade, ancestralidade, orientação sexual e atividades laborais, entre 
outros, bem como a relação desses em cada comunidade ou povo, de modo 
a não desrespeitar, subsumir ou negligenciar as diferenças dos mesmos 
grupos, comunidades ou povos, ou, ainda, instaurar ou reforçar qualquer 
relação de desigualdade. (BRASIL, 2010J). 

 

A leitura do referido diploma legal deixa clara a opção da figura do plano 

como um instrumento de previsão e coordenação da preservação dos direitos dos 

povos e comunidades tradicionais. Por outro lado, a negação ou o desabono do 

planejamento são responsáveis, em alguma medida, pelo processo de judicialização 

da política e do ativismo judicial.     

Assim, qualquer projeto de construção de um desenvolvimento que seja 

democrático, inclusivo e multicultural dependerá, essencialmente, do resgate e da 

revalorização do instituto do planejamento. O planejamento, revigorado pela 
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dimensão democrática da Constituição, deve ser considerado como um dos 

instrumentos mais poderosos de efetivação dos direitos sociais, econômicos e 

culturais.  A abertura dos espaços de tomada de decisão estatal, por meio de um 

planejamento democrático, poderá viabilizar o reconhecimento de diferentes projetos 

de desenvolvimento.  

No Brasil, a principal experiência de promoção do instituto do “planejamento” 

ocorreu a partir do golpe civil-militar de 1964. A lei 5.727, de 4/11/1971 - primeiro 

Plano Nacional de Desenvolvimento (PND), para o período de 1972 a 1974 - e a lei 

6.151, de 04/12/1974 - segundo Plano Nacional de Desenvolvimento, para o período 

de 1975 a 1979 - são exemplos de planos que envolviam temas de interesse 

nacional, tais como energia, integração nacional, política de ciência e tecnologia, 

política industrial e agropecuária, política monetária etc. (BRASIL, 2010l; BRASIL, 

2010m). 

A despeito de pontos interessantes, os PNDs possuíam a mácula da 

antidemocracia gravada em sua origem. Neste sentido, o modelo castrense de 

crescimento modernizante constitui projeto do governo autoritário e conduzido de 

acordo com os interesses mesquinhos da elite econômica nacional. Não houve 

espaço para a construção, por meio do embate de interesses divergentes, de um 

plano que reflita os múltiplos projetos de sociedade. Eis outro grande desafio posto 

ao Direito Econômico: resgatar o debate sobre a utilização de um instrumento 

jurídico - planejamento nacional -, a partir de novas bases radicalmente 

democráticas.  

O Decreto n. 6.040, de 07/02/2007, estabelece o Plano de Desenvolvimento 

Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais (art. 4º), como um dos 

instrumentos da Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e 

Comunidades Tradicionais. Um regime jurídico-constitucional de planejamento deve, 

portanto, dialogar e integrar os objetivos e as metas do Plano de Desenvolvimento 

Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais com os demais Planos 

nacionais e regionais de desenvolvimento econômico-social (art. 21, IX, CF). 

(BRASIL 2010j). 

Atualmente, entretanto, os debates sobre os diferentes projetos de sociedade 

foram transferidos, indevidamente, para as audiências públicas do processo de 

licenciamento ambiental (Resolução CONAMA n. 9, de 03/12/1987). Ora, não é 

possível conceber os espaços das audiências públicas como arenas únicas para os 
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embates dos projetos de desenvolvimento. A “teatralização” da audiência pública 

indica, em muitos casos, que a decisão sobre a realização do empreendimento já foi 

previamente tomada, sendo a participação da população apenas um instrumento de 

legitimação de espúrios acordos entre Poder Público e Poder Econômico.  

 

 

5.5 Observações finais: da dimensão cultural como e lemento integrante do 

modelo jurídico de desenvolvimento  

    

O modelo jurídico de desenvolvimento é formado, segundo a proposta até 

aqui formulada, por uma relação interdependente de três dimensões normativas: a 

sócio-econômica, a ambiental e a cultural. De forma mais singela: o conteúdo 

jurídico de desenvolvimento é estruturado, a partir de múltiplos e indissociáveis 

comandos normativo-constitucionais; são eles os artigos 170 (dimensão sócio-

econômica), 215 (dimensão cultural) e 225 (dimensão ambiental). O próprio Pacto 

Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais reconhece a 

interdependência entre o elemento cultural e o âmbito econômico-social. (PACTO 

Internacional..., 2009). 

Mas qual seria o significado da dimensão cultural do desenvolvimento?  

No âmbito normativo-constitucional, o desenvolvimento deve reconhecer a 

diversidade das manifestações culturais, bem como os direitos territoriais dos povos 

e das comunidades tradicionais no campo e na cidade. O desenvolvimento 

constitucionalmente adequado, portanto, deve internalizar os diferentes projetos de 

sociedade em uma sociedade complexa e multicultural. Para esta conclusão, dois 

pontos essenciais foram abordados.  

Primeiramente, é importante recordar que a reprodução social é realizada 

pela apropriação material e simbólica de uma base natural comum. Tomemos uma 

montanha como exemplo de apropriação pelos diferentes grupos. Para o minerador 

a montanha nunca é somente uma montanha, isto é, o empreendedor dela se 

apropria como um recurso mineral; já a comunidade indígena, eventualmente, como 

um local místico e a população local, como um ponto de referência da memória 

coletiva da comunidade etc.  
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Por conseguinte, certas populações se relacionam com seus territórios de 

uma forma especial, pois não se trata apenas de uma dependência material. Nestes 

casos, a formação da identidade e a reprodução social das comunidades dependem 

da preservação e conservação do território. Assim, políticas econômicas 

desenvolvimentistas devem reconhecer e respeitar os direitos territoriais das 

comunidades, sob pena de vício de constitucionalidade.  

Em segundo lugar, entendemos como indispensável um diálogo entre a 

Antropologia Econômica e o Direito Econômico. O reconhecimento da diversidade 

cultural depende, necessariamente, do reconhecimento das múltiplas formas de 

organização econômica. A realidade econômica (no plano dos fatos, do ser) não é 

formada apenas pelo sistema capitalista convencional (livre mercado, livre iniciativa 

e propriedade privada dos meios de produção), isto é, dizer que o capitalismo é 

predominante, não significa afirmar que ele é um sistema de produção exclusivo.  

Ao lado do capitalismo - sistema econômico predominante -, existe uma 

diversidade de formas de produção, circulação, distribuição e consumo de bens. A 

organização econômica de uma comunidade, assim como o seu território, é também 

constitutiva de sua identidade.  O modo de reprodução econômica, portanto, integra 

o patrimônio cultural brasileiro nos termos dos artigos 215 e 216, II da Constituição 

de 1988.  Em um sentido, é forçoso reconhecer que políticas desenvolvimentistas 

devem respeitar, integralmente, o modo de organização econômica de comunidades 

tradicionais e rurais. Noutro, políticas econômicas que aniquilam tais formas de 

organização econômica devem ser declaradas inconstitucionais.  

  Portanto, o imperativo da transformação social e garantia do bem-estar da 

coletividade (dimensão sócio-econômica) dependerá do reconhecimento dos direitos 

territoriais e da organização e reprodução (social e econômica) das comunidades 

tradicionais e rurais. Doutro lado, grandes obras e empreendimentos classificados 

como “projetos limpos” ou “sustentáveis” devem ser considerados ilegais, se 

desrespeitarem os direitos territoriais dos povos e das comunidades tradicionais. 

Neste contexto, inserimos os casos dos processos de desterritorialização gerados 

pelas grandes hidrelétricas e os projetos de monocultura dos agrocombustíveis.  

A concretização de um modelo de desenvolvimento constitucionalmente 

adequado depende, essencialmente, da abertura de um diálogo intercultural. É 

fundamental reconhecer no Outro um sujeito dotado de capacidade de construir sua 

própria felicidade, a partir dos valores e práticas culturais comunitárias.  
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6 CONCLUSÃO 

  

 

 O desenvolvimento constitui uma das categorias edificadores da 

Modernidade. As noções de progresso, mobilidade social, crença no avanço 

tecnológico e autonomia individual formam um conjunto de idéias-forças que se 

sustentam vigorosamente, a despeito de um surrado projeto de Modernidade.  

 A partir do constitucionalismo social, o desenvolvimento se transformou em 

um fenômeno jurídico. A positivação do desenvolvimento no ordenamento jurídico 

não foi o sinônimo da orquestração de elites econômicas nacionais e internacionais. 

Tratou-se da institucionalização, em muitos casos, da esperança de construção de 

um mundo mais digno, solidário e com um melhor nível de justiça social. 

 É verdade que a idéia-força do desenvolvimento foi - e ainda o é - invocada 

como um instrumento de dominação e opressão de determinadas classes sociais e 

setores do Estado.  Neste contexto, o desenvolvimento torna-se o principal 

fundamento para discursos de abertura dos mercados nacionais de forma 

indiscriminada, a privatização das estatais, instalação de grandes projetos de infra-

estrutura, sem a participação popular etc.  

 A natureza contrafática do Direito assume uma especial função no debate 

sobre o tema. O desenvolvimento não constitui um conceito vazio ou uma lousa em 

branco a ser preenchida, conforme a livre vontade de forças políticas efêmeras. O 

dirigismo constitucional impõe a vinculação do desenvolvimento aos fundamentos 

normativos da Constituição Econômica. Entendemos que se faz necessária a 

reafirmação de um modelo jurídico de desenvolvimento como parâmetro 

constitucional das políticas econômicas.   

 Mas, afinal, qual seria o conteúdo desse modelo normativo-constitucional de 

desenvolvimento capaz de vincular projetos e políticas públicas, inclusive as 

políticas econômicas?   

 A resposta segura ao questionamento feito não é tarefa das mais simples. As 

trilhas abertas pelos doutrinadores do Direito Econômico se mostraram como 

caminhos metodológicos relativamente seguros para se proceder a esta empreitada.  

 Poderíamos, portanto, responder ao questionamento formulado, a partir da 

delimitação daquilo que não faz parte do conteúdo do desenvolvimento. Ora, 

desenvolvimento, no plano normativo, não pode ser confundido com mero 
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crescimento do produto interno bruto, isto é, a simples soma da riqueza produzida 

pela Nação não corresponde ao fenômeno de desenvolvimento. Por outro lado, 

desenvolvimento não pode ser entendido como sinônimo do processo de 

industrialização, tal como desejado pelos primeiros escritos de Raul Prebisch da 

CEPAL. Por fim, desenvolvimento não pode ser concebido como a evolução e 

modernização de padrões tecnológicos. Se desejarmos o conteúdo de um 

desenvolvimento constitucionalmente adequado - e não mercadologicamente ou 

estatalmente orientado - devemos rejeitar tais proposições.  

 Uma pista pode ser encontrada na formulação das seguintes perguntas sobre 

o desenvolvimento: Como alcançar o desenvolvimento? Para quem distribuímos o 

bônus do desenvolvimento? Qual é o limite do desenvolvimento? Com quem 

construímos o desenvolvimento? 

  A primeira resposta tem uma função mais instrumental, ou seja, busca 

questionar, então, quais são as técnicas de política econômica utilizadas pelo 

Estado para a delimitação de um cenário político-econômico, no qual seja possível a 

promoção do aumento da produtividade, acumulação de capital para investimento e 

transferência de tecnologia. Neste contexto, o Direito Econômico oferece uma série 

de ferramentas jurídicas, tais como abertura de linhas de crédito, diminuição ou 

aumento da carga tributária, conforme o interesse público, a criação de empresa 

pública para operar em determinado setor econômico, a fixação de áreas de 

preservação ambiental para fins de exploração do turismo ecológico ou de uso 

sustentável pelas comunidades tradicionais etc.  

A produção da riqueza social, entretanto, será distribuída de alguma forma 

pelos participantes da comunidade. Para alguns, a repartição deveria ser promovida, 

naturalmente, pelos indivíduos racionalmente organizados em um ambiente 

institucionalizado, no qual há o livre intercâmbio entre compradores e vendedores. 

Tal como a Terra do Nunca, este espaço fundado na ampla liberdade e na 

meritocracia constitui mera fantasia!  

A resposta sobre a distribuição do bônus material da riqueza social é 

encontrada na Constituição: construção de uma sociedade justa, solidária e 

fundamentada na dignidade humana.  A repartição do produto social, portanto, não 

se fará por meio da distribuição natural, tal como deseja a Teoria do gotejamento. 

Pelo contrário, dependerá da intervenção, direta ou indireta, do Estado no domínio 

econômico de forma amplamente democrática, bem como no processo de luta de 
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classes e interesses em outros espaços sociais com conquistas distributivas por 

aqueles alijados da repartição da riqueza social.  

O questionamento sobre os limites físicos do desenvolvimento constitui um 

obstáculo relativamente recente. O ciclo de produção não ocorre em um circuito 

fechado, mas sim integrado com o ambiente natural. Há um limite físico de suporte 

do meio natural, na medida em que a retirada de energia/matéria-prima e o despejo 

de resíduos ocorrem em um único espaço natural. A noção de limite biofísico da 

Terra altera radicalmente as concepções sobre os padrões de produção e consumo 

até então vigente.   

Por fim, deveríamos nos questionar: Com quem construímos o 

desenvolvimento? O desenvolvimento depende do reconhecimento da diversidade 

cultural e étnica em uma comunidade plural e democrática. Diferentes grupos sociais 

possuem diferentes projetos de sociedade e, consequentemente, distintas 

concepções do signo “desenvolvimento”. Assim, o desenvolvimento 

constitucionalmente adequado dependerá da abertura democrática e da 

possibilidade da inclusão de “outros estilos de desenvolvimento” dos povos e 

comunidades tradicionais.  

Refutar um padrão estatal de desenvolvimento - tal como conduzido pelo 

regime de exceção militar brasileiro - não significa a definição do mercado como o 

principal ator na condução de desenvolvimento. Nossa crítica ao modelo do Estado 

brasileiro desenvolvimentista se posta exatamente no déficit democrático da 

construção do projeto de desenvolvimento e não na repulsa, a priori, do Estado 

como desejam as marionetes do mercado. Em resumo, o desenvolvimento - como 

projeto comunitário - deve ser construído democraticamente pela sociedade e 

conduzido pelo Estado, com a participação da sociedade civil e dos movimentos 

sociais.    

Do ponto de vista jurídico, o modelo jurídico de desenvolvimento pode ser 

conceituado como um fenômeno normativo pluridimensional, isto é, um modelo 

jurídico complexo e dinâmico que se arquiteta de forma integrada, 

interdependentemente, com as múltiplas dimensões socioeconômicas, ambientais e 

culturais. A relação de dependência recíproca entre a dimensão socioeconômica, a 

dimensão ambiental e a dimensão cultual constitui uma unidade normativo-

axiológica fundamentada na Constituição.   
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Entendemos, portanto, que existe uma unidade normativa do fenômeno 

jurídico do desenvolvimento composta pela ordem econômica (art. 170 e demais da 

CR), pela proteção do meio ambiente ecologicamente equilibrado (art. 225 e por 

outros relacionados da CR) e pela promoção da diversidade cultural (art. 215, 216 e 

outros pertinentes da CR).  

Nesse sentido, a noção de um modelo jurídico de desenvolvimento não se 

compatibiliza com a pretensão alexyana – amplamente adotada pela doutrina e 

jurisprudência nacional – da ponderação de valores como técnica de decisão 

judicial. Pelas razões já expostas, entendemos ilegítima qualquer ponderação entre 

o “valor do meio ambiente” e o “valor do desenvolvimento”. O desenvolvimento é um 

bloco normativo que opera na lógica deontológica (dever ser), sendo impossível 

sopesar as partes do todo sem fragmentar e descaracterizar a unidade. Ademais, 

incluímos as inúmeras críticas propostas por Habermas ao processo de ponderação 

de valores como técnica de decisão judicial.  

A despeito das importantes contribuições da Economia e da Sociologia, o 

Direito deve reivindicar um modelo jurídico próprio de desenvolvimento. Do ponto de 

vista analítico, um modelo jurídico de desenvolvimento significa duas coisas: 

estabelecer um mínimo de elementos conceituais para o dito direito ao 

desenvolvimento e orientar a política de desenvolvimento de um Estado.  

Nosso caminho, talvez, tenha desapontado um leitor mais ávido por um 

conceito de desenvolvimento hermético e seguro semanticamente. A negação de 

uma concepção de desenvolvimento que representasse uma síntese totalizadora ou 

unificadora é substituída pela crença na construção dialética de desenvolvimento. O 

modelo jurídico de desenvolvimento possui seu fundamento no texto constitucional. 

A nossa Constituição Dirigente é a fonte normativa capaz de oferecer a matéria-

prima jurídica capaz de alicerçar um modelo democrático, solidário, justo e plural de 

desenvolvimento.  

Propor um modelo jurídico de desenvolvimento significa, ao fim e ao cabo, 

defender que o fenômeno jurídico pluridimensional do desenvolvimento seja capaz 

de orientar e conformar políticas públicas nos três níveis da federação. A política 

desenvolvimentista não é um objeto a ser manejado pelo administrador de acordo 

com os interesses mesquinhos de sua agremiação política.  

Independente da opinião dos fundamentalistas da seita do “Sagrado 

Mercado”, a Constituição Econômica fez uma opção político-constitucional pelo 
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desenvolvimento e a única forma de desconsiderar tal escolha político-jurídica é por 

meio de um novo processo Constituinte Originário, um novo golpe civil-militar ou 

uma revolução. Enquanto tais rupturas não chegam, trabalhemos na construção do 

modelo jurídico de desenvolvimento democrático, nos termos estabelecidos pela 

Constituição da República Federativa do Brasil.   
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